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SENADO FEDERAL 
... ' 

--lll~--

~ogumh sossao da setima logislatura ~o Congresso Nacional 

H8' SESSXO, EM 1 DE OU'l'Ul31l0 DE I !113 

. 
PRESIDENCIA DO SR. l'INHiliRO MACHADO, VICE-PRES!DENTI!l 

A' 1 hom da tarde, proê'Onto numero legal, abre-se a 
sessão, a que uancorrem os Srs. Pinheiro Machado, Forre ira 
Chaves, ArauJo Gócs, Pedro Borges, Toffú, Gabriel Salgado,. 
Laura Sodré, Urbano Santos, llfendes de Almeida, Ribeiro Gon"' 
calves, Pires Ferreira, Tav11res do Lym, Antonio do Souza~· 
Wall"redo Leal, Gonculves Fert·eira, Raymundo de Miranda, 
Guilherme Campos, Oliveira Valladüo, Luiz Vianna·, Bernar
dino Monteiro, Moniz I?reire, João. Luiz AlvO~\ Bueno de Paiva, 
l•'oliciano Penna, l!'rancisco Glycerio, Adolpho Gordo, Leo
poldo de Bulhõcs, Braz Abrantes, Gonzuga Juyme, José 1\lur
tinho, Xavier da Silva, Felippe Schmidt, Abdon Baptista, e 
Victorino Monteiro (34) • 

Deixam de compat•ccor com causa justifica·da os Srs. Me
tollo, Silverio Ncry, Arthur Lemos, Indio do Brazil, José Eu~ 
.zcbio, Gcrvasio Pussoôl Francisco Sú, Thomuz Accioly, Cunha 
Pedrosa, Epitacio Pessoa, Sigismundo Goncalvos, Ribeiro de 
Brito, Gomos llibciro, Coelho o Campos, Josú Marcellino, Ru:r. 
Barbosa, Lourenço Baptista, Francisco Portolln, Nilo Pecanha, 
Stí Freire, AuguoJto de Vasconcollos, ,~lcindo Guanabara', Ber
nn·rdo Monteiro, Alfredo Ellis, A. Azorodo, Generoso Marques, 
t\lcncat• Guimarães o Hercilio Luz (28) , · 

E' lida, posta cm discussão o, som debato, approvada n 
nctn da sessão anterior. 

O Sr. i" Secretario dcolnrn quo nüo ha expediente. 

O Sr. 2" Secretario do clara que não ha pareceres, , 
Vol, VIl t 

• 
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o Sr. Presidente - O Sr. Senador Pires Fcri;oird, i•cquc
rcu na :;o:'o>iio do honlulll, quu fossem publiotHias uo Diario . 
elo 'conarvsso, as inl'ormaçüos prusLadas pelo üuvcrno ácurca 
da EsLrada do l!'ol'l'O do Goyaz. 

Os son\lo!'oti (]Uo approvum o ruquc!'irueulo Llu l:l. ll:x., 
.CJuoiram lovanLar-so. (Pausa.) 

Foi approvado. 

o Sr. João Luiz Alves- Achando-se ausento o nosso coi
Joga SI'. Senador Coelho o Campos, peço a V. Ex. se digne, 
do dar-lhe subsLiLuLo ua Commissão do J usLica o Logislacão, 
al'im do que csla possa continuar os lmlmlhos que lho osLüo 
afl'eclos 

. O Sr. Presidente- Dol'erindo o rcqum·imonlo.do Sr. So
undor J orto Luiz Alves, nomeio pum su!Jsmuir o Sr. Senadot· 
Coelho o Campos na Commissüo du JusLiiiU o Lcgisla~ão, o 
SI·. Senador Adolpho Got·do. 

O Sr. Raymu11do de Miramja ( ·) - St·. Pt·usit.iunlu, uüo ú 
o espírito do opposição á silua,.ão poliliea do meu EsLado, que 
me impeliu ít Ll'ibuua para chamar a aLLoll('Üo do ÜUil!ól'US~o 

, Nacional o dos podares da Republica, eonLra um aLLenLudo it 
ConstiLuiciío o á ot•dum Ioga! dos nogocios udminisLL'ULivos o 
Jogislativos. · . .• 
. Sou do numero dos que condomnarn as opposioücs systo
maticas, sú orwllct·gaudo nos nct~s do Governo, erros, o, muilas 
vezes, ou consLanLomenLe, LrunsJol'lnando os uccl'Los om ouLl'os 
.tantos orros. . • . ., 
. Por· maior que seja a minha tlisposi~·ÚD no sonlido do nijo 
parecer que me anima o proposito de, sysLemnticamonLc, con
domnar todos os aclos da adminisLracüo, inl'elizmcnlo lruslou
cada,. a que eslá confiado, nos !.a hom, o Eslado de Alugõus, ou 
não podta, SI'. l'residonto, sem Li•nhil· o meu mandato, som 
trahil· as minhas convicr;ücs de republicano, doixar do sali
entai' o chamai' a attcncão do Senado para o ado de vcrdaduil·o 
desnprLoamellLO, do v~rdudeira incnpucidado mental, que cm·u
ctot•tza o dccrolo ultimo do Govei•uudoi· do Alasüus, sob1·u u 
supprossüo dns socroLm·üls do Sonado o da Gamara osLaduaos. 

l>arcco incrível, mas dcsgrucadnmcnto é uma verdade. 
Li hoje nos orgãos do publicidade dosla Capilal, 11lém do 

outros, o lmpm·cial, o seguinte telegrumrna: ' 

«Ü OOVEI\N,\DOI\ DE Ai.o\GÕAS SUl'l'lUME AS SECIUl'l'All!AS DA 
CAMAIIA E DO SENADO ES~'ADUAES 

Illucoió, 30 - E' ussumpto do muitos conmlculal'ios 
o ultimo decreto do coronel Clodoaldo da Fonseca, Go
vernador do Estado, suppl'imindo as secL·ctm·iaij do Se· 

;-,---
;(*). Ea.~e .discurso uão foi revisto P,elo .orador. 
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nado c du Canuu•u do~ DnpuLn<.los, eu,io ado é considc
J'ado como attcutatoL'io ú autoHomiu dos voderes. 

S•Jr;io Lambem taxados com mais U % os produclos 
uxportudos pelns fabricas do tecido, nulo esse que causou 
pe~~ima impressão nu comnwmio desta Capital.» 

Cuidemos ela prinwü·a pm·lc, porque o LL·esloucamuutu da 
seguuda é nnda diunle do golpe quo vcn1 de ser praticado 
pelo GoverJlu do l!:slado, ultcntando nüo mais somente contra as 
t::oustituicüos do 1Mndo"e dn nopublica, mas compromettcndn a 
sua iHtcgl'idado mental, porque não ó crive! CJUO o govcmadO!' de 
um J1studo não tenha iiscrupulos Ulll baixar um decreto dessa 
llatUI'eza. 

O Su. AHAUJo Gú!ls - Só o do Alagóas soda capa~ disso. 
0 i:lll, JLIYMUNllO IJ!l l\11!11\NllA -A l'OSJlOnsabiJidado legal 

pelo monos incumbe nu Govcrnadot• do Estado. E' o caso de 
pergunta L·: que partiuo ú esse que di~ apoiar o governador do 
,uagt)as? (Juc ·houJe!ls são esses que col'cam c orientam esse 
gover11ador '! Que juristas são estes fJUC existem dominando ou 
orientado u govrmmuur daquclla te!'l·u, o qual não <l jurista ? 
Quu sir;niJ'ica Ludo isso ? 

Não pruciso, não tenho mesmo absolutamente necessidade 
de clussifical' os auxiliares c mentores do Sr. governador de 
Alaguas, poi·que ollos são classificados pelos proprios netos 
desse governador. 

Ora, Sr .. l'rcsidcule, a Gonstitukiío do J~slado de Alugôas, 
obodecuntlo ao preceito consugL·ndo no art. 03 da UonsLiLuicfw 
J!'edoral, quando di~ quo cada E;·tatlo 1'C{JC1'-sc-lta IJela Consti
tniçiiu c p!!las leis qua adopta~•, respeüatlos os principias 
constituoiunacs da Uniiio, aquella Gonstit.ui~üo, cousagl'llndo um 
dos Jl!'iucipios coustituciona~s da União que é a autonou!la dos 
2WtiCI'U81 diz llO ar&. 14; 1 

!ou 

«Cada uma das Camaras verificará os poderes uo~ 
seus membros, elegerá seu presidouto, vico-presidento e 
sccJ·ctul'ios, i'lll'tL seu regimento intemo c nomoarú seus 
ompr·egadou 

O Sn. Ar~t.uJo GóF.s - Mas o Governador· de Alagous nunca 
isso. 
O Sn. !lAYMUNno nil MIIIANDA - Mas os seus Jettrados do

,vcm conhecer. 
Essa disposicão dtt Conslituiuüo do Estado de Alugous ó 

identica ás rlisposicüe.s das Constituicões dos demais Estados, 
desde o Ama~ouns ao !lio Gmndo do Sul. 

'l'odns ns Conslituicões oonsngmm esse preceito consti
tucional que decor·rente, não só do cl'itorio, do principio da 
autonomia dos porlm•es, como da disposição taxativa do ART. 18 
PA CoNS'l'l~'uzo,\o DA fiilPUDLJCA, que. estabelece que: 

«A Camam dos Deputados e o Senado .traball~ar•iio 
sP.paradamente e compete a cada uma dai Gamaras ve
l'i{'icar c noonll.ec~~~ os ppào!'es dos sc.us rnembros, ele-
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oc1• a slU! Mesa, orannlzar o seu Raairnanto Inte1'no, i'a-< 
•miar o .wrviço da sua policia -inta·rna a nomear os em
,,maatlos tlc sua S•)r.ratar·ia,, 

ConSCh'Uintementc, nn parte constitucional o attcntado 
está perfeitamente concwotizado no decreto do Governador do 
Estado c pc•las disposições ela Constituição do Estado combi
uadas com as da ConstiLuiciío da Republica. 

Demais, cu não prceisava ler ao Sanado, nem as dispo
sir.õos da Constituição do l~stado de Alagoas a respeito, nem os 
dispositivos da Constituição da Republica, porque não ha in
dividuo neste paiz, que, não sendo analphabcto, ignore que tt 
Camara dos Depu I actos o ao Senado, quer cstndUll;CS, quer i'c
deracs, compete orgnniznr suas respectivas secretarias, a me
nos que a autonomia dos poderes ,ití esteja revogada por al
gum dcm·cto de algum Governador, abrangendo nesse decreto 
todos esses poderes, os de reorganizar secretarias de. Camaras, 
sabido como é que o Governador do Alagoas ó muito homem 
para baixai' um nestas condições. · 

Quem achar que avanço de mais cm 110laçüo ao Govcmo 
do meu Estado, que mec;a a situa~;ão dolorosa c sem nenhuma 
garantia cm que Re oncontrn a população do Estado que tenho 
a hom·a de rupl·eseutar nesta Casa, dcunte de um Govcrnadot•, 
que prnlica actos dessa natureza. 

O Sn. An,lu;ro G•~Es - Este ó o caminho para demittir, 
mna.uhã até Senadores c Deputados. 

o Sn. R1 nruNno o~ MmAND.I - Di1. muito bem o mr.u 
honrado collega. Amnnbã aqufrllc Governador será capaz de 
baixar um decreto suppi"imindo o mandato dos representan
tes fcdcracs que não estiverem de accôrdo com a sua m·ion
tacão pni"Lidnr(a. 

O Sn. flmmno C:oNC)A!.VJlS - Porque estranha V. Ex. isto 1 
l'or aqui se J'az a mesma cousa sem nenhuma especio de de
creto. 

O Sll. AnAuJo Gó!ls - O Governador de Alagons peusa 
que póde fazer tudo quanto quer mediante decretos. 

O Sn. flAYMUNoo DE MmANDA- Nestas condiçües, Sr. Pro~ 
sidentr., é clcsneecssario r.ontinum· tm tribuna pura tratar do 
um ussumpto cuja p:rnvidude é cvidcntcmcnt.o dcmonsll'ada 
pelo ob.i·eelivo do dcct·eto n que me refiro. E' desneccssnrio 
dizor ao pn.iz c nos meus pares quo esse doere Lo envolvo um 
aLLcntado eonstituciounl, pois !'oro de frente a autonomia dos 
poderes contida nas Constituições cstaduaes, de accôrdo com 
a disposição tuxu.Liva da r.onstituicão Federal, que tem do ser, 
obedecida. , 

Quo me r·esta mais fazer 1 · 1 

Aponns continuar a nppellar para o patriotismo d[l;quolles, 
nos qun~s c:onfio, o n quem incumbo a manutenção da integri· 
dado da. Ropublicn e da Constituição. · · 
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E' por isso, Sr. Presidente, que encerro, por ora, o meu 
discurso de 11o,ie, remcttendo (t Mesn n seguinte indicação: 

«<ndicamos que n Commi~são do Constituição e Di
plomacm do Senado, informando-se pelo Ministerio do 
Inlnrior• o Vicr.-Presidr.ntc do Senado de Alngoas sobre 
o n.I.Lentado eonstitucional .:lo Governador do Estado, 
decretando n suppr·essiio elas secretarias da Camnra o 
elo Senado cstnduncs, se pronuncie• a respeito, propondo 
a providencia noccssnria, Pr.:-vi dos arts. 0', § 2', 35, 
§ t" c 03, combinado com o art. 18, da Constituição da 
.ltcpub!ica~. · 

Continuando, Sr. Presidente, lerei, para terminar, um 
telegr·ammn que mo foi dil'igido pelo director da Secretaria da 
Gamam dos Dr.pul.ndos, que é concebido nos seguintes termos: 

«C:ovCionadnr·, decreto iniquo, supprimiu cargo di
rectores, sub-directores, oJ'fieines c nmanuensos Secre
tarias Senado, Camarn, ou director sendo vitnlicio. -
M~t~·ta), 

E eiQstc modo, Sr. Presidente, termino ns considerações 
que mo pr•opuz fazer· hr·.ic a pr·oposilo de mais este attontado 
pra~icado pelo Governo do Estado dO' Alagoa~. (;lluito bem; 
mwtto bem,) 

Vem 11 Mesa, ú lida, .apoiada c remettida ú Commissão 
de ConsLiluit•iio c Diplomacia a seguinte . 

INDICAÇÃO 

N.2-1913 

Indicamos que a Commissiio de Constituição o Ditllomacin 
do Senado, informando-se, pelo Ministerio do Interior o Vice
Presiclcn te elo Senado de Alagôns, sobro o nttentado constitu
cional elo Governador do Estado ele Alngilas decretando a 
supprcssúo das Secretarias do Sonndo o Camarn estaduaos, 
se pronuncie ri respeito, propondo a providonci•n nccessnrin, 
ca:-vi elos nrts. 0", § 2", 3G, § 1", c 03, combinado com o 18 da 
Cons/,ituir;iio da Republica. · 

Snln das sessões, 1 do outubro de 1013. - Ramnumlo li~ 
Mh•antla. - Arau}o G6es. 

ORDEM DO DIA 

l'fiOnDGAÇÃO DA SESSÃO LEO!ST,ATIVA 

Discussão nnicn dn proposição dn Camnrn dos Dcpul.arlos 
n. 33, do Hll3, !lror•ogarulo, novamente, ·n actual sessão le
gisln/.ivn a/.rl o dia 3 de novembro proximo. 

Appr·ovarln, vnc ser onvincln .no Sr. Presidente do. Re
publica pura a J'ormalirlndo dn publicnçilo, 
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VENCIMENTOS DE DOMINGOS I'JliiNANDJlS CORRI1:A 

3' discussão du p'roposicão da Camann dos Deputados 
n. 23, de 19'13, autorizando o Presidente da nepubliea a abl'il', 
pelo Ministerio dn F·nzoncln, o credito nló 9:000$, >afim de pa
gar a Domingos Fernandes Corr~u. guarda da AJJ'andr.ga (]IJ 
S. li'mncisco, os vencimentos que lhe são devidos. 

Approv,ndn, vne ser subrrieltidn t\ snncçüo. 
MODII'ICAI)ÃO DO DECRETO N. fQ. 363, Dll (l DE AGOSTO Dll '19'13 

2' discussão do projecto do Senado n. 17, do 1013, modi
ficando o decreto n. fO. 363, de G de agosto de 1913, que ap
provu n nova consoliclncilo das leis, decretos o decisões refe
rentes no Corpo Diplomntico Dr.nzileiro. 

O Sr. Mendes de Almeida - Sr. Presidente, estando Hío 
eheio do erros o impresso disf.rilmido, que não condiz com o 
original que foi submoltirlo ú Commissão, requeiro ,a V. ·Ex. 
que consulte no Sennrlo si concede o adiamento ela discussão 
deste projecto, para que elle volte de nov.o 1\ Commissiio, para 
n devida correcção. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reqnc
rlmenlo do Sr. Senador Mendes de Almeida queiram levan
tar-se. 

Foi npprovndo. 
Convoco o Senado :a se reunir amanhã, cm sessão se~ 

cretn, untes dn publica, para tomar conhecimento de um pa
recer da Commissão do Constituição o Diplomacia sohrc as
sumpto reservado. 

Nada mais havendo n tratar, vou levnnlar n sessão. 
Designo para ordem do dia dn seguinte: 
2' discussão da proposição ela Camnrn dos Deputados 

n. !l-1, de I ü13, que au.tori1.n o Presidente d:n nepnbl i•~n. a con
ceder um nnno do licenon, com dons terços da dinrin que lhe 
nompote, n Vicente Ferreir.n, trnbnlllndoJ• de 2' c•J,nsso da 
Estrndn do li'·erro Central do Drnzil. (Com. jlarccc1' (a.1JOI'([IJC! 
da Gom.m.isslio r/c Finanças.) 

Lovnnta-se a sessão :Is 2 l1orus e 10 minutos. 
' 

runr.rC,\OÃO Pm'rA ron onnEM DA MllSA 1m vmr:mr~ Dll nm.r
JlERAÇÃo PO SllNADO, ,A llllQUEntMl~N1'0 DO sn; PTn"S I'F.H~. 
RI! !R A 

Exmos. Srs. mcmbi•c.~ do Scnndo Federal: 
«Em respoHf.n nos itens c.onstnntos ela m~nsngom dossn 

cnsa, rlc 8 rle ·n~osf.o ~untimo, ncm•cn dn Esf.1•ndn do Ji'el'!'il do 
. GO)'llZ f.cnho ~ honrn dr! JH•esf.nr 1\S segninL·cs inl'm'lnll(!Õos: 

. 1", Jlnl'a os .. ~ervi(;os ün mPsm-a osl.t·ndn foram omilf.ido;; 
f,J,lulos no valor du 100.000.000 dr! francos, nos termos do de-

' 
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cr~Lo n. 7. 877, de 28 pe fevereiro de :1.910, produzindo liquido 
78.831.284 francos; · . 

. 2", as importnncias pagas até julho ultimo, p~Jos. trab~
lhos de construcciio da estrada, execuUndos até o primeiro tri
mnsl.ro rloslc anno, J'orarn de G.313 :Oü5$5G2, ouro, e réis 
1 J.HJ8 :085iii!O, papel, cor•r(,spondcntes n um total de francos 
37.1 50.782,!;~ ; 

3", a extensão da linha construida e jú entregue ao tra
fego era de 200 kilomct.ros, tendo sido inaugur.ndos, no cor
rente mez, mais 37 ki1ometros; 

4", a 0xtensão da linha cm construcoüo é de 579 kilome
tros, dos quaes 120 se acham com trilhos assentados, 392 com 
leito prompl.o c il7 com parle do movimento de terras e obras 
do arte correntes. 

Sendo n extensão dr.t estrada de 1.551 ldlometros, a im
portn.r.ão necessaria parn a sua construccão, ú razão do 
35:000$, OUJ'O, por ltilomelro, é de 153.781.869,00, mas ,iú ha
vendo sido pagos 37;1G0.782,089, quantia precisa para n termi-· 
na~ão da mesma serú de 11ü;G31 :08G, 71 francos; 

5", a Companhia Eslrudr. de Ferro Goyaz tem para com o 
Thesotwo Nacional compr·omissos resultantes: a) do ndenn
lamr.nlo de 10.000.000, que JliC foi feito em 30 de julho de 
HHO, o por· conta do qual .iú indemnizou 3.715.078,28 francos, 
cm 2.212:101$008, meàinnto desriontos. de 10 'I' de carla pa
ga;non to: li) do diffoJ'Cn(•ns de juros de que trata o § 5', do 
nrt. :1 ", ·:lo decreto n. 7.877, do cu.in importancin ainda não so 
nclw dMinilivamonte fixado ; 

w•, si bem que se pudesse desejar mais actividade nos 
trabalho;, por parte da rompnnhia, ó forcoso reconhecer as 
difficuldndcs cnconlrndas na transposição da serra do Urubú, 
na serra do J,ombilho, na montagem rln ponte sobre o rio Pa
rnnahyh?. c, bem assim, n insn lubridndc de uma parto deste, 
que vietimou não pouco p~ssoal, empJ•egodo em suas margens. 
Altlm c!Joso. houve ehuvar torrcncincs nos nnnos de 1011 o 
:l\!12, e rnuila demora na r.xpcdiciío do mntJ)rial pelas outras 
~lmdn~ · • 

Ainda nssim, n média do tmhalho attinge a 186 kilomet.ros 
por nnno, o que !ova n crPr C)UO n ostrndn fosse ficar concluidn 
cm 1017.~ 

mo do .Tanciro, 2·1 tk• setembro de !!!13.-Hel'mas R. tla 
Fonseca .:t~ 

110' SESS..\0, EM 2 DE OUTUBfiO DE :1.913 

l"llRRIIlRNr.JA DO An. I"INHEmO MMHAOO, V!aR-I"llllSIDEN'I'VJ 

A' 1 hora dn I. ardo, nresonl.o nu moro lega I, nhro-so u Res
sno, fi flUO llODWI'J'f!lll OR SJ•s, Pinlwil'O Mnchndo, Fm·roiJ•n Cha
ves, Ar•nJJ.io L;ÔI!S, ]'('r!J•o BOJ•gos, Onlll'inl Snlgnrlo, Lrt!ll'O Sorll•ú, 
l!rbnn·o Snntos, Mendes de Almeida, llibciro Gonr,nlvcs Pires 

. . • I 
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J'erreira, Tavares de tyPa, Antonio do Souza, Wolft•edo Leal. 
Sigismundo Goncnlw~. fia;•mundo de · Miranda, Guilherm~ . 
. Campos, Oliveira Vnlladão, João Luiz Alves, Augusto de Vas
conoel!os, Feliciano Pcnnn, FrancisBo Glycorio, Leopoldo do 
Bulhõos, José Mm•tinho, Folippc Schmidt o Victorino Mon·· 
toiro (25) • 

Deixam de comparecer com causa ,iustificaaa os Srs. J\lc
tello, Silvot•io Nery, Teff1l, Al'lhm• Lemos, Indi.o· do Brnzil, .Tosó 
tEuscbio, Gcrvasio Passos, Fmnoisco Sú, Thomaz Accio!y, 
Cunha Pedrosa, Epitaoio Pessoa, Gonçalves Jlm•!•eil•a, llibeiro 
de Brito, Gomes fiibciro, Cúolho c Campos, José JV!arcellino, lluy 
Barbosa, Lui~ Vianna, Bernardino Monteiro, Jl!omz J!'rcirc, 
J,ourcuco Baptista, Francisco Portc!la, Nilo Pecnnha, Sú Freire, 
:Aicindo Guannbal'a, Bueno do Paiva, Bornurdo MontoiiiO·, Al
i'l'cdo Ellis, Adolpho Gordo, Brn~ Abrantes, Gonzngn .Taymo, 
:A. Azoredo, Generoso Mm·qucs, Xavict• da Silva, Alencar Gui
marães, Horcilio Luz c Abdon Baptista (37). 

E' lida, posta om discussão c, sem debato, npprovnda u 
acta da sessão anterior. 

O Sr. i" Secretario d;í Cl}nta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do Sr. prefeito do Districto Federal rcmetlendo n 
mensagem com que submct.tn ú consideração do Senado ns ra
zões que ~~ levnmm a negar sancciio :\ rosoluciio do Conselho 
ll!unicipal que concedo seis mczcs de -liccncn, com ordenado, 
no amanuense da Dirccl.oriu Geral de Instrucção Publica, João 
,Victor Rcgnzzi, mediante ns condições que estabelece. - A' 
Commissão de Constituição o Diplomncin. 

O Sr, 2" Secretario pt•ocede :l leitura do seguinte 

PARECER 

N. 127 - 1013 

Dn brilhante •c honro;n fó de officio do coronel de ,en
genheiros Al,fredo Ernesto Jacques Ourique Mnstn que• o 
fundador dn nepub!icn o foz nomear sou secrolario mi!il.nt• 
no din 10 de novembro, isto é, logo que :assumiu o poddr, nro 
momento critico om que n rodacoüo e n expod·icüo do tcle
grnmmas, ordens ve1•baes c outras medidas urgentes partidas 
do gabinete militar exigiam a mnxima actividade, grande in
to!ligencin o o mnior cl'itorio. 

Do tão ~;s,pinhoso cargo soube o pcticionnrio d(lScmpc
nhnr-so com l.n! profici.encia durnnlo um n.nuo intoil•o de 
notot•ia agitnc'fiiO nn politica. nacional que o gonernlisA.itno só 
ilisponsou os s~eus sot'l'iços .no Ler o seu ~cioso o dedicado so. 
crotnrio do tomnr ns,:ento no Congresso Constituinte. 

• 

• 



Os relevan,Lis&imos serviços que o pei,icionario prestou 
:no fundad•or da nopublicn nn qualid:ndo de seu secrfrLnrio mi
liLar em um11 qum:ll'a que se não rcpoLirú bastam pn1•a crcar
lho na nopublica uma oitua~•iío cxccpcionnl, tornando-o me
recedor do favor que sollcita. 

Mas o coronel reformado Jacqll<l5· Ourique ô, além :d·isso, 
.um ve~r..ra.no do Paraguay, em IJU.ia campanha figurou com 
tu! distincciío qur. do alumno mililaJ•, pmça que era ao pm·
tir desta Capital, consc·suiu npú,s• marchas ,perigosas, ~ta.
ques a trincheiras indmigas, combatc.s repetidos c batalhas 
s:nngrcnl.ns-corno os de Coguy-Juru o l'cribebuy-sor promo
vido a 2" tendnle pm· actos de b1•avura, posto no qual colll
tinuou a met•cccr louvot·es em ord,e·m· do dla do commnndo 
em chefe. 

ncrormado no posto de coronel 0om o soldo da taLella 
'de 1891, o peliciona!'io não deixou .por isso de conl.in:uar a 
servir a Republica e o seu nome é dema.siadamentc conhecido 
nú paiz pat•a que seJa nccossario repeLir aqui o~ bon.> servi
cos prestados em impm·tanUssimas commissúcs mii!Larc& e 
(livis. Atlendendo, pois, neste momento, sómento aos serviços 
prestados cm qundt•a anormal pelo peticionario, parece (t 
Commissüo de toda a ,justiça que seja deferido o requerimento 
n. 29, do corrente an no, pelo que ot'fercce á ·considemoão do 
Senado o scfl'Uintc 

PROJECTO 

N. 18- 1913 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Poder Executivo autorizado a man

dar considcJ•nt· pm·n todos os eJ'l'ciLos Jcgnes a rcl'ot•ma do 
coronel Alfredo Ernesto Jacques Ourique no posto de go
nc.ral .de b!'igada com 25 armes de serviço, d'' nccôrclo com as 
leis o tnllelln.s· acluues de rr;J'orma dos offici·aes do Exereito, 
m!lls som direito n rec~:her a differen,:n de soldos •atrns·ados; 
revogadas ns disposições em contrario. 

Sala das Commissõr-s, 22 do Ml'Osto do :10!3. - Pirt!s 
Ji'm•reira, Presidente.- Tef{é, nelator. -Gabriel Saloado.
!A' Commissüo de Finnncns. 

O Sr. Pires Ferreira diz que o exi<Jnso telegrnmma do 
S1·. Sninuol Bni'J•eirn, pi'IJ~cito elo Purús, dirigi'do no Vice
l'residcntc desta Cnsn. c ao obscnro orador (111io apoiados), 
obJ•isn-o a vil· 1\ tribuna nfim de chamar n attenoiio do Senado 
pnr!l nquolla zonn dn nepublicn. 

Acompnnhn o observa n campanha (!UC so tem i'eito pnra 
proteger ns pmcns do Pnt•;\ o do /nnazonns; snbo mesmo que 
tem liavido n rcsp(!ilo rcunWes na~. qua~s t.oom tomado pnrt~ 

,(') Este discurso nwo foi revisto pelo .orador. 



ANNAIJ:S DO SENADO 

rcprescnlnn tes dnquellcs Estados, no Cor• grosso Nacional, e o 
Govol'llo da Uuiür,; sabo r.'losrno que n imprensa tem tratnrJo 
do nssumplo, usslm como snbc lnmiJom rJI:c um elos clrmonlos 
mais prepnndernntc~ nas praças do Amazonas o do Pará, ó a 
regiiío do Acro, que tem sido ·CS!JUOCidn. em todas essas com~. 
]Jinuçõ~s. 

Nncln, porém, é digno de udmiraoão deante do egoismo 
_ dos rJUC domlnnm lodns as classes da sociedade, deante da in~ 

vc.in. que possa despertar . a concessão de qualquer favot: 
:\r[uolln pm·be do t.errif.orio nacional. 

necei:un a concurrenein, for·cnndo aquella riquíssima re.o 
·f!iãO n permanecer em completo abandono por parte dos po~. 
deres publicas. · 

O Sn. LAuRa SonnÉ - Não apoiado; a medida abrange toda 
a zona. 

0 Sn. VICTOI\!NO MONTEIRO -E' uma in,jus(iCll que V. J~x, 
csll\ fnzenc!o no Governo e no Marechal Hermes. 

O Sn. Pnu>s PiliiREinA - Corr:o V. Ex. est1i em opposiçüo· 
no Mnrcchal Hermes, quer' um companh-eiro. 

J~mhorn n muHa nmisnrle qup. tributa uns honrados Se.o 
nndor·es, Jumenta não se·r companheiro nesta questíio. 

Não vem bater-se pelo Estado que representa nesta Casa, 
mns pelo Acre, que não tem aqui um representante, embora 
so.in uma região hnllitndn por mais do 100.000 brnzileü·os, som 
o direito de voto. . ''l 

Qualquer Cabrobó. . . ·• 
O Sn. MilNDES Pll ALMEJDA - Isto é com Pernambuco. 
O Sr.. Pnms .F1mnEmA - ... qualquer logarejo do sertão, 

que nndn produz, tem o direito de voto; cn tretnnto, cm uma 
J•e::;ião como n rlo Am·e, que tnnlo concorra pnrn ns rendns da 
União, os seus habitantes, qua sacrificam sua vidn. em prol 

r!o,q in tcro,q,qcs gemes, não gozam desse direito. 
O Sn . . Toi\n I.mr. Ar.VES - Nesta ponto V. Ex. t.cm rar.üo, 
O Sn. PmER F'ImRI>IllA- Em qualquer outra pnrtc do ter~ 

J•it.orio nncionnl, cm qualquer outra Jocalidndo sem importan~ 
ein cm qunlrmcr outro ponto dn Rcpublicn, ·um -cidndilo elci~ 
t.or·, trnla dos int.oresses gcrnes, cmqunnto que os ncrcnnos 
não gosnm desse direito, 

O Conll'T'esso sabe muito bem disso: o Congresso tolera 
isso, c, apczm•. de brndnr aquelln populnciio paios seus direitos 
como ]Jril7.iJ()iros, n Congresso continún surdo a, todos essos 
IH'ados. 

·O Sn. VrcTOI\!No l\loN~'EII\O - Si o Acre tivesse nqui um 
J•oproscn t.nntr., ost.nvn rcsolvicln 11. crise cconomien dnquellns 
r·o!!'ili~s ? 

· O Sn. PIRES JrennErnA - Compete nos Srs. Senndoros pro.
vi <Iene i 111' n l'cspe i to, pois qno, sendo represen t.nntcs r lo povo 
bt•ozi!cü·o no Congt·c·ssu, cube-lhes snnar essn gravo lncunn, 
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pois o Acre pertence á União, tendo os mesmos direitos quq 
os Estados federados. . 

os impostos. que pcsnm sobre essa região süo tüo vexa to-. 
rios que n sun populnçiio estú abandonando-a pnra procurar,. 
por meio do contrabando, os paizcs estrangeiros limitrophcs,· 
ando negociam com maiores lucros. E. assim, aquollcs que cm-< 
pJ•cgnrnm os seus capitnes estão em abandono, sem braços ha.
hililndos no serviço. 

O brazileiro que tiver de ler com cuidado o telegrnmmli 
CfllC vnc inserir no seu discurso, inspirando-se em todos os 
dizeres que determinaram o patriotismo do Sr. Dr. Samuel 
Barreira n re(fuercr no Congresso Nacional uma providenciO: 
salutar, dirú: <E' nn vcJ·dnde iniquo o procedimento do Con- · 
gresso niio voltando as suas vistas paro. os brazileiros quo 
nar{uolla rer;ião rcclnmam o direito do voto,, 

O Acre, um dos grandes contribuintes da Uniiío, dcs.o 
hravndo com sacrificios de vidns illustros, qual n de Plncirlo 
rlc Castro c outros, não tem mJContrndo no Congresso Nncio-· 
nnl um npoio, um carinho, um neto do Justiça. En1rcl.nnto, 
quando foi preciso desinter;rar aquelle territorio do estran
geiro para enh•cgnl-o á Federncüo Brnzileirn, fizeram-no onc
mndo-o de impostos vcxntorios, sem se cog-itar dos sncrif'icios 
n ·que se iam obrigar brnzileiros ali i domiciliados. 

Tudo isso passou clespcrcobirlo, sem protesto da população, 
nlto mereceu nem a honrn do representação nn Cnmnra dos 
Deputados. 

'O orador não dese.in offender ninguem, não . é esse o 
seu habito, mas ostr1 nn consciencin do Congresso, nn conscien
cin da alta adminiJiitracão dn nepublica, que qunsi sempre 
quando se cogita de mandar pessoal para o Acre, quer ,iudi
elario, quer administrntivQ, não se tem o trabalho prévio de 
escolhei-o entre os ·homens de illustrnçiio, sendo que nem 
mesmo alguns dos sons administradores toem sido tirados entre 
homens cru e se rccommcndnssom peln sua honorabilidncle. 

Manda a vcrclado que se salvo desde logo n rosponsnbi-
1 idade do Govcmo Feclornl, que, sempre que fnz ossns nomen
eõos, procura acertar; nem sempre, no omtanto, isso consegue, 
isto devido no fncto de serem sempre os candidato.~ a. t.ncs 
cargos propostos po!iticos. 

0 Sn. FRANCISCO Gr,YCERTO diz [JUO seria facil O romedio, 
desde que fos~ requerido o andamento do proJecto do Senador 
pelo Cenrá Sr. Francisco Sá que dispõe sobro n orenciio do 
]i}lf.ndo do Acre. 

O Sn. PIRES FF.nllEIM diz que o nobre Senador por S. Pnulo 
o dispensou do dil'igir esse pedido :í Mesn, :fnzendo nindn nma 
in,inslíçn no noln•0 SmwdoJ' pelo Cenrú qnnndo deixn nns rn
l.i·clinhns SIIJlflÔI' se lei' Pile rlrscuidndo clessf' pr·o.incl.o, nhnnrlo
lltlJI(IO-o ri pooim clns pnsLnR elas Commiss(íes do Rrnnrlo. O 
OJ•a(lOI' pm· vezes l.orn l'eil.o VJJJ' n S. Ex. n IIPCIJlqidnrln dn niio 
~c descuidar do Acre; uiio oulJc, ontrelutrlo, si o Senado eslnrt\ 
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ilisposto a ouvir os reclamos do illustrc Senador, reclamos que 
não são mais. que o éco do dcse.11[lero da populncüo daqucllo 
Territorio, ao qual se nega até o direito de voto. 

Ora, quando suppoz o nobre Senador por S. Paulo, no 
tempo dn propaganda, que uma zona riquissima c habitada por 
mais de ifiO mil brazilciros deixasse do ter o direito de voto 
na Republica ? 

O SR. FMNcrsco Gr,YcEmo diz que o projecto de reforma 
·eleitoral que teve a hOnra de offcrel\Cr no Senado ha dous 
annos consignou o direito de reprcscnlaciío ao povo do Acre. 
Elle teria Deputados c o direito de voto não só cm rolacão 
ás clcicõcs fcdcrncs como ainda em rclncão nos municipios c 
a•ilScmbléas Jocacs. 

O S11. PmEs FEIIIIEtllA diz que o aparto vem provar não 
ter havido .o carinho ncccssario do Senador pau!V.õfta pura o 
seu projecto, visto que o Acre continuou nu mesma c o proj c~ 
elo na pasta das Commissões. 

Os habitantes do Acre só toem um direito neste pniz, quo 
'é trabalhnTcm para pagar impostos vcxatorios. 

O ot·ador não será o uaico padrasto do pro,iccto, porque 
o tolegrnmma é dirigido lambem ao Vicc-Presidcnto do Se~ 
nndo, que é o chefe do Partido Republicano Conservador, pal'
tido que tem nlli muitos amigos, o dignos de considcrncüo. 

Faz por isso um nppe!lo nos seus collegas para que o a,iu~ 
dom nu' mi,:ilão que so impoz de fazer do Acre um filho me~ 
rccedor dos direitos concedidos nos outros. 

Faz o orador outras considcrncõcs para mostr!lr a ncccs
sidnde da União olhar pnrn o Acre, um dos seus maiores con
tribuintes, terminando por ,10Jicitar da Mesa liccncn para a 
insercão na acta do tclegramma quo recebeu c quo o levou 
á tribuna c que figurasse na orderi\ do dia de segunda-feira 
proxima o pro,iccto que sobre o Acre !\presentou o Senador 
pelo Coará. 

E concluo lendo o seguinte telcgrammn: 

o~:Mnn>.io~, 1 de outuhro. - Julgo dever meu intuito 
pugnar bem estar região que administro, informar V. Ex., na 
qualidade do representante Nncão, mú situncão encontra-se 
Terl'itorio ucronno, motivarln crise industria bo·rrnchn, povo
acõcs creadns mnntidns exclusivamente verbas officiaes sem 
Jigncõcs commcrciaes com o interior dos dcpnt·tarncnlos jt\ ma
nifestam symptomns estacionamento c não tardarão cal\it· de
cadencia cm virtude nenhuma confiança sua cslabilidndo o 
futuro inspirar nos pequenos cnpitncs particulares existentes. 
Scl'ingacs, cu,jn produccão total desce dircctnmcnto Manúos, 
dcsl?oyoando-so pela Jugn cm mnssn opernt•ios sol'inguoil'os, 
endtvtdndos, os quacs, deixando patrões nrl'llinaclos c dil'igiHrlo
so f!U!'n ns margens ·do Abunii c outros pontos fl'onlcit·a i'ei'i't
.Boltvm, buscam vantagens decorrentes enot·mcs di fl'e
~·cnças imposto~ _cxpoJ•tn~üo, UrS'Q Goyorno Republicq 
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adopte medida~ sabias immcdia!as, tendentes snl~nr granfles 
intm·csses nne~onacs PJ'CScnto c futuro, normah~ando m
duslt'ia bot•t·aclm c radicando ao solo act•cano populações ntú 
hoic de caracter provisorio, advonticio. Parece-me, resultante 
obsm·vtwão dit·ccta dos factos no proprio meio que, llOmo· pri
rncit·ns Íncdidas fundamentacs, el'J'eito nliús segut·o, precisa o 
Governo adoptar: primeira, lei de obrigações reciprocas entre 
patt·üos e seringueiros que vise regular o trabalho, evitando 
eons!antcs desastres financeiros dos pt·oprictarios sel'ingueiroR; 
su,;utHla, scrvko mcthodico c economico de immigracüo afim 
de ntlcnuar a crise do hrnco a mais grave que ai'J'lige as in
dustrias acreanas; terceira, rcdueção do imposto actual no me
tiOS para J 5 "[", não só por set· de bcneJ'icios immediatos contra. 
a ncccntuada urise· actual, como porque ntlenuarú diffcrcncn do 
l.nxa de exportação cm rclar;ão ús republicas vi~inhas Estado 
do Ama~onns no Madeira diminuindo assim contmbando. bor
racha tcrritol'io rio, calculado cm mais dous milhões de kilos; 
qmu·ta, finalmente, alfandogamcnto das mesas de rendas que 
altím innumet•avcis beneficias de ordem administrativa trart\ 
a ligação commerciril economica entre as cidades c interior dos 
dopal'Lnmcntos attrahindo capilacs c dando vida proprin aos 
mesmos departamentos que não tccm passado tll•í hoje de mm·ns 
eolonins do Ama~onas, Part\ c Ccnrt\, para ondr. canaliza toda a 
'seiva que devia fecundar, enriquecer o proprio solo. Constam 
do mcmor•inl que os prefeitos pot• mim convocados, cm maio 
u!Limo, tiveram a honra de dirigir a V. Ex. c membros illustrcs 
do governo entre outras, as trcs principacs medidas enume
radas sem a immcdiata adopção das quacs o opulento 'l'et·r·i
torio do Acre entrar!\ breve cm i'rnnca dccadcncia. E' este 
appcllo que cm nome do commcrcio act•cano c dos interesses 
nacionacs dit·i,io a V. Ex. o nlta corporar:ão de que é V. Ex. 
digno o illustrc representante. - ALLcnciosas snudar,úcs, 

·R. Samuel Barreira, prefeito Purús.) • 

O Sr .. Victorino Monteiro ( •) - Sr. Pr·csidcnte, rtão Rc 
~angar;\ com corte~a o meu illustrc amigo a quem respeito o 
admiro c cu,ia ami~ndc mantenho com tanto carinho, pot• lhe 
dirigit• a seguinte perg-unta: S. Ex. cstnrtí, porvontm•n, filiado 
no Partido Hcpublicnno Federal, do que são proccres os Srs. Sc
nadot•cs Leopoldo de Bulhões c nibciro Gonçalves ? 

O Sn. Rummo GoNÇALVES - Nada consta u esse rcsppito. 
O Sn. Pums FEnnEuu - Não, Senhor, continúo correli· 

gionario de V. Ex., pcrte~r.cndo ao Partido Republicano Con
SI.'t'vadot•. tnns wm indcpcndcncia, altivez, sem freio, nem 
c•angns. 
. O Sn. VteTon,No MoNT!llllo - Não imnginn V. Ex., Sr. Pro-

srdontc, com que prn~ct• ou••.o a dcclnt'a('üo elo homado Senndor 
pelo Pin.uh.y, Suppunha qÚo S. Ex. houvosso desertado das 
nossas fllou·ns, o esta minha ·supposiçüo nasceu do facto de 

(') Eeto discurso não foi l'Cvi.sto .pelo orador. 
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S. Ex. ncubm· do pJ•onunclat· um !liseur·so no qual pullulum 
nccusucüos s-r·uvissirnas ao Governo du Hcpubliea. 

O SI' PJJtES .l!'E11111llll\ - Não. Eu J'ullui cm !;'Ol'al. V. l~x. 
quer mandar o seu cat·Lüo primeiro do quu cu; mas o meu 
recado jú J'oi pelo tclcphonu. · 

O Sn. Vw•mmNo MoN'J'JlJHo·- Não conLcsLo que so.iu dus
m;radavcl maJttltu·cm-so ea!'LGt!S a pessoas da nossa symtiaLhiu, 
c Jl!'ittcitmliilot!Lu a um s-overnu quo moruco o nosso appluuso, 
pela acc1.J oJ'l'imtx que CJ!Ü Lendo nosLo assumpLo. 

EnLrutanto, cJ•oio que um maLcl'iu do enviar· cartões ou 
pulaV!'as [llll'a so rucommoudur, S. Ex., o nobl'O Sunador pelo 
l'iauhy, baLou o 1'ecurd mundial. 
· . . O Sn. PmEs l?IllllllllllA - Eu rccouhct•o que procuro ee!' 
ullavol c•Jm tod0s. . . 

O Sn. Vlc't'OJUNO MoN'J'JllliO - S1•, l'J·usidonLc Lodos saburn 
os jor·mws noLiciul'lllll que JJouvu uma J'ctmiiio 1

1

10 CaLLuLo, lirr; 
que Lomaram parLo diversos J•oprosoHtm!Los do Amawnas ü 
do .l'at·ú, rllvcrsos memb1·os !lo Poder ExccuLivo, sob a prusi-
doucia clu Sr. l'rcsidonLo da Uopublica. · · 

O ::ltt, l'Jlli>S liJlllllEII~\ - J?oi só pal'a .traLtu· da questão 
l'iuaucoira c não da qucsLiio social o politica. · 

O Sn. VJc•romNo A!ON'J'llUID- V. Ex. censurou u Governo 
pot• tor uomc~clo pura o Acre individuc.s rJUO não os Lavam ua al
tura elo exercer i'uncoiles adminisLt•aLivas naquello doparLa
muulo; eulrcLunLo, V. S. mesmo mo.>l.l•ou· u iniquidade da 
sua censura, porque disso que esses indivi!luos deviam tirtu· 
sua folha corrida nulos !lo sot• uomondos. Om, si a po
licia sabia que esses indivi!luos nüo esLavum na a!Lurn d6 
cxct•cm· Laos cars-os, muito mais cerLo disto !levüt csLur o Go- • 
;vcrno c evitar essas nomoucúes. E V. Ex., como amigo do
dica do, si tivesse ·essas in!'ormaçúes, devia trnnsmitm-us no 
Governo · 
· · 1\!us: !liziu cu; Sr. Presidente, Que tinha havido uma re
união no CuLLeLo, cm que tomaram parto diversos represen
tantes daqucllus EsLudos, que, l'·eulmcnl.e, uLravessum um mo
menLo terl'ivel de c!'ise, para tratar iJu~ mudidas a SO!'OI1l to
macias pum eni'!'entar as dii'ficuldadcs que assoberbam os 
mesmos Estados. 

Ora, si assim é, a censura de S. Ex. não Lom razão do 
ser, poJ•que l'orum Lomadus medidas cm bloco, sob o ponLo 
.de vista geral, .cconomico, í'innncoiro c politico. 

A' vista, portanto, du censura injusLa elo nobre Senador, 
pcrgunLoi, muito alarmado, si S. Ex. esLuriu acuso formando 
ao ludo do seu collus-u· de buncndn, Sr. nibeiro Gonçalves. 

O Sn. l'lllES J?EiUI~IllA - Mas V, Ex. agora jú osLú dos
.alarmudo 'i 

O .Sn. Vrm•omNo 1\IoN'J'Jlll\O - Sr. Presidente, lla segu
:rumento muis dQ .um anno .que foram ulvHradas ~t~edidus plll'l\ 
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'onfrentar a crise da hormelm pt·ovot•ada pela produccão do 
Oriento o que aqui csLovo um l'OJli'CSontunte duquollus zonas 
pura lt'atnr desse caso, · 

Entre as medidas por ollo lemhl'adas, l'Í/l'll!'ava a da t'c
dncuii~ do imposto do ~o "I". Bntrelan lo, o Govel'!lo, os laudo 
cm .crJso a bormchn., quo ,; o noss<J soguudo pt•oriucto do .cx
pol'Lavão, manda u!Ja ter 1 O "I" quando podia mandar aba
ter 12 "j". 

Fiquei, realmcnle, apavomdo, rruando ouvi o di:mw·so 
de opposição do S. Ex., pois suppu~ que o uobru reprosuu
tnule do l'ittúll)f Linha sentado prnen IWS 1'iloims do seu col
lt•S'a de llnrwadn, o Sr. llibeiro Gonç:ti\'(!e, 

Mas, depois da declaração de fi. Bx., fico lralltJUi!lo, e 
ao mesmo tempo pet;o Jicew;a !llll'a desculpar-mo, si, porven
tura, pude susocpUbilizar os seus pruridos de amigo do Go
verno. O que ó corto é que, no momento, pensei roalmonlo 
que S. Ex. ültivessc cm J'J•tmea oppos~t;:ío, passando a ser cor
l'eiigionm·io do l'al'lido Liboral, (Jllu'ilo bem,) 

O Sr, Pires Ferreira diz parecer-lho que o tieu tiympa
Udco e velho amigo, Senador pelo flio Gmndo do Sul, incorreu 
na mesma censura que lho l'izo!'a, pok S. Ex. doclnt'OLl quu 
hn um anno c lanto que se cogita do t·cduzü· o imposto sobro 
a borJ•ncha, o, aLú ho.io, nada se fez. 

· Ora, ostnt•ú lambem o honrado SonadoJ• quuroudo so 
baldear pura o l'arlido Liberal '/ 

Aqui quem anda menos, vtla, . (Jiisos.) Andam todos 
muito allonlos uns posiuõos que occupnm, I>o!" isso, .ú que 
diz que pertence ao l'arLido llcpu!Jlkano Conservador, mas sem 
cabresto, sem cungu, pot· questões do iclúas c princípios, 

Como sabe o honrado Senador o lodo o Senado, ú um dos 
Senadores mais J•eboldcs, nessa kibunu, para com a presi
d~ncia du Casa, que ó oocupada pelo c h o!' o do seu paptido; 
mas duvida quu so lho aponte uma juca cm rclacüo uo seu 
modo de prouodct· no partido. (tl)Jartc~ dos Srs. Victoriuo 
M ontciro c llaymttndu de Miranda. ) · 

E' amigo liV!'C do partido; diz o flUO pensa aos chefes c 
companheiros, o, si o seu conselho niio tl acceito, nem por isso 
so julga desprestigiado. O din seguinte dirá quem Lavo raziio. 

A tolerunoin na politica não ó a tolcrancin-de quem com
. manda forcas nrmuctns. · Ha r·ccuos de í'O!'IJaS urmndns que, 
mui las, vezes, impol'lum om umn vi1:toria, A prudoncin do 
quem dirige a politica determina recuos, pal'Udas, o tudo o 
mais, quando eUus se inspiram no n.Ito iuterosse uncionul, 
como tem ar.oulecido com o P. R. C. 
· Disse hn pouco o nobre Senador por .Alngons, cm aparte, 
quo «estamos om uma sos~üo rccreatlv~. 
· Si recrear é tral.at' elos interesses do Acre; si recrear· ó 
l)odir o voto para os habitantes claCiueJI!t região; si reoreut• ó 
não aocoitar n passagem que o nobrê Sanador pelo Rio Grande 
do Sul lho c~uiz dur parll o l~ut•tirlo 1Jborul. acceitr~ o llplil'l~ 
po honrado ~enador; . . · . .. . 



I 

!O ANNAES DO SENADO 

llclirn-sc ela tribuna, salientando o carinho do Senado. 
pam essa questão do Acre. 
. . 9 orador ó um homem nvqsso ús populal'ICladcs, ú mesmo 
l!IJmJ!(O. dcl!ns, mas ó ropublwnno udhesista CJ\]C niío pódo 
ver a m,JusLJça que se cstú commcttcndo eom bJ·axJ!ciros dentro 
elo BJ"Uzil, a ponto de privai-os do direito de voto. 

Sempre que tem tido opportun.idndo, o omdot• tem . acon
selhado os ha!Jitnntos do Acre a insistirem nas suas r.ocln
macüos, mas estas com ordem, rt•~Jleitundo os altos poderes 
da Republica. ' . 

Desse modo, é polsivcl que llws chegue o dia do rcsm•
:oiviio o o Congresso, que é o princitlal culpado, núo cerrará 
seus ouvidos de republicano c patriota l\s solicitacõos de umtl' 
populução brnzileira que paga impostos. 

O Sr. Raymundo de Miranda - Peco .a palavra. 

O Sr. Presidente - A hora do expedien~o· cstú esgotada. 
0 Sn. RAYMUNPO Dll MHIANDA-Peco a V. Ex. que con-

sulto o Senado sobro si me concede 1·0• minutos do prorogacão., 
Consu!Uado, o Senado concede a prorognçiio :roque!'ida. 
O Sn. RAYl\IUNPO DE MtMNL'A- Sr. Pre.~idento, :minha 

presença na tribuna tom por fim ler no Senado a intogm do 
decreto do Governador do !Estado do Aiagoas que supprimiu 
a secretaria do Congresso. 

O Sr. Presidente - Attenção. O roquet•imcnt.o do Sr. Pi
res Ferreira ainda não J'oi votado. Eu dei a palavra a V. Ex., 
.i ulgando que ia J'allar .sobro ·esse l'OCJUOI'imcn~o. 

O S11. fi,\YM.UN·Oo DE MlllNNOA - Nesse caso, sento-mo. 

O Sr. João Luiz Alves - Sr. Pt·csidenlo, o honrado So
narlot· p!Jio Piauhv J•cqueJ·ou que entrem pum n ol'dom do din
umbos os lll'Ojcc:uàs: o do Sr. &-.\ c o do Sr. Glycerio. 

O Su. GLYcmno- Eu não lenho proj.ccLo a esse rospoiLC~. 

O S11, Jo.i.o Lmz ALVES -·o honrado Senador por S. Paulo 
apl'esontou um Ill'Ojccto de rofot•.ma eleitoral, am que consi
gna o dil'oilo de vo~o o reprosontucã·o nu Cnmnra dos Depu
tados aos habitantes do Acre. Esse projecto está sendo ostu- · 
cindo, neste momento, pela Commissão ESJ)Ccinl de HoJ'OJ'ma 
Eloitoml, CJll•o ostú precisrtmenLo cogi tunda do dai' representa
ção ao '.lie.rJ•itorio do Acre. Creio, porlan~o·, ,CJuo submottot• á 
cliscussão qualcJUor destes pro,icclos, ncstre momento·, ó tor
ntll' inutil •o osJ:oroo daquellu Commissão. 

O Sr. Presidente - O Pl'OjecLo do S1·. Francisco' Sú roor
gnnriza. o AlLo A~t·e. Por consoguin~o tt·ata do assumplo di
vci•so do do [ll'Ojeclo do Sr. Scnado1· Giycerio. 

Não hn numero no l'ocinto pura se proceder t\ votacão do 
· I•cquorim.u.nto do ~obre Senador pelo Piauhy. Eslú, pois, pt·e." 
judiando. 

• 
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O Sr. Pires Ferreira (JlCla o;·dam) - Desde que o pr·o
,iccto do nobr.c Senador o SJ• • .Fruneisco Sté e.stít nn Commissão, 
lla mais dl< 15 dias, baseado no ar-Ligo do lle!l'imento, rcqurir·o 
que ellc faott part.e. da or·dem do dia da se.ssiio de segunda
feü·a. 

O Sr. Presidente - O requerimento· de V. Ex. scr(L allen
elido .. 

O Sr. Raymundo de Miranda (•) - Sr. Pr·c.sidenle, a in
tegra do dc.creto que supprime as secretnr·in.s do Senado e da 
Cama.ru do Estado de Ala!l'oas cnoon.l!'a-se em um lclegrnmma 
publicado no Pa'iz de hoje, nos seguintes termos: 

«Macoi6, 30- O Governador do Estado, com o in
tuito do annullar o Poder· Legislativo Estadual, acaba 
do baixar o seguinte 

DECI\ETO 

Arl. L" l'icam supprimidos ntt secreln.rin do Se
nado os Jogares de direcLor, sub-direelor· ·C amanucnscs, 
e na seuetn<'HI da Camara elos Deputados os de director·, 
sub-director o ·officia·es. -- · 

. Art. 2." Na primeira r.euniiio do Con::;r·esso, o Go
vernadO!' do Estado portí ú disposir;iiü das \lesas das 
duas Casas, cm quo. se divido o Poder· Los-isl:ttivo, e.rn
prell'ados das• tres secretarias do Est.ndo, ueccssarios 
a•o funccionrunento das secr·etnr·ias das mesmas Casas. 

Art. 3." Revogam-se as leis e disposií'õcs 1em con-
trario. · 

Palaciol) do Gov•e.mo, em Mncei6, 29 do setembro 
de 1 !H3, 25" da. llcpublica.-Clodoalllo da .Fo·nseca.
TertuUano da .llenazes MUc/wll.~ 

Este acto irritante, além de ferir a Constituiciio, attinge 
funceionarios vitaJi,cios, em virtude dn lei n, 629, de O do ju
nho de 1913. 

O Congr·esso deixou de ~unecioOtl!' por !'alta absolul.a do 
gur.antias. 

Actos desta natureza disp.ensam commcntarios; provocam, 
apenas, u lasLimu o a piodndo. 

ORDEM rD DIA 

L!CI;;N()A A V!C!lN'I'Jl l'llrtllllll~\ 

2' diseus~üo da proposição da Cnmara dos Du pnt.ados 
n. 01,, de ·1!)12, quo autoriza o Pr·csidcnLe ela '!lo publica n con
ceder um nono de liccnc•n, com dous ter~.os ela dim·ia que lho 

(') Este discurso não foi revisto pelo orador •. 
Vol, VII ,, 

• 
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compete, u Vicente Ferreira, trabalhador de 2" classe ila 
Estrada de Jlerro Central do Brazi!. 

Adiada a votação. 

o Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar vou le
vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia an seguinte: 
Votação, em 2' discussão da proposiciio da Gamara dos 

Deputados n. 94, de 1012, que autoriza o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com dous tercos da dia
ria que lhe compete, a Vicente l<'crreira, trabalhador de 2' 
classe da Est!'ada de Ferro Central do Brazil (com parecer 
favoravcl da Commlssão de Finanças) ; 

3' discussão da proposição da Camaro dos Deputados 
n. 25, de 1013, autorizando o Presidente da Hepubliea a abrir. 
pelo Ministerio da Justica e Negocias Interiores, o . credito 
extraordinario de 30:147$080, para pagamento da lancha a 
vapor destinada ao servico da Inspectoria de Saude dos Por
tos, no Estado da Bahia (com parecer favoravel da Commis
sáo de Finanças); 

3' discussão da m·oposioão da Gamara dos Deputados 
n. 173, de .1907 autorizando o Presidente da Republico a con
ceder ao engenheiro Justin Norbert, ou á companhia que or
ganizar, privilegio por 70 annos para a construccão, uso e 
goso de uma estrada de ferro ·entre Guarotinguetá e Paraty-
1\firim (com parecer favoravel da Commissão de Obras Pu
blicas e emendas da de Finanças, re,íeitadas em 2" discussão) ; 

3" discussãlo da proposicão da Gamara dos Deputados 
n. ·29, de 1913, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder um anno de Jicenca, com ordenado, a Benigno de Souza 
Goulart, fiel do thesoureiro da Administracilo dos Correios 
do Estado do Rio de Janeiro (com parecer fa,voravel da Com
missão de Finanças). 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e 45 minutos. 

120' SESSÃO, EM 3 DE OUTUBRO DE 1913 

PRES!DENCIA DO SR. PINI-!EIUO MACHADO; VICE-PRESIDENTE 

A' i hora da tarde, presente numero 'legal, abre-se a 
sessão a que concorrem os Srs. Pinheiro 1\fachado, Ferreira 
Chaves, Pedro Borges. Teffé, Gabriel Salgado, Urbano Santos, 
1\fendos de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Pires :U:erreit•a, Fruo
cisco Sá, Tavares de Lyrn, Antonio do Souza, Walfrodo Leal, 
Gonçalves FeJ•reira, Ruymundo de Miranda, Oliveira Vallndüo, 
Luiz Viannn, Benardino ~lonteiro, Moniz Preire, Francisco Por
tella, Bueno de Paiva, Francisco Glycerio, José Murtinho, Xa
vier da Silva e Felippe Schmidt (25). 
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Deixam de comparecer com causa justificada os Sr·s. At•au,io 
Góes, Metello, Silverio Nery, Arthur Lemos, Indio do Brazil, 
Laura Sodrtí, José Euzebio, Gervasio Passos, 'rhomaz Accioly, 
Cunha Pedrosa, Epitaeio Pessoa, Sigismundo Gonçalves, Ri
beiro de Brito, Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, Coelho e 
Campos, José Marcellino, Ruy Barbosa, João Luiz Alves, Lou
l'enco Baptista, Nilo Pccnnha, Sá Freire, AuS'Usto de Vascon
ilellos, Alcindo Guanabara, Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, 
Alfredo Ellis, Adolpho Gordo, Leopoldo de Bulllões, Braz Abran- • 
tes, Gonzaga Jayme, A. Azeredo, Generoso Marques, Alencar 
Guimarães, Hercilio Luz, Abdon Baptista e Victorino Mon
teiro (37). 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, a.pprovada a 
acta da sessão anterior. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seS'Uinte 

EXPEDIENTE 

Officios: 
.. 

Tres do Sr. 1" Secretario da Gamara dos Deputados re
mettendo as seguintes propos·icões : 

N. 34- i9i3 

O Congresso Nacional re•solve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abrir, pelo !llinisterio da Fa~end•n, .o cr.edito de 7 :200$, .sup
plementar ú. verba 0'-'fhesouro Nacional-para occor'rer ao 
pagamento da differenca dos vencimentos dos ISO!iciladores 
d·a Procuradorht da Republica; revogadas as disposiçõoo em 
contrario. 

Camara dos Deputados, i de outubro ode i 913. -: Sabino 
Barroso Junior, Presidente. - Antonio Simeão dos Santos 
Leal, i" Secretario.- Raul de Mo1·aes Veioa, 2" Secretario. ·
A' Commi:s.súo de Finanças. 

N. 35- 19i3 

O Con·gresso Nacional reso!Vle: 
Artigo· unico. Fica o Presidente da Republica nu'lori~ndo 

a conceder a Francisco Costa, foS'Uista de 2' classe da Es·tradn 
de Fer!'o Central do Brazil, 90 dias de licença, com ordenado, 
pari\ t11ntar de sua saude; revogadas as disposições ·cm con
trarlO. 

Camnrn dos Deputados, ·J de outubro ·do Hli3, - Saliino 
Barroso Junio1•, Pr•esidente, - Antonio Sirneão dos Santos 
Leal, 1• Secretario, - Raul de Mo·raes Veioa, 2" Secretnl'io, -
A' Commi:ssi'ío de Finnnoas. · 
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N. 36 - 1!ll3 

O Congresso Nacional re·solve: 
Artigo unico. Jo'ica ()o Presidente da Hopublica autol'izado 

a, 1nb!'ir ao i\linisterio dn Ju:sli('a e Negocias. Interiores o credito 
e~,pecial de 2:,ü0$, para pagnmonl.o ao Dr. Dionysio Bente,s, 
como inspector do ostabclocimento de alienados no Estudo do 
Pnrú, no periodo d.e, ~5 de abril até 3'1 ele dezembro de '1007, 
nos Lermos da lei n. 1.600, <de 28 do dezembro de '1006; re
vognd•3s us disposicõe:;. em contrario. 

Camnrn dos Deputados, '1 de outubro de '10'13. - Sabino 
JJarrOso Jnnlm·, Presidente•. - Antonio Slnwão dos Santos 
Leal, 1' Secretario. - llaul de Jlloraes Veiaa, 2" Secretario. -
A' Commi,ssão de Finuncas. 

Outro do Sr. lllinistro dws Relações Exteriores transmit
tindo a mensagem com que o Sr. Presidente da Hepublica 
restitue dous dos nulogmphos da rosolucão do Congresso Na
r:ionnl, sunccionuda, que· approva os textos das convenções M
bre nbalroaoão e as,;istencin maritima, ussignadas em Bru
xellns a 23 do .selembro de :1010.-Arcllive-JS'e' um dos auto
graphos o oommunique-1sc ú Camm"a, rcmettcndo-se-lhc o 
ouLt·o. . 

Outro do Sr. ll[iuisLro da Justi(.'n e Negocios Interiores 
rcmctLendo o requerimento em que o Sr. Dt\ Joiio Nory, inspc
cl.or snnitaJ·io da Direutoria Gemi d.e Saude Publica, solicita 
um anuo ode licença, ;;em vencimentos, para tratar do seus 
intorossos.- A' Commissüo de Fina11:cas. 

O Sr. 2' Secretario procedo á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 128- HH~ 

Pedro .Tosé da Costa Paiva, tenente-pharmncouLJco do 
Exor·cilo, contrnctndo, comprehondido no decreto n. 2. 28'1, de 
28 de dczcmbJ•o do HH O, que tornou extensivo nos modicos 
·C pharmacoutinos contmcLados que serviram na campnuha do 
Pnmguay o soldo oslabclocido no decreto n. ·J. G87, do 13 do 
nf(osto de J 007, no requerimento sob u. 27, deste anuo, 
solicita do Congresso uma medida IlCla 'qual lhe soja pago o 
soldo da data do rcfer•ido docr·oto n. J. 087. 

A Commissão do J.linnnr)ns opina pelo indofot•imonto da 
pcti<;ão pelo seguiu to c unioo motivo: nãg foi o intuito do 
lcgisladm· mnndm· pagm• o soldo cm qucstuo, da data do dc
CI'eto u. 1. G87, citado, mas sim daquclln que concedeu no po
ticionnrio o a outros os favores mencionados nn lei do 10'10. 

Suln. dns Commissües, 2 do outuhr·o de '1013. - Feliciano 
Pcnnn, Presidente.- Victm·i'llo Montekro, Holatm·. - Fmnr.isco 
Gtucerin. - Trwm·cs ci<: L'ura. - S'ioislfl.uru/n Gonçalves. -
L, da Bulhüas, - Jotio Ltti: Alves. - V'rbatto Santos. 
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li. 120- 1013 

A Commissilo de Finanças examinando o rcqucrimcnin 
sob n. ;,o, de 1 !J 12, em quo D. J?raneisen Augusta de NoJ·onha 
o Silva, viuva •li' baclmrel Ignacio de Loyola Gomes d~ 
Silva, solicita relevamento do prescripr;áo em que incoJ·reu o 
direito do seu esposo, afim de puder receber no 'rhesouro 
Nacional os vencimentos do cargo que elle exer·ceu, de secre
tario do Tl'ihunnl de Contas, relativos ao período de 28 de 
abril de 18!!4 a 3 de outubro de 1004, é de parecer que clle 
seja indeferido. 

Os elevados compromissos assumidos pela N&í'iío não per-· 
mittem mais favores dessa ordem que importam em uma li
beralidade que não deve, de modo algum, ser· presentemente 
concedida, para não só impedil· a a~gravaçiío da despeza pt: · 
blica, como lambem -evitar pedidos da mesma espccie, 

Sala das Commissões, 2 de outubro de 1013. - Feliciano 
Penna, Presidente, - L. de Bulhües, Relator. - Tavarc.v fie 
Lura, João Lu.i: Alves. - V-ictorino Monteiro. - Siuismmul.o 
Gonçalves. - Urbano Santos, 

N, 130- i!H3 

D. Emilia .Tosephina de ll!ello, viuva do contra-almirante 
Luiz Felippe de Saldanlm du Gama, no requerimento sob n, 30, 
do corrente anno, dir•igido ao Congr•esso Nacional, solicita nova
mente rclcvamcnLo da presm•ipr,<ão cm que incorreu o seu di
reito ú percepção do meio soldo, a contar de 21 de junho de 
1896, data do fallecimcnto de seu mar·ido, u 5 de mar·ço de 
1907, data de sua hnbilitar,ão, nutoriwndo-se para isso o Go
verno a abrir o credito ncoessario para o respectivo paga
mento. 

Examinando os documentos veriJ'icou a Commissão de Fi
nanças que a imporlancin mensal do meio soldo abonado â 
peticionaria ó de quatrocentos mil réis, c conseguintemente, 
si o Cong'resso Nacional relevar-lhe a prescripção, autorizará n 
restituição do pagamento de quantia superior a cincoenta con-

' tos de réis, e da qual o Thesouro já estava desobrigado por 
estar prescripto o seu direito, 

E não sendo, no momento acLunl, conveniente fazer o 
Congr•esso Nacional libemlidades ou J'nvoros dessa especie, ó 
a Commissiío de parecer que seja indeferido o requerimento, 

Sala das Commissões, 2 de outubro de 1913, - Feliciano 
Pcnna, Presidente. - Wctorino Monto-iro, Relator, - Francisco 
Gluccrio, - Ta·narcs rlc Lura. - Sioi.mw.nrla Gnu('al·v,!,Y, -
L, Bulhücs, -João Lu i: Alves. - Urba·nn Santos. - A im
Jll'imir·. 

N. 131-1013 

Foi presente !\ Commissão de Finnncas a propostcao da 
· Cnmnl'a dos Deputados n, t 05, elo t 000, nutol'izando o Governo 
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a mund:u· arbitrar ás viuvas dos ofliciaes do Exercito um 
abono mensal provisorio equivalente ás tres quartas pa1•tes do 
soldo iutegral que percebiam mensalmente seus mar1dos, logo 
que a Auditoria de Guerra, de accôrdo com o decreto n. íSG, 
de 1 de agosto de 1392, indique a quem caibam o meio soldo 
c o montepio. 

Estando, porém, em vigor, o decreto n. 2.48<1, de 14 de 
novembro de 19H, que determina que pelo Thosouro Na
cional, nestn Capital e no Estado do nio de Janeiro, e pelns 
delegacias fiscaes, nos outr·os Estados, seja arbitrado um abono 
provisorio ás viuvas e aos herdeiros dos ol'J'iciaes do Exercito 
c da Al'mada, que tenham dü•cito a meio soldo e montcpio, ou 
somente a uma destas pensões, e dá outras providencias, é a 
Commissão de Financas de parecer que so,in rejeitada a pro-
posição. · 

Sala das Commissões, 2 de outubro de 1913. - Feliciano 
Penna, Presidenta. - Urbano Santas, Relator. - Tavares rte 
Lyra. - Victorino Monteiro.- Sioismundo Gonçalves. -João 
Luiz Alves. L. de BullLões. 

Proposição da Gamara dos Deputados n. 105, de 1900, a que 
se refere o parecer supr11 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.' Fica o Governo autorizado a mandar arbitrar ás 
viuvas dos officiaes do Exel'cito que fal\eceram um ahono 
mensal provisorio, equivalente ás tres quartas partes do soldo 
integral que percebiam mensalmente seus maridos, logo que 
a Auditoria do Guerra, de nccôrdo com o decreto n. 785. de 
1 de agosto do 1802, indique n quem caibam o meio soldo e 
montepio. 

Paragrapho unico. Na falta da viuva, a subslltuiçíío de 
lwrdoiros se fará nn ordem de succossiío estabelecida pela loi 
n. 632, de 6 do novembro de 1899. · 

Art. 2.' Desde que o Tribunal do Contas julgue lesnl a 
concessão do meio soldo, ordenando o registro da respcetiv~ 
desrezn1 revortor:í o processo á roparticão competente, para 
os effmtos do nrt. 2', do decreto n. ü.83, QL\ 21 cto novembro 
do 1801. · · 

Pnrngrnpho un\co. Por ostn occnsiüo se liquidará o saldo 
ou debito llnviclo com os nbonos ató onliio realizados em vir
tudo do m·t, 1. •, dn iJrcsonto lei: 

a) no primeiro caso, o hcrdoiro ou herdeiros recoboriía 
immediatnmonte o soldo; 

b) no segundo caso, se fnr1\ carga ao herdeiro ou her
deiros puro. desconto mensal pela dccima parte da pensão nrbi-
trndn. · 

Art. 3.' Para Por·cepçíio do abono do que trnta a presontfl 
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lei, será indispensavel requerimento da parte, instt·uido com 
os seguintes documentos: 

a) a certidão de habilitação ao meio soldo e montepio, pus
Anda pela Auditoria de Guerra. nos moldes dos pnragraph-1., 
9' e 10, do deerct.o n. 78G, ele I de agosto de 18D2; 

I;) certidão de identidade de pessoa, firmada f.lOJ" trcs off•
ciaes cl'l"ectivos ou reformados do Ex r rei to, do quacsquer pa
tentes, cm sct·vieo na guarnição cm que residir o herdeit·o ou 
herdeiros, visada pelo chefe rio Estado Maior elo Exereit.c•. 
quando o oJ'J'ieial l'nllccido na Capital Federal não fôt• art·r·. 
gimcn/.nclo; pelos cornmandnntes dos districtos militares, nw; 
sédes dos seus districtos e pelos de guarnições nos demniR 
casos: 

c) na falta absoluta de officiaes, a certidão será firmada 
por tr·es pessoas civis de notoriedade publica, reconhecidas as 
firmas por tnhellião. 

§ L• Nas guarnições onde não houver auditores priva
tivos, o commnndante da guarniçií.o rernetter:.í immcdiatamenl" 
n fé de ofl'ieio rio ofl'ieiul fallc!t·idl• ,-, Deleg-acia Fiscal, afim de 
que, examinando-a convenientemente, abone as tres quarta~ 
partes do soldo a quem de direito. 

§ 2: Na falta desse documento, o commnndnnte da guar
nirJií.o passará um nttestndo, no qual constem os nomes c nu
mero dns pessoas do família do fallecido, que tenham direito 
no montcpio e meio-soldo, na fór·ma da lei n. 632, de 6 rl•.-
novcmbro de 1899. · 

Art. -1.• As pensões scr·ão inte'l'racs, livres de impostos. 
contribuições, quotas. descontos, salvo o estntuido pela. con
diç;1o b, elo parag-rapho unico, do art. 2", da presente lei._ 

Ar/,. r;." r.ontinuar-se-ha a abonar. na :f6rma da,; c!Jspo
siçõcs vigentes. um qunnlitntivo pnr:t as despezns de entcrr·a
mcnlo e luto :\s familins dos offioines effectivos ou rc:fnt·
mados do Exer·ciLo, que fn llccerem. independente de qualquer 
indcmnizaçilo, embora os officiaes fallecidos se,iam credores de 
vencimentos superiores :\ quantia arbitrada. · 

Paragrapho unico. Esse abono seró na razão de r.OO$ _pm·~ 
os officiaes subalternos e capitães, 600$ para os super1ore~ 
c 800$ pnrn os g-cnernes. 

Art. G.• Para percepr.iio desse abono. que será immediata. 
basta que, pernnto a repartição fn?.~ndnria respectiva, _ou <i 
Contadoria Geral da Guerra na Cnp1tal Federal, se exlnbn n 
certidão de ohito passada por medico militar ou civil, ncom
pnnhnda do officio da autoridade militar superior. na fól'mn 
da ultimn parte dn condioão b, do nrt. 3• da presento lei.. 

Art .. 7.' Si o official fallceer cm marchn ou em locnltcb.-1~ 
cm que não tenha sua fnmilia, o abono se far1\ (L pessoa q11c 
fi?.er o cntcrrnmonto, sómcnte, porém, do indispcnsn'-:ol para 
cssn dcspezo., ficando a differonça para ser pa~:n a !Jt.ulo o!e 
dcspoza de luto, no herdeiro ou herdeiros que, depois de pro
cesso finnl de habilita1;ilo, tenham como tnos sido julgados com 
direito ao meio soldo o montopio. 



Al'l. R." As disposir,·ões 1Ja Jli'OSCJll.o lei serão app!icavcis 
aos hm·deiJ'OS dos ol'l'iciaes dt\ Anrmlht e classes annexas. 

Arl. D." nevogam-sc as disposições cm conf.l'ario. 
Camara dos Deputados, 1 I de dozomlH'o do 1 DOO. - Carlos 

Va: de Jlfello, P1•esidente. - Carlos Anousto Valente de No
vacs, 1" Secretario. - Anuelo .losé da Silva Netto .. 2" Secr~
lal'io. -A illl[ll'illlil', 

N. 132- i\li3 

A proposição da CQJ!lara dos DeJYUtados n. 19, do 1911, 
concede a D. Cecma Tigre Moss, viuva do aJudante d:t Inspe
ctoria aeral d•e Terras c Coloniznciio Alfredo Targini Moss, 
re%vaçfio da presr.rip~.ão ·em que possa ter incorrido o seu 
direit-o no montepio instituído por seu marido, pagas .as con
tribuiç.ões · atrazadas. Examinando o assumpto, encontrou a 
Commissiio que no casn não &e vcririca uma proscripeiío, sinfío 
uma perda de direito no montcpio cm face da legislnr,ão rcgu
Jwd·orn rlo a~>gnmpto. 

O marido da be.neficlada pela proposi~ão exerceu no ul
timo tempo da sua vida o cargo de auxiliar do interprete da 
Hospedaria de Jmmil(rantes da Ilha das Flnres. Deste logar 
exonerou-se cm 22 de setembro de 1896. Esltl dcmonst.rado, 
pol'ém, dos '(lroprias documentos que a beneficiada exl!ibe, 
que .o seu marrido desde fevereiro de 185'3 não pagava mais as 
contribuições do seu mont.epio. De fórma que, . na hypo. 
thoese. não ó possível nllegnr nem u.m caso de força maior 
n'em fa!t.n de recursos pelo c.ontribuinte, o qual, á dat.a d1a ce:~
snciío das suas contribuições, ainda exercia commissões remu
neradas que lhe garant.inm a subsistencia. 

Em vista do r.xposto, a Commissão rle Finanças 6 de pa
recer que o Senado reJeite n proposição, visto como do contra
rio serão os fundos do montepio des~alcados sem razão, com 
preju iso do Tl!csouro. 

Sala das Commissões, 2 de outubro de 1913. - Feliciano 
Pcnna, Presid-ente. - Urbano Sa:n.tos, Relator. - Francisco 
iGI.ucerio.- Trmares de L11ra.- Victorino Monteiro. -Siuis
mundo Gon~alves.- Leopoldo de Bulhõcs.- João Lui: Alvt•s. 

PROPOS!()ÃO DA OAMARA DOS DEPUTADOS N. 19, Dj!: 1911, A QUE SE 
REFERE O PAREOER SUPRA 

O Congresso Nncionnl resolve : 

Art. 1." Fica concedida a D. Cocilin Tigro Moss, viuva 
do n,iudr.mte dn Tnspecf.orin flor~! de Terras e Coioniznoiío 
Alfredo Tnrl(ini Moss, l'e•1evn~tio dct prescripç.i(o em que possa 
ter incorrido o sou direito no mont,epio instituído por seu ma~ 
rido, pagas ns conl.ribuiciics atrnsndns. 
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Art. 2.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Gamara. dos Depu taclos, 2ü do Junho do 1!11 1. - Sabino 

Barroso .funior, Presidente. - Estacio de .4lbuquerqne Coim
bra, 1" S()cr·ctario. - Antonio Simeão dos Santos Leal, 2 • l:\c
crotnrio. -A imprimir. 

N. 133-1913 
• 

O c·redito e;~:tr.nordinndo de 120:000$ a que se 11e!l'ere a 
proposicão da Camal':t dos DepuLados n. 32, deste anno, foi 
solicitado por mensagem do Sr•. Presidente d'n Republica de 
.1.5 de maio :trltirno, para atbender ao pa!lamento ás municipla
Iidadcs de Po~·to Alegre e Vinmwo, de accôrdo com o disposto 
.no ar·t. 72, Jctt.rn. l, da lei n. 2.544, de ó de• Janeiro do anno 
passada•. 

O Sr. Ministr·o dn Agricu!l.ura, na exposicão de moti'I'OS 
11nnexn. tl monsn:;em, decla,o:ou ter, por aviso do anno passado, 
resolvido eonc:e-clcr no's intenclonl.es cl'nquclles municípios o 
nuxilio ele ":000.$ por ldlomcLro, pn,ra a construccão dr. umn 
nst,rnc!u do ·rodag-em npropri:adu ao trafego de a.utomoveis li
gando n Escola 'Pruticn. do Agricu.Jlura do Porto Alegre ao 
Posto Zo-otochnico de Viamão. 

Em 31 de dezembro findo caducou o dispositivo orça~ 
montaria relat.ivo r\ ·aberburu elo credito partt o pagamento 
total de 30 kilornetros, ter•minando os trabalhos a 27 do 
mesmo mcz, data em que foi entregue no trafego ·a. estrada, 
de accôrdo com n> exigencins da fiscalização do ministeriet. 
Por esse mo,tivo não foram .as mencionadas municipalidades 
.l'io-grandenses indemnizadas das despezns d.ns obras que :eoce
cut.nrnm por ini!umbencin rio· Ministeri-o da. Agricultu-~·n, que 
:nnrn isso fez u;;o elo urna disposicito legislativa. 

A Commiss:i.n de Finli:lncas da outra Casa do Gongrsso 
solicitou sobr1e• o nssurnpto info•rmnções no GOVI}:'UO, n.s quaes 
acompanham ·O Jlro,iecto c demonstram a lega.Hdade dn des
poza bem como n impetrtnnciu dos serviços. 

Esta Commissão, concordando com o pedido det credibo so
licitado pel-o Poder E~ecutivo, é de parecer que seja appro
vada u proposição. 

Sala das Commissões, 2 de outnbro de 1913. - Feliciano 
Penrra, P.resident~. - Joú.o Lui: Al7!es, Relator. - F'. Gl·11~ 
<'erio. - Victorino Jlonteh·o. - Ta7!ares de Ly1•a. - Siois
mundo G'onçalvcs. - L. de BulMes, 

Pl10POSlÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 32, DE i9i3, A QUE SE 
Rl~l'EilE O PARECEn SUPR.I 

O Co.ngresso Nncionnl reso,J.ve: 
Artigo unico. Fica. nut.orizodo o prosiclento da Ucpublicu n 

nbrir, pelo ~t:inislcrio cln. Agricu!tur11, o in·odilo cxtl'aordinnrio 
de ·120 :000$, pu1·a t.~l.tonclor no~ Jlagamont,os da const:·ucciío dn 
estrada. elo rodng·ern apropriada ao f.r·nl'ogo do autornoveis, 



26 ANNAJI:S DO SENADO 

no Ri·O Grande do Sul, ligando a Escola PraUcn de Agricul~ura 
de Porto Aleg~e 'lO Posto Zootechnico de Viamüo; revogadas as 
disposicões em C<Jntrario. 

Gamara dos Deputados, 23 dle; dezembro de 1012 - Sabino 
Ban·oso lttni.or, Presidente.- Ra1tt de Moraes Veia a, 1" Se
cretario interino. - Manoel Reis, 2' Secretari<> interino. -

O Sr. Presidente - Communico ao· Senado que deixou de 
haver .sess·fio socneta por constar sua ordem do dia apenas 
de votacão e não comparecer numero Jogai. Abril-a-he.i. 
dopcis dn l!essão publica, si houver numero. 

O Sr. Pires Ferreira (*)-Sr. Presidente, quando falleceu 
o Dr. João Gayoso, meu prezado correligionario, amigo e pa
rente, e eu não compareci ao Senado para cumppi,r meu dever; 
mas esse dever foi desempenhado por nosso illustre adversaria, 
porrím am.go, Sr. Senador Ribeiro Gonçalves, CJue r.equereu 
fosse lançado na acta de .nossos trabalhos um voto de pezar. E o 
~rmndo assim o resolveu. 

Em nome da viuva, elos parentes elo extincto e no meu 
pl'op.rio nome, venho agradecer não s6 o acto do Senado Clamo 
a fidalguia do adversaria. 

E hoj•e, não se achando presente nenhum dos represen-
. tantos do Pará, pel}o· permissão para dizer algumas palavras 
sobre o ardOi'OSO repubJi.cano que se findou hontem, wronel 
Antonio Lemos, dando· desta fórma a prova de minha amizade, 
apreco e admíracão ao nossG illustre companheiro Dr. Arthur 
.Lemos e seu digno parente, o ex-Senador co.rolliel Porphyrio. 

A j,mprensa de hoje .iá disse em traces largos o que foi 
o cor.onel J.emos. Deixand,G sua tewra natal, o Maranhão, muito 
mo~o ainda, embarcou em navio di! guerra; fez as campanhas 
do Uruguay e do Pnraguay, gusando de alln consideracíLo en
tre os seus superiores; de volta da guerra, embarcou om di
versos navios em commissõcs pela costa do Brazil al.é que, 
retirando-se da vida militar, ifoi para o Pará, onde, com outr·os, 
fundou um Jornal, pura se bater em prol das ídéas liberaes, 
entre as quaes despertava, então, muito enthusiasmo o aboli
cionismo, que felizmente teve o mais glorioso termo para este 
paiz. 

Em posto de destaque no Partido Liberal, organizado por 
homens ·eminentes, que tantos serviços prest.n.ram ao Brazil 
monarchico, a Republica o encontrou e elle, que já alimentava 
idóas liberaes, acceitou o novo regimen com grande conten
tamento. 

O que elle foi nas fileiras republicanas dizem-no a im
prensa do Pallá o a luta dos seus encarniçados inimigos, pro
curando deprimil-o, por todos os modos. 1\fns, o Sr. Antonio 
Lemos, com a bondade quo lhe era natural, com acf.ividarlo 
excepcional o o;~:traordinaria energia ... 

(*)Este discurso nilo foi revisto pelo orador. 

' I 
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0 SR. ~!ENDES DE ALMEIDA - E energia indomavel. 
0 oSR. PIRES FERREIRA - . . . levou o seu partido, que e!'a 

o de seus amigos, a todas· ns lutas politicas, alcnn•;ando s•em
tll'e vic~orius. 

Nunca ü Estado do PM·ú republicano viu o meno1' desfal
Jecimento naquella energia adquirida na vida pratica do mar. 
Ainda nos ultimas tillllpos, wmndes foram os seus dissabores•. 

Mas, quem luta po1• um ideal qú.e dei!e não seja victirna ? 
Pois isso. não é proprio da humanidn·do ? Ch:ris·to foi crucil'i
rulio por bem servir á humnnidad·e I 

Não é para estranhar que nós· Lenhamos Lambem os no~sns 
momentos de dcswosto. Isso tem acontecido a m<Jis de um dos 
Ieg~ndarios da Republica. 

A.s decepções do Sr. Antonio Lemos foram tão gorandes, 
os crimes praticados contra o seu direito f.o~am tão· exe
cJ•andos .•• 

0 Sn. liiENDES DE ALMEIDA - Apoiado, 
0 Sa .. PIRES FERREIRA - , , . que niio Cl'lL pOSSiV·f?;l que em 

idade tão avançada, apezar da sua rigiq·ez, pudesse mais re-
sistir. . 

Nwo existe mais o Sr. Antonio Lemos, mas o seu nome 
não se apagará da historia republi~ana !)razil&il'a, principal-
mente no Estado do Par;í. · 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - E na imprensa, principal
mente, de que foi um notavel elemento, e que viu sncrifi
cad,a. 

O Sa, PIRES FERREIRA - Eis aqui, em ligeiros traços, a 
vida desse illustre morto : 

c O Sr. coronel Antonio José de Lemos durante muitos 
;:mnos e~ercim decisiva influencia sobre a vida social e poli
tica do Estado do :Pnrtl. 

Nascido no JV[aranhilo em '17 do dezembro de 1843, o c·oro
nel Antonio T,emos era filho do extincto e antigo capitüo-mór 
dns antigas milici111s e veterano dn cilmpanhn da independen~ 
cin Antonio Jos•; de Lemos e D. Olivia de Sou?.a Lemos. 

Depois de fazer o curso de humanid!Ldes no Lyceu Mara
nhense, muito moca ainda i'oi nomeado escrevente da Armada, 
com o posto de 1' tenente. e nessa qualidade, fazendo parto 
da gunrnicíio dn corveta Paraense, assistiu ao bloqueio · de 
Montevicléo feito pcln psquaclrn brazileira. 

. 'rinhn o fn'llecido de honLem ns medalhas da campanha 
oriental, rla guerra do Pnmguay ·e dn rendiciii:l de Uru
gunyann. 

Transferindo-se para o P.nrt\, na ·corveta Paraense, che
gou o 1' tenente Antonio .To só de Lemos :\quella terra om 2 de 
fevereiro de 1867, nssisUndo do bordo deste navio t\ eerimonia 
do frnnqU"camento do Amazonas no commercio ele J.odo o 
mundo. · 

R•el)'re.ssnndo no Rio e pnssnnd,o parn. n. corveta Maaé, vol
tou mn1s t.nrde do Pnrá, onde mm~ de uma vez esteve 'b!do 
por fim occupar o cargo de secretario do Arsenal de MÍlrinha. • 
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Ligando-se aos inLüresses Jlal'áenses, o Sr. Antonio .Le
mos pcd iu demissão da AJ•mnda e fixou residenoia no Pará, 
onde, ,iá filiado ao nnligo Pnl'l.iflo Lillcrnl, fundou e redigiu 
O l'clicaao o o Tacape, 

Algum t.ompo mai.s t.nrde, com o D!'. Assis, fundou n Pro
víncia do Pará, magnil'ico dinrio, que foi o melhor do nol'to 
do Brazil o cuJas ol'J'icinas dosapparoceram o anuo passado, 
devorad'ns pelo inc•endio que os mimigos poJ.i.tioos levaram a 
varias propricldades do coronel Antonio Lemos. . 

No Partido Llller.al, o coronel Antonio I.emos occupou po
sição saliente, sendo durante largo período vereador e pre
sidente da Camnru Municipal. 

Foi um urdor·oso abolicionista, tendo concorr!C!o para a 
Jihertu.çií(o de grande numero de captivos que procuravam a 
sua protecção. 

Prociamad:t a Republica, dispondo já de considerava] 
influencia poliLica, o eoroncl Ant.onio Lemos foi eleíl.o inten
dente muni-cipal de Belém, funcçfw em que permaneceu, cm 
virtude de reeleições, até mezes antes do movimento rovolu
cionario que ensanguentou Belém. 

Jljo desempenho do manc!ntu de lnf.O'ndente, o eoro..'lel An. 
tonio Lemos reformou a cidade, dotando~a com uma série 
grandiosa de molhornmentns que ligaram seu nome ao pro
gresso da grande capital nortista. 

Dumnlo varias JogiRinlui·ns o coronel Antonio Lemos oc
cupou uma cadeira no Senado part\ense, renunciando o man
d.ato, quando a isso levado pela insubordinação do seu paJ•
tido. 

Ha pouco mais de um anno o coronel Antonio r.emos es
tava á frente da Provinria do Pa1'ri, era o commandante su
perior da Guarda. Nacional do grande Estado e pl'ovedor da 
Santa Casa de Miscricordia parüense, instHuição a que elle 
ligou seu nome mediante os maiores serviços. 

A influencia do extincto no meio parúense foi extl'aordi
nal'in. Seus anniversarios determinaram festas consideraveis 
cm que tomava parte avultadissimo numero de pessoas, Po
litico, era disciplinado e disciplinador. Caracter rijo, não 
tinha vucillnr;ües e revelou sempre uma grande energia moral. 

Catholico fervoroso, receheu do Leão XIII uma distincção 
honorifica. 'Praticava ahundantcmento a cm•idnde, e, por Jsso, 
tinha verdadeiras dcdicnr,ões no seio das classes menos fa-
vorecidas. · , 

No Maranhão, no Pnrtí e no Rio de .Taneiro deixa o coronel 
Antonio Lemos grande numero de parentes, na maioria oc
cupando ns mais olevaclas posições sociacs ». 
. Si'. PJ•esidonte, peço n V. J~x., que mando lançar na nctn 

dos !iOSROs tmhnlhos um voto de profundo peznr pelo falleci
monto do mnis usl.o Scl'vidor leu! dn Hepublica, que tombo,u 
hontom, conservando, enll'olnnto, de pó o sou nome para sorvn' 
de tortum r\qunllcs que pr•ocumm subir deixando após si os 
destroços dos seus advc!'snrios c desrespoitnndo n proprio-

• dade e o direito individunes . 
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Pc~.o mais n V. Ex., S. Pt·esidcnLc, que em nome do Se
nado mande Lclegmphur ao lTisLndo do l'arít dando-lhe pe,.. 
r.amcs pelo dcsnpparecimenLo desse velho lutador e que seja 
nomeada uma Cormníssilo desta Casa, como pr·ova de muita 
distincção aos hom~ns que trabalham pela Republica, al'im do 
uccmpanhat· o~ seus restos mm·laes. (Mu'ito bem; mu·ito 
bem.) 

O Sr. Presidente - O St·. Scnadot• p.cJ.o Píaulry reque.rcu 
que se.in lançado na acta da sessão de ho.ie um voto de pczar 
pelo falleeimcnLo do Sr. Antonio Lemos; que seja expedido, 
cm nome do Senado, um telegramma de pezames ao EstadC> 
dC> Parít, e nomeada uma Commissrw para acompanhar o corpo 
do finado. · 

Os senhores que npprovam c reque.t'imenLo que ·acaba de 
ser J:eito quei•ram levantar-se. (Pausa.) 

Foi app1rovado. 
Nomeio para faz0t•em parte da Commiss·ão os Srs. Sena• 

dores Pires l<'erl'eim, i\lendes de Almc.ida e Oliveira Va!ladão. 

01\DE:II DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero para se [lii'Occder 
it v.ot.acão consVante da ordem do dia, passa-se ú nmtcria c.m 
d ÍóCUSSWO. 

Cll!:DI't'O DE 30; U7$080 .~O M!NISTERIO DA JUS'I'IOA 

3' discussão da pr·oposicfvo da · Camaro dos Deputados 
n. 25, de 1913, autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Ministcrio da Justi~.a e Negocios :Interiores, c credito 
mdrnordinnrio de 30::147$080, ·para pU'gamento da lancha a 
vapor destinada ao serviço da Inspectoria de Saude dos Por
los, no Estado da Buhía. 

Adiada n v·otn.ciio. 

r,ICENÇA A llt;N!GNO Dll SOUZA GOULAU'I' 

3' discussii,o dia pi'OJ)Osíção da Cnmarn dos Deputados 
n. 20, do 1013, autot•ízando o Prr.sídonte da nopublicu It con
ceder um anuo de lí·cenoa, com ordenado, n Benigno do Souza 
Goulnrt, fiel do thesC>m·oit•o dn Admhustru~.üo dos Correios 
do E~tndo do ní.o do .Tnnoiro, 

Adiucla a v•otnoüo, 

l~S~'J1ADA DI~ PllnUO DE GU,\JlA'l'lNOUE'J',\ A PMIA'l'Y-:.: lniM 

3' d í'Rcussi1o dn tll'Oposíçiio · cln Gnmnrn dos Deputados 
n. i 73, do Hl07, nu t.oríz,ando o Prcside:nt.e dn Itepubli.c~ a con
ceder no on!lonheiro .Tustin Nm·bort, ou t\ companhia que or., 
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gnni~ur, privilegio por 70 annos 'para a construcção, uso e 
goso de uma estmda de ferro entre Guarutin!J'Uetú e Paraty.
~lil'im. 

Adiada a 'l'otacão. 

O Sr. Presidente - Estando esgotada o ord.em do dia, vou 
lt>v:mla1' a sessiLo. Antes, porém, de o fazer, peco frOS nobres 
Senadores que não deil'em de ·comparecer ú hm·a reg.imental, 
amanhã, •afim de que se possa realizar a sessão secreta. 

Nada mais havendo a tratu•l'; vou levantu,r a sessão. 
Designo para ordem do dia da se.guinte: 
Votação, em 2' discussão, da proposição da Carnura dos 

Deputados, n. 94, de '19'12, que autoriza o Presidente da Repu
blica a conDecle.r um anilo de licencu, com dous teroos da dia
ria que lhe compete, a Vicente Ferr.eira, trabalhador de 2" 
classe ·da Estrada de Fei\t'O Central do Brazi! (com. parece7' 
{avo1·a'Vel da Comm·i.·são de Finanças) ; 

Votacito, em 3' discussão, da p.roposicão da Gamara dos 
Deputados n. 25, de 19'13, auto,rizo.ndo o Pvesidente da Repu
blica a abrir, pelo Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, 
o .credito extra01rdinario de 30:147$080, para pagamento da 
lancha a vapor destinada ao .servioo· da Inspectoria de Saude 
dos Portos, no Estado da Balüa (com parecer (avoravel da 
Commissão de Finanças) ; · , 

v.otacão, em 3" discussão, da prop.osicão da Gamara dos 
Deputados n. i 73, de i 907, autorizandD o P·l'e;;idente da Re
publica a .conceder ao •engenheiro. Justin Norbcrt, ou ú com
panhia que organiznr, p;rivileg.io por 70 .annos pu,ra n constru
ccão, uso c goso de uma estrada de ferro entre Guaratinguetú e 
Paroty-1\Iirim (rom pa?'eém' fàvoravel da Com.missão de Obras 
P?~blicas e emendas da de Finanças, rejeitadas em 2' diS1~ 
cussão) ; 

Votação, em 3" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 29, de 1913, .a.u~orizando ·O Presidente da Repu
!JUca a conceder um •anno· de licença, com ordenado, a Beni
gno de Souz·a Goulart, fiel do thesour.eiro da Adm:inistracito 
do> Corl'e·ios do Estado do Rio de Jane~r.o (com paraca1• fa
t•oravel da Commissão de Finanças). 

LeV'anta-se a sessão ás 2 horas e 20 miootos, 

121' SESSÃO, EM 4 DE OUTUBRO DE 1913 

PRllSIDJlNCIA DO SR. PINHEIRO MACHADO, VICE-PRESIDJlNTJl 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a ses
sQo, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Ferreira Cba-
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ves, .Arauj~> Góes, Pedt•o Borges, Teffé, Gabriel Salgado, Ur
.t:;una Santos, Mendes de .Almeida, Ilibe iro Gonçalves, !'ires Fer
reira, Tavares de Lyra, .Antonio de Souza, Walfredo Leal, Si
;;ismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Raymundo de 1\Ii
tanda, Guilherme Campos, Oliveira Vnlladilo, Luiz Vianna, 
Bernardino Monteiro, i\loni~ Freire, João Luiz Alves, Bueno de 
Paiva, Feliciano Penna, Francisco Glycerio, Braz Abt·antes, 
José Murtinho, Xavier da Silva, Felippo Schmidt e Abdon Ba
ptista (30). 

Deixam de comparecer com causa ,justificada os Srs. Me
Lello, Silverio Nery, Arthm· Lemos, Indio do Brnzil, Launo 
~odré, José Eusellio, Gervasio Passos, Francisco Sá, 'rhomaz 
Accio!y, Cunha P3drosu, Epitacio Pessoa, Ribeiro de Brito, 
Gomes Ribeiro, Coelho c Campos, José l\larccllino, Jluy Bar
lJosa, Lour·enço Baptista, Francisco Porlella, NHo· Peçanltu, Sá 
Freire, Augusto de Vasconcellos, Aloindo Guanabara, Bernardo 
Monteiro, AU'redo Ellis, Adolpho Gordo, Leopoldo de Bulhücs, 
Gonzn:;a Jayme, A. Azet•edo, Generoso Marques, Alencar Gui
Jnarftes, Horcilio Luz c Victm·ino Monteiro (32). 

l~' I ida, posta cm discussi1o o, som debate, appr'ovádn a acta 
da sessão anterior. 

o Sr. 1" Secretario dá •conta do seguinte 

EXPEDIEN1'E 

Officio do Sr. 1 • Secretario da Cama r a dos Deputados, 
wmcftcndo t\ seguinte proposição 

N. 37 - 19:13 

O C\Jngresso Nacional resolve: 

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autot•izado 
a abrir, por intermedio do ll!inisterio da l!'azenda, o credito 
dP o\00: 000$, supplementar á verba 5' (Inactivos, pensionistas 
e beneí'iciarios dos montepios) do art. 107 da lei n. 2. 738, 
ne •i de janeiro de 1913 ; revogadas as disposicões em con
tl'ario. 

Camara dos Deputados, 3 de outubro de 1913. - Sabino 
Ba1'1'0so htnior, Presidente. - Anton·io Sim'eão dos Santos 
Leal, i• Secretario. -Raul de Nomes Vei(Ja, 2• Secr·etario. -
A' Commissüo de Financas. 

Convite do directO!' da Escola de Aprendizes Marinheiros 
em Pirapóm, parn a festa que terít Jogar ll() dia 12 do corrente. 
-· Inteirad(). 

O Sr. 2• Secretario declara que não ha pareceres. 
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O Sr. Teffé ( •) - Sr. Presidente, prol'undumen~" con
tri.s~ado com a noticia, hoJe trazida nos .iornrues, da perda 
dó tantos elementos de vitalidade o espet·ancas na nossa Ma
rinha de Guerra, tão malsinad~t por inl'·orLunios seguidos, 
de annos a esta p•urle; sentido pelo desapparecimenLo des.sa 
plei'dade de e.speruncosos marinheiros, trngwdos pelos ele
men.tos que elles busc.avnm aprende!' a domar, victímas to
dos da imperícia e deshumanidade, talv·cz, de um comman
dante que não soube blem cumprir ·o seu dever; san
grando ainda minha alma por perda tão sonsivcl, cujo claro 
1'1carú eLemamenLe tarJado de negt"a saudade, roqueiro que 
o Senado se diriJa ú Marinha, por intermedio do seu respe
cl.ivo Ministro, enviando-llw pezames que silo o sentir ver
dadeiro da Na cão. (Mwito be1n; m~t'ito bem.) 

O Sr. João Luiz Alves - Peco a palavm. 

O Sr. Mendes de Almeida - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavr,a o nobre Senador 
pelo Espirita Santo. 

O Sr. João Luiz Alves - Sr. Presidente, em ·additamento 
no requerimento que •acaba de fazer o honrado Sen~dor pelo 
Amazonas, peco •a V. Ex. consultar ao Senndo sobre si con
sente que, em signal de profundo pezar por essa lamentnv:e:l 
cn!~astropbe\ seja levantada a sessão de hoje. (Mttito bem; 
rnuito be'fi!.J 

O Sr. Mendes de Almeida - St~. Presidente, de-sisto da 
palavra, por.que a minha intcnr;ão era a mesma do honmdo 
Senador pelo Espirita Santo. 

O Sr. Presidente- O Sr. Senador pelo Amazonas requer 
que a ll!esa do Senado dirija no Sr. Ministro da Mat•inhu, como 
representante da Armada Nacional, uma mensagem de pe
znmes pelo irreparn·vel d·esastre que ·acaba de. se da1• nas 
vizinhanças da ilha de S. Seba•stião, ~ndc foram vicLimudo.s 
jovens e espe[•anr.•osos aspirantes da nossa l\larinha1 

0:> senhores que •approvam o requerimento queiram le
vantar-se!. (Pausa.) 

Foi UPPl'OVado. 
O Sr. Senado!' João Luiz Alves requer Lambem <JUO, como 

muniJ'estacão do p·ezur pelo infausto .uconte.cimento, se !o
vante a sessão. 

Os senhores quo approvum este requerimento queiram 
levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvndo . 

. C') Este discurso não foi revisto pelo orador •. 



• 

SESS,\0 .EM G DE OUTUBRO Dr. 1013 33 

Em virtude ·ela di!libcc·nr;fio do Seuado vou lcvanlnr ti 
Sl!SSÜO, 

Não havendo ainda numero para votação deixo de convocar 
a sessão secreta annuncinda para bojo c que l'ica adiada para 
scgunda.-l'oil•a, 

Designo para ordem do dia d,a •;essão publica o seguinte: 
Votação, cm ::!' discus;,ão, da proposicão da Camarn dos 

Deputados n. 0.1, de 1012, que autoriza o Presidente da Repu~ 
lilica a conc1c<dcc• um a.nno de Jiccncn, com dous tc·rcos da dia~ 
yio. que llw compele, n Viconle l"errcir·a·, tmbalhador de 2' 
class•l'· d'a Estrada de l<;t>,l'l'O Central do Brazil (com parcccn 
(avoravcl tia ·Commissilo de Finanças) ; 

Vol.ncão, cm.3" discuss.fio, da proposição d·a· Camara dos 
Deputados n. 2G, ele 1013, autorizando o Prt!Sidcnte ela Ropu~ 
hliC'n a abrir, pelo Mini.slcrio da JusLica e Negocias Interiores, 
o credito cxlrno•·dinurio -d.o 30: f.\7$080, para pagamento da 
l::ncha a vapor deslinacla ao s.erviço da Inspectoria d·c• Snuelo 
rios Pqc·los, no :E)slado da Bahia (com )Jm•cccr~ (avoravcl tia 
Cormmssiio da Fmanças); , 

VotaQüo, cm 3" discussão, da proposirJão da Cumara dos 
Deputados n. 173, do 1007, •autorizando o J>rcsioclientc da ne~ 
.publica a conceder ao engculwil'O Justin Norb01•l, ou (t com~ 
runhià que· o1·ganizar, pl'ivilcgio por 70 annos para n cl}nstt·u~ 
.c•;fio, uso c goso de uma estrada de ferro entre Gum•a tinguclá 
fJ Pal'llly-nlirim (com parecer favora,vcl da Cornmissilo de 
'Obras Publicas c emendas da de F·ina'llças, rcjait'adas cm 2~ 
{Jiscusstio); · 

Voluç;io, cm 3" discussão, da pmposil;fio da. Camara dos 
Dc·putaclos n, 20, ele 1D12, nutorizanclo o Presidente da Jlcpu~ 
IJlic•u. n. conceclcc· um anno de licença, com ordenado, a De~ 
nigno do Souza Goularl, fiel do thc.>Olll'oiro dn Administc·acüo 
dos Correios elo Estado do Rio do Janeiro (com )Jarcccr 
favoravcl da Cornrwissão ilc Finanças) ; 

L•wunla-sc· a sessüo. 

122' SESSW, EM G DE OUTUBRO DE 1013 

;, ' l'RESIDENOI.\ DO SR. l'INIIEIUO l!AOUADO, VIOE·l'UESIDENTE 

A' 1 hora da lnt•d,;, presunto uumcJ•o legal, nbrc-so a 
sessiio n quo concorrem os Srs. Pinheiro Mnchndo, llorroira 
Chaves; Arnnio Gócs, Pedro Bol'ges, Tcffó, Gnbriol 8-algndo, 
I.nuro Soci•·•l, Jo·>ó Euzebio, Uc·!Juno Santos, M·cndos· do Al
,moidn, lliboiro Gonculvos, Pirt1s l"crroirul Tnvnrcs elo Lyra, 
:t\,ntonio elo Souza, Wnlfrcdo Lonl, Goncn v.as Ferreira, Gui-

N,m a 
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lllcJ·mc Oampos, Oliveira Valladão, :Augusto do Vnsconccllos', 
Buono do Paiva, Feliciano Pcnna, Fmncisco Glycerio, Gon
zaga Jayme, Braz Abrantes, José Murtinho, Fclippc Schmidt 
r0 Abdon Baptista ,(26). 

Deixam de comparecer com call!Sn justificada· os S!'IS ., 
il\Ictel!o, Silverio Ncry, ArthUI' Lemos, Indio do llruzil, Gor
vasio PaSISos, Francisco Sá, '.rhomaz Accioly, Cunha Pedrosa, 
Epitacio Possoa, Sigismundo Gonçalves, Ribeiro de Bri·l.o, 
Raymundo de Miranda, Gomes Hibo.1ro, Caolho o Onmpos, 

··José Marcrellino, Ruy Barbosa, J...uiz Vianna, Bernardino Mon
teiro, Moniz Freii·e, João Lu1z Alves, Lourenço Baptista, Fran
cisco Portella, Nilo Peoanha, Sá l?J•circ, Alcindo Guanabara, 
Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Aclolpho Gordo, Leopol-do 
de Bulhões, A. Azeredo, Generoso Marqu:es, Xavier da 8ilva, 
:Alencar Guimarães, Hercilio Luz o :Vietorino Monteiro .(36) ., 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, upp_rovtU]u I( 
acva·-da sessão •anteriov. 

O Sr. 1.• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Of!ício. do Sr. Eioy de Miranda Chaves commulllicando 
ter a!ISumído o exercício do cargo de secretario dos Nte.gocios 
da Justiça e Segurança Publica, no Estado do S. Paulo, P'Ur~ 
que fOra nomeado por decreto de 30 de setembro ultimo, _, 
lnteira!lo ., · · · · · · 

O Sr .. ; 2• Secretario declara _que não ha pal1e.cgr_es •. 

,OIIDEM DO DIA: 

:VOTAÇÕES 

o Sr. Presidente - Constando a ordom ~lo dh• excl u~ 
sivamenbe. do votações o nüo havendo numero vou loyuntar li 
sessiio. 

Convoco o Senado a se reunir amanhã em sessiio .secreta, 
afíni de• votar o parecer du Commissão de .ConstiLuiciio li 
Diplomacia que so acha ~obre a mesa. 

Para, n sessão publico: designo a seguinte ordem do diu:] 
VotaQiio em 2' di:Scussüo da proposiciio da Cumara dos 

Deputados n, 94, de :19:12, que autori~u o Presidente du Ropu
blícra a conced·er um anno do· Iicenca, com dous terços da dia
ria que lhe compete, n Vicento Ferreira, trubnlhador de 2' 
clussc du Estrada de Ferro Central do Brozil .(com :parece~ 
(avoravcZ da Commissáo de Fina-nças); · . · 
· Votacã:o, em s• .ctiscussüo, da proposicüo da Camnra dos 
D_eput~dos n, 25, de :1913, nutori~nndo o Pl'~iden~Ç) da n!!P.U."~ 
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b!icrl li abrir, pelo ll!inistorio da· JustirJn c Negocias Inlcriorc~. 
0 crediio .exlraordinario do 30:147$080, pnm oustuncnlo da 
lancha a vapor <losUnada •no •serviço da Inspcclot•it\ de Saudo 
dos Podo.s, no I!Jstado da Bahia .(com 1Ja'rcccr {avorcwcl rlct 
Comrnissáo de Fmançns) ; 

Votar.iío, cm 3" discussão, da pt•oposicão da Camarn dos 
U0pq~aclos n. f73, do f007, autpt·iznndo. o Presidente da Re
publica a concadcr ao engenheiro Ju>illn Norbel, ou ú com
panhia que Ol'S'Unizar, privilegio po1· 70 oannos pam a consLru
ccão, uso c goso do uma oslrada rlo l'orro entro Guara~inguelá: 
o Pm·aty-Mirim (com parccc1• favoravcl da Comm·tssao dr:, 
Obras Publicas c emendas da da. Fiuanças, r.cjcitad(Js cm 2•. 
di,scussão); · 

Votacií•o, cm 3" discussão, da proposicão da Camara dos 
Dcpulado.s n. 29, do 1!l12, autorizando o Presidente ·da Repq
JJlica n conceder um nnno de licenca, com ordenad·o, a Bent
gno do Souza Goulart, fiel do thesouroiro · da Adminiskacão 
dos Correios do Estado do Rio de Janeiro (com parecer (a-. 
;votavcl da Comrnissão dc F;inan~as). ' · · · - · · -

Levantq-sq ·a-. .$cssão ii 1 hora c •iO minutos. 

123• SESS.W, E~I 7 DE OUTUBRO DE i0i3 

PRESIDENCI,~ DO SD. PINUEI!lo ~XACHADO, :VJCll-PRESIDENTE 

A' i lwrn dn tarde, presente numero legal, abre-se n ses
são, a que concorrem os Srs. Pinheiro 1\!ar.harlo, Frrreii·a Cha
ves, Araujo Góes, P·edro Borgos, Teff6, Gabriel Salgado, Lauro 
Sodró, Josó Eusebio,Urbano Santos, Mendo> do Almeida, Hibeiro 
Gonr;alvos, Pires l<crreirn, Francisco Sú, Tavares do Lyra, An
tonio do Sou1.a, WniJ'redo Lonl, Goncalves Ferreira, Raymuncto 
do Mimnda, Guilherme Campos, Oliveira Valladão, Luiz Vianna, 

· Bernardino Monteiro, Joüo Luiz A~ves, Nilo l'ecanoha, Augusto 
do Vusconcellos, Bueno de Paiva, Bernardo :Monteiro, l!,run
cisco Glycerio, Leopoldo do Bulhüos, Braz L<l.bmntos, José l\lur-_ 
tinha, Xavier dn Silva, Felippe Scbmidt, Abdon Baptista o 
:Victorino J\Iontciro ,(35) ., , 

Deixam do comparecer com cauan justifi~ada us S!'s. nfo-< 
tcllo, Silve,rio Nory, Arthur Lemos, Indio do Brazil, Gervasio 
l'assos, Thomnz Acoioly, Cunha Pedrosa. Epitacio Pessoa, Si
gismundo Goncalves, Ribeiro de Brito, Gomes Ribeiro, Coelho 
o 1.1nmpos, .Josó l\lnrcellino, Ruy Barbosa, llfoniz Freire, Leu .. 
rmco Baptista, Francis•co Portelln~ Sti Freire, Aloindo Guana-. 
bnr·n, Foliclnno Jlcnna, Alfredo Ellis, Adolpho Gordo, Gonzaga: 
Jaymo, A. Azeredo, Generoso llfarques, Altcnonr Guimarães c 
Heroilio Luz ,(27) ,, ' 

E' lidn, posta em discussíio o sem debato approvada ~ 
Acta dn sessüo ant.orior .• : . 
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O Sr. 1" Secretario dú con La do seguinte 

EXPEDIEN'rE 

Officios: 
Um do Sr. Ministro da Justiça e Negocias Jnteri\lt'es, 

transmillindo u mensagem com que o Sr. Presidente da no
publica restitue dous dos autographos da l'·esolução do Con
gresso Nacional, publicada, quo proroga. n actual sessão le
gislativa alé o dia 3 do novembro do corrente anno. - Ar
chivo-so um dos autographos o communiquc-se á Gamara, m
rnottcndo-so-lho o . outro. 

Ou<tro da mesma proccdcncia, transmittindo a mensagem 
com que \l Sr. Prcsidento da Hopubliea remetto as inJ'ormn
cõcs prestadas pelo .iuiz secciona·! no Estado do Alagoas com 
referencia ás diligencias cJ'J'octuadas para apurm· as· rosponsu
llilidadcs dos attcntados conti•a o dirccoor do Co1'1'eio dai 1'm•de, 
a Collcctoria da Vietoria e assassinato do Dr. Amabilio Cou
tinho. - Ao Sr. llaymundo de 1\Iimnda. 

Outro ainda da mesma proeedoncia, transmittindo a men
'sagom com que o Sr. Presidente da Jlepublica submeoLto ú con
sideração do Scnudo o acto pelo qual nomeia o bacharel Josú 
I.uiz Coelho c Campos para o togar do ministro do Supremo 
rTl'ib,unal Federal. - A' Commissiio do Constituição o Diplo
lnacJa. 

'folegrnmmu do Sr. João Lessa, Vico-Presidcnto do Se
nado do Estado de Alng'{)as, communicando quo remettorá pelo 
primeiro vapor as inJ'ormacõos solicitadas "]Joio Senado. -
A' Uornmissiio de ConsLiLuioüo c Diplomacia. 

O Sr. 2" Secretario declara que uüo ha parocoros. 

ORDEM DO DIA 

Votaciio, cm '2" discussão, da proposil;.iío da Cn.marn dos 
Dopul.ados n, !!1, do 1012, que autoriza o Prosidentc da Uepu
bli.on a conceder um nnno de liconr,a, com dous tercos da dia
ria t}Uo Ihe compreto, a Vkento l!'erreira, trabalhador do 2' 
classe dn Estrada do Forro Ccntt•al do Bt•azil. 

Approvnda. ·' 
Votnciil), em 3' discussão, da proposicão dn Ca.mn:rn dos 

Doputados n. 25, do 1!!13, nuLorizarido ro Pre.sidonLo d:a; Hopu
blica. n nbri·r, pelo Mi:nis'lorio da Ju.sNca o Negocias InLer.ioros, 
o m•odito •exLro,orrdinn·rio de 3!! :117$080, para pngaJn~:mto dn 
Jnnt:hn a vapor destinada no se.t•vi()o dn Inspoctoriru elo Saudo · 
dos Portos no Es tndo da Buhiu. 

Approvnda; vne ser submeLtid~ n ~ancciio, 
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E' anmmcinda a votação, cm 3• discussão, do. proposição 
dn Cnmnrn dos Deputados n. 173, de 1ü07, autorizando o Prc
sidcnlo da nepublica a conceder no engenheiro Justin Norbcrt,. 
ou ;\ C<lmpanhin que organizm•, privilegio por 70 annos para a 
construcçúo, uso ·e goso de uma cstt•adn de ferro entre Gua
rntinguctá c Paruty-1\Iirim. .: 

O Sr. Francisco Glycerio (JJCla o1•dcm)' - Sr. Presidente", 
tendo assignado ·O pm•cccr do nob11c: Senador pelo Ceará fn-< 
voravcl o. esta proposicão, sinto necessidade <!c dizei' que urri 
facto posterior vciu modificar o meu pensamento cm t•eln-. 
cão ao ob.iccl.o dessa proposiçfiQ c é que o Congro~so do Es·
tado. de. S. Pn)llo cslú, pl'ccisnmcnbc, votando uma lei CJU!\ 
providencia cm relação ·a: essa mesma estrada de ferro. , 

Por esta razão voto contra n proposição. 

O Sr. Francisco Sá (11c!a ordcm)-Sr. Presidente, apczn~ 
dn dcclm•ação do nobro Senador por S. Paulo, devo declara~ 
que a Commissão de Finanças nií·o vô motivo para aban:clonnr. 
o Jlro.iecto que -~c vac votar c entende que se deve votar, 
esse projcelo l.al qu·n.l foi npprovnelo pela Camnra c ~ove pa-. 
rocer l'avoJ•avel ela Commissiio de Obras Publicas. 

Trntn.-s·e· de nmo. conc!J;,são .9cm onus paro. o The•s.ouro 
o dn MnsLrucQão do uma estrada de ferro klc cm'llcter fe
ri•'I'al, concessão que só pódc ser feita pela União, visto 
tral.nr-se de um ramal t.la Estrada d~ Forro Central. 

Approvnda; vnoJ ser submc-tUrJo. n s,nnccão. 
Vol.aoão, cm 3" discussão, da Pl'OP•Osicüo da Camnro. dos 

Deputados n. 20, de 1012, autorizando o Presidente da nepu-< 
blieo. a conceder um •aimo de licença, C•Cfm ordenado, a Beni
gno do Souzo. Goulnrt, fi.cl d,o, t[!.csourei·ro da Admin.isf.t•ação 
elos COI'I'eios do Es·f.ado do nio de Janeiro. . 

Approvn,da; va•c ser subme'ltida n e.ancção. 

O Sr. Presidente - Nada mai1.~ havc,nelo n trntnr, vou 
lc·vanl.ar n sessão. 

Designo pnrn ordem do dia rda seguinte: 
Diseus·siio unicn do pnJ•ocet• ~ln Comm.is151ão d·e: Financns 

n. !28, de 101.~. opinando que seja indefürido o rcqueri
monlo elo fl1·. PeeiJ•o .Tos•í eln Costa Pnivn, tencnL·c·-pharma
ceuf.ico conlrnctndo do Exercito, solicitando qu~ ·o 1soldo quo 
:wl.!lnlmonte percebo sr..jn pngo dn da>ln do decPeto n. f.G87,. 
(),. 1:J de ng'Osto do 1007; 

Discussão unica do Jlni'ccor rdn Commiss•ilo de; Fin~ncM 
n. 120, ck• ·I O I 3, npinnn'do que so,jn indol'''''ido o requerimento 
cm fflll' n. i'J'IlllJOisJOn Angnsln rlr: No!'On·hn o Silvn, viuva, do 
J:,n~h:l!'r:i l~n"eio ri'.' Lü,l'oln N,,,t·unha e SiiYn, "x-sooretnrio d<1 
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Tribunal de Conla•~. podo ro!cvnmenlo ele prescripciío p·ar!( 
o fim de receber os vencimentoõ do seu marido relativos no 
JH'I'iodo de 28 de abril do JSD·\ a 3 do ·Outubro do 1904; 

DiscuSISão unicn do parecer kl'n Commis~üo de, Finnncns 
n. 130, de 1913, opinando que ls•e.in ind'e.~eddo o rcqueri
lll'•'·nl.o om qno D . .t~milia .ToseplJinn de Mcllo, viuvn do con
tra-nlmirnnl.e S.alclanlia da Goma, soticil.n relcvame)l'to d~ 
Jli'IJSel'ip~iío pam -o J'im de poder receber a pc•rusiio ld•o meio 
·ROido deixada por seu marido; 

2' discussão dn proposiciío da Cnmnrn dos DeJiutndoo3 
·n. 105, de 1900, que autoriza o Presidente d·m Republica a 
·mandar arbitrar ás viuvns dos ·officincs do ExcrcHo um 
abono provisorio equivalente ás Ires quartas· parles do soldo 
integral que J1Crcobiam ·~<Jus m:n•idos o dnndo outras provi
clencins (com pm•eccr contrario da Comm.issão de Finanças), 

Le.vanln-se n S·cssiío :is 2 horns e 1 o minutos .• 

12~' SESS.110, E~fi 8 DE OUTUBRO DE 1913 

I'UESIDENCIA' DO SU, I'!NI-!EIRO MACJIADO, VICE•I'UESIDENT!l 

~~j_' 1 hol'n 'da: !.ardo, presente num·ero legal, 'abre-se ii 
sessão, n quo .~oncorrcm os Srs·. PinhCiiro Mnch~do, Ferreira 
Chaves, Araujo G6es, ·.Pedro Borges, Gnbric: Salgado, Urbano 
Sant.os, Pires Ferreira, Tavares de J,yrn, Antonio de Souza, 
Wnlfredo I.e:nl, ·Rnymund'o de Miranda, Guilherme Campos, 
Olivcirn Vallnclmo, I,uiz Viannn, Bernardino Monteiro, João 
I.ui7. Alves, Augusto de Vnsconccllos, Bueno do Paiva, Bot'· 
nnrrd<1 Monteiro, Feliciano Pcnna, Alfredo Ellis, Francisco 
Gly.ccrio, Leopoldo de Bulhües, Braz Abrantes, Gonzngn .Tny
mc, Josú Murtir.ho, Xnvie·r d'n Silva c l'nlip]oe S·~hmidt (28), 

DeiJrom d'o comparecer, com cnusn justificada os Srs. 1\fo
t.cllo, Silvcrio Nery, Toffé, Arthul' T.cmos, Indio do Brnzil. 
LnuNJ Sodré, .Tosó Euzebio, Mondes do Almeida, Ribeiro Gon
(!alví's, Gervnsio Passos, Francisco Sá, Thomnr. Accioly, Cunha 
Podrcsn, Epitnc'io Posson, Sigismundo Goncnlves, Gonçalves 
Ferreil'n, Ribeiro do Brit.o. Gomes Ribeiro, Coelho o Campos, 
.Tos6 Mnrcollino, Ruy Barbosn1 Moniz Freire, Lourenço Bn
ifl~.ista, Francís,•o Portal!n. Nilo Poçnnl''n, r.Ji F1·cire, Alcindo 
Gunnnbarn, Adolpllo Gordo, A. Azcredo, Generoso 1\lnrquos, 
'Aloncn.r Guimarães, Hercilio Luz, Abclon Baptistn o Victorino 
i\lontoiro (3~). 

E' lida, posta cm ai~cussão o sem debate. npprovndn a 
nctn da sessão :;nterior. 

•. 

" 

' 



SESSÃO EM 8 DE OUTUBRO .Dr:: i013 

·o· Sr :":I.• Secretario dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officios·:· 
Do sr: i• Secretario dli Camiira Cios Deputados, remet

lcndo ns seguintes proposições:: 

N. 38 -'!.9i3 

O Congresso Nacional resolve:· 
:Art. i.• E' o Presidente da Republicà oautorizaí:lo a: con

ceder um anuo de licenon, sem vencimentos, para gosal-:r: 
onde lhe convier, no Dr. Sebastião MaS!iarenhas Bllt'roso, in
spector sanitnrio da Directoria Geral de Sande Publica. 

Art. 2.• Revogam-se ns . disposições cm contrario. 
Camnra dos Deputados, 7 do outubro ile iS'i3. - Sabin,, 

Bm•:·oso lltnior, Pr•esidontc•. -Raul de MoraPs l'ei(Ja, i• Se
cretario interino.- Alfredo Octavio Mavarrn.ie1~ 2' Secretario 
interino. - 'A' Commissão de Financns. 

N. 39 -19i3. 

O Congresso Nacional resolve·:· 
:o\l'tigo unico. Fica o Prcsidentõ ·da: R~public!i íiilti:irlzado 

ii iabrir. por intermedio do 1\finisterio da Via.cfio,. um ll!'edito 
especial do 250:000$, para occorrer, no corrente ex:ercicio, 
·~s dcspczas com a conservncão dos cnnncs o barras dos rios 
que rlosnguam na bnhin do Rio de .Tnneiro; revogndns as i:ris
posicõcs om contrario. 

Cnmnra dos Deputados, 7 de outubro ao· i913.- 'SabinD 
Barl'ogo Ju.??im·, Prcsido-Jto. - Rattl de Mor11 g Y.•iga, i• SecreJ 
'tnrio inlr.rino. - Alfredo Octavio llla?Ji(fm:cr, 2• Secr,tnrio 'n~ 
f.erino. - A' Commisslío do Finnncas. 

N. '40 -19iS 

o Congrõsso Nnclonnl resolve·:· 
:Art. v 'A's forcns i! o terrti plirti o exerclcio ãà 'i 9n' clfli

stnrão·: 
~ i.' Dos officincs Clns i!itfferontes cln.sscs c quní:lros croa

·(Jos pelas lois ns. tBGO, do '' do jnnciro do tnos o 2.232, de 
·n rl9 .innr.iriJ de fOfO. 

~ 2.' nos n~pirnntM n· official. 
$ 3.• Dcs n:nmMs dns Escolas Miliwrr;ll. 
§ !,,• De 3!. 20ü nrnr:ns, •inclui dos 100 snrgcnt.os nmnnucn

'srs, e clistribnidn·s 100 .n. onda umn dns compnnhi~s do, Acre. 
'Juru:í, Purús c Tnrnuncú c ns restantes ás dcmms um~ndc~ 
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dt1 Ex~rcilo crcndns pela lei n. i.SGO, de" ·~ de janeiro 'di:! 
1 !)Qq de nwirdo com o cfJ'cctivo minimt. 

§ G.• O cffcctí!vo cm praças de pret, do que lr~.f.a o pnrn• 
srnpho anterior podertí ser clc~·ndo ao mnximo\ d.c nçclirdo 
com a lcttrn f do art. 120 da let n. 1 . SGO, do 4 ac Jl\ncn·o dt1 
1908, U()s casos de mobilização. 

. Arf.. 2." As praças destinadas tis companhias re~;:ionaeA 
~crão obtidas pelo voluntariado nas .1 •, 2', 3' •C· 4' regiões rle 
:tnspccciio permanente de prefercnclk~ a quaesqucr ou~rW!l,_n 
as demais pela fórma expressa no urt. 87 da, Const,llm.cuo 
Fedem!, sendo os contingentes CJUe os Estados c o D'lstrwto 
Federal devem fornecer proporcionnes ás I'C&pectivas rcprc-. 
scntações na Camara dos Dcput:ndos c!() Congresso Nacional. 
. Pnragrapho unico. No caso de haver cm qualquer Estado 
maior numero de voluntarios que o contingente pedido, pro
ceder-se-ha como determina o art. 187 do regulamento que 
baixou com o decreto n. 6.149, de 8 de maio de 1908. 

Art. 3. • Na vigcncia desta lei fica o Governo autorizado 
a convocar para os periodos de manobras, nos Estados c no 
Districto Federal, atl\ 20.000· reservistas de primeira linha. 

~ 1.• Os reservistas convocados gosnrão dos favores con
cedidos aos sorteados pelo art. 55 da cilada lei n. 1.800, sen
do-lhes fornecido, pot• cmprcslimo c pam as manobras, o no-
cesssario fardamento. · 

~ 2.• Findas estas mandbras, receberão, cm dinheiro, de 
uma· só vez, além da importancia dos meios de. transporto, 
tnntas meias etapas quantos forem os dias de via!lcm sem 
nlimentacão <í custa do Estado. 

Ar!. .\.' Fica tambcm o Governo autorizado n admitti~ 
nos arscnaes c fabricas até 200 aprendizes artífices, de ac
cOrdo com as condições c obrigncões consignadas no regu
~amento das companhias de aprendizes militares. 

Ar!. 5.' Revogam-se as disposições em contrario. 
· Camarn dos Deputados, 7 do outubro do 1913.-Sabino 
Rm•1•oso Junio1', Presidente. - Raul de Moraes Veiaa, 1' Se
-cretario intcrino.-A!{1'edo Octavio Mavianie1', 2' Secretario 
interino - A' Commissão do Marinha o Guerra. 

Outro do Sr .. almirante Gustavo Garni•e:r, encarregado· 
dç. expediente do Ministcrio da Marinha, agradecendo as mn
lllfcstacõcs de peznr prestadas pelo Senado por occasiüo do 
dosasti~c, marítimo occorrido na madrugada do 2 do corl'ento 
e no qual foram sac1•ificados diversos membros da ArmadtÍ 
Nacional. - Inteirado. 

Outro do Sr. Ministro dn Agt•icullurn, convidando os 
membros do Senado. parn assistirem <í inauguração da Ex
P!>Slção Nacio!]al dn. Borracha, que so cffccluartí nesta Ca
pttnL no proxtmo dta 12. - Inteirado. 

Tologramma do Sr. Enoías Martins, Governador do Es
t1ado do Pat•t\, agradecendo as manifcstnçücs do pezar presta
( ps pelo Senado lÍ mcmm•in do SI', Antonio r.cmos, anLJgO SQ-

•. 

.. 
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nndot; c intendente cln cidade de Belém, por occnsião do seu 
l'nllecimcnto. - Inteirado. 

o Sr. 2" Secretario declara que não hn pareceres. 

O Sr. Francisco Glycerio ( •) - Sr. Presidente, o Sr. 
Governador do Estado de Alagons foi accusndo de ter violado 
s ConstiLuil;ão do Estado que presido pelo facto do usar ~c 
uma nutol'iznção legislativa, cm virtude dn qual suppt·ImiU 
cargos nn sccrclnrin do Senado daquclle Estado. 

Da tribuna do Senado, como da impt•cnsn do Rio de .Tn
soiro, surgiram pl'Otcstos contra esse acto, e em verdade es
ses protestos tinh1_1m toM cunjlo de proccdcncia. Os erros, 
max1mc cm matct·m pohtwn, sao communs entre os homens 
que governam os Estados na Federação do Brazil, não hn
vondo cxngS'cro cm dizer que esses mesmos erros são com
muns lambem aos Presidentes da União. Não ú commum, 
cnlrclanlo, nos homens que governam, prudcnein c tolcrancia 
no apreciar as censuras í'cilns aos seus nelas c aos seus erros, 
censuras que, feitas de qualquer í'órmn, mas Lendo caractor 
de proccdcncia, devem levar os governantes n reformarem os 
:;elos incriminados. cm voz do os sustentarem cnprichosa
menl.c. O poder cí o primeiro que tem de dar exemplo de l'C
spcilo ú lei. 

Ora, Sr. Presidente, o n~re Governador do Alngons acaba 
<lc praticar um neto que o eleva no conceito publico, reco
nhecendo o reconsiderando o seu erro. 

Vou ler o lclegrnmmn que S. Ex. ·se dignou dirigir-mo c no qual transmiltc o seu acto: 
«Usando attribuições conferidas art. 5', § 2', Con

sti tuiciio Estado c considerando que delegação poderes 
conlidn u!Lima pnr·ta nt•L. 5' lei 580, '18 junho de 
'1010, pleno vigor vil'Ludc que dispõe art. 1' lei G·\7, 
'10 de junho '!OH, nttenln contra normas orgnni~nçúo 
Estado e torna-se inexcquivel por ser contraria ao 
principio constitucional do hnrmonin indcpendcncia 
dos poderes constituidos, nssignci data hoj·~ dcct·clo 
reconsiderando· acto anLet·im' exonerando funccionnrios 
sect•clnrin Cnmarn c Senado. Saudações.- Clodoaltlo 
Fonseca.» 

O Sn. Ar.rnEoo Er.r.Is - Procedimento muito nobre, qu~ 
tnlvc~ não -enconti'e imitadores. 

0 Sn. FHANCISCO Gr.YCEIUO - 0 neto qne O nobre Gover-
nador de Alngons praticou ó tão recommendnvcl. . • · 

O Sn. Awrmoo ELr.Js - Apoiado. 
O Sn. PnMiCTsco Gr.YcEmo - . . . que cu devo dizer, 

com o devido respeito, nos meus nobres collcgns rcprcscn-

( •) /Este d iscl!l'so niio foi revisto pelo orndor, 
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tnnles clnquollc Estado ncstn Casa do Congresso que SS. EEx . .
!0cm pela frente um adversaria difficil do vencer, por isso 
mesmo que se traln do um homem do prudencin, possuidor 
do qualidades rnrissimns, qual seja, entre outras, a do im~ 
per i o sobre si mesmo. S. Ex. dispõe de uma noção tilo 
exacta quanto passivei do quo seja justica o, arrimado n ,osso 
predicado, S. Ex. sente-se capaz de vencer o seu proprio 
orgulho, de dominar os imyulsos dos sentimentos de adio, do 
despeito e do irreconciliacao .•. : . 

O Sn. ALFREDO ELLis-E' o proprio Governador quem não 
·se considera humilhado voltando atrás., 

0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO - , , • VOltando ntrás parO: 
corrigir o erro praticado. 

0 Sn. ALFREDO ELLIS - Esse neto eleva S. Ex. 
0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO - Nilo ·desejo quo nenhum 

membro do poder publico violo n Constituição o as leis; mas, 
cama politico, exercitando a miruha accão partidaria, o meu 
interesso é que o meu adversaria seja um homem fraco pelo 
domínio que em si exercnm as paixõe's politicas. Quando ou 
·encontro um homem, um politico sereno, capaz de domi
nar-se, capaz de exercer, com dignidade e acerto, imporia 
sobre as suas paixões pcssoaes, devo d-eclarar aos meus honra
dos col!egas que semelhante adversaria mo impüo respeito q 
consideração. · 

O SR. ALFREDO Er;LIS ,_ Apoiado,. 
0 Sn. FRANCISCO GLYCERIO - Faoo estes elogios no Go

vernador de Alasoas som outrn intenoão que não seja n do 
(liffundir o seu exemplo, pnrn que ello possa ser seguido pelos 
demais Governadores dos Estados da Federncão Brazileirn, 
podendo, por consequencin, fructificar, educando todos os ho
mens qu~ exercem uma pnrcelln do autoridade politica o ad
ministrnlivn nessas idéns, nesses sentimentos, parn que n lei 
o a liberdade não sejam sacrificadas. 

Que me perdoem os meus nobres collcgns Senadores por 
Alasons si entrei nesse assumJ?tO, mas o fiz com o devido 
rr.speito a SS. EEx. Não entr01 nem entro do nenhum modo 
nn ·contenda que os divido cm seu Estado, contenda que cu 
dose,io seja ~,pnr;ndn, no interesso da paz, não sómento nns 
clrcumscripoões territorincs desse Estndo, mas nas do todo o 
torritorio da Republicn. (Muito bem; muito bem .. ) 

O Sr.Araujo Góes '(')'-Sr. Presidente, nilo conMco a au
),o.~i~ncilo legislativa n que se refere o Governador do. Alngons 
no tolcgrnmmn passado no nobre Scnndow por S. Paulo. 

Dndn mesmo n existcncia dessa auto.rizncü,o, o Governador 
de AJ.nr;ons devia a JlrÜJJ'i consi.deral-a inconstitucional· o como 
llnl ine.."'equivcl. Ent,rclnnt,o, longe de procodor nssim, 1npoznr 

,( ') Elite discurso não ~o i revisto pelo orador •. 

.• ' 

,, 
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.(lo iJJ,evado conceito em qu~ o .tem o honrado Senador por São 
P.nulo, tornou-se o Governllid'or réo de uma gravíssima culpa, 
qual a do supprimir ·as secretarias 'do Senado o Camava aln
gonnos, o que importa dm supprimk o PCider Legisliltivo esta
dual. 

E' de admira.r e de lamentar mesmo que o honrado Gover
nador de 1\lagons não se désse pressa, desde logo, om revogar 
o sou neto o que só o fizesse após os clamll!l'es levantados pela 
crmprensn dest:~ Cnpitn~ e, ainda mais do que isto, pela digna 
e eleva.dn attitude do Senado cm relacão no caso. 

Esse facto, para mim, que sou •adversnrio, póde ser leva
Cio 1\ ccmf,a do moti\IOS muito diffe~ontes dnqueHos que foram 
vistos pelo honrado Senador por S. P.nulo. 

Penso que ri neto teria aspecto meritorio, que desJ}eT
tnrin, com bcnevolencia, os louvores feitos pei•O honrado Sena
do~ p.or S. Paulo ao Governador de Alnsoas si S. Ex., som ospc

.rnr esses cl:amoros, sem csp·o~nr a attitudo do Senado, tivesse 
ospontane:nmentl) ri)Solvido sobre o caso. 

Entrctan~o. bemd'ita a hora; •cm que o Gcwornnldor 'do Es~ 
!Lado que represento, não se mostrrundo surdo ao grande ela~ 
mor levantado contra a illegalidade de seu acto, nÜ/0 tevo 
duvida em rev.ogal-o. Quo S. Ex. ~ontinue a p.mceder dcsw 

·modo pnra merecer sempre os elogios do honrado Senador por 
S ,, Paulo são •Os meus votos. 

Errt o quo tinhn a í:Jize.r.'(~f1tilo bem JJ: 

ORDEI\Ii DO DIA' 

VANTAGENS DO DECRETO N, 1. 087, DE 13 DE AGoSTo Dll 1907 

Discus,qiio unicn do parecer lrl'n CommisSJão d·~ Finruncns 
n. 128, do !013, opinando que se,ia indef•erido o r.equeri
monto do Sr. Pedro Jo~ú da Cost.n Paiva, tenenL~-phnrma
.cent.ico contrnctndo :do Exercito, solicil.ando que ·o •s•oldo quo 
ocl.unlmcnto ·pcrce.bc seja pngo ela cln•ta do d·ecreto n. 1.0871 
do 13 do agosto de 1007. 

Adindn n vo·tnciío. 

nllLllVAMllNTO Dll I'RllS.Cnii'ÇÃO A FAVOR Dll p, F'I\ANClSCA NO• 
R(ll'li!A ll S!f,VA 

Discus5iio unicn do parecer ld•n Commiss•iio de. Fino.ncns 
n. 120, de 1913, opinnndo quo se,in inde~e·riclo o requerimento 
·om quo D. Frnnciscn Augusl.n do Noronha c Silvn, viuvn< do . 
hncllnml Tgnncio rlo Loyoln. Noronhn o Silvn, .r.x-secrM.nrio do 
'.l'l·ihnnn 1 do Contn~\ podo l'olovnmcnto de prcscripciio p·nrn 
o fim do receber os vc.ncimontos do sou mn.~iclo t•oJ'Of,ivos no 
período de 28 do nbril do 1894 n 3 do outubro de 1904. 

A/dind'~t a vo~açiío. 
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1\F.tJJlV.I·~!EN~'.O DE PllllSCniPÇÃO A I'AVOU Dll O. E~llJ,T.\ DE 1\tllLt:c) 

Discu.s~ão unicn do pnpecor rdn Commiss•ão de. Fintlncas 
n. 130, de 1ü13, opinando que r:>cjn indlc.~0rido o rcquol'í
mc.nLo cm ctue D. gmilia Jusophina elo ~lcllo, viuvn do con
tra-nlmit\l.nl.n S:Jirlnnh:J dn Gnmn, soJiicil.n rclcvnmc.nK.o dei 
pr·cRcr·ipção pnrn ·o fim de 11odcr receber n pem>ão :d•e meio. 
soldo drcrixnda por seu marido. 

Adiada a voLnQttO. 

ABONO PltOV!SOniO DE: PENSÃO 

2' cliscussüo da proposi,•ão da Cnmnra dos Dc~)ul.ndels 
n. 105, de 1000, que nuLorizn o Presidente d·n. Republica a 
mnndm· nl'hiLI'nr ús viuvns· dos ·nJ'l'icines do Exercito um 
nho·no provisorio equivalente :is tr·r.•s. qum·l.ns· partes do soldo 
inl.cgl'nl que percobinm .s•cus mm·idos c dando outras provi-. 
dencins. 

o Sr. Pires Ferreira- Sr. Presidente, pedi a palavra pnra 
enviar (L Mesa umn emenda n esta proposic;ão. 

•O Sn. Pnr.sroENTE- A emenda que V. Ex. pretende apre• 
sentar é no art. 1.'? 

O Sn. Prnr;:s FEnnEtnA - Sim, senhor, 
Dese.iaria que ·esta proposição fosse tí Commissão de Ma

rinha c Guerra; mas, como V. Ex. jtí annunciou que não lu\ 
numero pnl'a volacflo das matcrins cu,in discussão j(L foi en
cerrada, qual~uct• ·requerimento neste sentido seria prejudi-' 
cado c sô por meio de uma emenda conseguirei fnwr com que 
cstn proposição VtL á Commissflo de Marinha c Gucrrn, pnrn que 
clln possa inlcrpôt· parecer, pois que se trata de familias de 
mililnrcs. 

Ninguem ignora as difficuldndcs com que lulnm as fnmi.o 
lias de militares parn se habilitarem ú pcrcepcão de meio soldo 
o montcpio, c pat•n comprovar que· essas difficuldndcs süo 
cxtrnol'dinarins bnstn lembrar n V. Ex. •O no Senado que n 
viuvn do cx-sccrctnrio do Supremo Tribunal 1\!ilit.ar viu a 
sou direito prescript.o o o Congresso negou-lhe o levantamento 
tia prcscripcüo. Imagino V. Ex. quacs ns difficuldndcs quó 
nssoborbnrão ns viuvns do milítnrcs que residam, por exemplo, 
cm Aquidnunnn, cm Bc16m, cmfim, nos sertões do pniz ? 

Imaginemos agora n pcior hypolhcse: a de um militar, 
que fnllocc, não deixando viuvn, c sim filhos menores. Incx.o 
poricntes, como devem ser, quem trntnrtí dos seus interesses ? 

Não seria rnr.onvol que o Governo lhes fizesse desde logo 
um ndc~ntnmenLo do ~uo tiverem do receber, ndcnntnmontó 
que solvct·ão no dill cm que fot•em hnbililndos ? 

Von m~ndnr {t Mcsn n minhn crnend:J., 

• 
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vem á Mesa, ri lidn, npoinrla. o posla junlnmonle cm 
~iscussão com a proposi~üo a ~cgumlc, 

Il~!ENDA 

Ao 111-L. !"- Accrescente-sc depois das palavt•as ~officiaes 
do J~xcrcilo» o seguiu lo : «c da Al'mada». 

Sala das sessões, 8 de outubro de 1013, -Pires Fetrcim. 

O Sr. Urbano Santos - Com Iieci~Ca do _honrado S~nadot• 
pelo Piauhy c]Ufl acaba do fazer conslCJeraoocs ~ t•cspcJlo. da 
procedencia desta pt•oposir)ÜO, venho, S~·. _l'l'OS!df!,~le, drzct• 
ao Senado o motivo <JUC levou a Commtssao de l! mancas a 
dar-lhe pareect' conlrnrio. 

O nhono ús viuvns dos officiacs do J~xerciLo c da Armada, 
assim como aos conlribuinlcs do monlcpio civil, ji1 se ·achtt 
regulado cm lei. 

Aclualmenle j:\ se concedem ndoantnmcnlos dnquillo a que 
te cm direito n receber. 

J~slc projecto foi muito bem elaborado pelo Sr. Homer·o 
naplista na Gamam dos Deputados, transilou por csla Casa 
c !'o i eonverlido cm lei. 
· Eis poz·quc n Commissão cntcncleu nüo ser· este pr·ojcclo 
de nenlluma utilidade, por estar .itl t•cgulnmenlnda a sua ma
tc!'in. 

Et·n ü que eu línhn a informal' no Senado c ao hom•udo 
Senador pelo Piauhy. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Pires Peneira (pcllt o1'rlcm) - S1•, Presidente na 
considerações que ncabnm de sct• fcilns pelo nobre Scn~dot• 
poderiam dar motivo a quo cu pedisse a !•el.i!·ndn da cmenúa · 
porém o nobre Relator da Commissão de Finnncns mo fnt•ili 
a fineza de informar si n proposir;üo da Camnrâ n. JOti, do 
HlOO, n quo sc rcfol'O o parecer, teve ontmdn nesta Cnsn nnte.i 
:da oul!•a que jtl foi convertida cm lei. Essa <I que ú n CJUCslúo. 
porque muitas vezes po1• umn pequena diffci·onou prcjudi.: 
cnm-sc direitos. 

Não lm motivo para que n Conunissiio se ,julgue clcscon
sidemda com a nprcsenLur.üo dn minhn emenda. 

O Sn. UJlDANO SANTos - Absolu tnmcnlc nito. O que cu 
fiz, nponns, J'oi dar umn ínformnr,iio no uobro Senador. 

O Sn. PmEs Fenn!lin;\ -A informação jit conslu do pn
reccl' que V. Ex. deu, mas, mesmo depois de cu o Lm· lido, 
achei convcníenlo npt•csenla!' minha emenda. Insisto ncll~. 
compromeU.cndo-me n fuzct· vollnr o projecto n debato com 
n dovidn Ul'goncíu. 
· Peco dosculpns no nobre Rolnlor da Commissito si niio 
l'otiro a emenda, pot•quc, tanto· qunnlo V. Ex., desejo prestnt• 
:pm pequeno serviço a esses sol·vidO!'CS du Nn~üo. . 
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Suspensa a discussão, afim do ser ouvida a Commissão 
do Finan~as sobre a emenda, 

O Sr. Presidente ....., Nada mais havendo a tratar, vou lc
.vantnr· a sessão. 

Designo pura 01·dcm do dia da seguinte: 
yotacüo, cm discussãl) unica, do parecer da Commissão 

de Fmaw;as n. 128, do 1013, opinando que seja indeferido o 
l'equerimenlo do Sr. Pedro Josú da Costa Paivu, tenenle
phurmacoutico conlractado· do Exercito, solicit~mdo quo o 
soldo que actualmente percebe seja. pago da data do 'decreto 
n. i. 087, de 13 do agosto do 1007; 

Votação, em discussú() unicn, do parecer da Commissão 
do Finanças n. 120, de 1913, opinado quo soja indeferido o 
requerimento cm que D. Francisca Augusta de Noronha o 
Silva, viuva do bacharel Ig'nacio de Loyoln Noronha o Silv;t, 
ex-s~creLario do Tribunal de Contas, pede rclevamcno do pre
scripoão para o fim de receber os vencimentos do seu ma
rido relativos no pcriodo do 28 de abril do 1804 a 3 de outubro 
de 1904; · • , 

Votaoiio, em discussão unica, do parecer da Commissão 
do Financns n, 130, do :1913, opinando que soja indeferido• o 
requerimento cm quo D. Emilin Joscphinn do 1\!ello, vi uva 
do contrn-nlmirnnto Saldanha da Gama, solicita relevamento 
do proscripoão para o fim de poder receber a pensão de mciQ 
,•oldo deixada por seu marido; 

2• discussão da proposição da Cnmnra dos Doputado5 
n. 32, de 1913, autorizando o· Presidente da Republica a abrir, 
pelo MinisteriD da Agricultura, Industria c Commercio, o cre·· 
dilo extrnordinnrio de 120:000$, para nttonder ao pagamento 
da construccão da estrada do rodagem apropril:idn ao trafego 
do nutomoveis, no Estado do Rio Grande do Sul, ligando a 
Escola Pratica do Ag!'icuHura do Porto Alegre no Posto Zoo
technico do Viumiio (corn parecer [avoravel da Çomrnissiio. 
de Finanças) • 

Levanta-se a scssílo ás 2 horas. 

i25• SESSIO, EM O DE OUTUBRO DE 1\l:13 

l'RllBIDENCIA DO SR, PINHEIRO MACHADO, :VICE·PREBIDEN'I'E 

A' 1 hora da tardo, presento numero legal, abre-se n ses~ 
são, a que ·concorrem ·os St•s. Pinheiro Machado, Ferreirlll Clm
vos. Amu.io Góes, Pedro Borges, Teffó, Gabriel Sa.lgado, Laura 
Sodr6, Urbano Santos, Mendes do Almeida, Pires· Ferreir.a, Tn ... 
. vares dQ Lyra, ·Antonio d.ti Souzp, :Walfr.edo. L~,a!, SlgismmdQ 
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Goncwlvos, Gonr;alves J!'m·roilra, Raymundo de Miranda, Gui
lherme Campos, Luiz Vianna, Eemardino Monteiro, João Luiz 
Alvos, Nilo Pcoanha, Bueno de Paiva, Bernardo 1\!orrteiro, Fe
liciano P.enna, Alfredo Ellis, Francisco Glycel'io, Leopoldo do 
Jlulhões, Brn~ Abrantes, Gonzaga Jayme, José 1\Iurtinho, .Xa-. 
vtcr da Silva c Abdon Baptista (32). 

Deixam do compm~ccor, •com c[lu;;a justificada, os Srs .. 
~IoLollo, Silverio Ncry, ArLhur Lemos, Indio do Hrnzil, Joaó 
Euzcb~o, ·Ribeiro Gonçalves, Gc!'VIllsio Passos, F!·uncisco Sú, 
'J.'homar. .AJccioly, Cunha l'cdt·osa, EJ.}itacio Pessoa, Ribeiro 
do Brito, Gomes RiMiro, Coelho o Campos, Oliveira V:alladão, 
Josó Marcellino, Ruy Barbosa, 1\Ioniz F~·cire, Lourenço Ba-. 
ptista, Fr·ancisco .Portella, Sá Froirc, Augusto do Vnsooncel
Jos, Alcindo Guanabara, Adolpho Gordo, A. Azeredo, Generoso 
Marques, Alencar Guimarães, Ji1oJippe Schmidt, Horcilio Luz 
e Vioctorino Monteiro . (31)) . 

E' lida, posta cm discussã~ c, sem dobate, approvada q 
acta da sessão anterior, · 

O Sr. :1.' Secre~ario declara que não ha _oxpeclilente, 

O Sr. 2' Secre/tario procede. tí leitura do seguinte 

PARECJll\ 

N. :134 - 19:13 

A proposicúo n. :147, de :10:12. foi elaborada cm virtude 
de allogações e!'I·adus, como .se võ da exposioüo do mo ti vos o 
considerandn da Commissão de Marinha e Guena da Camara 
publicadas no Dia1io do co·nrn·esso de :10 de novembro do 
1912, documento n. :1, como passamos a demonstl•ar. 

Antes, porém, precisamos definir a validade e legalidade 
do decreto n. 7. 667, de :18 de novembro de :1'009 (documento 9) • . . n. ,.. . 

Esse decreto é nullo, porquo ·O Poder Executivo niío :tinha: 
autorizu~ão para promulgai-o, principalmente tendo como 
objectivo o de revogar disposicúes de lei em vigor. deoro-. 
tuda pelo Poder Legisln:tivo competente (documento n. 3), 
:portanto, desde que o referido decreto (documento n. 2) ~ 
msubsistentc. são nullos todos os actos que dclle emanU!Il, 

E' certo que a patente dos primeiros tenentes, nomeados 
cm vil'!udo delle~ não foram cassadas após a decisão do Su~ 
premo. Tribunal 11H1Hnl', com n qual so conformou o Sr. l'r·o~ 
sidonto da Republica (documento n. 4) : iBoleLim do Exercita: 
n. :122. do 5 de maio de :1911. 

Isto foi e é simplesmente porque os oi'ficiues effectivos 
om g~ral só p·odem perder suus patentes om virtude do son
tcnoa, de mnis de dous annos, po1' crime do qualquel' especie; 
mns, ontratnnto, o Governo, -conformando-se com o parece~ 
dQ S)lpremo ;r'rib)lnnl !lfilita;: ,(documento n, M, f~; p .Qu~ " 
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.lri lhe fneultnvn, ug-gregou-os ~cm conLnt·cm anllguidnde do 

.referido 110slo, al•! que lhes locusso a v·ez de promoção regulnt·, 
Nãq é vct·dudc que os mçdicos udjuntos contem sou tempo 

'de servicJo }Jura nnLisuidude de posto, pois si\menlc contam 
·esse tempo depois de nomeados cf'J'cctivos, preenchidas us 
fot•mulidadcs legues cxclusivumcn'lo parn ser computado 
quandCi se reformam ou, cm ouso dp fallcoimento. para as 
quotas tle meio soldo que couberem aos seus herdeiros, por
i'anto. u allcguçiio do interessado sobre este ponto não assenta 
na verdade nem cm lei alguma. 

E' vct·dade que o obstaculo du idndc, de accOrdo com o 
;trt. 3" do rcgulmncrrlo appr-ovado pelo decreto n. G, !J72 -
mnxi1pa de 30 unnos. que nllegou o intcro>sudo, desapparcceu, 
cm v1rtudc do decreto n, 7. GG7; mas, sendo este dccrcLo in
subsislcnlc, como ,i(t demonstrámos, é fóra de duvida que só 
por este meio illcgu! poderia ser posta á margem n cxigenda 
contida no citado art. 3' do regulamento .upprovado pelo dc
ct·cll.o n. G. !li2, de 1008, que não podia SC!' l'cvogado por di~
posiçüo de um decreto do Executivo. que é ,iuridica c consti
tucionulmenlc nullo; como ,iá ·O dissemos tanto mais cO!l· 
1l·cnuo disposicücs de rctroacLividadc, com rircjuizo de dir.eitos 
adquiridos por terceiros. 

Si não fosse a publicacão do decreto n, 7. GG7, incon~ti
tucional o nuiJo, c si cm dezemhJ·o dil i!JO!J estivesse. ·cm 
vigor u cxcepcã·o estabelecida pelo art. 3" do decrel.o n. ü.!J72, 
então ins·ubsi&lcnto por já tct• sido foUo o concurso c no
mcnnão dos segundos- tenentes medicas, os bcnc!'iciados [ltli' 
nquélle decreto só poderiam ser nomeados om dezembro do 
'1000 seg-undos tenentes medicas. pot• ser es-te o pJ•imc.ir·o 
posto do eorpo medico milllar c como j(J encontrariam nesta 
posto dt'Sdc ,julho d-o mesmo anno, os 21 modicas segundos 
tcnotltcs {JUC fizeram concurso. os beneficiados JlOl' cslu Jll'O
;mo"lio, que são os mesmos do decrato u. 7'. GG7, !'icm•iam mais 
moacrnos que uquellcs. pois· eram medicas civis c ass•im se 
conservadam nté janeiro de 1010, quando Liwsscm de set• 
promovidos .a Jl!'imciros tcn,entcs por offcilo da lei. n. 2.2?2, 
que extinguiu os postos de segundos •lcncntcs, c amda ass•tm 
continuariam mais modernos, 

A reclnmncãLl dos 21 medicas officiac~·. preJudicados com 
n pt•escnto proposicão, caso fosse clla upprovadn, foi t'citn 
pelos meios lcg'nes c cm tempo opportuno, como se va dn 
,consulta do Supr.cmo Tribunal Militar (documento ii. ·I); 
que, cm sua qunsi totalidade, nssim decidiu cm prol dollcs o 
com cstu dCC.Í'SÜO se confot·mou o Poder Exccuth·o. havendo 
nuquellc tribunal um só voto divcrr;cntc cm favor de :ln! prc
~oncã·o. 

Pelo Almunnek Militar (documento n, 5), vcrifi~n-Rc quo 
todos os beneficiados pelo decreto n. 7. üG7, o pelo presente 
projecto cstuvmn. impcdido·s do c.nlrnr pnrn o quadro ,qffçctivo 
por Qxcosso. qn 1dnd~, tanto u~s1•m quq dous dcllcs JLI f()t'll!I\ 
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compulsados r ou'lros cm breve ni.Lingil·ão a idade pnrn c'sa 
cspccle ele rcf·OI'Ula. o que vem onerar os ccfrcs publieos sem 
vantagem alguma compensadora. 

Accrescc que, ·s·i a presente proposição fOI' convm·Uda 
cm lei, assistil'ia aos 21 pl'imei1·os tnncnlcs medicas pre.iudi
cados o direito de recm•s•l pam o Porlm· .Tudieiario, que. indu
hi'tavc•lmentc, lhes dar(t ganho do causa, on,Jrlmdo o Thesoui'O 
com despezas in,iusl.ificuvris. uns quncs, sem duvida, cnbcrit 
toda responsuhilirlndc ao Poder J.cgislntivo. que tem cxncla
mcnl.o o dever de zelai' pela economia dos cofr,;.,, publieos. 

Sim, por•que si fosse convel'lida cm lei n alludida pro
posicão, fiCaria aggl'egado, l.enrio antes satisfeito todas as 
formalidades lcgncs, deniJ.•c os 21 primeiros. tenentes medico,; 
nomeados, um numero enuivalcntc aos bcnc.ficindos por· esta 
proposição. os ({UU•I?IS serão promovidos no posto de capi:liió, 
fazendo-se, por'lanlo, duas despczas e quando o Poder .Tudi
ciario se pronunciar de novo em favor· dos prejudicados quo 
lccm concurso, l!nndi~iío essencial para admissão no corpo . 
medico mililnJ·, aqucllcs fiearão aggrcgados augmentando as
sim as despezas, sem vantagem alguma para os servicos nem 
para o Estado. 

Convem nolnr que, si os beneficiados pela prescmte prw
posicão ,julgam a sua causa um direito firmado em lei, o 
caminho a Sl'guir· scJ·ia um recurso ao Poder .Judiciaria e niiu 
ao Legislativo, lnnlo mais quanto os nul.ros assim pi'Ocedoram 
e obtiveram senter11;a a favor· de seus direitos, eomo SI) võ do 
accllrdão publicado no Boletim cio Exel'cito n, 122, de 5 de 
maio de 1911 (documcnl.o n. '•). 

A' vista do .expoolo, a Commissüo: 

Considerando que a proposi~ão em estud<J nfto se- baseia 
cm principio de lei e de direito; 

Considerando que o drcr·ol.o CJLIO nomeou os beneficiad<Js 
por esla pr•oposiçüo ,; nulio ,juridicn c constitucionalmente 
pelns r·nzõcs ncimn exp<Jstns; 

Consider·ando que n rel'el'idn proposicão, sendo npprovnda, 
l.rnz desde a dntn da inclusão delies no l~xorcito onus pnrn os 
~ofr•es publicas, quo oppoptunnmenle scrii~ nggravndos por 
outros ainda mais injustificados; 

Consider·ando rtue n proposir;ão é inconsLitucional por 
for· ii· ciii•ci tos adquiridos; 

r~· do par·ccor que sc,ia rcjciLada. 
Snln das Commissües, 8 do outubro de 1013. - Pil·es 

Fi!l'l'eim, Presidente. - Gabriel Salaado, fielalor. - Felippa 
s~h.midt, 

-
Vol, VII 
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Documentos a que se refere o parecer supra 

DOCUl\!EN~'O N. i 

Manda contai' a antiunidada de p1•aça· c da )JOslo, p•ara t~rlo~ os 
c {feitos, da data de ·I 3 de dezembro de 190.'1, aos p·rmw·wos 
tenentes medicas )Jrovindos da classe dos medicps adjun. 
tos, cm virh(dc 1/.o dec1•eto ~~. 7.667, de 18 de novmnbro 
de 1909 

A' Commissiio de Marinha c Guerra da Camnra foi pt·o
scnte o requcrimentü do Dr. naymundo Theophilo de lllol,lrn 
Ferreim, 1• tenente medico do corpo de Saude do Exercito, 
pedindo que a sua antiguidade dQ posto, para os effcitos da 
promocãü, seja contada da data de sua nomeaciio para o 
mesmo corpo a qual tev!l legar em 9 de dezembro de 1909, 
cm virtude dÓ decreto n. 7 .üü7, do 18 de novembro do mosmo 
nnno, nllegando em favor de sua pretençúo o seguinte.: 

Que et•a medico adjunto do Exercito desde 13 de dezem
bt·o do 1900, contando nessa época 21, annos de idade; 

Que em 1908, quando foi extincto o quadro do medicas 
adjuntos do Exercito, cm virtude da reorganização do Exerci. 
to, deixou de entrar para o quadro e.ffectivü do referido Corpo 
de Suude, porque o nrL 3" do regulamento npprovado pelo 
decreto n, ü. 972, de 4 de junho desse nnM, limitou a 30 an
nos de idade muxima para a admissão no Corpo de Saude do 
Exercito; · 

Que esse obstnculo desnppnrecou com a promulgacüo do 
·decreto n. 7. 067, acima citado, que modificou o at•L. 3', do 
alludido regulamento, na parte referento á idade, tanto assim 
que foi nomeado 1" _tenente· medico, sem que· a sua nomeaoão 
provocasse reclnmacao alguma por parte dos segundos tenen
tes medicas, tendo prestado compromisso a 13 de dezembro 
do -1000; 

Que cm ,iunhü desse anno (1900) haviam entrado para o 
Corpo de Sande do Exercito o Dr. João Affonso de Souza Fer
reira () 20 medicas civis, cm virtude do concurso prestadü c 
no po.sto do 2' tenente, de aJlcôrdo com a reorganização do 
ExerCito, que modi!'ieüu n admissão no referido Corpo do 
Sal!de, menos . na parte refe~cnl!J nos medicas adjuntos, quo 
scr1am nprDvCJtados como pr1mclros tenentes, uma vez que a 
idade não excedesse de 30 annos; 

. Que css·es 2l medicos segundüs tenentes passaram a Pl'Í
mcJros tenentes cm 1010, por Lei' o decreto legislativo n. 2.232, 
do a de janeiro desse anno, exlincto o posto do 2" tenente no 
Corpo do Saude do Excr·cito; 
. Que. esses mesmos 21 me.dicos qLre haviam sido nomeados 

segundos tencnl·es cm julho de 1909, umn vez extincto este 
po~to, reelamnram pnrn serem coJiocados, nn rcspecLivn escaln, 
nc1ma do requol'cnte, o r]ue conseguiram cm vista do Presi
dente dn Republica Ler se conformado com o parecer .e·lnborado. 



SES.[lÃO ll1t 0 DE OUTUDI\0 DE 1013 Ui 

pelo mul'cchnl Teixeira Junior, Ministt·o do Supremo 'ft•ibunnl 
lllíliLar, ao qual Joi afl'cctn a questão, tendo o requcrcnt~ vo
tos a seu favor. ' 

A Commissão, estudando o assumpto o considerando que; 
o· Dt•, Raymundo 'l'IJeophilo de Monrn Ferreira cntrou para 
o Corpo de Saudc do Exercito com posto de 1" tenente, em o 
de dezembro de J 000, de accõrdo com () decreto n. 7 .607, de 
18 de novembr·o do mesmo nono; 

Considerando que o decr·eto. em virtude do quul roi 0 ro· 
querente Dt•, naymundo 'fhcophílo de i\Joura Ferreira no
mondo 1" tenente modico, não J'oi a~nullado pelo Poder 
Exr.cuLi\'O nem cnssuda a nommu;ão do mesmo Dr. Moura 
Forroirn, não obstante a reclamucüo tardia dos 21 medicas ai· 
J udiclos; . ' 

Considerando que antol'iormonlo ti sua nomcuaüo, outras 
fot·am feitas em idenlicas condiaõcs.. sem que soffressem 
quaosquer contestacõcs; 

Considerando que n nilcgução l'oitu p<Jios 21 reclumalltes, 
do serem muis nntigos ele prucn quo o J•equcrcnLe não pro
cede, porquu11to o que pi·ovaloce pnrn n promoção não é 
untiguidudo do pruçu, sim u de posto. tendo elles passado do 
segundos u pJ•imciros tenentes pelo facto elo t.er sido extincto 
o posto, do 2" tonentc no Co!'ÚO de Suude qo Exercito; 

Considoraado quo o Dr. Moura Ferreira quando foi no
meado '1' tenente medico, já contava nove annos de serviço, 
como medico adjunto do Exercito, Lendo prestado sorvicos do 
guol'l'll• cumo eonsla da fé de ofl'icio u do Almanack Militar 
do coJ·rcntc nnno. scrvicos estes reconhecidos pelo Governo no 
doci•eto que o n1>meou tenente hm1orurio do Rxcrcito, 

Considerando que a provnlecer u decisão do Poder, 
ExrJculivo, o Dt·. i\!oura Jlerreira seria prejudicado cm seus 
direilos, uma vr.z que tcl'in do occupnr, na escala dr.t~ mr:dicos 
JWimoiro~ tenentes, togar inferior u de 21 co!legus mais mo· 
dCJ•nos do pruca ~ do posto e sem I.wnhum servico no Corpo 
do Suudc do Exercito, do qunl cllc já fazia pare lln novo an
nos, como medico adjuNtO, quando os reclamantes foram no
meados segundos tcneliltes; . 1 

Considerando que o ui•L. 13ü da lei n. 1.800, de 14 do 
janoiro do ·1908, suspendendo, cm tempo elo paz; us promocües 
nos mr.clicos e phnrmacoulicos adjuntos, facultou no Poder, 
Executivo, por clcvuclo espírito do oquidudo, o uproveitnmonto 
dos que existiam, cm quanto bem. scJ•v_irom, mas J!ÜO. firm,ou 
pot• doplornvcl csquocimonto, a SILuncuo desses funcctonar10s. 
do Ministorio -dn Guerra, cm fnco dn orgnnizncfio quo teria 
do sofft•cr o Corpo da Snudo do Exercilo; 

Considemnclo ai~cln que os J'unccionnrios nlludidos, ;como 
judiciosamente pondcm o illustro genornl Carlos Eugemo do 
Andl'Ddo Guimnl'üos, no sou voto yenc.ido no parecer do Su' 
premo Tribuual Militar, relntivo no assmnpto do que . so. 
trntu, cstüo llgndos no Corpo do Saudo, por laços ident1cos 
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ao~ qUI' JH'l'lldem no l'espr.etivo qtlilcli'O us efJ'eetivos, visto n 
nrt. G" do çlt•Ci'el.o n. ~Gi, de 22 rlc março do JSOO, CJLIC tem. 
força de lc1, llws haver rceonl1ecido lodos os li iruilos e im
posto lodos os dcvet•cs inhcJ'OI~Ios ltqucllcs oU'idnr•s, cujas 
vagas t,_,rinm ele preencher, em vit'lttde do citado art. G":· 

Submcllc no .inizo du Cnmnrn o seguinte Jll'O,jiJelo que, 
df.lforindo o rcquurimc!Jto motivador deste parecer·, resolvo 
do modo geJ•ul e completo o cusn a quo se rol'ut•e o mesmo re
querimenl.o: 

O Cong1•esso Naoionnl reRolvc: 
Os primeit•os tenclll.cs medieos provindos dn classe dos 

modic.os ndjuntos, cm virtude do decrl!lu n. 7 .ü!i7, .de 18 de 
uovomhl'O de 1\JOO, contarú'.l antiguidade de Jll'ar;n c de posto, 
para todos os f!l'foilos, da data de ·13 de dewm!Jt•o de J!lO!l, 
quando pnssarnm a porl.encet• no quadro cffecl.ivo elo Corpo de 
Sande do ExeJ•cilo: 

Arl. ".!.." nevogam·se us clisposicões em conlrtuio, 
Snln dns sr.ossõrs da Commissão, 7 de novembro· de 1012. 

- Jlotl,ol}lho l'ai.vtio, Presidente. - Cam:illa de Jlollanda, Re
latm·. - João Vewueio de .4./n•eJt c Silua. - 11. .4.rtha1'. -
Auousto do Amaral, - Antonio Noouei-ra. 

DOCUM EN1'0 N • 2 

Decreto n. 7, GG7, de 18 de novembro de 1900 - Pro
l'idencin sobt·e a inclusão dos modicos e pharmaeeuticos 
adjuntos e dos dm!l.istus o vetcrinaros cm serviço do Exer
cil.o, no qundi'O do Corpo de Snudo. 

O Presidente dn Republica dos J'sl.ndos Unidos do Brazil, 
al.tendcndo ús convoniencins do serviço publico o de accórdo 
com a lei n. I. 800, de .\ de jnneiro do nnno p1·oximo findo, 
resolve: 

Art. L" Os actuu<!S medieos c phurmaceÜlicos adjuntos do 
Exorcito podot•ão sot• volunlnriam~nlü incluídos no qundt•o do 
CoJ·po do SaudB, eslr.s como segundos tenentes o aquellos 
nomo pt·imoir•os tenentes, desde que hajam bem servido du· 
ranl.e dnus annos o a ,juizo do Governo. 

AJ·I .. 2." Os denlistns e velerinnrios nctunlmentc cm scr
vico no EJ•r.rcilo poderão lambem sor admil!.idos nos diye,r
sos postos do respoct.ivo quadro, desde que em exumo pt•evw, 
prestado perante umn eommissito presidida pelo chefe dnj 
diviüo de saudo, provr.m achnr-se hnllililnrJos n exerect' a sua 
prol'issão no servico militar. 

Pnt·ngJ•npho unico. J?iunm dispensados dosstt prova _oti 
nlludiuo;; dcnl.istns qur. pJ•ovnl'cm l'uclct• parle do congrcgnoucs 
de cKculns oclontologicns J'OtlOnltccidas pelo Gnvo~·no ou quu 
tivorom muis do clous unnos de sorvioo no Exorcllo. 

., 

>• 

; 
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Art. 3," Feitas ns primeiras nomeações para os referidos 
qundz·os, as vagas rcstan tes ou que se dez·cm serão prcen
eh idas po:· eoncurso, na f6r·mn anl.cl·ior•mcnte estabelecida 
pelo rlccreto n .. ll.!l/2. d.c ·\de junho .de 1008. 

Art. ~." Ficam ass1m derogadas as disposições dos arti
gos 3", 5", 7" c 8" e seus pnrngraphos do regulamento appro
vndo pelo citado decreto n. B.972. de 4 de junho de 1908,

1 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1000. 'ss• i.la lndepcn
dencia c 21" dn Republica. 

DOCUMENTOS N, 3 

N !LO p EÇIINHA • 

J, B. Borma,nn. 

0 0 ' '
0 

•• • 0 '•' 010 • 01 • 
0 0 0 • 0 ' ' 0 • 0 • ' ' 0 • • • • • • o • o•t.f o •·• • •.• • • •.• •.•.o) 

DO CORPO DE SAUDJl 

l) o Corpo de Saudc comprchcnde: medicas, denListas, 
pharmaceutieos c vetcrinurios; 

m) os medicas militares terão os mesmos postos dos offi'. 
c ines do Exct·cilo. salvo o de general; 

n) se ruo r<!CI'Ulados enll·c os civis, mediante consurso. 
··························································•' Arl. '135. Para o quadro dos vet.erinorios, crendo pela 
presente lei, poderão ser trans!'el'idos os ol'ficiacs do pri
meiro posto. que se sujeitarem a um exame de adimssão. 

Art. 130. Ficam suspensa~ em tempo de pnz as norncn
cõcs do medicas c phnrmaceuticos adjuntos, podendo ser 
aprovcil.ndos os actuaes. cmqunnto bem servirem. 

Al't. ·137. O prceúchimeut.o das vagas de primeil·os c sc·
gunclos tenentes, que se abrirem na engenharia com n rcot·
ganiznçiio do Excl'cito, set•á feito pop ll'nnsl'el'encia voluntar1o. 
dos nc:tuaes pt·imciPOs c segundos tenentes dns outras armas, 
legalmente habilitados; si. porém. o numero de primeiros te
nentes nestas conclições não J'or sufJ'iciente pum completar• o 
qundt•o respectivo .. ns. vagas· desso posto_ seriio prccnchidns, 
!JOI' ordem ele antJguHlade. pela promoçuo dos segundos le"
nenlus das trcs armas. igualmente habilitados, que preferi
rem u l'eferidu Lr·ansferenciu. 

Al'J •. !38. E' o Governo autorizado:. 
a) a fechar as escolas do guerra, de nrlllhnrin e de cn

gonhnJ•ía, nl.<l que tenham dc;apparccJdo os segundos tenen
tes exccdcn tes dos quadros. devendo J'ixat• um pruzo pnrn os 
netuucs nlumnos c officiaes, bem eomo pnt·n os ex-ulurnnos 
dn Escola Milítm· do BJ•azil, eomprchcndidos no decreto lo~ 
gislnlivo n. I. 708, de 5 de sctembl'O deste nnno, tlt'arcm os 
l'eS{lt'Cli VOS CUJ'SOS' 

' Í1) a 'J•c>l.nbo!Óccr ns companhias de aprendizes miliLnres 
do Ouro Pl'clo. Goyuz, Belém o Pm·to Alegre, podendo crcnt• 

.. 
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outras cm localidades convenientes para· a· séde de tnes esta
belecimentos· 1 • 1 

c) a organizar a reserva do Exercito activo e forcas de 
isegunda linha, de accOrdo com os principias observados nn 
.presente lei; 

d) a reorganizar a administraoilo do Exercito, modifi
cando o gabinete <lo Ministerio da Guerra e rcoulamentando 

'os serviços administrativos das inspcct'ões, estabelecimentos mi-
litares c· unidades combatentes. · 
· Art. i 30. Revogam-se as disposições em contrario. 

Rlo de Janeiro -i de janeiro de i 90S, 20' da Republica . 
.AF'FoNSo AUGUSTO MOREIRA PENNA. 

Hermes ll. da Fonseca. 

DOCUMENTO N, 4 

Ministcrio da Guerra- Rio de .Taneiro, 24 de abril de 
:19H- N. 411: 

Sr. chefe do Departamento da Guerra - Tendo os Drs. 
João Affonso de Souza Ferreira e Hermogeneo Pereira de 
Queiroz c Silva, nomeados, em virtude de concurso, primeiros 
t.enentes medicas do Exercito cm i de julho de 1909, pedido 
serem collocados na respectiva escala precedentemente ilos me
dicas de igual posto Drs. Antonio Francisco dos Santos Abreu. 
Octnvio Accíoly de Aguiar e outros, admittidos no Corpo de 
Saude em O de dezembro seguinte, em vista do disposto nos 
arts. 1' e 3' do decreto n. 7.667, de 18 de novembro anterior, e· 
allegado. entre outros motivos, que, utilizada a excepção a que 
se refere n regulamento appt·ovado por decreto n. 6. 972. de 
4 de junho de 1908, nenhum medico mais podia ser admittido 
sem concurso, o Sr. .Presidente da Republica, conformando
se com o parecer do ministro Teixoirn Junior, cxarndo . cm 
consulta do Supremo Tribunal Militar ·de 29 de agosto de 1 ºiO, 
resolveu. cm 23 de fevereiro do corrente nono, que os medtcns 

"' a que se referem os requerentes tenham collocacão abaixo 
destes e dos que, como elles. foram incluidos no dito corpo 
antes do referido dia 9 de dezembro de f 900, sendo que aquellc 
<lec:rcto niio tem mrcn 11nrn preJudicar direitos adqtli'riclos e o 
citado regulamento só contém o que taxativamente dispõe o 
decreto legislativo n, 148, de 13 de .iu!ho de 1893,, o docroto 
n. L 731. de 2 de jun!Hl de 1804, c ns mstruccões approvmlnA 
cm 16 de junho de 1000, o quo vos dccl!lro, para os fins con
venientes. 

Saude o fraternidade. - Emuod1'o Dan tas Barreto. 

Snudc o fratornidaclo.-Emyod'io Dantas Bm•reto, 

Sr. P.rc·sident.e da Ropublicn- Por vossa ordem u 
Ministcrio cJia Gucrrn rcinotteu ~:om ·os nvisos ns, 183 o 
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185, de 27 de .i ulho u !timo a .este tribunal, para consul
tar. os requerim<mtos em quo os pi•imei'l'os tenentes me
dio.os Drs. Julio Afl'onso do Souza Ferreira e Hermo
geno" J>~;roird de Queiroz e. Silva podem collocacito nn 
respectiva oscnla •acima dos ~cus collegas Drs. Antonio 
Francisco dos Santos Abreu, Octavio Accioly do Aguiar, 
Oscar Vinolli, Raymundo Theophilo de i\loura Forreil'a, 
Paulo Eugenio David, Arlhur do ,Figueiredo Rabello . 
.roão do •S.iqucira Bezerra de Menezes c Manool Esteves 
de Assis. 

Informando o ·requerimento do Dr, H~;rmogenco de 
Qucit•tJz, diz o nuditol' da 0" z•egiú'o militar: 

«Do estudo do todn n: legislarão militar referente á 
O!'ganizacão <lo Co~·po do Sande. í·esultn a convicção de 
F.JUC indiscutível é <• dil'eito tio requerente. 

:Antes da lei n . i. 800, a nomcacão dos medicas 
parn o Corpo de Sande J•egin-se pelos ·decre~os ns. 148, 
do •13 de ,julho de 1803, e 'i. 731, de 22 do jurho de 'iBO!t, 
o instruccõe~ publicadas nn tlrdcm dó Exerclto n. 82. de 
(O do junho de 1900. 

Decreto n. 148, de 1893: 
. Art. L' Ficam dispensados do ccmcurs'o o's ad,iun

tos do scrvico sanitaz·io do Exercito que tenham mais 
de dous wnUO!s de scrvico offcctivo. prestado com ze.Jo 
r. proficiencia. 

D~creto n. 1 • 731, de 1894: 

Art. L" E' fixado om 30 .nonos ú limite maxrmo da 
idade dos medicas o pharm;z,ceuticos, que de ora cm de
ante tiverem d'e r.ntrnr para o quadro effcctivo da rc
particüo sanil.ar·ia do Exercito. 

IInstruccões publicadas na ordem do dia do Excr
citú n. 82, do 10 de junho de 1000: 

Art. 52. O diPoito á nomoacão pela •approvacão cm 
concurso não prescrevo sinüo por motivo de molcstin ·'!!'> 
eompz'ova·dn em nova ínspccc.ão de saudc. ou puz• m1í 
conductn habitual; salvo esses dous casos, não será 
nbort.n nov.a. ins!lripcüo. emquantú não se esgotar a lista 
dus habilitados 'll(J c'oncurso antez·ioz·. 

Pnrngrapho unico. O direito ú nomcacúo n que 'se 
r•oforo este artigo prevalece em ·rr..lncão Ms ~djuntús que 
completarem 30 nnnos de idnrle dumntc ou depois d'o 
mesmo concurso. 

De acoMdo com ns disposicõo's acima' citadas. os 
medicas nd,iuhtos não tinham direito n ser incluidos no 
nuadz•() dos efl'ectivos; apenas o Govcorno estava auto~ 
rizndo n nprovoiLn·r• ns quo tivessem monos de 30 ann.os 
de idndo o mais do dous nnnos do bons scrvicos n ,juizo 
do Govern,o, c ioso mosmo qunndo não hOuvesse modic•J 
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npprovndo cm eoncnl'so. devendo-se ainda notar que 
o tempó de ad,iunto não cl'a eontadn JlUI'U ·OS el'feitos do 
antiguidade ou de promocão, mns simplesmente para re
úl!'mn. 

Estes nd,iuntos entl'aram para o quadro no pri
mein1 posto. que rra •)nliio 'i" l.cnente. Assim é que 
nd,juntns qnr tinham mnis do d•1us anno.s de scr•vioo o 
menos d·e 30 fie idade l.ivcl'am de sujeitar-se n ooneúrsi:l 
pa1·n .u enll·nda no quarh·u. 

Depois veiu a lei n. 1.8GO, ele 4 de ,janeiro ele :1008, 
que, no art, 120, lettms l, m o n, dispõe:' 

l.\ o COI'[lO de Snurlc comprehendc: medi cus, dentis-
tas, phnl·maoeulieos r. Ycterinarios; · 

· m) so mr.dit:os militar·r.s teriro os mesmos poslo's dos 
ofJ'iciacs do .ExereilLI, salvo o de general; 

nl scl'iio r•r.er·utados entre os civis, mediante con
curso, 

E. no m'l. 13ü, ditipóc: 
Ficam suspensas em tempo do par. as nomeacões do 

modicas e phat•mnccutkos ad.innt.os, pcldcndo set• apro
voitnrltls os actuaeti emqna n to hnm servil'em. 

Para executai' essa lei o Governo baixou o decreto 
n, ü. Oí2, f.JUC dispõe: 

Al't. 2." A nrlmissão no Cot'DO dtJ Suudc se far1\ nr: 
posto de 2• tenente, mediante concurso entre diplomn
cl•ls, observados os !'equisiLos que J'CJ'r·cm expedidos nt5 
rr.gulanwnto pal'n o seJ'ViQO snnitnJ',itl, e que foi adopiarlo 
Jtar·n a exccut,iio tia referida lei. 

Art. 3." Os nctuacs medicos o pharmaceuticos ad
juntos poderão ser· voluntariamente inclltidos no qua
dro do Corpo de Saudc, aquelles, como primeiros te
nentes '"' estes, come segundos tenentes, desde que te
nham menos de 30 annos dCl idade c hajam bem ser
vido, a juizo do Governo, J]OJ' mais de dous annos, no 
excl'cicio ofJ'ectivo de suas funccõcs militar.es. 

Al't. '•·" Emquanto existirem medicos e pharma
couticos adjuntos, deixur·{l dt> ser· preenchido igual nu
mero d<t vagas · de segundos tenentes do respectivo 
quadr·o. ' 

Das disposições transcriptas se vô que, do 
nccôrdo com as disposições terminantes da lef e do 
J•egulnmeuto, ninguem podin ser nomeado para o Corpo 
do Snude do Exercito sem sujr;itar-sc primeiro ti prova 
do eoncurso. Entretanto, o Exmo, Sr, Ministro da 
Guerra, por aviso de junho do armo passado, determinou 
que os ad,iuntos que, estando nus condições exigidas 
pelos decrotos de 1803 i: :!801, o quizcssom entmt• para 
o quadro dos O'l't'ectivos, o declnrnssem, c nomeou di
yor•sos adjuntos que, estando nas condir;õcs exigidas, de-. 
clumram acceital' n J!omcncão, · 
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Esse acto não ostavn de accõrdo com as disposicõcs 
legae~. mas, pelo contrario, J'el'iu essas disposições. 
Nüo foi tambcm o reconhecimento lic um direil<>, pois, 
como já vimos, o adjunto não tinha direito de entrar 
para o quadro de cffeclivos sem subm~;t.tet•-sc a con
cur·so; mas, na occnsião cm c]Ue foi clle praticado, 
não havia medico npprovndo cm concurso, não bnvia 
medico no primeiro posto, e·, pO!' conseguinte, nilo feriu 
clle o direito de ninguem, além de que não estava aindn 
organizado o quadro crendo pela lei n. 1.800, e, por
tanto, póde se allegar que o Govcmo usou de fucul
dado que lho era cvncedida pelos decretos de 1893 ,e 
1804, j (t citados. 

Dep'ois mandou o Governo abrir concurso, a que 
se submettcram o requerente c diversos outros, quo 
com elle foram nvmoados segundos tenentes. 

Estavam, por conseguinte·, cm plena execução a lei 
n. 1.860, c o rogulamenlo n. G.!l72; ningucm mais po
dia entrar pat•a o Corpo Medico sinão no primcirv posto, 
e depois de submetter-se a concurso. 

De accórdo com o arL. 136, da lei n. 1.800, os 
adjunt,ls poderiam conLinuar a prestar serviço, em
quanto o Governo ac!'Cditusse utois esses set•vicos, po
rém, só podiam entrar para o quadro de el'fectivos no 
pl'imeiro postv, c depois de sujo·itarem-se ús ,ex!S'Cn-
cias legues. , 

Entretanto, apezat• das disposi'.'ões clarns e inso
phismaveis da lei c do regulamento, apezar dos direi
tos adquiridos dos mcdicos que haviam sido nomeadvs 
segundos tenentes, foram nomeados sem concurso, 
Pl'imcil·os tenentes mcdicos, vs adJuntos Drs. Antonio 
Llraneisco dos Santos AlH·cu, Octnvio Accioly de Aguiar, 
Oscar Vinel!i, Raymundo Thcophilo de Moura Ferreirn 
c ouLros, que nem mesmo altendinm its condições do 
idade. 

Essas nomeações feriram as disposicões leglbes e 
J•egulamentares, violaram todas as lcts que regulam o 
a c cesso nos postos mil i tares. 

Admittir como legues essas. nomeações de medicas 
pat·a o segundo posto, sem satisfazerem as exigencias 
Jogues, é udmitlir que o Executivo tem o direito de in
cluil· um civil nas fileiras do E:l'icJ·cito, dando-lho n 
)latente de tene-nte, de comncl ou mesmo de general, 
som que houv()sse passado pelos postos inferiores c som 
que essa inclusão obedecesse (ts disposições l<lgnes. 

A lei pre·viu n posicüo dos nd.iuntos, detm•minou o 
modo por que deviam ser aproveitados. Não podia o 
Oovc.r'llll afnstm·.se dns disposições legues pnrn conce
dot·-lllns vantagens que n lei lhes tinha recusado; puro. 
"''onr· umn situação de pl'ivilogio que a lei não permit
Liu; pnm incluil.os no quadt•o como primeiros tencn-
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tcs, com prejuízo dos segundos tenentes "é sem ·satisfa
zerem as oxigencias Jegaes, o essa foi a razão por qu11 
o Governo indeferiu o recru·erimento dos phnrmaceu
ticos adjuntos, que pediam ser nom11ados effootivos nas 
mesmas eondições em que fornm nomeados os me. 
dicas. 

Não te·ndo essas nomencões. obedecido tis disposir.ões 
legaes {J regulamentares, mas, ao contrario, sendo Úmn 
violncão flagrante o, patente da lei e do regulamento, 
não podem cronr direitos e muito menos prejudicar os 
direitos dos que foram nomeados anteriormente e cujas 
nomeaoões obedeceram ns disposicões legues e resu!n
mentnres. 

SAria absurdo nclmitUr que os medieos que se su· 
,ioitarnm n concurso o n todas os exigencins l~gaos e 
foram nomeados em i de julho do nono passado, se
jam mais modernos que aque!les quo niío se sujeita
ram a concm•so ou n outra qualquer cxigoRoia legal n 
foram nomeados em novembro do mesmo nnno, isto 6, 
qunlro mezes depois. 

A antiguidade dos medicas oontn·se da nomo!O•lÚO 
r!e effecti vos, porque só com essa Bomeaciio do erro
c ti vos entmm ellos para o quadro militar. 

O adjunto é um civil contractado parn prest.nt• 
uma certa somma de servicos por tempo determinado 
e logm• certo, om troca de vantagens quo J·he r.on· 
cede o Govorno; não ó um militar, e nunca foi consi· 
rlerndo como tal, tnnt.o quo o Governo, em diver~ns 
épocas e por diversas vezes, declarou cm avisos que 
adjuntos não podiam usar de uniformes militares, ~ 
foi ainda attondendo n que os adjuntos niío oram mi
lit.ares, que o Governo doc!nrou que deviam ser substi
tuídos por modicas offect.ivos quando os batalhões em 
que estivcssom SeJ'Yinrlo fossem mobilizados pnra qual· 
r]llor cxpeclicüo rle guerra. 

Sendo assim, como ndmittir que possam el!es con
tar tempo de ad,iunto em concurrencin com aquel!cs 
que já pertencem no quadro, quo jt\ slío militares ? 

E si miio contam esse tempo, como admittir que os 
nd,iuntos nomeados possam ser mais antigos ou mais 
graduados que aquel!es que, tendo feito concurso, en
l.raram pura o quadro antes dcllos, quando n lei não 
lhes deu nenhuma preferencin ou privilegio? . 

U\!nis antigo é aquello que primeiro entrou parn o 
quadro o, por conscgninto, si o requerente entro!l pri
meiro do quo uquelles, conirn quem reclnmn, é mcon
t.cstnvelmento o mnis antigo; deve ser collocndo no 
nlmanaok ncima delle. 

· Ni'ío prevalece n allcgncfio de que os nd,iunl.ns r•n· 
trnrnm como primeiro~ toncntcs, quando o rçqtlC!'rnt.r. 
ontrou como sogundo t.cncnl.o, porque, como Jll.):;rno~~· 

···'---"'J::· 
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n lei não permitt.ia quo os adjuntos fossem nomcndos 
para o segundo posto, e sendo coRI.rariuR 11 lei, cssns 
nomeaoões são nullns c, por conseguinte, não produzem 
cffeito. 

O tenente-coraRei chefe da 2' seccüo da ü' divisão 
e o major nd,junto, em suas informacües, dão cm rn
sumo o trunsumpt.o dos requerimentos, terminando 
uq'uelle com estas palavras quanto á pretenoüo do Dr. 
Hermogenco: 

• «A esta chefia, sem qualidade para apreciar os 
actos dos seus superiores hierarchicos, cabe informar 
que são de todo ponto verdadeiras as cítacões das leis 
e regulamentos arguidos pelo peticionaria e encaminha 
t\ autoridade superior a reclamacão Junta, para que ella 
dê a solucüo que julgue de accôrdo com o seu esclarecido 
criterio, uma vez que o direito allegado pelo peticiona rio 
se baseia em pretendida illegalidade do decreto n. 7. üü7, 
de 18 de novembro de 190fr.• 

O mn,ior ad.iunto encerra a informação sobre n 
proto11çüo do Dr. Souzn Ferreira nestes termos: 

«Não competindo a esta chefia interpretar acto 
da nutoridadc superior, pensa clln que seria de con· 
veniel'loin ouvir sobro o cas6 o Superior Tribunal Mi-
litar.» . 

O auditor junto ao Departamento da Guerra diz 
a respeito dos dous requerimeNtos, ob,icctos dn prr.· 
sente consulta. que ns pretencões dos primeiros tenen
tes mrdicos Hormoge!loo do Queiroz e Souzn Ferreira 
süo identicas !\ de seu collega Cleomcncs de Siqucira 
Fjlho, S()brc a qual ,it\ se prommciou pela fórmn se· 
guinte: 

"A questão nventncln pelo 1" tenente Dr. Clr.o
mones de Sicrucirn Filho parece assentar em umn col· 
lisiio c tros clisposioõcs da lei n. 1.860, de 4 do ,innoiro 
do 1008, nt•t. 1'20, o decreto. n. 6.972, de 4 do ,iunl1o; 
o o do n. 7.007; do 18 de novembro do mesmo anuo.» 
. A loi n. !. SüO estntuo como condiciio essencial 
pnrn o recrutamento dos officiaes do Corpo de ~ando 
o oonr.urso, prescrevomdo. porém. no seu nrt. 130 que 
os nctuu~s medicas adjuntos poderiam ser conservados 
omquunto bem servirem. 

va-so. pois, quo a res•a geral pnrn o provimento 
destes cargos é o concurso e que os modicas adJuntos 
só po!' este meio poderiam entrar, como qunlcruot• ou· 
tro civil, para o quadro ordinnrio: assim nüo entendeu 
o dr.croto n. a. 872. que foi npressadnmonto distinl
gnindo ondo n lei anterior niio hnvin distiJJgnido e 
nbriu log.o umn cxcepcüo no seu nrt. 3", pnl'R ós medi-
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cos adjmrlo~. que em determinadas circumstancias po
deriam ·•~r incluídos naqtwlle quadt·o jú comtl pri
meiros tenentes. dispensando-lhes .o concurso. 

E' praxe realmente, quando se ll'nta da execução· 
de uma lei nova que reJ'ot•mtlu a legislacão anterior, 
fnzet·~&c tal concessão; mas, nu hypdlhese. é a. proprilt 
lei citada, a de n. 1.8ü0, que no citado art. 13ú. con
sente no aproveitamento dos set·viços des'les medicas 
(adjuntos), mas com u clausula de - emqunnto bem 
servirem - isto é. de poderem ser demiDUdos desde 
qu.e sirvam mal; portanto, elles não podiam ser apro
veitados nem no primeiro posto, quanto mais no s·e
gundo. 

Além disso, jtí o supplicnnte tinha feito concurso 
c sido nomeado :!" tenente medico em 1 de julho quando 
mezes depois foram nomeados alguns medicas primeiros 
tenentes, baseada tal nomeação no decreto n, 7, 667, do 
8 de novembro, 

E' justa e procedente a reclam'acão do suppli
cnnte, que vê assim o seu direito de anltiguidadc lesado 
por netos de lterceiros. ' 

O coronel chefe do Depart:nmenLo Central está de 
aecórdo .com o major chefe . da 2" seccrto. o qual julga 
as prctenções no caso de serem deferidas. 

Este lribunnl passa a· dar cumprimento á vossa 
ordem constante dos avisos do Ministerio da Guerra 
ns. 183 e 185, de 27 de ,iulho pr·oximo passado. 

A lei n. 2.860, de 4 de janeiro de 1008, no artigo 
120, lettrn's m o n. dispõe: 

«Os medicas militares terão postos de officines do 
Exercito, salvo o de general. c serão recrutados ·entre 
·OS civis, m.ediante concurso.• 

Segundo essa lei. a escala hierarchica dos medi
cas do quadro do Corpo de Saude comprehendia, pois, 
·os postos de segundos tenentes a coronel. inclusive, o 
nenhum medico pOdia ser incluído neste quadro sem 
so su,ieitar a concurso. 

A mesma lei determina, no nl't, 136: 
•Picam suspensas cm tempo de paz as Mmeaçücs 

de modicas c pharmn.couticos adjuntos, podendo set• 
aproveitados os actunes. omqunnto bem servirem,t 

Nada dispondó n lei especialmente sobre a admis
süo dos adjuntos no quadro do Cot'Po de Snude, ó claro 
que elles estão sujeitos ú rogrn geral do ar't. 120, lottl'lt 
u; sua entrada para o quadro depende de concurso, 

Em 4 de ,iunho de 1908 foi expedido, com o de~ 
rJrolo n. 0.072, o r•egulnmento pm•u n execução do lei 
n, t . 860, nn parlo. referente ao Corpo de Suudo . 
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Este l'cgulamenlo dispunha: 
«Ar L. 2. o A admissão no Corpo de Snude se fará 

mediante concurso entre diplomad<ls, observados os I'C
quisitos que foram expedirias no regulamento para o 
sorvic.:~ sanilurio que foi adoptado para a execucüo da 
referida lei. 

Art. 3. • Os notuncs medicas e phnrmnccuti0os' po
derão ser voluntariamente incluídos no quadro do Corpo 
de Saudc, aquellcs como primeiros lencnl.cs c estes conto 
segundos lononl.cs, desde que lenham menos de 30 annos 
do idade c lia.inm bem scr·vido, a Juizo do Governo. por 
mais de dous annos no excr·clcio cffeclivo de suas func
cõcs militares. 

Art. 1. o Emquanlo existirem medicas e pharma
cel!'ticos adjuntos deixará d.o ser preenchido igual nu
mero de vagas de segundos tenentes no respecLivo 
quadro.) 

O ·nrt. 3° desse regulamento, permitLindo a en
•l!•adn do medicas adjuntos para o quadro do Corpo dr. 
Saude sem proceder eoncurso c no segundo po•s't<l• tí 
manifoslamcntc contrario ú lei c, portanto, insubsis
tente. 

Publicado es.sc rcgulamenw. 'abriu-se concurrl)n
ciu para o preenchimento dns vagas do primeiro posto, 
tJ dos habilitados em concurso, 20 foram nomeados. 
por· decreto de 1 de julho de 1000, •segundos Lenen'tes 
medicas,. onLr·e cllcs os rcquer•cntcs Drs •. Toiíó Affonso 
de Souza Ferr•cim c Hermogenco Pereira de Queiroz e 
Silva. 

Estavam esses officiaes d.o Ct1rpo de Saude na posse 
legitima do Jogar na cscnln que adquiriram por Mo
curso, de nccõr•do com n lei, o no exercício das funcçõcs 
inlwrentcs no ·seu posto desde o din 3 daqucllc mez, 
cm que prestaram o compr·omissn legal, r., portanto. 
comoaarnm a eontnr n antiguidade de sua. prnca o 
posto. quundo foi expedido o decreto do Poder ·Exc
cu:tivo n. 7. 6137, de 18 de novembro de 1909, dcro
;::nndo alguns artigos do regulamento de 4 de junho 
do 1908. ~~ndo o 3' substituído pelo seguinte: 

•Art. 1. o Os nctuaes medicas o phnrmaceuLicos ad
juntos poderão ser voluntariamente incluídos no qua
dro do Corpo de Snude, estes como segundos tenentes, 
o aquclles como primeiros tenentes, desde que ha,inm 
bem set•vido dul'nntc dous nnnos c a Juizo do Go
verno,) 

A differoncn entre o disnosto no decreto n. 7. 607 
o o no de n. ü. 072 consiste cm que neste se exigin 
ic!nde menor de 30 nnnos, c mais de dous nnns de bons 
serviços, no· ~edico adjunto que quizcsse entrn1~ para o 
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quadro do Corpo de Saude; no de n. 7. arn do novem
bro do 1909. não é limitada a idade e o tempo de ser
vico está reduzido a dous annos. 

Em obediencia a este decreto foram admittidos no 
quadro do Corpo de Saude como p!•imciros tenentes, 
em 9 de dezembro de 1909, oito medicos adjun
tos. sendo que contavam então de idade: dous mais 
de 33 annos. quatro mais de 34, 30, 39 o 40, respecti
vamente, um 46 e um mais do oiO, conforme consta do 
nlmanuclt do 1\Iinisterio da Guerra. 

Não foram regulares essas nomeações. pois tive· 
ram por base um decreto contrario á lei vigente . 

!\las, ainda que si as considere legues, nlio se pódo 
absolutamente admittir a entrada desses medicas no 
segundo posto para o quadro, ao qual já pertenciam,. 
havia cinco mezes. 21 collegas. que nelle foram inclui'
dos como segundos tenentes c mediante concurso, de 
accôrdo com a lej. . · 

O medico adjunto não é militar; como retribriicüa 
de seus serviços profissionnes percebe ordenado e gra
tificação e não soldo; concorre para o montepio civil; 
a sua graduação de i" tenente ü meramente honorifica, 
não lhe dú direito ú patente. 

Ao medico do Exercito que foi adjunto, só para 
a reforma se leva em conta o tempo que serviu antes 
de entrar para o quadro do Corpo de Saude. 

A antiguidade de praca dos mcdicos e pharmaccu
ticos do Exercito é contada da data em que prestam o 
compromisso. (Decreto do 7 de abril de 1890.) 

Os adjuntos nomeados primeiros tenentes medicos 
por decreto de 9 a 13 de dezembro de 1909 prestaram 
compromisso, toem. pois, menos antiguidade, que os 
nomeados eril julho do mesmo anno, e. portanto. não 
teriam tido co!locacüo acima destes, si a lei houvesse 
sido cumprida fielmente. · 

Pelo exposto, o porque desde a promulgacão da lei 
n, 1.860, de 1908, até a sua rovogaciio na parte relativa 
no Corpo do Saude pela de n. 2.23~. do anno corrente, 
que J·estnbeleceu no Corpo Medico o posto de general 
de brigada. e supprimiu o do 2" tenente, foi este o pri
meiro posto da escala hierarchica nesse corpo, e per·
tanto os medicos nomeados por decreto de 9 de dezem'
bro niio poderiam entrar para o quadro como primeiros 
tenentes, c.abençi,O.-lhes este posto sómento ·a 27 de ja~ 
nciro proxtmo fmdo, quando tiveram os requerentes e 
seus companheiros nomeados medicos do Corpo de 
Snude antes dessa data (9 de dezembro) o Supremo 
Tribunal Militar ó de parecer que os primeiros tenen·. 
tos medicas :\rthur de Figueit•odo Rabello, Antonio 
Ft·anoisco dOs Santos Abreu. Paulo Eugenio David, 1\la
noel Esteves de Assis, Octnvio Accioly de .Asuiar, João 
do Siqu.eira B.e~erra d~ Men(lz!ls, Osca~ V.m~lll .e RaY.• 

' 
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mundo Thcophilo do 1\!oura Ferreira devem ter collo· 
caciio nn escala abaixo dos subsequentes, primeiros te• 
nontes medicos Joiio Affonso de souzn Ferreira e Hcr'
mogcnco Pereira de Queiroz e Silva c do todos que, 
como estes, foram incluídos no quadro do Corpo do 
Saudo antes de 9 de dezembro de 1909. · 

Ilio de Janeiro. 20 de agosto de i!HO. -C. N.etto,, 
-F. A. de Jlloum. -F. Aruollo. -F. J. Teixeira 
ht1l'Í01'. - Carlos Euuenio, - Mendes de Moraes, -
F. Salles. 

J:'oram votos vencidos os ministros marechal João Pedro 
Xavier da Cnmnrn c general do divisão Luiz Antonio de Me
deiros. 

O ministro general Carlos Eugenio apresentou o seguinto 
parecer: 

«Não voto a favot• dO presente parecer porque julgo !e~ 
gacs as nomeações dos oito medicas adjuntos, do que;m ora so 
trnta, no posto de primeiros tenentes a 9 de dezembro do anno 
passado, bem como sua collocaciío no almanack acima dos re-
clamantes. . 

A lei da rcorgnnzacüo rio Exet•cito n. :1.860, do 4 do ja
neiro de 1908, tratando da admissão de medicos para o quadro 
cffectivo do Corpo do Saude exigiu que os candidatos civis fos
sem submetlidos a prévio concurso, porém nada dispoz sobro 
n situação dos medicos nd.iuntos que faziam parte do quadro, 
som entretanto estarem ncllc del'initivament~; incorporados, 
o que é indubílnvelme.nte uma omissão, pois qualquer provi
dencia que ~:m relnciio r~ clles o Governo houvesse de tomar ao 
.executar n lei, quer conse:rvando todos na mesma situnoão de 
adjuntos, quer os dispensando do serviço militar, quer con. 
servando uns •e excluindo outros da classe dos adjuntos, quer 
nomeando este ou nquelle pnm o l]uadro ~ffectivo, qualquer 
desses alvitres podet•ia s·er taxado de illegnl. Para obviar esso 
lapso da lei, e tnmbem para dat• execuciío a outros seus dota
lhes, expediu o Governo o decreto n. o. 972, de '• do junho de 
1 DOS c, tlosteriot·mente, o do n. 7. <!67, do 18 do novembro de 
·l 000, em os quncs não innovou providencias eximordinarias 
om relação ú admissão dos medicos adjuntos, mas restabeleceu 
algumas .i!t antoriol'monte consignadas em diversos decr.etos 
niio revogados, como no legislativo do n. 148, de 13 'do junho 
dL• 1803, que instituiu a dispensa de concurso para os medicas 
adjuntos qur; contarem mais de dous annos de servico prestado 
com zelo e proficiencia c no de L 731, de· 22 de Junho de i894. 

Os medicas adJuntos, embora nilo estejam definitivamente 
incorporados ao quadro effectivo dos modícos militares, 
nchnm-sc, entretanto, n ellos ligados por Incas officines iden
iícos nos que prendem áqucllc quadro os medicas ·eff.cctivos do 
J~xorclto, visto como o decreto n. 277, de 22 de marco de 1890, 
lhos attribuo toclos os direitos o todos os deveres dos medicas 
cffOQti~os. 
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Nüo siLO pois os medieüs nd.iunlos, pt•ofissionaes esLl'nnhos 
ao set·viço mililat•, como nconl.ece com mediCt'ls civis, nem foi 
il•regular a admissão de alguns no quadt'() ·eJ'I'eclivo do Exer
cito, independent.emenL() de eoneut•so, pois clles só l'ol'am nd
miWdos depois do Lel'cm revelado dm·nnlo corLü tempo as 
suas aptidões pl'OJ'issionaos no sul'viço dó Exorcilo, sob a in
specção das autoridades compelontcs. 

Os medicas civis completamente eslt•anhos ao serviço do 
Exercito, são os que não poderiam sct· nomeados parrr o qua
dro eJ'feclivo, sinão mediante cüncm·so o nenhum o foi. 

Só medicas adjuntos, após determinado inlersLicio, foram 
nomeados sem concut•so, e si é col'to qur. alguns dos alludidüs 
na tll'l:scnl'J t·eclumução contam mnis de 1,0 annos.de idade, 
Lambem vet•iJicn-se do almanaeh militar que servem no Excr
cilo n 11, 13 c 17 annos. 

Não vcjü pois motivo pat•n que os novos medicas incor
pOl'Udos aó Exorcilo depois de submeltidos a concurso por 
serem citris, e ·cstmnhos ao serviço militar, se julg:u,em offen
didüs em seus direitos de pl'ioridnde pela admissão dos oiLo 
adjuntos queo .it\ eonLavam longos nnnos de serviço no Exercito, 
ünde sua apLidãü pt•ofissionnl J'oi observada e t·econhecidn pelas 
autoridades competentes. A nomcacão, t'm 1 do junho de 1000, 
dos medicos t•eclamanLes no posto de 2' ten{mle, após concurso, 
obedeceu ú lei n. 1. SüO, de 4 de jane-iro de :1008, e n dos oito 
medicas nd,iuntüs incorporados eomo primeii•os tenentes a O 
de dewmbl'o de 1000, obedeceu t\s dispos'ições do decreto 
n, 7.üü7, de 18 de novembro do mesmo nnno, promulgada para 
substituil' algumas clausulas do do n, 6, 972, do 4 de junho de 
1008; esses dous dem•,etos J'oram expedidos r.m obecti·encia ú. 
propria lei da reot•ganizac.fto do Exeorcijo, 

A promoção daquellcs mesmos segundos tenentes e. a de 
iodos os seus collegas do turma dü posto de !''tenente em data 
do 27 de janeiro ull.imo, obedeecu á expressa disposição do 
novo dom·e-Lo legislativo n, 2.232, de 6 de janeiro do corrente 
anuo, e lendo clles mwontrndo nesse posto os oito medicas 
mtlot·iül'menlc nomeados n O de dezembro de 1000, não podiam 
deixat• de sct· classificados como se acham, abaixo desses, 

Reputo pois legal a collocacfio daquellcs oito medicas na 
escala de antiguidade no almanach militar acima dos recla
mantes o dcsLituida do fundumentos n presente reclamnciio, 

O minislt'<l mnt·echal Ft•nncisco Josú Toixeirn J'u
niot· votou pela conclusão do parecer acccito peln. 
maioria, reconhel:endo, porLanto, que os medicas nd
m iitidos pot• eoncut•so no cot•rcr do anno de 1900, no 
posto de 2" Lcricntc, c que pnssarnm n set· considerados 
pt•imeiros tenentes por força do decreto legislativo nu
mero 2.232, do 6 de jnneit·o do nnno Cill'l'ente, devem se-t• 
considNados mnis nnLigos do quo os ·ox-medicós ad
Juntos quo foram incluidos no qundt'() dos 'pt•imeiros 
Loncn!()S do Cot•po do Saudc, depois da pub-hcnciio do 
decreto do Executivo de 18 do novembro de 1000, sob 
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n. 7. 6G7. Observou, entretanto, não concordar c1lfll as 
eonsidera~•ões quu nnquellu var•ocel' se fazem contra o 
decreto do Executivo de 4 do .iunho de 1008, sob n. ü.fl72, 
J•Orquanto, semclhanlu regulnmneto foi perl'eiLamonte 
Jogai, visto não conter nas suas disposi1;õos, sinão o 
que taxativamente dispunha o decreto JogislnLivo nu
mero HS, do :13 de julho rle 1803, e mais as normas dos 
actos do Executivo do 23 do· junho de 1891;, decreto 
n. 1.731, de Jü de julho do 1UOO (inst1·ucçõcs pura a 
admissão no Cor•po de Saurlc que se Icem na ordem do 
dia n. 82). 

A J•csolucão logislaLiva constante do decreto nu
moro 2.232, de ü de janeiro do anno corrente, foi que 
·revogou o cilada decreto legislativo n. 148, de 1803, 
com a cxLintl~iÚO qu.c então J'oz dos qwadros do·s· medicas 
o pha•l'maoeuUcos adjunLo!l; por.tnnto. vigornva ante-. 
riOL·mcnto (vide o sou art. 11) aquelle decreto. legisla
Uva. 

Quanto, pot•útn. ao doere lo n. 7 ,j)Q7, de 18 de no
vombt·o de 1000, crue modificou aquellc regulamento. 
j;i n:io se verifica a mesma uon·rormidndo entre o. que 
dispõe o o que o nosso direito administrativo militar 
estabelecera desde 1894 o confirmnro, cm 1900, baseado 
nos actos do Executivo anteriormente citados (decrot.o 
n. 1.731, de 1804, o instrucção de !G do Junho de 1UOJI)> 
que foram invat·iavelmentc observados antes da publi
cação daquelle decreto n. 7. Oü7, entretanto, cm rigor, 
niio poderíL ser classificado cio oxorbilante de .preceitos 
legacs, porquanto a unica lei que existo sobro a mate
ria de que elle trata era o decreto legislativo n. i 48, 
elo i:J de julho de 1803. c nesse nela não se cogitava do 
limite da idade para n inclusão dos mediclls adjunctos 
no quadro Oi'dinario do Corpo de Saudo. 

Não obstante isso, 6 manifesto que a sua cxocucão, 
depois ele cstat• reorganizado o Corpo do Saudc sobro 
Hovns bases. offondeu dit·oHos qU<o se consideravam am
parados por actos succcssivos do Poclor Executivo, todos 
accórdos no crit(ll'io do limite da idade. como DOI'Illll 
pnr•n n obsorvnri'r.in do referido decreto legislativo nu ... 

mero 148, de 13 de julho de i8D3. 

UESO!,UÇ,\0 

Do nocórdo com o Jlll1'Cccr do Sr. ministro gcnt'rnl Tei
xeira Juni~r. 

lli,o do JnnciJ•o. 23 do fever•oiro do Hli•L - !Irmnes /! •. 
da Fonseca. - Emiydio Dan tas Bm•reto. 

DOC[J,\l'EN'J"O ·~. G 

Antonio .Frnnt:iseo elos Annlos ~\·ll!'eu. medico JacijuntD, 
com 20 nunos, seis me:ics o quatro dins, l" tenente modico, 

~.m ~ 

• 
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cu1u i3 annos. um rnez o 23 dias. Tem agora '46 iinnos·, hovô 
rnczes e J ·'I dias. 

Paulo Eugenio David, medico adjunto. com 32 annos, 10 
mezes o sois dias, 1" tenen~o medico, com ~\l unnos, uovu 
mczes •G 20 dias. Tem agora 43 anncs, cinco mezes e 12 dias .. 

1\lanocl Esteves de Assis, medico adjunto, com 28 annos .· 
,i' tenente medico, com ao annos. Tem agora 43 annos. 

Octavi~ Accioly de Aguiar, medico adjunto, com 25 annos, 
i' tenente medico, 36 annos. tres mezes e quatro dias. 
,Tom agora 40 annos. 

João de Biqueira Bezerra de 1\Ienezes. medico adjunto. 
com 29 annos. 1• tenente medic,o, com 34 annos. Tem ·agora 
38 annos. 

Raymundo 1'heophilo de 1\loura Ferreira. medico adjunto, 
com 24 annos. i' tenente medico, com 33 annos. Tem agura 
3'7 annos. • 

Oscar Vinelli, medico ad,iunto, com 21, annos. i" toncntc 
medico, com 33 annos. Actualmente morto. 
· Arthur do Figueiredo: Rabello, 1' tenente medico, com 4G 

annos. Actualmente reformad.o. - 'A' Commissão de Finanças, 

ORDEM DO DIA 

Votação, em discussão unica, do parecer da Commissão 
do Finanças n. 128, do 1913, opinando que se.ia indeferido o 
requerimento do Sr. Pedro Josú da Costa Paiva, tenonte
.pharmaceutico oontractado• do Exercito, soli'cit,ILndo que o 
eoldo que actualmente percebe seja pago da data do decreto 
n. 1.687, de iS de agosto de i907; 

.Approvado. 
Votaciio, cm discussiio unica, do parecer da Commissão 

de Financas n. 129, de :l!HS, opinado que seja indeferido o 
requerimento em que D. l!'r·uncisen Augusta do Noronhn o 
Silva, viuva do bacharel Ir;nacio de Loyola Noronha e Silva, 
ex-secretario do Tribunal do Coutas, pede relevameno de pro· 
scripçiio pa1•a o fim de receber 03 vencimentos de seu ma
rido relatiVOS ao período de 28 de abril do 1801. a 3 de outubro 
!:!e i904; 
,, .Approvado. 

Votação, em discussiio unica, do parecer oa Commissão 
do ·Finanças n. 130, de 1013, opinando que sejn indeferido o 
requerimento cm que D. Emilia .rosephina de Mollo, viuva 
do contra-almirante Saldanha da Gama, solicita relevamento 
'de proscripção para o fim de podar receber a pensão de meia 
soldo deixada por seu marido; · 

Approvado. 

CREDITO Dll 120:000$000 AO MlNIS~'ElllO DA AGlllCUm'UM 

2' discussão da proposicão da Gamam dos Deputados 
n, 32, de 1913, autorizando o Pl'esidento da Republica a abrir, 
p~lo ,ll!inist~I·ip da .Agriºultura, ;lnd)lstria -~ Qommercio, O QI'~' 
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dito cxtraot•uinal'io de 120:000$, pam aLlender ao pagamento 
lia eonstrucção da estrada do rodagem apropriada ao trafego 
de automoveis, no l~sLudo do ltio Grande do Sul, ligando a 
Escola Pratica de Agdcultura de Pot'to Alegre ao Posto Zoo
tcchnico do Viamão, 

Approvada, 
O Sn. TAVAI\Ns Dl!l L):I\A (pulu ordem), requer o o Senado 

concedo dispensa do intersticw para U' discussão. . 
O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le

vuutat• a sessão. 
Designo pm·a ordem do dia da seguinte: 
3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 

n. 32, do 1013, autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo Ministcrio da Agl'iculturu, Industria o Commercio, o cre
dito oxtraordinnrio de 120:000$, para nttender ao pagamento 
du construcoão da estrada de rodagem apropriada ao trafego 
de automoveis, no Estado do Rio Grande do Sul, ligando u 
Escola P mtica de Agricultura de Porto Alegre ao Posto Zoo-
1.cchnico do Vinmão (Mm parccc1' (avoraval da Commissão d~: 
F"inanças) • ' 

3' discussão da proposioão dn Camm·a dos Deputados 
n, 04, de 1912, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder um anno de licença, com deus terços da respectiva 
diaria, a Vicente Ferreira, trabalhador do 2" classe da Estrada 
ele Ferro Central êio Brazil (com parecei' (avoravcl da Com
.missiio de Ji'·inanças,) · 

Lovanta-so a sessão á i hora e 45 minutos. 

i2G' SESS.W, EM 10 DE OUTUBRO DE 1913 

PRES!DENCIA DO Sa, l'INIIIl!RO 1\!AOHADO, VICE-PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a ses.
sfto a qnn concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Ferreira Cha
ves, Pedro Borges, Gabriel Salgado, Laura Sodré, Urbano San
los, llfondes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Pires Ferreira, 
'l'avares de Lyra, Antonio de Souza, Walfredo Leal, Sigismundo 
Goncalvos, Haymundo de l'tliranda, Guilherme Campos, Oliveira 
·'Va!ladão. Luiz Vianna, Augusto de Vasconcellos, Bueno do 
l'aiva, Feliciano Penna, Alfredo Ellis, Francisco Glycerio, 
Leopoldo de Bulhõos, José 1\!urtinho, Xavier da Silva, l!'elippo 
Schmidt o Victorino Monteiro (27) • 

Deixam do comparecer com causa .i ustificndn os SJ•s •. 
:Araujo Góes, Metel!o._ Silverio Nery, Toff6, Art.hm· Lemos, 
Indio do Brazil, José J!iusebio, Gervnsio Passos, Francisco S1í, 
~rhomnz Accioly, Cunha Pedrosa, Epitncio Pessoa, Goncalvos 
Ferreira, nibeiro de Brito. Gomes Ribeiro, Coelho o Campos, 
José lii~rccllino, Ruy Barbosa, Bernardino Monteiro, Moniz· 
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Ft·eit•o, Joiio Luiz Alves, Lourcnoo Baptista, Ft•nncisco PQr
tüllal Nilo Pccanha, S:\ Freire, Alcindo Guanabara, Bernardo 
J\Jon eira, Adolpho Gordo, Braz Abrantes, Gonzaga Jayme, A, 
AzerodQ, Generoso 1\Iarqucs, Alencar Guimarães, Horci)io J"uz 
c Abdon Baptista (35), 

E' lida, posta cm discussão o, sem debute, approvadn a acta 
da sessão anterior. 

O Sr. i' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

OJ'J'icios: 
Um do Sr. lllinistro da Justiça o Negocias Interiores, 

tmnsmittindo a monsagem com que Q Sr. Presidente da Ro
JlUb!ico. restitue dous dos autographos da rcsolucão do Con
gresso Nacional, sanccionuda, que autoriza a abrii•, pelo mesmQ 
ministerio, o credito do 04:.\80$.\73, supplemcntat• ú verba 8" 
-Secretaria da Gamara dos Deputados - do at'l. 2" da loi 
n. z. 738, de 4 elo janeiro do cotorento anno. - Arcllivc-so um 
dos autographos o communique-so ú Gamara, romcttondo-se-
lhe o outro. · 

Quatro(} do SI•. prefeito do DisLricto Fede !'UI ·reme L tendo 
ns mensagens com que submelle t\ •considorncüo do Senado as 
razões que o lovarnm a negar snncoüo ás ~oguintes resoluções 
do Conselho Municipal que o autorizam: . 

a) a conceder a Alípio Leal, ou n cmprezn que organizat·, o 
direito de construcciio e exploração, por 25 annos, de 25 pe
quenos lllCI'Oados, nas condições que estabelece; 

b) n conceder a Carlos Alberto Fernandes, ou a cmprczn 
que organizar, o direi,to de construccão e cxplorncilo, por 20 
annos, da tres pequenos mercados, nos locacs quo moncíonn 
ll modianLc as c<lndições quo estabelece; , 
· c)a concodor a Arlhur Brandão, ou a cmprozn que organizar 
o direito do censtruccão o explornr;ão, durante 2ú annos, de um 
pequeno mercado na praca da Bandeira, mediante as condi
ções que estabelece; 

d) conceder n l!'rnnciscQ Josó da CosLn Almeida, ou a em
preza que organizar, o direi lo do construir o oxplO!'!tl' um pe
queno merendo no local quo menciona, mediante as condicõos 
que ostabolec.0• - A' Commissão do Constiluicüo c Diplo
macia. 

O Sr. 3' Secretario (servindo de 2") procede í1 leitura dos 
iwguintes 

PARECERES 

N. 135 - 1013 

O projecto da Onmnrn dos Doput111dos n. ü5, do 1012, 
l:letQr.minn 1'iquQ.m QXLJlpsjvas ú C~ixa .O,cl).t~aJ. d9. AuxjJ,ios. di!, 
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llépnrtiçüó 'Geral 'dos Tclcgraph·os as dispos.icõcs c·onslnn-Lcs 
da lei n. 2.215, de 25 de outubro do 1000. E' o seguinte o quo 
e~ta .cl'ispõo: , 

O Congresso Nacional rasolvc: 
Artigo unico. Ficam extensivas á Caixa' Central do Au

xilias da RcpnrLicüo Geral dos Telcgraphos as. disposicões 
c<mstanlc~ dn J.ci n. 2. 125, de. 25 de outubro de 1909; re
vogadas as dispositJões em contrario. 

Mais ,d'Q uma ve~. já se tem pronunciado a Commissüo dti 
Pinanc•n,s. contra tentativas como os~a. do ampliação da tarefa 
do Estado, que ficaria incumbido do tutelar a vida privada 
do sous runccionm·ios •c do guia.J-os na guar.d•a do sou ruturo 
o do de sun.s. familias. Não sómcnte ellc se intromcttc, por• 
essa fórma, nn esphcra da libeDd'ado individual, mas ainda, 
por uma coacção disfarçada, privilegia associncões particulares 
que com muitas outras concorrem pam receber c applica11 
as I'escrvas de seus contribuintes. Desobrigada de seu devotó 
para com os seus servidores pela remuneração paga ao seu 
trabal'ho, li administração publica, niio é licito introduzir-se~ 
lhes no lar, para vigint• a app!icacão .que lhes apra1. dat• aos 
seus 'ganhos e impor-lhes ou escolher-lhes essa ou aquclla 
fórma de asscgumrcm o sou bem estar c o de suas familias., 
Para lhes acaulclat• o futuro, sem lhes substituir a iniciativa 
o a libm•dnde, hnstam ns instituições do aposentadoria e do 
monlcpio. · 

E' certo que nüo poucas 'nssociaçõas teem sido favore
cidas com disposição igual ú quo o projecta consigna. Tnes :; 
u Banco dos Funcci·onarios. Publicas, a Caixa de Empvesti
mo~ <lo 1\lontepio Geral dos Servidores do Estado, Associação· 
Jos Funccionnrios Publicas Civis, Auxiliares das CIOJsscs da 
B'nhia •c de. Curitybn, Caixa Beneficente dos Empregados d!i 
J>oJicia Civil. 

A extonsiio as1sim dad(t a uma providencia má não vnl~ 
sinüo para aconselhar quo se evito alargai-a airud'n. 

Além d·as razões Jt\ invocndws cm fayor desse alvitre, 
ha ainda outra, do ordem administrativa, a que se refere, 
~m o seu parcoor contrario no projecto, o Sr. Ministro da 
l<azenda: n de trazer os te, como consoquencin, augmonLo inn
til ;d·e sorvico p·nrn as roparliçüos pagadoras, com pre,juizo do 
expediente regular, conformo :a pratica tom (lcmonsll·ado em 
I'Olnr,iio aos descontos füilos a favor do outrns associações. . 

Não hesitnrt\, pois, n Commiss1io de Financns em acon
s•elhm• •a· rejeição do projecto. 

Sal:o das Commissõcs, 9 do outubro de 1913. - Fel'i.o 
ciano l'anna, P!'osi.d'~nlo. - Francisco Sá, R~latol'. - F. Gly~ 
cm•io. - Joüo Luiz Al·ves. - L. de Bnlltúes. - Tat'tlres 1111 
I.yra, com restricoüos. - Ul'bqno Sa,ntos. - l'ic.lo1'Úlo Mon., 
t~iro. - S iqismu11do G,on~al-ves. 

-
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l'ROI"Ogrç,\o DA CAMAnA DOS DEPUTADOS N'. 55 Dl! :1912, A QUÊ 
8E RP.FERE O l'ARECER SUPRA 

o Congresso Nacional resolve i 
:Artigo unico. Ficam extensivas á Oni~n· Central tle Au

xilias da Repartição Geral tdos Telegrapho.s ns. disposições 
constante~ da· J.ci n. 2.!25, d·e 25 d·c· otllubro de 1909; re
,VOS'a<las as disposicões em contrario. 

Camara dos Deputados, 12 de agosto de 19!2. -Sabino 
'JJm•roso Jltnior, Presidente, -Antonio Simelío dos Santos Leal, 
1• Secretario. -Raul de ftforaes Vei(la, 2• S~cretario. -N. 
imprimir. 

N. 136- f9iS 

O pro.iccto da Cnmnrn dos Deputados n. 1, do :1911, rê
leva a prescrlpção cm que incorreu o ex-chefe de depositl) da 
Estrada do Ferro Central do .Brnzil, .Toncruim Jose de Souza, 
afim de que possn continuar a contrihuir pnrn. o mont.epio 
dos funccionnrios publicas. 

Para Justificar o fnvor que Rolicil.:lrn, nllegárn o reque
rente que, exonct·ndo do cnt·go, pagou, autorizado poJo Go
verno, as contribuicücs dcvidn.s até no 2• semestre de 1905, 
tendo deixado de fnzel-o desde •O comecCf dA 1906, porque, 
tendo-se ausentado dn Cnpitnl por doente, disso so descuidtlrn 
o nmigo a quem o incumbira. -

Essa cnusn, provndn por um documcn to gt•ncioso, qual a· 
cnrtn do um amigo, não constitue um rolevnnt.o motivo de 
forc11 maior em que se possa basear um favor oxt.rnorrlinario, 
i.nnto menos de liberalizar-se quanto eoncot•t•e pnrn diminuir 
o fundo patrimonial do montepio. 

Pensa assim a Commissüo do Finnn,,ns l]tiC o pro,iccl.o 
niio deve ser approvado. · 

Saln das Commissões, 9 de outubro do i!H3. - Ji'elic-iano 
Penna, Presidenta. - Francisco Sd, Relator - F. Glyr.erio .. 
-João Luiz Al1Jes, -L. de BulMe.~o - Victorino Monfe1'7'0,· 
- Si(lismurtdo Gonçalves, - Tavares de Lyra. - Urbano 
Sm1tos. · · 

PROPOSTÇÃO PA CAMARA DOS DEPUTADOS N. i, DE 1911, A QU!l ·sre 
n!lFERTl O PAnECER SUPRA 

O Congresso Nacionn I resolve: 
Art. 1." Fica relevndn n prescripcão em quê incorrr.u 

;Tonquim .Tos() do Souza, ex-chefe de deposito da Estrnrln do 
Ferl'O Ccntrn\ do Brn?.il, pn1'n o fim do poder continunl' n con-
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tribuir para o monLepio dos funccionarios pub! icos, pagas as 
quotas atrazadas. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Cnmara dos Deputados, 29 de dezembro do i9i0. - Sa• 

bino Bar1•oso JunioJ', Presidente. -Estacio de AibuqueJ•que 
Coimbra, i • Secretario. - Antonio Simeão dos Santos Leal,. 
2" Secretario, " -; , : _ 

N •. 137 ,..... '1913 

Com longo: ii minuciosa exposicão 'dé motivos 'do Sr. llfi• 
nistro dn Viaciio, pediu o Sr. Presidente da Republica ao Con
gresso Nncionnl. em mensagem de iS de dezembro do anno 
findo, autori1.nçíto para n.ugmentn-r o quadro dos funccionarios 
dos Correios dn Republica o para abrir o credito de' 
i. ü85 :7 45$, afim de. occorrer tí despe1.n decorrente desse au-· 
gmento, no oxcrcicio de 1913. Attendeu a,o pedido n; Cnmara: 
doR DeputndoR, npprovnndo o pro,jecto n. 604. 

Antes que sobro este tivesse o Senado opportunidade de 
pvonuncinr-se, pois lhe foi remottido a 28 de ,julho do cor
rente anno, a necessidade n que nllo visava satisfazer foi tra
zida no conhecimento dn Commissão de Financas, pelos or
gãos competentes da ndministrncão publica-, por occasillo de 
ser por ol!a examinado o pro,ieoto ele areamento da despeza: 
para o exerci cio corrente. 

Estudndo cuidadosamente o nssumpto, em face das ex!-· 
~oncius do serviço publico o dos exigencins não menos im
noriosns do umn sif.uação financeira cu.ios omhnracos .itl se' 
impunham :\. inqnietn. solicitude do Congresso e do Governo,
nttondcn n Commissiío de conciliar, quanto possível, umas e 
()Utrns, pJ•opondo que sô em rnrt.o foRsc docretndn a nrovi
dnnoin pedida. · 

E na lr.i do despe?.n. do Ministorio da Vincüo, consignou o 
credito do 1. 000:000$, quo pormiltirin não realizar todo o 
nugmcnto de pessoal constante da demonstração que ncom
pnnh:lrn n monsngr.m, mas fa?.el-o onde cl\e se tomara de in
adinvel exigoncia. Dou execucão o Governo :\ disposic1ío legis
lativa, cJ•cnndo 370 cargos novos na Directoria Gorai c nil 
l\dministJ•ncão dos Correios rio Estado do S. Pnulo, corrospon,.. 
dnnrlo a dospoza no nccrescimo de verbo. docrotndo. 
, .Tá foi nssim nt.t.endida rolo Congresso a propostli do Poder 
Exccnlivo, nos limites o pe!n f6rma que lhe pareceu ncertndo •. 

Perdeu nssim a razão de ser o projecto approvndo pela 
Cnmnra, cu,in conversão em lei importaria não só crenr n pa-rto 
dn dospezn que fórn r.onsidcrncln inopporl.unn., mns, ainda, do
crol.nJ•, cm duplicnl.n, JJovos cmprc~os o nugmnJün rio vnrbn j:\ 
l'Onsignnrlo nn lei de orr;nmento vigent.o. 

Por esse motivo c porque n. nutoriznçüo elo um credito 
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pnrn 1913 .iá não teria tempo de ser applicncla, aconselha a 
Commissão do Finnncns que o projecto não se,in appvovadn. 

sn.ln das Com missões, O de outubro ele 1013. - Feliciano 
Penna, Presidente. - Franci·'co Sd, Relator. - F. Glycel'io. 
João Luiz Alves. -L. de BulMJcs. - Victorino illonteil·o. -
Siuismu.ndo Gonçalves. - Tavares de Lyra. 

PROPOSIÇÃO DA CAJI!ARA DOS DEPU1'ADOS N. 10, DE 10!3, ~ QUE Sll 
IUlFERE O PARECER SUPI\il 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a augmentnr o quadro de funccionarios dos Correios da Repu· 
blica, de nccõrdo com a demonstrnoãl) nppensn á mensagem 
de !8 do mcz corrente, podendo abrir o credito de 
1.085:715$, para nttender á despezn decorrente desse nu
gmento, no exercício de 1913; revogadas as disposições em 
contrario. 

Camarn dos Deputados, 28 de ,iulho de !913. - Sa/;ino 
Barroso Jlmior, Presidento.-Antonio S1:mciio dos Santos Leal, 
t• Secrctnrio. - Raul de lr/oraes Veiua, 2' Secretario. 
- A imprimir. 

N. 138 - i913 

O nrt. 25 da lr.i n. 2.7·10, do 31 do de?.embro do nnno pas
sado, que or~n a receita gcrnl da flcpublicn para o actual excr
cieio, dispõe CfUC pagarão í! 2, como unico imposto, os navios 
que entl'arcm nos portos dn Republica, para refrescar, receber 
mantimentos, deixar naufrnt;os, doentes, c tambem os arri
bados. 

Por esse motivo pensa n Commissúo de Finnncns que não 
tem mais razão de ser· a proposição dn Camnrn dos Deputados 
n. 92, do 1008, autorizando o Governo n cobrar sómontc n taxa 
fixa de :i: 2 a todo o vapor· ou navio 1"1 vela, se.in qual fõt• a sua 
tonelagem ou ca.rrognmento, quando demandarem qualquer 
porto dn União, pnrn os mesmos fins que o dispositivo orcn
rnentnJ•io menciona. 

Snln das Commissõos, !l de outubro do 1913. - Feliciano 
Pemla, President~. - Urbano Santos, Holntor. - F. Glyeerio. 
- J'rancísco Sd. - João Luíz Alves. - Siqismundo Gonçal
ves. - Tm!ares da L11ra. - Victorino Monteiro. - L. de nu~ 
lhlíes. · 

PnDPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. 92, DE 1908, A QUE SE 

/ 
llllFERI! O PARECER SUPRA 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1." Fica o Presidente dn Republica nutorizndo n co

llr•m• stlmente n taxn fixn do.!: 2 n ~odo o vnpor ou nnvio q yeln, 
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l!ejo. qual for a sua tonelagem ou carregnmcnto, quando de
mandar qualquer dos portos da União pum l'r.ccber ordens c 
seguir• seu dcsLino, e também os arribados, podendo demorar
se 10 dias sob n fiscnliznoüo das alfandegas para receber pro
visões, agua o eombusLivel. Nu referida tnxn comprchcndct•
se-hão todos os elementos aduaneiros c qun.esquer outras ta
xas, carta de saudc c capitanias do porto, respeitados no mais 
os regulamentos de saudc c policia do porto c os direitos das 
pi•aLJcn:::cns, de accôrdo com os respectivos regulamentos. 

:Art. 2'. Os navios !1 vela ou vapores que demandarem os 
referidos portos com o fim exclusivo de deixar nnufragos ou 
de trazer outro navio ou vapot• salvo de naufragio, ficam isen
tos dn mesma taxa de f 2 de que trata o art. 1 '. 

Art .. 3.' O prazo de 10 dias será pt•orogado por mais cinco 
dias pelo inspectot• da Alfandega, por motivos justificados. 
1'crminando o prazo de 15 dias, ficarú o vapor ou navio su
deito no regimen dos que dão entrada por inteiro. 

Art. -1.• nevognm-se as disposições cm contrario. 
Camarn dos Deputados, 7 de agosto de 1008. -Saúino 

Barroso Junio7', Presidente. - Estacio de Alúu.quc7'1f1W Cohnb1·a, 
1" Secl'ctnl'io. -Antonio Simclio dos Santos Leal, 2" Sect•ctario. 
-A impl'imir. · 

• 
N. 130 - 1013 

Foi presente á Commissão do Finanças o requerimento 
cm que LouJ•cnço da Silva c Oliveira. e .James Wait.z solici
tam concessão, por 00 annos, pa!'n construcciio, uso o goso. 
ele uma estrnrla de forro, de um metro entre trilhos, quP par
lindo do porto de Cabrnlia, no lil.tornl sul do Estado da Bnhia, 
e seguindo pelo vnllc do Jequitinhonha, vá terminar na cidade 
de Formosa, situada no plnna!Lo de Goyaz. 

A Commissiio de Obras Publicas c Emprezns Privilegia
das, que estudou o assumpto cm primeiro Jogar, nogou, pelo 
parecer n. 4G5, do anuo passado, o sou assentimento t\ poli
cão, tomando cm considorn()üo as informações prestadas, a seu 
pedido, pelo Governo, que 1110 declarúrn o seguinte: 

« ••. Informando, conforme solicitou n Com missão de Obras 
Publicas c Emprczas Privilegiadas do Senado, o requerimento, 
que orn remctLo, cm que Lom•cnço da Silva Oliveira o .James 
Waitz pedem concessão, por 00 annos, parn construccão, uso 
o goso do uma estrada .de ferro entre o porto de Cabral ia, no 
litLornl sul elo Estado da Dahia, o n. cidndo de Formosa, no 
planalto do Estado dü Goynz, cabe-me doclarar-vos, riarn os 
fins convenientes, que organizado, como se nchn, o plano da 
fiêcle do Vinciio l<orren dn Bnhin, do con·~ormidndo com o rlo
ct•cto n. S.G.\8, do 31 de marco do 101t, serin inopportnn~ 
qunlquor concossii() nesse Estndo, nntcs do l.ot•minndos os ~s
tuclos presontomcntc n enrgo elo !livorsns Commissúes, 
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Accresce que a estrada pro,ieotnda pelos peticionario.s ter
mina no vnJie de S. Francisco, subindo pelos. seus nffluentea 
Pnracatú o Rio Pretfr, tendo assim. approximndamente, n mes
ma direcção da Estrada de Forro Central do Brazil no setr 
prolongamento pfira o norte do pniz. 

'A concessão do que se trata poderia, pois, nn Bahia, pt•e
prejudicar o systemn do viacüo ora em estudos; o em Minas 
Geracs e Goyaz collide com os interesses dn Estrndn de Ferro 
Central do :Brnzil, no sou nlludido prolongamento. Saude, etc., 
- José Barbosa Gonçalves.~ 

Concordando n Commissiio de Finnncns com a opiniiío d() 
Sr. 1\!inistro dn Vinofio o Obras PubliMs, o com os motivos 
rio parecer dn Commissüo de Obras Publicns, cif.ndo, opina, 
por sun vez, poJa re,ieição do requerimento. 

Sala das Commissões, !l de outubro de f!lf3. -Feliciano' 
Pcnna, Presidente. - Francisco Sá, Relator. - F. Glucerin. -
João Lui: Alves.- L. rle Bulhõas. - Vict01•ino Montai1'0. -
Siyismu.nrlo Gonçal?Jas. - Ta1Ja11•es de Lyra. 

N. HO - !913 

O credito de 100:000$, supplcmcntnr á verhn l'i'- «<nncti• 
'vos, pcnsionist.ns o henefioiarios dos montepios,, do nrt. i07 dn: 
lei n. 2.738. de 4 de .ianeil•o do 1fJ13, foi pedido por mensagem do 
23 de ,iulho ultimo, em virtude de umn representncão que n Di
t·cctoria da Dospeza Publica do Thesoui'() Nncionnl fer. no Mi
nistorio da Fazenda. o na qual, most.rnndo n insufficiencin do 
credito do fOO :000$, votado pnrn nttendor ú despezn dn re
ferida verba 5'. rio corrente exercir.io, com as novas aposen
tadorias. alvitra a abertura rle um credito supplementnr :\ 
mesma verba. nn import.nncin do 100:000$, cm quanto está 
enlculndo o e~cesso da despezn, cm vista do ,:n·nnde numero do 
pJ•ocessos relativos n :aposentadorias de funccionnrios dos 
C:ivcrsos ministerios, cm andamento no Thesouro. 

Concordando com o que nquella directoria suggoriu nn re
ferida representação, do 7 de junho do cor·rcnte nnno, o Sr. 
Mini~tro da Fazenda pediu. pot· intermodio do Sr. Presidente 
aa Republica, a neeessnrin autori?.noiío pnrn' ser aborto o 
credito em questão·. 

A. Commlss~o de Finanons é do pn.rcccr quo soja nppro
vndn a proposlcuo. 

Saln das Commissões, O de outubro de 1013. - .Feliciano 
Pen.na, PPosidento. - Urbano Sm1tos, fiolator. - F. Gluaa,•io, 
- F1'ancisco Sd. - Jofin J.uoi:; Alws. - Tavares rlc Lum. -
Yictorino Monteiro.-- Sioismmulo Gonçnlvcs. -L. de Bulhúes, 
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I>ROPOS!QÃO DA 'cAMAM DOS DEPUTADOS N. 37, DE 1013, Í\ Qtm SE 
REFERE O PARECER SUPU,\ 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

·n abr·ir, por intermedio do Ministerio da Fazenda, o credito 
de 400:000$, supplemcntar 1\ verba 5'- «Inactivos, pensionis
tas c beneficiarias dos montepios~. do art. 107 da lei n. 2.738, 
!le ~ de janeiro de 1013; revogadas as ·disposições cm con-
.trarJo. • 

Camara dos Deputados, 3 de outubro de 1013. - Sa
bino Bar1•oso Junio1•, Presidente. - Antonio Simeão dos San
tos Leal, i • Secretario. -Raul de l'tloraes Veiga, 2• Secretario, 
-A imprimir. 

N. W- 1913 

A prop·osicão da Camara dos Deputados sob n. 30, do cor
J•cnve an.no, autoriza o Sr. Presidente da Republica a nllrir no 
Ministerio da Justiça c Nogodos InterioJ•es o credito cspecinl 
de 2:400$, para pagamento no Dl'. Dionysio Bentes, oomo· in" 
S[)ector do estabelecimento de nl icnndos no Estado do Par:l, 
no p!lrj.odo do 25 de abril ató 31 de de:>Jembr.o. de 1007, nos ter
mns da le·i n. i. QOO, de 28 de dezembro do 1906. 

Esso. proposição originou-se do um proj.ecto que n Com
missão de Financns daquella Casa do Congresso formulou 1t 
visto. de .wna mensagem presideneia.l c da S'eguinte exposição 
de motivos do Sr. Ministro da Justiça c Negocias Interiores, 
quo lho foi presente: 

«Por decreto de 21 do f·evereiro do 1907, ~oi nomenclo o 
Dr. Dionysi.o. Bentos membro da commissiio inspectora do <!s-
1 nbelecimenlo de alienados no Estado do Pará, tendo !.o mario 
posso c entrado nD exercício do cargo em 25 de abril do m~snv.l 
nnno. 

Competindo ú UniíLo sn.lis.tnzer o pagamento d~·vido nos 
membros do tal commissüo, :L vista do disposto no nrt. 1• do 
der.reLo legislativo n. i.GOO, do 28 de dezembro de 1000, o niio 
flstando mais cm vigor u aulorizacíLo dada pelo mesmo de
creto para v. abertura do credito afim de occorrcr no pagamento 
da grutificaoiio, nu rnziio de 300$ mensnes, que lhe compete 
no poriodo de 25 do abril a 31 do dezembro de 1907, torna-se, 
por isso, necessario solicitar no Congresso Nacional o credito 
oxf.rnordinat•io do 2:400$ para aqtielle fim. 

A Commissito nacln tom :t oppôr á 11.pprovnçiío da; propn· 
sit;iio. 

Snln das Commissõns, !l de ou.f.u!J.ro do 1013. - Feliciano 
Penna, Presidonf.o. - Taval'es de L1n·a, Jlolnf.ot•. - F. Glur.erio. 
- U1•bano Santos. - Jotio Lu i; Alves. -L. de Bulhõcs. - l'i· 
ct01•ino Jlfoutcii'O.- Siuismundo Gonçalves. -Francisco Sá.· 
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PllOI'OSIÇÃO DA CANAnA DOS DEPU1'.1DOS N. 3ü, Dll Hl13, A Ql!Ê 
SE 1\El'El\E O l'o\1\ECEI\ SUP!\A 

O Congwss.o Nacional r.esolve: 
Arligo unico. FiM D Pt·osidcnl.e da nopublicn autorizado a 

nlll'Íl' no Ministcri.o dn .Tusliçn e Negocias Into1·io•r·CS o credito 
csv•o.ciul do 2 :1GO$, pat•n pngamenlo no Dr. Dionysio Benlt!s. 
como msp0cl.or• do esl.nbclecimen'lo do alienados no Estado do 
Pur(L no pc.l'iodo do ;25 dü abril al.é 31 do dcz.cmbro de 1U07; 
nos lermos da lei n. 1.GOO, de 28 do dez.cmbro de 190G ; revo
garias us disposições cm contrario. 
· Camara dos Dcpulados, 1 de outubro elo 1913. -Sab'ind 
Barroso Jn11'im·, Prcsidcnle. -Antonio Simeão dos Santos Leal, 
i" Sccrclnrio. -l!mtt de Momes VC'iaa, 2" Secl'ctnrio. 

N. :112 -1M3 

A proposiçüG da Cnmnra dos Deputados n, 31, de 1913, 
i\uloriza a abi!t'l.urn, pelo Ministe~io dn F•n7;rmdn, do c~eclilo 
dr. 7:200$, supp\emcnl.nr á verba G" - Thesouro Nacional ..... 
·para occO!'r,nr ao pngnmentn· 11-n diffcr·etH;n dos vencimentos 
'do.s Rolicil.ndore.s da Procurndorin rln fiepu]Jlüm. 

Esse credito foi solieilado por nwnsngcm do s~. Pre
sidente dn Republica de 7 de mnio do corrente anno, cm 
virtude da cxposir;ão de motivos do Sr. ministro d.n Fazenda, 
da qunl consta que O• Governo, usando dn autorização a qno 
~o .~cfClrtc· o nrt. 3", J,cll.ra m, da lei n. 2.:,1,4, de '• de janeiro 
do nnno passado, expediu •O decrclo n .. !l.!lü7, de 21 do do-· 
7.L•mbro do mesmo nnno, rfrO!'J;Un iznndo n p,rocur:~~dorin da 
'llr!puhHcn no Dislriclo Feclcrnl, ·O qual determinou no• seu 
m·l.. l,~i que os Yoncimen,los dos solicil.adorri.S, cm numei'Cl 
Llo lrns, sr. r•egulnssem peln l.nhe·lln quo lhe foi nnnexa. l~ss:t. 
ilnbolln cslnbclcce parn torlos o<s solicitadores o wncimenlo 
onnunl· de 8 :1,00~, emqunnlo que. dous dollcs apenas pcrce
hiam r, : r.OO$ nnnuncs n1é n data cm que comCic;ou a vigorar 
nquclle decretf), 

Jllc·snltnndo assim o ntrsmcnlo fJc dcspcza de 3:000$ cm 
1re1·~.çi1o a cndn um desses dous soi]icitndo~c.s, torna-se no
ees~UI'i·o, pu:r·a occorrcl' ao pagnmcnl.o du difrcrcnçn de ven
cimcn~os, o credito em qucslão, su]lplemcnlnr i\ referida 
Ycl'bn r.• - Thcso.uro Nncio•naJ., 

A Commissfto de l'innncns, cxnminnndo o nssumpi.CI\ rc
conhoCJcu n insul'riciencia da vol'lm Oi'C,nmcnlnria nllud'idn c 
os di~citos IJnqucll()S funccionnri.os uos vencimentos so.Jici
-lados por mensagem, c pot' isso opinn JliCia n]lpt"f)VUCJiio do 
two,jccto. · 

Snln dns Commissõcs, ü de oulullro de <I ü 13. - F'cUC'iano 
Pcmw, Pl'osidcnlc, -/,, de Bulhücs, Rclalor. -F. Glycm•io., 
-Urbano Santo,q, -.fmio Lwi: Alves.- Vü:twino ~lonleil'n.· 
- Siaismundo Gon~c!lves, - 1'avm•es de L111'a, - Frrmci,\'CO Sr/, 
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Pf\OPOSI(;ÃO DA CAMA!lA !lOS Dm'll1',\llOS N. 3·1, !li> 1013, A QUE 
S6 li~I'UII~ O I'AilECWl SUI'!IA 

o Congresso Nacional ,!•esoJ.vc: 
Artigo unico. Fic,a o Presidente da nepublíen nuLot•i. 

zado a abrir, pelo Minislorio da Fazenda, o credito de 7:200$, 
~upplemontnr ú VB!'ba ü' - 'l'hesomo NaciClnnl - para oc
IJOL'l'er •n•o pagamento da dil'ferenc;a dos vencimentos dos so
'licitadoncs da Procuradoria da ncpublica; revogadas as dis
fposicões cm contrario. 

Camara dos Deputados, 1 de outul>ro de 1013. -Sabino 
Barroso Juníor, !>residente. - Antmâo Simeão dos Santos Lcctl, 
:l" Secretario. -Raul de Moracs Vciya, 2" SecreLal'io. 

N. H3-1\H3 

Em .1 do junho do corrcate anno, o Sr. Ministro da Jus
tica c Negocias Interiores apresentou no Sr. Presidente da 
Jlepul>Jicn a seguinte exposição de motivos: 

«Tendo sido conferido ao l>ncharel Pelugio Alvares Loi.Jo, 
como alumno da l~nculdadc de Direito do S .. Paulo, o premio de 
viagem, uot·t·espondenlc ao anno de 1010, de que. tmta o 
art. 221, do Codigo dos Inslilulos Offiuia~s do Ensino Supe
rior c Secundaria approvndo pelo clem·eto n. 3,800, de 1 do 
janeiro de 1001, foi-lhe arbilt•ada a quantia de 4:200$, om·o, 
de accclt·do com o disposto na ultima parle do art. 1" do dc
CI'eto legislativo n. '1.187, de li de agosto elo 1006. E por~ue 
nüo exista na lei de OI'Cnmcnlo do exercido vigente verba 
onde possa set· comprchcndida n despeza com tal premio, 
julgo nccessario CJlte se solicite ao Congresso l\'ncionnl o cre
dito .oxtrDordinnrw de 4:200$, ouro, para o t·especlivo pa
gamento.) 

"\companhnda ele mensagom presidencial, csln cxposkão 
foi . enviada á Camam dos Dopulndos, que, ailendcndo 'ao 
p~d1do dclln conslan.lc,_ votou n pt·oposição n. 3l, m·a sujeita 
r,o estudo da Comm1ssao, que pensa devct· o Senado dar-lhe 
o seu assentimento. 

Sala das Commissõr.s, O do outubro do ·! 013. - Feliciano 
Pe~ma, .Presidente.- 1'avarcs. de Lura, Relnlcr. - F. Glu
'cm•io. - Urbano Santos. - Jot1o Lu.i::: 11l'1!cs, - L. d~ Bu
lhúes. - Victorino Jllonteiro. - Siaismwulo Go11,alvcs. -
Francisco Sâ. • 

l'flOPOS!Ç,Í.O O,\ C:AMA/1.1 DOS DI~PU'I'ADOR N, 3J, Dll '1013, A QUE Sll 
llEPilllll O PAnllC!lfl Sl)PilA 

O Consrosso l\'ncionnl resolve: 
Art. 1.' Ficn nutol'izndo o .Presidente dn ncpublica a 

!lllrir o crodilo oxtrnordim.u·io do 4 :200.$, ouro, pnrn paga. 
I 
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monto do premio de viag·em conferido ao bacharel Polagio 
Alvares Lobo; revogadas as disposições cm contl'ario. 

Camara dos Depulndos, M de setembro de 1013. - Sa
bino Barroso Jnnio1·, Presideube. - Antonio Simaão dos San
.tos Laal, 1' Sccl'elario. -llattl dd illoraas Veiua, 2" S.ccrclario. 

N. 14~- 1013 

Em rcqucl'imonlo dirigido ao Congresso Nacional, u Dr. 
João Nel'i, inspecto!' sanilat'io da Directoria Geral ele Saudo 
Publica, solicita um anuo do licença, sem vencimentos, para 
(ralar de seus interesses. 

O podido ostú de uccürdo com IJ que prescreve a lei 
n. 2.75G, do 1 u de janeiro do corrente anno, CJUC r'cgula a 
concessão do lü:cncas aos funccionarios publicas e, por isto, 
ú a Uommisssüo ele li'ina!liJtLS do parecer que seja deferido, 
nos lermos do seguinte 

PnOJllc~·o 

N. :10 - :10:13 

O Congresso Nacional decreta : 
Art.igo unico. JJ:' o .Poder Executivo autorizado a con

l:cder um unno de liconon, sem vencimentos, ao Dr. João 
Neri, inspectai' snniLat•io da Dit·ectoria Gernl do Sande Pu
hlica, pum tmtat' de seus interesses, onde julgar conveniente; 
revogadas ás disposic;ões cm contl'ario. 

Sala das Commíssõcs, O do outubro de 1 Dl3. - Fcl·iciano 
Ponna, Presidente.- 1'a-varcs tlc L-yra, Helat.or.- Viatorhto 
N ontci1·o. - Siaismundo Gort('al-vcs. -fi'. Glyccl'io, - Urbano 
Santos. - J otio L ui: Alvas. -L. da Bulhúcs .. -Francisco Sti, 

E' it:ualmcnLe lido, posto em discussão, quo se encerra 
sum ,debate, ficando adiada ,a yotacão v.or ~a!Lil do numero, o 
segumte · 

PARECER 

N. 145-:1013 

A reqLwri!nenLo do St'. Senador ,Toiío Luiz A!~e~. foi en
vinda ít Commissilo de Financus a proposicüo da Camara dos 
Deputados sob n, 173, do anno passado, que r.aorganiza a jus
tie<n militar, para dizer sobre a rcspectiv!l tabella de venci
mentos. 
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As dcspezas com o Supr.omo 'rribunal Militar ri) Auditorias 
de Guerm c Marinhu sií!o acLualmenLe de 34~ :540$006 (vtde 
ru!Jt'icas o"· das propostas do orcamcnto da Guerra o da l\Jar!
nlm para u cx~ll'!Jieio de ,!OH), não comprehcndendo os venct
nwuLoti dos nuntsLros uultLares, qu~ os pct·ccbem pelus vrcrbas 
de ~oldos e graLHicaoúes ou classes inactivas, por serem ofi'J
ciaeo gcnemes el'J'ecLivos ou rC'l'ormados do Exercito ou da 
~larinlta, c os do secretario, que ó um oi'ficial superior. 

· Pela Pl'Oposiciío, as dcspezas serão estas : 
iO mini·stros militares do Supremo TL'ibunal (gratifi

ctwão), 75 ;000$ ; ti ministros civis, um dos ·quaes será pro
cui·ador geral (a 20:250$), :l4ü;:!50:j;; :lO uuditores de i' classe 
(tt u:OOO:j;J, uu:OOO$;. 4 ditos de :!' classe (a 12:000$\, 
4::! :000$ ; H ditos do ;;!·• classe (a i5 :000$), :lü5 :000$ ; i O pro
motores (a ü:OOO$), :lH:OUU$; 25 cscrtviíes (a 3:600$000), 
~o :OOO$. ~omma tudo 7~8 :250$üOO, 

A esta .importancia, que já representa um augmenlo de 
~!Só :7 00$00.\, ó nccessario addiuionar as despezas com a se
cretaria do 'l'ribuual, que, pelos arLi:;os 31 o 57, lettra i será 
Ol'S'Ullizada por essa elevada corporacão, devendo ser o 
sect·ctario Jmcharel e.m direito, as gratit'icacões aos advoga-. 
dos (100$ de cada summario de culpa e 100$ de cada defesa 
pcmnte o conselho de suorm) c as ujudas do custo aos au-. 
ditoi'es. · . , .... , .• ,.c. 

E' do notar ainda que a tuLdlu, mandando abonar aos mi
uistros militares, além do soldo de oJ't'icirues ·refor·ma.d'os (o art. 
~7 du. p~·oposicii.o exi~;:c que ~ejam ot'l'iciacs generaes refl>!'
mrudos do l!lxercito - G - e clã Marinh!ll - 4 -) a g~:atii'ica
ciio do 7 :500$ annuae.s, accresceuta em nota : (Os ministros 
milirtares I'cucboriío a gratil'icacúo dos minisLros civis, per
dendo nusse caso as quotas a que tiverem direito como ofi'i
ciaus reformados~, o que que!' diz·m· que INWei'lÍ ainda ahi urn 
uugmenlo ct·c dcspcza, qu~ não pód<,; ser precisamente calcu
ludo, porque u dil'J'crm1ça .entro esaa graLit'i.cncü.o e as quotas 
~·aJ'ia conl'or·me o po~lo. on1 que o ofJ'icr[al se reformou o o nu~ 
moro de anuo~ de sol'VJCO que conLavu (~ 'Yo sobi'e o soldo po1: 
,rumo do servico quo exceder de 25). · · 

As~im, s.u!JP_ondo cru~ o minisLm se re!'oLmou no posto ~o 
general do dlVlsuo .c com 40 unnos do servtço, as quotas addr
cionrws .alevam-so a G :63n·$!JU7. Passando a ·te!' a gratificaçã.o 
dos minrstros civis, que é do 9:750$, a differencu será do 
.-i:HU$003. 

Calculando que as despczas a que nos rei'o!'imos, e quo 
não pódem ser ].lréviumento fixadas, subam a i 50:000$, tere
mos wn total du 878:250$, ou, melhor, uma dil'feronca de des
pcza para mai.s, annua!mopto, de 535:700$004. 

'!'rata-se do um scrvico cuja I•eorganizacão 6 urgente ; 
aias, dada a situação financeira qwe atmvossamos o atten
doncto a quo a dospcza tl nvultndu ro se tornará permanente 
.uma voz upprovada a proposição, tl a Commi.ssiío die parecei' 
,que esta volto (~ Commissün de Legislação e J.ustioa p,a.ra, r~-
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·~onsiclt'l'anlio soltr•c o nssrrmpl.o, diwt• si é J~Ossivel, sem pro
juizo dos interesses da ,iust.it;a, enlear a rd'orma úlll molde~ 
mais modestos, 

Sala das Com missões, \l du outubro de 1013,- Ji'aliciano 
!'anua Prcsidonle. -1'avaras tia LIJI'll, Jlolulot•, -P, Glucario, 
- Urbauo Santos. -Jolio Lu i: Alvas, pela couclu;ão.- L, da 
Bulhúas. - Vialorino Monlairo. - Siyisummlu Gonçalves. 

ORDEM DO DIA 

Cll~DI:t'O Dll 120;000$ AO MINIS'l'J::I\10 Dll AGIIICUlifU!lA 

3' discussão da proposioão da Carnara dos Deputados 
n. 3~. de 1013, autot·i~IIIHio o Presidenta da Jlcpublica a abrir, 
pdo M inislerio da A~ricullur·a, Industria o Uommorcio, o ore
dilo oxlr·twt•clinario de 120 :OOIJ$, pnm allondcr ao pagamento 
d!, constr-ucção da esll't\da t.!e rodagem apropriada ao Lt•aJ'cgo 
de nulomoveis, no Estado do Hio Orando do Sul, ligando n 
Escola Pmlica de Agl'icullura do Parlo Alegre no Poslo Zoo
L<::chnieo de Viarnão. 

Adiada a volacão. 

J,JCENÇA A \'lC!lN'J'Il l'!lllllEinA 

3' discussão da JII'Oposi(•fio da Camara dos Deputados 
n. 0-1, ele !VI2, aulol'i~ant.!o o J>r·rsidonl.o da llcpubliea a con
ceder· urn anuo do Jicen~a. com dons Ler·nos da rcspceliva 
clinL·ia, a Vicente l>'ct·t·eirn, Lmballmdot• de 2'' cl;:,ssc da :Mslrada 
de Fct•ro Contrai do Bru~il. 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Eslnndo esgotada a ot•dem do dia, vou 
h!\'anltu· n sessão. 

Convoeo o Seu nela a se reUII ir sogundn-l'eirn, e1u sessão 
secreta urrlc·s ela publica, nJ'im de lorrun· co'nlrecimenlo do um 
put•ccr.r· ela Comrnissiio de Conslituição o Diplomacia que so 
nclw sohL·e a mo :o; a. -

Nada mais havendo a Lmlur vou levantar a sessão. 
Designo pllra ordem do dia dn seguiu lo: 
Vola~.üo, cm discus·são tmica, elo parecer da Cornmissüo de 

Finanças n. Hlí, do ·10131 opinando que soja enviada rt Com
missão elo Jusliçn e Logrslação a J'll'OJlOsinfio da Carnara dos 
Dopulados que reorganiza a Justiça 1\lililai·: 

Volncüo, cm 3' discusBão, ela pr•oposiciio da Carnam doo 
Dopulnclos n. 32, do 1013, aulori~nndo o Presidente da !lepu
hlicn a abrir•, pelo Ministerio da Agricullut•n, Industria o Com
mct•cio, o creclilo cxlt·uorclinnl'io de 120 :OOOlj;, para nllcnder no 
pngnmento ela consll'ucçiio da eHLI'ada de r·ouugom apropriada 
no tt·a!'ego do auLomovui~, no Estuuo do !Uo Grunde do Sul, 
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ligando a Escola Pratica ele Agricultura de Parlo Alegre ao 
Posto :l.ootcclinico de Viamão (com parecer (avoravcl da Com
uds . .,ão da Ji'inança.s); 

Votação, cm 3" discussão, da proposição da CamaJ•a dos 
lleputados n. 04, de 1U1~, autorizando a Presidente da Hcpu
!Jlica a co1weder um unno ue liccn<;a, com dous Iorcos da raspe-· 
cLiva diaria, a Vicente 1'erreim, t.mbulhudor de :!" elasse da 
E~Lrada de Ferro Central do Brazil (com parecer (crvo1•a·vel da 
Utmtnds~·üu da Finanças); 

:l' discussão da propooicão da Camarn dos Depulaiios 
n. JU, do JUIJ, co1wedendo a D. Cecilia Tigre Moss, viuva do 
aiuclnnLo da Jnspo~l.oria Geral do Terras c Colonização Alfredo 
Tnrg·ini Moss, rolcvn~'ão da proscripc;ão cm que possa Ler in
co!'l•ido o seu direito ao monl.cpio insLituido por seu marido, 
pagas as contribuições nlt•asudus (com JiU1'eccJ• contrario da 
Uommis.vüo de Finanças ) • 

Levanta-se a sessão ú 1 hora e 50 tninutOô ela tat·de. 

' .. 
l27' SESS:i.O, EM H DE OUTUBfiO DE 101::1 

Pll!lSIIJENCI.I DO 811. l'lllti\Ell~\ CII,\VES, 1" SECRETARIO 

A' 1 hoJ•n ela lut·dc, presento numet·o lognl, nbre-se a 
sessão, a rruo ooncoJ•rem os SJ•s. Fel'l'oit·a Chaves, ArauJo Góes, 
J>edt·o BoJ·gos, 'l'el'fé, Lnuro Sodt•é, Urbano Santos, Mendes do
Almcida, lliboit·o Gonçalves, l'il'es Fcl't'Cit·a, '!'avaros de Lyru, 
AnLonio de Souza, Wali'J•cdo Leal, Gonçalves Ferreit·n, nay
mundo de J\lirandn, Guilherme Campos, Luiz Vianna, Bet·nar
dino illoutl'iro, Augusto de Vnsconccllos, Bucno do Paiva, Al
fJ•edo JWiH, l''J•ntwisco Glyco!'io, J~copoldo de l3ulhücs. José 
Mm·tinho, Xaviel' da Silva c Victol'ino Monteiro (2G). 

Deixam de wmpal'eccr com cnusn .íusLificnda os Srs. Pi
nlwiJ·o ~lnohndo, Mct.ello, Silverio Nery, Gnb!'icl Salgado, Ar
thtll' Lc111os, Tndio ·do l3t•nzil, .Tosé Euzcbio, Gorvasi-o Passos, 
Jo'J·ancisco Sti, Thomnz Accioly, Cunha Pedi·osa, Epitacio Pes
HOa, Sigismuudo Gonçalves, llibciro de Brito, Gomes Hibeiro, 
Conllw e Campos, Olivcit•a Valladão, José Mnrcellino, fiuy Bar
bosa, Moniz Ft•eiJ·e, Joiio Luiz Alves, I-'ourenço Bantistn, Frun
riHc'o Pol'lella, Nilo Pe~anhn, Stí Freire, Alcindo Guanabara, 
l3ei'IHIJ'(lo ~lonleil'O, Feliciano Ponnn, Adolpho Gord-o, Braz 
'\bi'lllllcs, Gonzuga Jnynw, A. AzoJ•cdo, Gonerozu Marques, 
Aloncn1• GuimnJ•fics, Folippc Schrnidl, !Icreilio Lur. e Abdon 
Baplisln (3i). 

E' lida, postn em disoussüo e, sem dobaLo, nppt'OVadn a 
ai'!. a dn scssiío anterior. 

l'•1l. Vil o 
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O Sr. 2• Secretario '(scl·viw:lo da 1')' declara que não hei 
expediente. · 

O Sr. 3" Secretario (servindo ele .2") declara que não ha pa
receres. 

O Sr. Pires Ferreira - Sr. Prosidenlo, solicitei a pala
vra apenas para onvinr ít Mosn o roquot·imcnl.o om quo urn 
velho funccionurio do Minisleri-o da Fazenda, com 50 anno~ de 
sot•vicos publicas, som nota alguma que o dcsnbone, recorre 
á ,justioa do Congresso, afim de que, na sua velhice, seja am
parado oolos poderes publicas. 

Vom {L Mosa, ú lido o rcmcttido á Commissão de Financas 
o seguinte 

REQUER!MEN'l'O 

Hcqucl'imento de Lui~ do Oliveira c Silva, conrcrenlo do 
dcscal'/;rt da Alfandega elo !tio do Jancir·o, solicil.anclo que lhe 
eo,ia coneedido o direito ele aposcntm·-se na fórma ela lei, 
visto contar coroa do 50 annos de scrvico. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Não havendo numero pnrn ns vot.n
cões cons~nnlcs dtLJ ordom do dia pnssn•-so á IX4'\tc.ria orn dis
cusslio.: 

nEt.EVAM!~N'l'O DE PllESCnTPQÁO A l'AVOIL DE D. CECI!,!A 'I'IGRE 1\IOS~ 

2' discussão da: proposição da Gamara dos Deputados 
n. 10, de 1011, concedendo a D. Cecilia 'fig-ro Moss, VHIVU rio 
n.iudanto da Inspectoria Geral de 'forras e Colonizncão Alfr·cdo 
'l'nrgini Moss, rolcvacão da proseripcão cm que possa Ler ln
corrido o seu direito no montopio instituído pot• sou marido, 
pagas as contribuiçõCls atrnzndas (com pm•cca1• contrario rlt~ 

Vícm t\ mesa,, ó lida, apoiada. c posta conjuncl.amcntc. onj 
discussão a scgumte 

EMENDX 

«Em vez cl·c.: pagas as contribuições atruzndrus) dign-sé, 
!cm direito ás contribuicões ntra~ndas), 

Sala dus Sessões, 11 de outubro do 1013. - F. Glvccrio, 
Suspensa a discussão para ser ouvida a Commissão d~ 

Financus sobre a emenda apresentada. 
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SESSÃO EM 13 DE OU'J'uDilO Dll 1UJ:i ss 

O Sl'. Presidente- Nada mais huvotldo a LraluJ• vou le~ 
.vau lar u sessão. •, 

LomJJro nos Sr~. í:ietullioJ·es que o Seuullo eslti uouvoearJo 
n. so reunir om sessiio seereLu, nulo; da publica, ;cgurvJa~ 
J'uiJ·a, fHll'H' l.otnar conltetiimonlo do um puJ•cecr da Commis~ 
e ii o du Cousli Luit•üo c J)iplomaeiu .. 

l'um ord·ew uu dia Llu sc·ssfio puiJ!iuu du:;i0uo: 
Vollu;ão ,um tliscus~iio uuica, 1do pm·ccor Lia L~ouHuinsfto do 

Fiuaw)as u. HG, do lDJ~, opümudo CJUO seja enviada ti Cott~~ 
JJJtssão de J usli~a o Legislut)ÜO a JH'O)Josit•ão· da C amam dch 
JJupLtlaclos CJuu Lc•0!'8'UUiza u Ju:;li~u J\li!iLur; 

Yol:atlÚOJ lJIIl :Jn tH.~cu~:si10, da JH'Opo:;ÍflÚO .da Cawa.ra dos 
]Jupul.mlos u. :1~, llu l!JJ:.l, auloJ·ixtwdo o l'l'Csíde.n~o ela Repu~ 
).Jiietl 11 aln'it·, J>elo Wnístoi'ÍO r.111 Agriculturu, !ndu~lría c Gom
mercío, o ür"d.Jlu ,exlt·nordímu·iu do 1.:!0;000~, pnm aLtondor 
tiO [J11g•auwnlo úa fJOU,"true<JÜU da csLmda du roi.lagen1 U[ll'O
príuda ao Lruf.et;o d~ automoi'<JÍs, uo J~slndo do Ilio Urtmdu do 
::iul, ligando a .Eiüola .l'raliua d>J A!írieullum do l'orto Alegre 
ao l'o~Lo ~ootcehnico tlu Viamão (com z;w·cceJ• {cwora·oet da 
C.:u111mi66tio llc I•'incmças); 

Vo!;iii,{ÚU1 om :JII Llh~cus;;ão, da. proposit;,ão ~da t:urnnra tios 
Deputados u. \J!i, du 1!!1:!, aulul'ixanllo o .Prusidonvu da Bepu~ 
JJI iea a uotwcdcJ• u1u muw <lu I icon~a. eom dous terço.> da 
l'ú.SpecUva ~dinrin, n Yit:cnle 1•10l'!'üÍl"dJ Lt'iilJaJJwdoL· do :.JII cla·s
ôL' da Esl.radu de l'crt·o Conlral do l:lruzíJ (com zJUrcccr {uvo-. 
r<tvd <lu Vumudssii.o de Pilta:rt(:as) • · · 

Lcvuutu~so ·;~ sessão á i hora u GO miuuLos, 

128" SE:3S.:W, Et\l 13 1).1!1 OU'l'UBllO DE 1013 

I?flllSIU!lNC!,~ UO Sll. PLNH~Il\0 ~L\CH,\UO, Y!Cé:-l.'llé:SLD~NT!l 

A' 1 !Jorn d;1 Ltu•do, prcsenl.o mtmoro legal, allro~sc à ses~ 
são, a quu ,fJOtWOL'l'e.m os 8J·s. Pinlwil•o íllaJJim<i'o, J?orJ•oira Cha
vo~. Amujo Gúos J>cdro Bot•gos, 'l'cl'fiJ, Gabriel Salgado, .J,auru 
SodJ•t' Ut•lJnno Situlos, Meneios elo Almeida, fiibeiJ•o Gonr;nlves, 
.P it·os · ~·orrcil'n, FJ•uncil;eo St~. 'l'twaros ele Lyra, Antonio du 
Souza, Wal!'rudo :Lerctl, Sí10ismundo Goncalvos, lluymundo d11 
~lil'Undu, GuilhrJl'Hlll Campos, Olivoim Valladiíu, Augusto de 
Vascoueollos, Aluindo Gunnal'larn, Bucuo elo l'niva, l•'oli'cinno 
.l'enna, Hrux A!JJ•nntos, José 1\lurlínllo, Xavier da Si!vu, J?olippo 
~1clunídt u VieLorino Monloiro (28). 

Dt1ixnm de comptU'CJeor, com causa .iusLiJ'kuda, os Srs. l\lu
le!lo, t:ilvcr•ío l\''N'Y, Arlhm· I.t'Jnos, Indío elo Bruxil, Josó Eu
~<!hío, fi>H'Vnsio Pussos, 'l'homuz Alf!~;ioly, Cuulm Pedrosa, Epi·· 
l,;wio Peosoa, Goncn!vcs Forroírn, Jtiboiro do llrito, Gomes 
Iliboiro, Coüllto u Campos, Josú Murcolllno, fiuy Dnrbosn, J~Uil. 
:Vi.unua, B.emurdino Monto.ü·o, llloni.~ F~·!Jü·~ •. Joüo. Luiz .Alves; 
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Lülll'lmco l3npl.isln F1·nneisco Porl.cllu, Nilo Pr:~anha, Só 
.Freii'C, 'ncrnnt•clo ~lontei!·o1 Alf'reqo Ellis, Francisco Glycerio, 
Ado!pho Gor·d.o, Leopoldo or. Ilu!hoc.<i, Gonzaga .Tayme, A. Azc
rcdo Gonuroso Marques, Alencar Guimarü:cs, HN•cilw Luz e 
Abdou BaptisLa. (34). 

11' lida posta cm discussillo e, sem debate, apptiOvada a 
acta da sessão anterior. 

O Sr, i" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

'felegt·ammas dos Rrs·. Bucno Brandão, Oliveira Botelho. 
Vida! llamos Junior o Carlos Oavaleante, .Pr.esidentcs c Gover
nadores dos Estados de Minas Geracs, nio de Janriro, Santa 
Cathari·nu c Pm·anit eongmtu!ando-se com o Senado pcl•a data 
de 1 !!. do corrente. - Inteirado. 

O!'fieio elo Sr. Ministro da Viação, transm~tLindo a men
sagem com quo o EYr. Presidente. da nepUb!ioca presta info):'mn
çõcs ao Senado t\ccrcn do servrço do snneamento da baixada 
elo Estado do Rio de Janeiro. - Ao Sr. Nilo Pecanha. 

o Sr. 2' Secretario declara que nüo ha pareceres. 

O Sr. Raymundo de Miranda (•) - St·. Presidente, estou 
conveneido de que <í qunsi imrossivcl retNthir-me. da tri
hunct tio Senado sob•·o os nogocws da politica o administra
cão dn Estado de Alag-oas que provocam constantes commen
tal'ios. Quando menos espero, sou, como torlu a popula<;ão 
rlr.st:t Capital, como todos os cidadãos desta Tlopublicn, sur
Jll'eiwnllido .JlOl' mnis um desastre do homerr. que foi fazer 
o sal\·:ücrio da minha terra. 

A imprensa desta Capital publica hoje, nn integra, um 
tele>wnnuna, que, diz e lia, foi l.mnsmiltido pelo Govemndor 
do A!agons ao honi'Udn c illuslrado St·. Ministro da Justiça, 
a J•csp•:ito do ultimo al:Jtllndo constitucional, que repercutiu 
ar1ui nu Senado e no paiz inteiro. 

Si cu. fosso inimigo da ncpublicn me senti!· ia hoje cm um 
dos dõu~ .mais felizes dn minha ogcriza partidm•ia. BntreLnnto, 
Sr·. l'r,osJdente, ú penalizado que vou referir o facto, o o 
:fcu;o snnplesmento .POl' um devei'. Não se dr.vo ter ·cscrupu
los nem conveniencms dennto da imposição do dever politico 
do deV11r republicano c do dever c1vico. ' 

. I?iz osso tolcgt:amma, referindo-se no decreto que sup
Pl'lmru as sccrotarws do· Sanado e da Cama1•a do Alagoas: 

«Não me passou despercebida a inconslitucionn
lidndo do neto que convinha fosse por mim. decretado 
parn que n nação jntoira ficasse snbondo como orn 
~oyornndo est,o mfol1z Es~do, nos tempos dns olignr
duas, produzmdo o deseJado offoito.) ---

. ( ·) Este discurso não foi revisto jlelo ora.dor, 
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Ora, Sr, Presidente, como 6 que o Governador de um Es
tado se dirige u um poder supcr·wr dn Republica, declarando 
que lhe não passara despercebida a inconstil.ucionalidadc do 
neto CJUC ia pmliear, c que prulicou, mas quo esse acto era 
preciso parou tornar salientes as inconvenicncins dus oligur
chias, dcsssas pobres olig-ur·chias que não existem, e qu-e ser
vem ·apenas de pretexto ua delapidaoão da Constituil;ão e 
do rcg.mcn pelos tyranctcs do salvaterio ? · · 

Con tin(rn o tclcgrummu: 

•Resolvi annullnr o primeiro decreto (refere-se 
ao decreto que supprimiu as secretarias) c revogar 

·o dispositivo contido na ultima parte da citada. lei, 
Hl'l. 5. ".:r. 

De modo que o Governador de Alngoas, quando confessa 
que tinha previamente a certe1.a da inconslitncionalidadc do 
ac;to fJilP prnticou, aecr,csccnta que o rc1·ogoq, mas, no mesmo 
momento, ridiculariza-se perante o paiz inteiro c affronta 
lambem a moralidade constitucional desta Hepublicn, di-
7.cndo que revogou um d isposiiivo da lei do Congresso do 
Estado. 

Revogou uma inconstitucionalidade para praticar uma 
inconstitucionalidade maior ! Nilo sei r,i e.tistc em algum 
paiz do mundo, por mais defeituosa e rm!Jryonnrin que scjn 
a sua organizncão politica c social, uma lei que autorize se
melhante desplante, e muito menos um administrador que jli 
tenha praticado netos desta natureza. 

Não entro nem é opportuno o momento para entrar na 
nprec.incão da constitucionalidade ou inconstitucionalidade da 
lei revogada peJ.o Governador de Alagoas, por seu livre e unico 
~rbitrio; mas registro e commento a ingenuidade - para 
não usar· de outra expressão menos parlamentar - de quem 
prntica dessas anomalias. 

Não são governadores dos Estados, nos termos das Con
stituições .Pesses mesmos Estados - pelo menos no de Ala
gons - e nos termos da Constituicfio da Republica, ·OS com
petentes para julgar da constitucionalidade ou inconstituciona
lidade da~ leis; essa inconstitucionalidade é conhecida, é de
cidida pelo Supremo Tribunal Federal, nos casos concretos. 

Rogistrada, portanto, mais essa calinada, vou apreciar 
ainda, em termos geraes, o modo pouco criterioso com que são 
rGdigidos os telegrammas do Governador de Alngoas. Em um 
tclegrnmma dirig-ido ao honrado Senador por S. Paulo, o 
Govct·nador de Alngons diz que reconsiderou seu acto anterior, 
e:eonel·mulo {unccionar'Íos da secretaria do Oonuresso · do 
Estado. 

Não hn tnl. A intcgJ•a do decreto n que mo refiro diz 
que o novernador supprimiu todos os Jognr•es da Secretaria 
dn Camoru e do Senado, desde o director• att! nmanueqse· Q 
offlciaes, · 
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Portanto, nem mesmo de nccôrdo com n lei que revogou 
depois, cllc havia proecdido, porquanto essa lei dix que o 
Govcr·nndor fica nutorizndo n supJn•im.ir os loaares que {OI'Cin 
c!lnsitlcratlos rlisJICIWWcis e niío hn)n•cscindivcis, Sendo 
assim, mesmo :f'undndo nnssn lei, que ngorn lnxn de inconsti
tucionnl, o Govol'llndol' niío podia snpJwimi!· todos os loilm'rR 
c Rim nquellcs que, do nceôi'()O eom os Jli•csidcnlcs rins Cnsns 
do COII/-ii'Csso o os dii'Cei.Oi'CS das J•cspecl.ivas scel'ctnrias, fossem 
considni·ados dispensnvcis o 111io imp1·escindivois. 

N:io se ,iustiJ'iea, pOi'lanto, sob ponto do vista alg-um, o 
criLct•io com que se nl'!'o:;:ou o Govomndm· de AlngonR; nntrs 
- eom pexa1' o digo - S. Ex .. mais uma vex se oxpox no J'i
dicnln n nos commcnlal'ios dcsfnvoravr.is dn Naf\ão. 

S. Ex. esl.;\ pagando hcm cm·o o IJluff que 'pJ•cgou n scuR 
cot·r·c!igionnrios, quando lhes declarou que irin no Estado, 
assumiria o Governo o restnboleccria a moralidade c criterio 
nclministrntivos. No Clovct•no S. Ex. revogou o seu pro
SJ'ammn. 

S. Ex. púde ser muito bom soldado, t.nmbem n:io des
m•eio de sua Jll'Ohidado pessoal; mas, como administrador, 
S. Ex. não lcm siniilc, 

Feitos estes eommcntarios, agunrdm·ei documcnl.os mais 
cloqucnl.cs pnl'n faxcr n nulopsin dessa ndminisl.,·ação, que 
desorganiza o meu Estado. (í11nito lmn.: muito hem.) 

OrtDEM DO DTA 

VOTAÇÕES 

O Sr. Presidente - A ordem do dia consta apenas de 
mnterins sujeitas (L volnçiio do Scnndo. Niío hn numero. r.c-
.van to n sessão, . 

Convido os Rrs. Senadores n compnJ•rccrom :\ scRsúo sc
cmtn que se l'cnlizal';\ amanhã. 

Pnm ordem do dia dn publica designo: 
Volac.ão, cm disenssão nnicn, do pm•ccm· dn Commissão do 

Finanças n. I4ú, de ·JOI:l, opinando que sc.ia onvindn á Com
missão de Jusl ir. a c Lnl'(islaçíió a proposiç:io rln Camm•n dos 
Deputados, qnc J'COJ'gnni~n n .Tusticn Militm·; 

Votnçiio, cm ~' discussão, dn proposição da Cnmnm dos 
Doputndos n. 32, r! c Hl 12, nul.o!'i1.a11do o l't•rsidcnto cln Ropn
hlien n nhrit•, pelo Min istcl'io da Ag-t•ien!l.tll'n, Indusl.t·in o Com
mot•eJ.o, o ermlil.o oxl.mOI'(!innl.'io do I !lO :000$, pnra atl.ondN' no 
png-nnwnl o rln consl.rtwçfio da rsl.i•JHla de J•odug-em apr•opl'inda 
ao l.i•nl'r!A"O de automovcis, no Estado tlo nio Gt•nndo do Sul, 
ligando n Eseo!n.'Pt•nl.iea rlc AA"I'icultul·n do Pol'lo Alc!;/'O nn 
Posto Y.nol.cehnieo de Vinmfio (cmn 1llii'Cr!t'l' {ovoJ•m!r!l dn Gnm
·miNstio do F'iuml(•as); 

VotnrJãO, cm .1' discHssilo, dn Jll'OpoRiçfio du Cnmnm dos 
Dr.rutndos n, o.;, de IOI2, autol'ixando o Pr·csidcnlc da Repu-

• 
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blicn n conceder um nnno de licença, com dous terços dn respr
ctiva dinrin. n Vicente .Ferreira, l.rnbalhndor de 2' classe da 
Fst-l'adn de Ferro Central do Brn?.il (com parecer favoravel da 
Cornm·isstio de Ji'inanças) • 

Levnnt.n-sc n scssiio ús 2 horas. 

120' SESSÃO, EM H DE OUTUBRO DE 1913 

l'RERTDEN.QfA PO Sn. l'INJIETnO MACHADO, VICE-PRllSIPF:NTE 

'A' 1 IHirn dn tarde, prcsenl.e numero Jegnl, nbre-se n ses
sno, n que concm·rem os Sn••. Pinheiro Mnchndo, Ferreira 
flhnvcs, Arnu,io G6cs, Pr.dro Borges, Gabriel Salgado, Arthur 
T.emos, Lnnro Sodré, Ul'hnno S~.nl·os. Mend1es de Almeida, Ri
lwirn Gow;nlvc.•·, Pires Ferreira, Tavares de Lyrn, Antonio 
rle Sou?.n, Wnlfredo Lr.nl. Sigismundo Gonçalves, Gonçalves 
Ferreira, Rnymnnrlo rle l\firnndn, Oliveira Vnllndüo, T.uiz 
Viannn, Bernardino Monteiro, .Toão J.uir. Alves, Nilo Pecn
nha, Augusl,o de Vnsconecllos, Buono do P-aiva. Alfredo Ellis, 
Bt•n?. Abrnnt,es, .Tosé Mm·l.inho, Xavier dn Silva. Fclippe 
Schmidt, Abdon Bapt.isln c Victorino Monteiro (31)~ 

Deixam de comparecer com cnusn .ius.l.ificndn os Srs.·: 
Mcl.ello, Silvaria Nery, ~~.effé, Indio do Brnsil, José Eu~cbio, 
Gervnsio Passos, Francisco Sá, Thomnr. Accioly, Cunh·n• Pe
drosa, Epilncio Pessoa, Ribeiro de Brito, Gomes Ribeiro, 
Guilherme Cnmpos, Coelho o Campos, .Tosó Mnrcollino, Ruy 
flnrhosa, Moniz Fr·eir•e, T.ourcn~o Bapt.istn, Francisco Porte\la. 
Sá Freire, AlrJinrlo Gunnnbnrn, Bern·nrdo Monteiro, Feliciano 
Pennn, Francisco Glycorio, Ar.lolpho Gordo, Leopoldo de Bu
lhõe.o, Gomnga .Tayme. A. Awred.o, Generoso 1\f·nrques, Alen
rnP Gn imnr·ães, Hcrcilio Lu7. (31). 

E' lida, pos.l.a em discnssão e, sem dchnle, npprovnda a 
ncl.n dn se&são nnlm•ior. 

O Sr. i• Secretario dá conln do segninle 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Onr.o do Sr. 1• Secrotnri·o 1dn Cnmnrn do.1 Deputados, re

mctl:enrlo as sr.gn in tcs proposições: 

N. H -1013 

O Congr·csso Nacional rr.,qoJvo: 
Ar•l.igo unieo. E' o .PI'csidonte. dn Repuhlicn nuloriznrlo 

n ·nhrir•, pelo ~linislerio dn C:twr•t•n, o cprrlllo exlrnordinario 
elo 38. Iií$001,, nl'im ele occorret• no pas·umento n que tem di-
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reito D. Maria nobcrtn da Silva, do v.cnclmontos devidos ~ 
Rou finado marido, o cnpilfio rGfol'mado do Exercito AnLonio 
Fnmtino da Silva; revogmdns as disposições cm contrario. 

Cnmnrn dos Deputados, ·13 de outubro de 1 ül3.- Sabino 
Barro.ço Jwnior, Prcs.irlento. - Antonio Simeão rlos Santos 
Leal, I" Sem•etai'io.- Ra.u.l da Momes l'cioa, 2' Secretario.
A' Commissfi.o de J.linnncns. 

N. 42- 1!H3 

O Congresso Nacional rcMivc: 
Arlit;o unico. E' o Prcsid<mtc. da ncpublica autorizado 

a ·abrir, por inlermedio •do Minisl.erio dn Viacão c Obras Pu
!Jiinns, o cmdil.o de GO:OOO$, destinado :\s despezas com o~ !I·a
Imlhos preliminares conccrncnl! .. s nos estudos dn Es!t•adn de 
Forno cole P iquclc a ltaj ubtí; rovo~adns ns disposicJÜI'IS• cm 
contrario. 

Camara dos Deputados, 13 do outubro de Hh::t.- Sablno 
BarJ•oso J!mior, .Pr•\Sidcnl.c. - Alllonio Simeão dos Santos 
Leal, '1" Secreta!'io.~Raul tle Moracs l'doa, 2~ Sccretario.
A' Commissfi,o de Finnn~ns. 

N. 43- 1013 

O Congresso Nacional I'csolvc: 
. Al'tigo unico. Fica n Presidente da nepublicn autorizado 

n abl'ii', pelo Ministerio da Marinha, o eredito nn impm•lnncia 
de 1. ô5G :077$513, supplcmentni· 1í verbn 2ii' <ncconstrucçúo 
do AI·sennl de Marinha do Rio de .Tnnciro, do nrt. 26. dn lei 
n. 2. 738, de 1 de ,janeiro de 1013; rcvogndns ns disposic•ios 
cm oonlmrio. 

Gamam dos Deputados, 13 de outubro rle Hll3. - SaiJí
no Bormsn Junlnr, Presidente. - ,tntonio Siuwrio rios Santos 
Leal, 1" Sre!'rl.nl·in. - Raul di! Moracs Vei(fll, 2" SccJ'f!lnrio. 
- A' Commissiio de .flinnncas. 

N. H-1013 

O Congresso Nacional resolve: 
Arti;:m un!co. E' o Prc~idente da Republica nutori?.ndo n 

conc.rc!c~ a .Joan PedJ•o Max1mo Co!'dciro, !," oscJ•ipl.urnrio da 
~, dlvtsuo ria Esi.J•adn rlc .Fm•J•o Central do Brnr.il, um nnno do 
l~ecn!:U• r0r~ n OJ'(Icnnrln, P.nrn lrnlnmcnto de snudc; J•evogadns 
as dtspOSI(;oos cm conl!·m·w. 

Cnmni'a do~ Dcpuln~los, 13 de outubro dr 1ül3. - Saln:
no nm'msn .lun•~r. PJ·<~st<lenl.c. - li?Jtnnin Slmctio do.~ Santos 
L•!a/,, I" Scei:ct~I'IO. -.Raul de. Momes Veioa, 2" Secretario. 
,.,... A Comm1~sao ele Fman9ns, 
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N. i,ú- 1013 

O Congresso Nacional J'csolvc: 
Al'li!l'O r ·!ico. Fica o Prcsidcnlc da 11epublicn autorizado 

n conucdcl' um nnno r.le lieença, com o ordenado, a Honorio 
Gon,•.nlvcs Hibcit•o, gu:u·da-chaws de 3" classe da EstJ~ada de 
Jo'm'J:o Cenlrn I do B1·azil; revogadas as disposi1;ücs cm con
trario. 

Camam dos Dopulndos, 13 de outubro de '10'13. - Sabi-
1/o Jlan•osn Jmrinl', Pi'Csirlenlc. -Antonio Si.mr.rin dos Santos 
Leal, 1" Sccl'olnrio. - Jla.ul de Montes VC'iua, 2" Secretario. 
- A' Commissüo de Finanças. 

N. r,o- 1013 

O Cong-resso l'incional J•csolvc: 
AJ•ligo llllico. E' o JIJ•csidcnlo da fiepublicn nul01•izado a 

r.onccdCJ' seis mczes de !iconiJU, c~om o ordenado, n Diogenes 
Goncnlvrs Ciuim:u·ãr•s, nuxilim• do osr.ripln da 2" divisão da 
Est1·ada de Fei'I'O Centl'nl do Bmzil, pura lrnlamenlo de sua 
sande, onde lhe convier; revogadas as disposi1;ücs em con
trario. 

Cnmal'U dos Deputados, 13 de oulubro de 10!3. - Sabi
no Barroso .lunim•, Presidcnl.c. - Antonio Simeão dos Saulo! 
Lenl, 1" SceJ'cLm·in. - /ltml de Jlomes Veiua, 2" Secretario. 
- A' Com missão de F inpnças. 

N. 47 - -1913 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar Ligo unico. Fica o Presidente da ncpublicn aulm·izndo 

a conecum• no baehm.·cl Augusto dos Passos Cardoso, eonsul
tor ,iul'idillD do Minislel'io dn_ Viação c Obras Publicas, um 
anno de liccnr;a, com o ordenado, afim do complotnr o trata
mento do sua snudc; revogadas ns disposições cm contrario. 

Cmnm·a do~ Deputados, 13 de oulubro de l!ll3. - Sabi-
110 lJw'l'oso Juuior, l't·csitlenle. -Antonio Siuwtio dos Santos 
Lt!al, I" Snel'clnrio. - /lanl de Momcs l'ci(Ja, 2" Sect•etario. 
- A' r.ommissüo de Finnm;.ns. 

N. 48-1913 

O Congresso Nacional resolve: 
Al'l.ign unieo .. Fien o Jlresidcnl.c !la Ílcpublicn nutàrizndo 

n conceder n Antonio 11ot•nnJHlcs nihciro .runior, pt•alicante 
do conductot• de trem <ha Est.t·nda çlc Forro Ccntr~l do BI·nzil, 
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lir-cncn de seis mc?.cs, r-om nR vcncimcnf.os rruc lho competi
rem e cm prorognção; revogndns ns disposições cm contrario. 

Cnmnra dos Doputnrlns, 13 de nutuhro rlc 1!l13. - SaiJi
nn narrnso Jmrior, Pt•rsidcnl.c. -Antonio Simeão dos Santos 
Lca/., I" Sccrclnt•io. - ll011t rlt! MMncs VIJ'ioa.. 2" Sccrclnrio. 
-A' Gnmmissiio dr .FinnnrJns. · 

N. "9-1913 

O Congresso l\'ncionnl resolvo: 
Al'l.igo unir.o. Fir.rtm concedidos n SübnsWio J,ui7. Tcixcirn, 

:füitor de :1" r.lnsse do 1" deposito da "" divisão da Estrada dú 
Fm-ro C:en l.t·nl elo Dt•nr.il, seis mczcs de liccnon. com dous ter
ços ela dinria n (JtW l.ivcr dircil.o, pnm t1·ntnmento de sun. snude; 
l'úvogndns ns disposições em contrario. 

Cnmnrn dos Deputados, ·13 de oul.u!Jt'o de 1913. -· Sabino 
Barroso .Tuniol'. Presidenl.ü. - Antonio Sim.atio dos Santos 
Ll'al. 1' Srr.rr!Mio. -Rnul de Jlfnrncs Vei(la, 2" Secretario.
A' Commissiio do Finnnt;ns. 

N. 50- f!H3 

O C:on<;rr.q.so 1\'ncionn.l resolve: 
Arl.igo nnico. E' o Presidente dn nopublica nntori7.ndo a 

Mncedcr n Ar'eneio Pegado Goulnr·t, c.qcript.urnrio do t• classo 
rln Esf.r•ncln de Ji'nr•r•o Central do Jll'n~il. seis mo7.CS de. licençn, 
com dons lCJ'(.'os da rrsped.ivn dinrin, pnrn tmtnmento de ~un 
.snucle: r•rvoi<ndns n.s disposicões cm contrnr·io. 

Cnmm·n dos Depul.ndo.s, 13 de onlubro dó 1 013. - SabúlO 
llm•ro.w Ju.nlo1•, Pt·esidr.nl.c. - i\.11/onio Simeão dos Santos 
Lf'al. ·t' Scm•rlnl'io. -llnul ri" ,Jforar!s 1'1!iya, ~· Secretario.-
A' Commissiio de FitJnn('ns. · 

N. 51-1913 

() Congresso Nncionnl resolve: 
Art,ig-o nn ico. E' o PI'Osidr.n to dn. ncpublion nutorizndo ri 

cnncN!rr n Adt•inno Metollo, n,iudnnf.o dn Inspectoria do Scr
vieo do PPotceQiio nos Inclios o J,ocnliznçiio do Trnbnlhndoros 
Nncionncs, no Estado do Mnllo Gt•osso, um nnno do liconcn, som 
vnncimonl:os, n conl,11' rlo 2li rio mnio do HH3, pn.rn t.rntnr elo 
smrR inl.m·esscs; t•ovognrlns ns disposiçücB cm contrnrio. 

Cnmnrn dos Dnpul.ndos, :ln do oul.uhJ•o de 1!ll3.- Sab·inn 
Jim•rosn .l1111inr, Pt·esidr.nl.c. - i\.utonlo Slmníio rios Santos 
Leal, i" RetH'nlnt•io.-Raul rio .l!oraus Fciua, 2" Sccrotario.
A' Commissüo de Finnnçus. 



•• 

_ ílEi=ifiÃn l':M 11. nE nu'I'Tmnn nr. 101 :1 0! 

Outro da mesmri proccdcncin, communicnndo ter sidll 
ndoplmln n. emenda do Senado ú proposir;ão que concede seis 
mows elo liconc:n. no substituto elo jui~ fodernl do Estado drt 
nnllin, a qunl foi envincla ú snncção. - Inleimdo. 

On tro, nincln. da. mesma proccrloncin, communicnndo ter 
sido igun !mente ncloptnda n. emenda do Sennclo :í proposição 
que mnncln consiclernJ· eomn reformado no posto rlo 2" tenente 
n snr:::entn J'Oformn.clo cio Exercito, Alfredo Cnnclido Moreira, 
n qual foi envindn :í snneçüo. - Inteirado. 

Um do Sr. Dr. Silva Marques, 1'' delegado nuxilinr do Dis
trir.lo Federal, offeJ•econdo diversos cxcmplnros do decreto 
mnn icipn 1 rruo rcm•gnn ir. ou o registro gemi dr. nutomoveis e 
J'ognln o lm fog-o dos referido.~ vcllicnlo.q nos ln Cnpitnl. - Tn
teirndo. 

O Sr. 2" Secretario procedo (L leitura do seguinte 

r>no.mcTo • 
N. 20 -1 !li:! 

Considerando que, no intuito elo ovit.nr que se, extrnvins. 
s~m os pJ•ocossos findos c os livros do registras ele notns, com 
prejuízo dn. fnrlunn pnrliculnr, n lei n. :r87, de 27 do setembro 
elo 1803, dct.nrm i nau qne, clccoJ•roido um certo numero ele nnnos, 
fossem recolhidos no Ar•chivo Puh!ico, onde. convcniontcmcntc 
conscrvnclos c clnssificndos, pudessem ser, qunnclo ncccssnrio, 
con~ullndos; "··.~~ 

Cnnsiclcrnndo rrnc ossn disposi0ão da lei. J'errodur.idn no 
rcgnlnmrnlo rrnc lmixm1 rom n drm·cto n. LoBO, de 31 de ou
tubro de r R!l~. foi mnn l.idn nos l'OA'Illamcntos nnncxos nos dc
rrrlns ns. o.-r 07 c 0.2ô3, ele ·r !lH (i'corgnn ir.ne.ãn do AJ'chivo 
Pnhlico r dn .. TusLian rio Dislriclo Fcclcrnl); 

ConsidrJ'mJrlo rrnr, n par da. melhor consorvnoão desses 
rlncumcntns, o di.~po~ilivo lego! cweou umn fonte de ronda pam 
n AJ•ehivo. cm cnnsequrncin rio POA'nmento elo emolumentos 
pmvenirnles das huscns o crrl.idíios que são const.nntemrntr. 
rcqucl'idns pelos interessados: 

r.onsidm·nndo rn1e essa fonte do J'cncln t.onclc n crescer, 
pois o numero de livros r. processos nmmnlmcnt.n recolhidos 
no mfcJ·irlo Al'rlliYo ú sempre nmior; mas, 

r.nnsiclm•nndo lmnhem que si. por um Indo, o nugmcnto 
cln numoJ•n cln Prrl.idtirs e hnsrns J'NiiiOJ'idn.~ tmr. mnim·cs rcn
clns. pnr• ou/.J·n nr•nr·r·rl.n nug-nwntn rln clcspt'WS com n clnssi
J'i rw:iin, Pn ln ln~ntiio c r•onsrl'Vn(:iin dos I ivr•os n prorrssns m·
ch 11·nclos: 

Cnll'• ir!(!J•nnclo n indn qnr n rlescnvo lvimrn tn provnvol desse 
scPvieo lJ'nl'rí. l'orçosnmrntr, pt:•J•I.urhnr:ücs no set·vir.o elo Ar-
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chivo, pois n milhares subirá cm breve o numero de documen
tos dcssn nnturezn; c 

Considerando afinal que, para afastar esse inconveniente, 
é preferível cr~r-se d!lSdc jíL o Archivo Judiciario, quo não 
pesnr(L sobro o Thesouro, porque n sua ronda scrtí provavel
mente muito superior ú sua dcspcr.m normal; 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. L' Fica crendo, na Capitn.l dn Republica, o Archivo 

Judiciario Nacional, com o pessoal c vencimentos coll8tnntes 
dn tabolln A. 

Art. 2: A esse archivo serão recolhidos os processos fin
dos de todos os ,iuizos e tribunaes federnes o bom assim os li
vros do registro civil, a que se :·eferem os ns. V o VII do 
art. 2' do dccrc;lo n. 9.1!!7, de dezembro d~ iOH e art. 335 do 
decreto n. 0.263, do 28 do mesmo mez e anno. 

Art. 3: Dos autos c livros archivndos serão dadas cer
tidões a quem as solicitar, pagos os emolumentos em s~llos, 
de aecôrdo com a tnbclln B. 

Art. ~.· O Governo regulamentará esta lei c providen
ciará de melhor modo pnrn n instnllncão do novo nrchivo, po
dendo pnrn isto nbrir crcditos até ti importnncin de ... 

Art. 5. • Revogam-se ns disposir;ões cm contrario. 
Sala dns sessões, H de outubro de 10!3. - Wal{rrdo 

, Leal. - José Mm·tinho. - Mande.v de Almflirla. - Oli1!eira 
Vallarliío. - Ra11mundo ria M'lranda. 

TAJlJlT,T,A A, A QUE SE Rlll'llRil ü AllT. 1', DESTA LEI 

PoRSonJ Ordonndo Grntlllcnçno Totnl 
1 director .......... 8:000$000 1,;000$000 12.000$000 
1 officinl ••••• o ••• o • 4 :000.$0CO 2 :000$000• G:000$000 
3 nmannenscs •••• o • o 3:000$000 1 ;500.~.000 ~:51J0$0GO 
1 porteiro O O o O O O I 0 O O 2;000$00'0 1 ;000$000 3:000$01}() 
2 conl.inuos - serven-

tos o •••••• o o •••• 1:200$000 000$000 1 :800~000 

'rABJlf,T,A Jl, A QUE 81~ REFERE O ART. 3•, DESTA J,F.f 

Buscn, nt6 utn nnno ............ ....•............ 
Busca, de mais um nnno, até cinco ............... . 
Bnscn de cada unno. 

3$000 
2~000 

Dahi parn címn mnis mil réis por anno, nt6 o mnximi.' de 
30$, sc.in qunl fclr o numero de nnnos que exceder. 

Notn: não sondo nehado o pnpel ou documento, o cnlculo 
fnr-se-hn poln quint.n pnrtc. 

Da ccrtidtío, sojn negnlivn, sc,jn de toDJ', cobrnr-sr-hn 
umn qunnUn que coJ•t·cspondn IÍ ru1.a, de ncc<ll'do eom o rr,gi
monto de custns em vigor pura n ,justiça local do Dist.ricto Fa-
dcrul,, . · 
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Da renda nnnual do At•chivo Judieiat·io, 15 o/o serão divi
didos cm quotas para graLi ricações ao ressoai, assim distri
buídas; 

Quotuu 
Ao director ......... , ............. ·,........... ... . . . 40 
Ao official ...•......• , · .•.........•...• , .••.•.• , • . . . 20 
Aos amnnucnsus (dez a cada um)., .... , .. ,......... 30 
Ao portci·rO· .... ..................... , . . . . . . . . . . . . . . 5 
Aos contínuos (duas c meia a cada um).,.,.......... 5 

'l,oLai ....... : •...•..•............ :.... 100 
Sala das sessões, H de outubro de 1913. - \Vol{1•eclo 

Leal. - Jo.~é Murtinho. -Mandes da Almeida. - Olivei7'a 
Valladcio. - I!ayumnda de M·iranda. 

OUDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

O Sr. Presidente - A ordem do dia constn apenas de 
malel'ins su.ieil.ns ú votaçfto do Senado. Não ha numero. Le
vanto a sessão, designando pam ordem do dia ·da seguinle a 
mesma j a mal'Cadn. 

Convido os Srs. Senadores a comparecerem á sessiio se
Cl'ela que se l'Calizarú amanhã, visto nüo haver hoje numero 
para n volacão. 

Votação, cm discussão unicn, do parecer da Commis~ii:J do 
Finanças n. HG, de 1013, opinando que se.in cnvin<la ú 11om
missão do Justiça c Legislação a pt•oposi<;üo da Cnmnrn dos 
Deputados, que reorganiza a JWltiça Militar; 

Votação, em 3' discussiw, da pt•oposkão ria Cnmurn dos 
Deputados n. 32, de 1013, autol'izando o Pt•usidento da Repu
JJJ i ta a nbl'i r, pelo M inisterio da Agl'icnll.ui·a, Industria r• Com
!LICI'do, o credito cxtruordinnrio de 1.20 ;000.$, para atlonrlr•r ao 
pn:;amcnl.o riu construcçiío ria estrada do rodagem U[Jl'Op!'incla 
ao trafego de automoveis, no E~l.ndo elo Jlio Grande elo Sul, 
ligando a Escola Pt•nticn de Agl'icullum de Porto A1cgr~ no 
J>osto Zooteohnico rio Viumão (com )Jaracer {avoravcl da Com
missão da Finanças); 

Vot.ncão, cm 3" discussão, ela Jlroposir;ão ria Cnmnra dos 
Deputados n. n.1, de '1012, aut.oriznnrio o Prcsidanl.o dn Uopu
JJiir:u a conceder um anno de licença, com clous terços da respe
etiva ditu•in, n Vicente Ferreira, trabalhador de 2.' ()!asse <111 
Estrndn do l'ert•o Central uo Brnzil (com. jlCII'Cccr fa·vormJel da 
Conmâssiio da F'lnanras). 

I.ovonl.n-se n scssiío ús 2 horas cln tardo. 
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130' SESS,i.O, EM 15 DE OU'l'UBllO DE 1013 

l'li~~IU~NCIA DO Sll, PINHJllllU MAGl-!AD01 VICJl·P!UlSI!J>:N'i'll 

A' 1 hora da l.m·de, lli'OSenlu nuuwro lugu!, aiJre-so a sessão, 
a (]UIJ ~mworrem os Srs. l'inlwiro Mauliado, FerreiJ·a Chaves, 
At·aujo Góes, Pedro Bor.:os, i\lolcllo, '!'ol'l'ú, Gabriel Salgado, 
At•tllUJ' Lemos, Lauro Sodr1í, Urbano Saulos, Mendes de Al
meida, l•it·os J.o'ot·t·oira, '!'avaros do Lyra, i\ntonio ele Sou~u, 
Walfruclo Leal, Sigismundo Goncalvos, Gonçalves l!'erroim, 
Haymundo do Mimnda, Guilltcruw Campos, Oliveira Valladão, 
Luiz Viaunu, Bernardino Monteiro, João Lui~ Alves, Nilo I'o
canltu, Augusto de Vasconccllos, Aloindo Guanabar·a, Buono do 
Paiva, Feliciano l'oana, Leopoldo de Bulhües, •Bruz AIJrautcs, 
Josú ~lurlinllo, Xavier da Silva, Polippo Schmidl, Abdon lla
plisla c Victol'ino Monlciro (35). 

:Deixam do oompat·oout' com causa jusLifieucla Q::i Sr·s. Sil
vul'io Norr, Imlio do Braúl, José Euwbio, lliboiro Gonoalve~. 
Gcrvnsio Passos, l!'mncisco Sú, 'l'h.oma~ Aocioly, Cunha l'e
dr·osa, Epitacio Pessoa, lli!Jeiro de BriLlo, Gomes Jlibeiro, Coo
lho de Campos, José Jl!at•oelliuo, Jluy Barbosu, Moniz Freire, 
J.ourouoo BapLisla, J!'rancisw l'ortella, Sá :Freire, Bol'!larclo 
Monteiro, AJJ'redo Ellis, Fr·unoisco Glycel'io, Adolpho Gordo, 
Gon~uga Jaymc, A, Azcredo, Generoso i\Iarqucs, Alencar Gui-. 
Juurães o Hcrcilio Luz (27) .•: 

E' lida, posl:1 cm discussão o sem debalc approvada a 
;~ela da so::;siio arüerior. 

O Sr. 1" Secretario dá couta do soguínLc 

EXl'EDIEN'l'E 

OJ'l'icios: 

'l'rcs do Sr. Ministr·o du Jra~euda, Li·nnsmitLindo as men
sagens .com que o Sr. Prosidcnto da HopuLlica restituo dous 
dos autographos das rosolucões do Congresso Nauional, sano
cionadas, que o auLori~am a abrir os seguintes croditos: 

a) do i 7 :340$, par·a o fim do indemnizar o espolio de 
1\liguol Ignacio de Oliveira cm virtude de sontcncu judiciaria; 

b) do 1.017:431$783, afim de ocoorrcr, pelos divct•sos wi
nislorios, ao pagamonlo do dividas do cxorcicios findos; 

' c) até D :000$, afim do pagar• a Domingos Fol'lmnrle::; Cor-
rêa, guarda da AIJ'andoga do S. Francisco, no Estado de Santa 
Cathal'inn, os vonaimontos que lhe são devidos, sendo como ro
!'.(lrmado atú 7 de agosto do 1012. -Archive-so um dos au
tographos c communiquo-so (l Camal'll, 'remeltcndo-se-lho Q 
put~o.; 

' ~ 

• • 

. . 
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Tolcgrnmma do Sr, Dr, Carlos Guimarães pmticipando 
ter assumido o cxcrcicio do cargo do Presidente do Estado de 
S. Paulo nu qualidade do substituto constiLucionul do Dr. llo
d!'igucs Alves, que se acha licenciado. -Inteirado. 

O Sr. 2" Secretaria dcclur·a que não h a pareceres. 

O Sr. Raymunda de Miranda (')-Sr. PrcsidouLo, o tulo
grapho acaba de LrausmitLir a dosagradavcl noLiciu do jit não 
pcrLoncer ao numero dos vivos o ex-Senador da Hepublicu pr:lo 
Estado do Alag·oas, o Dr. Joaquim de Paula Vieira Malta, J'al
Jeciclo JwnLcrn na ddude 'de Mucció. 

O Lirocinio da vida publica do i!Justrc cxLiucLo ú baslunlo 
conl10cido pura que seja r•cproduúdo neste momenlo angustioso 
com detalhes. Nu vida politica !'oi leal ao cxlt·cmo, lcaldude 
demonstrada p!'incipalmcnto quando, no visinho Eslado do !tio 
de Janeiro, deixou o governo, ou, !llntcs, l'oi forçado a deixar 
o governo o Sr. Dr. l!'t•ancisco l'orlcJla, em que J'icou pr•ivado 
do cat•go de juiz do direito de um municipio duquc!Jc Eslado, 
que nunca mais readquiriu, 

Na poliLica de Alagõas, oxorcou o cargo do SocL'olal'io do 
Interior, no Governo do coronel San los Pacheco c no do Dr, 
ELtclidus 1\IaUa. . 

Senador i'cderal, !'oi no desempenho desse tuanduto eleito 
Govcr,nudor· do Estudo do Alagüas, Pl'CCUchendo o pcriodo go
vernamental., - • , 

Depois vo!Lou ao Senado c, incompatibilizado por uma loi, 
não pôde sct· reeleito. Actualmonlo oxowia S. Ex. as l'uncoüos 
do procurador gorai do Estado u contento atú da situaoão po
litica dominante. . ... • ., • •l 

Em homenagem ti sua memoria requeiro a V. Ex., Sr, 
Presidente; que consullc no Senado si concede quo na acta 
cl11 scssiío do hoje seja lançado um voto de profundo pczat~ 
pelo fallc1:imcnto do nosso antigo companheiro, devendo ·:1 
Mesa telcgt·nplmr ú !'amilitt do cxtiuclo apresentando pcza
mcs JlOr este infausto acontecimento. (Muito bem; muito bem.)' 

.Approvado unanimemente. · ' 

OUDEl\l DO DIA 

Votaciío, cm discussão unicn, do )Hll'ecor· dtl Commissão 
do Financns n. 115, do HJ13, opinando que soja mtviada á Com-. 
missão do Justiça c Legisla~'ão a proposil)iío da Camnra dos 
Dcputaelos que reorganiza n Justion Militar. 

Approvndo. 
· Votaciio, om 3' discussão, ela proposição da Camnrn dos 
D~JJUtados ,li· 32, ele _lql3, ~tmoriznn~o o Prosidonto dn Repu
bhclt 11 nlmr, poJo i\luustcrto da AgrJcu!Lm·n, Industria e Com
mct·cio, o credito cxtrnordinurio rlo 120 :OOOS, para uttonder ao 

.n. Este disc,urso não foi revisto pelo o~~dqr, 



ANN,\ES DO SENADO 

pngnnwnl.o <ln r·.onRI.r·u"~fio dn estrwln de rodn.gcm npropriadn 
ao tt•nfego de aulomovois, no Estado do Rio Ornndc do Sul, 
ligando a Escola l'raLica de Agl'ieulLuL'U de Porto Alegro ao 
l'osto Zoolcuhnico do Vinmão. 

Approvada; vae ser submettida a sanação, 
Votação, cm a• discussão, da proposição da Gamam dos 

Dopuludos n. D-1, de '1012, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um unno do licença, com dous tcL'cos da respe
ctiva diaria, a Vicente Forreil·u, tmbalhudor do 2" classe da 
Estrada do llerro Central do Brazil. 

Approvada; vae ser submottida a ·sanccão. 

o Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou la
vaatu.r a sessão. 

Designo pura ordem do dia da sosuinte: 

2' discussão da proposit;ão da Gamam dos Deputados 
n. 55, do J U-12, que torna extensivas tí Caixa Centt•al de Au
xílios da lleparLição Geral dos 'l'olegraphos us disposições con
stantes da lei n. 2.125, de 25 de outubro de HJOO (com parece'/' 
contrario el11 Commissão de Finanças); 

2" discussão da proposição da Cnmnt•a dos Deputados n. !, 
do 1911, que releva da prcsct.•ipção cm que incorreu Joaquim 
José do Souza, ex-chefe do dcposilo da JMruda de :Forro Cen
tral do 13m%il, pura o fim de poder continuar a contribuir 
pum o montopio dos funccionarios publicas, pagas as quotns 
nll·asadas (com parecer contrario da Cornmissão de l•'inanças); 

. 2' discussão da proposiçiío da Gamara dos Deputados n. 19, 
do 1!113, .u.ul.orizando o Presidente da Republica a augmontnr 
o quadro (los J'ura:cionarios dos Correios da Republica do ac-. 
côrdo com n clcmonslt•nção appensn á mensagem do 18 de 
dozt•miJro de 1\112, podendo nbrit· o credilo de LG85 :745$ pnra 
allettdct· ú dcspoza tlecorrcnte com esse augmonto no exercício 
do 1013 (com parccc1· contra1'io ela· Cornulissão ele Finanças); 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados n. 37, 
dll 1 !l 13, autorizundo o Presidente ela !loopublica a abrir, polo 
Miuistel'io ela Fazenda, o credito de 400:000$, supplemontur 
iL \'úl'ha ú" - Inactivos, pensionistas c beneficinrios do mon
te-pio - do nrt. -107 da lei n. 2.738; de 4 do janeiro do 1913 

1(cum 1JIII'CCC1' {avoravcl do, Gmmnissão ele Finanças); 

~· discusgfio da proposição dn Camnra dos Deputados n. 3<1, 
de lUla, autorizando o Prcsidoulo dn Republica n abt•ir, pelo 
lllinistct·io ela I<'<~zondn, o credilo de 7:200$, supplcment:u• á 
verba G" - 'l'hesour·o Nncionnl - para occot•ror no pagamento 
cltt dil'l'oreucn dos vencimentos dos solicHadot·os dn Procura
d~rin du ncpublicn (com PU1'CCC1' {aV01'UVCl da Gommlssão de 
Fmanças): 
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2" discussão do PI'Ojcclo do Senado n. 10, de 1013, aulo
l'í~nndo o PJ'Csidenle dn llcpuhliea a conccdct· !icc:n<;a, pai' um 
nnno, sem veneimenlos, ao DI•, João Neri, inspeclor sanital'io 
d:L Dit·cclol'in Gel'al de Saude Publica, pnl'n lralur do seus in
loresses onde lho conviei' (o((eracido pula Commissúo de Fi
ntmças). 

Levanta-se a sessão :\ 1 hora o 50 minutos. 

·J31' SESSÃO, E~J 10 DE OU'rUBflO DE 1013 

I'RESIDENCIA UO SI\. Pil"''-llliiiQ MACI-LIPO, VICil-PRilS!UilN'J'Il 

A' 1 hora da tarde, pJ•esente numero legal, abre-se a ses
são, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Araujo Gócs, 
Pedro Borges, 1\letello, Gabriel iialgado, .Tosé Euzebio, Ur
bano Santos, Mendes de Almei:dla, Pir·es 1;1el'!'eirn, Tavares de 
Lyrn, Anlonio d'o Souza, Walfredo Leal, Sigismundo San
calves, Gonoalves Ferreira, Raymundo de Miranda, Guilherme 
Campos, Oliveira V•alladüo, Bernardino Monteiro, Jofw Luiz 
Alves, Bueno .dle P·aiva, l>'eliciano Penna, Alfredo Ellis. Braz 
Abrantes, José 1\Iurtinho, Xavier da Silva o Felippt• 
flchmidt (20). 

, Deixam de compareeor com causa juslific·ndn •OS Srs. 
I!'erre-ira Chaves, Silverio Nery, ~~effú, Arthur Letnos, Indi< 
oo Brazil, Laura Sodré, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Pa1sos, 
J:"rancisco Stl, Thomaz Accioly, Cunha 'Pedro:>a. Epitncio Pes
soa, Ribeiro de Brito, Gomes Ribeiro, Cuelho e Cam]lOS, José 
Marcellino, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, Moniz Freire, Lou
renço B-aptista, Francisco Portelln, NHo PcçanlJa, 1?/à Freire, 
Augusto ele Vasconcel!os, Alcind'o Guanabar,a, Bernardo i\fon-· 
teiro, Francisco GlycePio, Adolpho Gordo, l~eopoldo de Bu· 
lhões, Gonzaga Jnyme, A. Aze1•edo, Genüroso Marques, Alen
car Guimarães, llercilio Luz, Abdon ll,apli!S-la e Victorino 
~IonlciJ'O (30). 

E' lida, postn em discussão e, sem debate, nPtJI'OVa,da a 
acta da sessão anterior. 

O Sr. 2" Secretario (sarvindQ di.' /") d:\ conla do soguinl~ 

.EXPEDTEi\ 'l'E 

Ol'!'icio do Sr. pt•efeilo do Dislt•iel.n .FI.'det·nl renwU.enHIO 
a mensagem com que submctle 1\ consideração do Senado as 
!'fií:tjcs que o lüY:ll'iltn n nC~g·m· .~nne~!no ;i N~:-:oluciio do Con
~elho 1\Iuni~it)nr qtw rcsta!Jelt•eo o dit•eilo do cx-~d,iunl.o in 
t.r.rinn Joaquim noque Peclt•n elo Alcnn!.m•a, ,no prov!tncnto çf· 
fedivo doRso cargo o dú outt-as provtclonctus. -A ComnllS
~iio <I<• Gonsl·itui1;1ío e Diplomncin. 

vot, VII 7 

., . · . 
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O Sr. 3" Secretario (scrvimJ.o de 2") declara que não h a 
pu l't:t!eres. 

ORDEM DO DIA 

CONCESSÃO DE FAVOIU\8 Á CAIXA !JE AUXlf,JOS DOS 'rELEOMPHO 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 55, de 1012, que tol'lla extensivas ú Caixu Central de Au
xilias da Repartição Geral dos •relc;graphos as disposições con
stantes da lei n. 2 ,125, de 25 do outubro de 1000. 

Adiada a votação. · 

RELEVAMEN~'O DE PRESCRIPQÃO A FAVOR DE JOAQUIM .TOSÉ DE 
BOUZ,\ 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados n. 1, . 
de 1911, que releva da prescripção cm que incorreu Joaquim 
Jooé de Souza, ox-cl1cl'e de deposito da IDstruda de Ferro Cen
tral do Brazil, para o fim de poder continuar a contribuir 
para o Montepio dos Funccionarios Publicas, pagas as quotas 
atrasadas. 

Adiada a votação. 

CREDITO DE 1.685:745$000 DO MINISTERIO DA VIAÇÃO 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados n. 19, 
de 1913, uutoriznndo o Presidente dn Republica a augmentar 
o quadro dos funccionarios dos Correios da Republica de ac
côrdo com a demonstmçüo appensa ú mensngem de 18 de 
dezembro de 1912, podendo abrir o credito de 1.685:7 45$ para 
attender á despcza decorrente com esse augmento no exercicio 
de 1013. · 

Adinda a votação. 

CI\EDITO DE 400:000$000 PARA APOSENTADOR' 

2' discussão da proposição da Gamara. dos Deputados n. 37, 
de J 913, autorizando o PJ•esiclente da Re.publica a abrir, pelo 
Miuisterio da Fazenda, o credito de 400:000$, supplementnr 
;\ verba iJ" - Inactivos, pensionistas e beneficiarias do mon
tepio-do arL. W7 da lei n, 2.738, de 4 de janeiro de 1913. 

Adi·adn a votação. 

Cnr.DITO DE 7 :200$ AO 1'HESOURO NACIONAL 

2' discu~são dn proposiefio dn Gumurn dos Deputados n. 34, 
de 1913, autorizando o Presidente da Republica a abrir, pelo 
Ministerio da Fazenda, o credito de 7 :200$, supplementlir á 

• 
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verba o"- ~l'hesouro Nacional -pum oeeot·t•ef' ao pru;amenlu 
da diHerenca dos vencimentos dos solieitaúorcs da Procura
doria da Republica. 

Adiada n votação. 

J,fCEN'ÇA M DI\, ,TOÃO NERI 

2n 1.Jisrm~8clo do pJ•ojcclo do Senndo n. ·I O, do :1913, nulo
rixando o Pt·csid0nle da nepuiJiir•n a eonceder liccnca, por um 
mmo, sem vencimentos, ao D1· . .Toão Neri, inspector sanitario 
dn Directoria Gernl do Saudo Publica, para tratar de, seus in
teresses onde ihe convier. 

Adiada n votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le
van lar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

Vola~ão, em 2' discussão, dn proposição da Gamara dos 
Deputados n. 55, de 1012, que torna extensivas á. Caixa· Cen
tral de Auxilias da neparticão Gnral elos Telegraphos as dis
posições constantes da lei n. 2.125, de 25 de outubro de 1909 
(com parccr:res contrarws da Commissõo de Finanças); 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camnra dos 
Deputados n. 1, do 1011, que releva da prescripção em que 
incorreu .Too.quim .Tosó de Souza, ex-cnefe de deposito da Es
trnda de Ferro Central do Brazil, parn o fim do poder conti
nuar n contribuir para o montepio dos funccionarios publicas, 
pagas as quotas ntrasadn:s (com parace1• contrario da Com
missl1o de Finanças); 

Votação, em 2' discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. '10, de• 10'1:J, aulot'.izando o Presidente da Repu
blicll a augmentar o quadro dos funccionarios dos Correios da 
Republica de accOrdo com a demonstração appensa á mensa
gem de '18 de dezembr·o de '1 912, podendo abrir o credito de 
1.685:715$ para attendcr ü despcza decorrente com esse au
gmento no oxercicio de 1913 (com parecer contrario da Com
missão da Finanças); 

Votncüo, em 2' discussão, clu proposi(•úo da Cnmarn dos 
Deputados n. 37, de '19l3, autorizando o Presidente da Repu-· 
hlicn n abrir, pelo lllinislm•io dn l<'azenda, o credito de 
.\00:000$, supplei.wnlnr t\ vm·ba 5' - Inactivos, pensionistas 
e beneficiarias do montepio - do art. '107 da lei n. 2.738, de 
-i do ,janeiro de 19t3 (com pareae1' favoravel da Commissão 
da Finanças); 

Votucúo, em 2" discussão, da proposicão da Gamara dos 
Deputados n, 34, de '1913, autorizando o Presidente da Repu-
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blica a abr·ir, pelo ~Jinislel'io dn Fazenda, o credito de 7:200$, 
supplemcntnr li vel'im 6" - nwsour·o Nacional - para oe
correr ao pagamento da differença dos vencimentos dos so
licitadores da Procm·adoria da Republica (com pareter {avo
ravel da Commisstio de Finanças) ; 

Votação, em 2" discussão, do proJecto do Senado n. 19, 
de 1g13, autorizando o Presidente da Republir.a a conceder Ji
eença, por· um armo, sem vcncimonl.os, no Dr. ,Toão Neri, inspe
ctor saniLario da Dirrel.oria Geral de Snude Publica, para tra
tar· de seus interesses onde lho convier (of{erecido pela Com
·ndssrio de l"inanças), 

Levanta-se n sessão ;í i hor·a e. 50 minutos. 

132" SESS,\0, EM 17 DE OUTUBRO DE ·1013 

l'llr~SIDEl',CIA DO Sa, PJNlll>!llO :MACHADO, VICE-PfiiCSIDEN'rE 

A' i lwrn da tarde, prescnt.~ numero legal, abre-.se a ses
SÜ•O, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Ferreira 
Chav.es, Arauj-o G6e.,, Predro Borges, Metello, Tof!'é, Gabriel 
Sa.iga·do, José Euzebio, UrbJno Santos, Mendes de Almeida, 
Ribeiro Gonçalves, .Pires Ferreim, Tavare> de Lyra, Antonio 
do Souza, Walfrerlo Leal, Sigismundo Gonçalves., Gonçalves 
l;'erreira, Thnymunilo de l\lirand'a, Guilherme Campos, Luiz· 
Vinnnn, Augu.~Lo ·do Vasconccllos, Dueno de· Paiva, PeUciano 
Pcnna, Alfredo Ellis, JJcopoldo de Dulhões, Draz Abrantes, 
.Tosé í\lurtinho, Xavier da Silva, Abdon Baptis,ta e Viotorino 
Monteiro (30). 

Deixam de uornp:woccr com e•a.usa .iu•s,Lificada os Srs. 
Silverio Nery, Al't!Jut• Lemos, Indi·O do Brazil, Lauro Sodr•é, 
Ger·v•ns.io Passos, FI·nn.ciseo ;)ú, Thomaz Accioly, Cunha Pc
dr·osa, Epitacio .Pe.ssoa, Ribeiro do Brito, Gomos Ribeiro, Coe
lho o Campos, Olivcim Vallndão, ,Tosó 1\lm·cellino, lluy Bar
bosn, Bernnr.dino Monl.L'iro, Moniz Pllt•ire, João Luiz Alves, 
Lourcneo llnptisla, Frnnchco Portclln, Nilo .Pcçanhn1 S:\ 
:Freir'L', • Alcindo Guanabnl'ill Ber·nni'(IO Montcil•o, Prnncisco 
Glycerio, Adolpho Gordo, Gon~n~;a Jnyme, A. Azcredo, Ge
neroso ~Inr·quc~. Alonc:l!' Guimr,t•ãcs, Felippc Schmidt c· Hcr
cilio Luz (32). 

E' licln, posl.n em diseu~Biio o sem debato npproV'ndn a 
ncl n dn ses.<ão nn l.m·ior, 

.O Sr. 1' Secretario declnm ql\e nüo hn exppdi§Jltp, , 
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O !!Ir. 2' Secretario proce•Je ú leitura ,rJos >eguin,ies 

N. HG - 1013 

'A Commissiío de Finnnons 6 de pnr!?cer que se,ia reJei
tado o pi•o.iccto n. 35, de 1907, que autoriza a concessão ao 
coronel João Carneiro de ~tendonça de uma subvenção até 
30:000.$ para o estabelecimento dn navc!l'acão no rio Para
catú, entre a cachoeira de. Pirapora e a foz do rio dia Prata, 
passando pelo porto de Burily, ·e pelo rio Preto até onde. possa 
ser navegado, porque o Pod~r Executivo, em virtude da 
Jettra e do ~rt. 70 dn lei n. 2.738, de 4 de j•nneiro dJo cor
rente anno, os!.:\ autorizado a subvencionar com 30:000$ a 
quem, a seu juizo, fizer a m()smn navegação, fioando as tnri
~as re•>pectivas suje.il;ns ú Hua previa approvação . 

Sn:la das Commissõe,, IG Ide outubr.o de 1013. - Feli
ciano Penna, Presidente. - U1•1Jano Santos, Relator. - 7'a
?;m•es de Lura. - Si(Jism.undo Gonçal1HJS, - L. de Bulhões . 

PARECER DA OOMMISS,tO DE OBRAS PUBLICAS E EMPREZAS PRIVI· 
LEGIADAS N. 387 E PRO.TECTO N. 35, DE 1907, A QUE SE REFERE 
O PARECER SUPRA 

A' Commissão de Obras Publicas r.· Emprezas Privilegia
'das foi presente, para ·dar parece!', o requerimento n;. 35, do 
corrente an.no, •em que o coronel ,Toão Carneiro de Mendonça 
requer •no Congresso Nncionnl uma sub\~enção para poder es
tabelecer a navegaciio do rio Pat•ncatú entre a cachoeira d·o 
Piraporn no rio S. Francisco, onde está o ponto terminal da 
Estl'nda de Ferro Centl'al do Brazil, e dahi descendo até 
apanhar a fóz do Parncatü e por este até a fóz do rio da 
.Prata, passando pelo porto de Burity e aind1a pelo nffluente 
deste rio - o rio Prelo - ·até onde possa navegai-o, ·farzendo 
tantas viagens quantas forem neceSISarias. 

A Commissão niio vê inconveniente em deferir o pedido 
a que se refere, uma vez que fiquem resalvudos os direitos 
de terceiros. 

E ncs~e sentido offerece á consideracão do Senado o se
guinte 

PROJECTO 

N. 35- 1907 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Presidente d·n. Ropub!icn• autorizndo 

n coneedet• no coronol .João Carneiro de Mendonça, .-alvo os 
direitos de le!•coit•os, uma subvcnciio nl.ó 30:000$ para o esto.-

.. 
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helccimento da navcgaoão do rio Pa~ncatú •até a. fol do rio 
da Pra l.a, passando pelo porto de BurJty, e. pelo. ;:1o Preto a,té 
onde possa ·ser navegado; rcv·ogadus ,.n.s d~o&posioocs .em con
trario. 

Sala das Commis,sões, 13 de dezembro de 1007. - F1'Un
c'isco Sti. - J1 ercil'io Luz.-OUveira Valladao . . 

N. 147- 191:1 

Pot· accórc!ão do 22 do maio do 1909, o Supremo Tribunal 
I<'cdcml cm gráo do uppcllncüo, nnnullou o decreto do 31 de 
outubro' do 1805 que havia rofcirmado AI' lindo l'into de Almei
da no posto de tenente ela Brigada Policial do Districto Fe
deral c desprezados os embargos que u esse accórdão oppoz 
o reprc'sentunte da União, foi esta obrigada a manter uquellc 
official no goso das vantagens do que fôru privado pela re
forma. 

Pura cumprimento da scntcnoa foi passada pelo Juizo 
l?edernl da 2" Vara, em 30 de outubro do 1011, carta pt•eca
toria ao Ministerio da Jusli~a c Negocias Interiores, e, em con
sequencia, foram expedidos os elecr·ctos ele 17 e 24 do abril 
do o.nno passado, o primeil·o fazendo reverter ao serviço acti
vo da Brigada .Policial o tenente Arlindo Pinto de Almeida, 
com direito ú diffcrcnr;a dos vencimentos que deixou do per
ceber por cffcilo da reforma e com a antiguidade pura a pro
moção ao posto immediato a contar do 30 do junho do 1806, 
e o segundo promovendo o mesmo official o. capitão, con
tando a sua antiguidade da referida data (30 do junho). 

A differcnca entre os vencimentos dé tenente reformado 
e os de tenente oJ'J'cclivo no pm·iodo de 1 do novembro do 
1895 n 29 do junho de !80ü c os elo capitüo cffectivo no pc
r•iodo de 30 do junho de 180ü a J G de abril de 1012 importa, 
segundo demonstt•a('ão do Ministcl'io da Justiça o Negocias 
Interior·os, na quantia de 9G:U3G$280, que, liquida dos des
contos do impostos do sello e sobro vencimentos e da joiu o 
contribuições para o montcpio, fica reduzida a 91:035$289. 

E' pul'a o pagamento desta importnncia que n proposicão 
n. 2.\ da Cnmum dos Deputndos, do perfeito accôt·do com o 
pedido constante da mensagem do Governo elo '18 de dezem
bro d!) nnno. p~ssa9o, autoriza o 81·. Presidenta da Republica 
a !Jhi~ll' no Mmrstm·w da Fazenda o respectivo credito. A Com
lllissuo nada tom a oppôr ti sun nppr•ovnçilü. 
. Snln das Com.missües, lü do outubro do 1013. _ FeU

marro l'enna, .PJ•esi~qnte. - Tnvarcs de L111•a, Relator. - Ur
ba1lO Sa11tos. - S't(J'ISrnuru/o G01l(:alvrJs. - L, de Bulhües. 
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SESSÃO EM 17 Dll UU'l'UBRO ~E 1913 103 

P!IOPOSIÇ;\o DA CAl\l,\1\A DOS DEPU1'ADOS N. 2ft, DE 1U13, A QGI~ 
SE 1\El'lli\E O PArlEC!llt SUPM 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unir.o. Fiea o Presidente da Republica autorizado 

n. nbl'il', pelo Minislr!rio da Fnzoncln, o credito especial de ... 
01 :03ií*2HO, pnra oecOJ'I'er no pagamento de di!'1'erençus do 
vencimentos devidos ao capitfio da Brigada Policial Arlindo 
Pinto de Almeida cm vil'tude d" sentença judiciaria; revoga
das as disposir;ücs cm contrario. 

Gamara dos Deputados, 5 dr setembro de 1913. - Sabino 
Barroso, Presidente. - A. S'i1nJ!ão dos Santo.~ Leal, t • 
Secretario. -Raul de Mames l'ctoa. 2• Secretario. 

N. HS- 1913 

A proposição sob n. 38 da Cnmara dos Deputados auto
riza o Sr. Presidente da Ilcpuhlica a conceder um anno do 
liccnçn, sem vcncimenl.os, no Sr·. Dr. Sebastião Mnscoronhns 
Barroso, inspector saniturio da Directoria Geral de· Saude 
Publica. , r 

Tendo sido pJ·eenchidus por esse funccionnrio as exi'~ 
gencias constantes da lei n. 2.75G, rle 'lO de Janeiro deste nnno, 
que regula, de modo geral, n concessão de licenças, a Com
missão rí de parecer que n proposição seJa npprovada. 

Sala das Commissões, Hi de outubro de '1913. - Feli
ciano Pcuua, Prcsiden te. - Tavm•es de Lura, Jlelntot·. - Ur
bano Santos. - Sl(rismnndo Gonçal11e.~. - L. de Bnlhões. 

PHOPOSJÇ;(O DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. 38. DE 1913, A QUE SE 
llEI'EilE O PAIIECEn SUPRA 

() Cnn1n·t~~:-"1o Xneionnl r·r.~nlve: 

Art.. 1." E' o Presidente dn Republica autorizado n con
ceder um anno de licençn, sem vencimentos, pura ~;osnl-a 
onde lhe convier, no Dr. Sebastião Mascarenhas Barroso, in
spector snnitnrio da Directoria Geral ele Snude Publica. 

Art. 2." Revogam-se ns disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 7 r!e outubro do 10!3. - Sabino 

Barroso, Prcsidontc. - Raul d~ Mornes l'ci(la, 1" Secretario 
interino. - ,1lfredn Octnm:o Mnui(lnic?·, 2" Secretario interino, 

ORDEM DO DIA 

VOTA0ÕES 

O Sr. Presidente - Não hnvcnrlo numero para ns votn
nões constantes dn ordem do dia, vou levantar n sessão. 
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Designo para ot•dem do dia dn seguinte: 
Volnçiío, em 2' discussão, da proposiciio da Gamara dos 

Depul.ados n. 55, de 1012, que torna exten·sivns :1 Caixa Cen
tJ·al de Auxilias da Reparliçiio Gemi dos Telegraphos as dis
posiç,ics eonstantes da lei n. 2. ·125, de 25 do outubro do 1909 
.(cmu. 1)(1/'ecm•es 1:ontrarios tia Commisslio de Finauças); 

Votação, cm 2' discussão, dn pi'O[losicão da Cnmnrn dos 
Deputados n. 1, de 101'1, que r.eleva ân presct•ipcão em \l,Ue 
incorreu .Tonquim .Tosé de Sou1.n, ex-chefe de deposito da Es
trada do !<erro Central do Bl'a7.il, para o fim de J?Oder conti

·nunt• a contribui!· para o montopio dos funccionar10s publicas, 
pagas as quotas atrasadas (com parecer contrario da Com
m.isstio de Finanças) ; 

V t - "" d · - d ' - I C I O 1\ÇUO, cm ~ !SCUSSUO, a propOSJÇaO C a amara C OS 
Deputados n. 10, de HJI3, autori7.ando o Presidente da Repu
blica a nugmentar o I]Uadro dos funccionarios dos Cor·reios da 
Republica de accõrdo com n demonstracão appensa à mensa
gem de 18 d.e de1.embro de J!JJ2, podendo abrir o credito de 
1. ü85 :7ft li$ pnm attender !\ despe7.a decOI'rente com esse au
gmento no exerci cio de ·1 013 (com parece1• contrm·io da Corn
rn'issúo da Finanças); 

Votncão, em 2" discussão, da proposição dn Cnmam dos 
Deputados n. 37, do 1013, autorizando o PI·esiclcnto da Repu
blica a nbi•il•, pelo Ministerio da Fazenda, o credito ele 
400:000$, supplemcntm· á verba 5" - Inactivos, pensionistas 
o beneficia rios do monto pio - do nrt. 107 da lei n. 2. 738, de 
4 de janeiro do 1013 (corn parecer (avoraval da Comm.isstio 
de Finanças) ; 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamam dos 
Deputados n. 3t., de 1913, autorizando o Presidente da Repu
lllicn a abrir, pelo Ministerio dn Fazenda, o credito de 
7:200$, supplementar !I vm·ba ü"- Thcsoui'O Nacional - pn1·a 
occorrer no pagamento ela differençn dos vencimentos dOR 
solicitadoi·es da Procumdorin da Republica· (com. 11arecer fa
voravcl da Commisstio de Finanças); 

Votação, em 2' discussão, do pro,iecto do Senado n. 1 !l, 
de 10·13, autorizando o Presidente da Republica a conceder Ii
cencn, pm• um nnno, sem vencimentos, no Dr. João Neri, inspe
ctor sanilnJ•io da Directoria Geral de Sande Publica, para 
tratar de seus interesses onde lhe convier (o((erecido pela 
Commisstio de Finanças) ; 

1' discussão do projecto do Senado n. 20 do 1913, 
crenndo, na Capitnl dn Republica, o Archivo Judioinrio Na
cional com o pessoal que cnumem o fixando os respectivos 
vencimentos (n((C?'ecido pelo 81•, 1l'al(redo Leal e outros); 

2" discussão dn proposirão da IJnmnm dos Deflutndos 
n. :li, do ·101~. nnlOI'i7.!lndo ·o l'I'osidentc da Republica a 
nbrir, pelo Minisf,ci•in dn .Tuslit;a c Negocias Tnf.criorcs, o cre
dito dr t, :2011$,. ouro, pnrn pn(l'nm~n t.o do pr~o111in de viagem 
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conferido ao bacharel Pe!ngio Alvm·es VJbo (com. parccc1• fa
vomvel da Comuâssr1o de Pinanças) ; 

2" discussão da proposição da Camu1.'a dos Deputados 
n. 3G, de 1013, autorizando o Presidente da llcpublica a 
abJ'iJ', pelo MinislcJ·io elo Interior, o eJ'odil.o de 2:1ü0$, pa1·a 
pagamento no D1·. Dio:Jysio ncn los, inspector do cslnbclo
eimcuto de alienados no J~slado elo Pnl'ú (cow. }Jlli'IJcul' (allo
mvcl da Counnissilo de Ftnan~as). 

Levanta-se a sessão á 1 hora e 50 minutos . 

133' SESSÃO, EM 18 DE OUTUBRO DE 1013 

PRESIDENOIA DO SR, PINHEIRO ~L\OHADO, VICE·PRESIDENTE 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sos
são, o. que concorrem os Srs:. Pinheiro Machado, Ferreira 
Chaves, Pedro Borges, Metello, Gabriel Salg.a•do, Lauro So
.dré, José Euzebio, Urbano Santos, Mendes de Almeida, !li
beiro Gonçalves, Pires Ferreira, Tavares de Lyra, Antonio 
.de Sour.n, Wa.JJ'redo Leu!, Sigi~mundo Gonçalves, Gonçn!ve·s 
J?erreira, Guilherme Campos, Oliveirn VaHadão, Luiz Vianna, 
Joiio Luiz Alves, Augusto de Vasconcello.s, Bueno d·c Paiv•a, J!'e
liciano Perina•, Leopoldo de Bulhões, Braz Abrantes, Gonzaga 
Jaymc, .Tosé Murtinho, Xtwier dn Silva, Alencar Guimarães, 
Felippo Schmidt e Vict.orino l\Ionteiro (31). 

Dei)l'!am de comparecer com causa Justificada os Srs. 
Arnu.io Góes, Silverio Nery, l'effé, Arthur Lemos, Indio do 
Bruzil, Gorv!lsio Pwssos, llrancisco Stl, 'fhomaz Accigly, Cunha 
Pedrosa, .Epitacio P.essoa, Ribeiro d1e Brito, Raymunclo de 
Miranda, Gomes Ribeiro, Coelho e Campos, José Marccllino, 
Ruy Barbosa, Bemardino Monteiro, Moniz Ft•cire, Lourenço 
Bupuistn, I•'rnncisco Porlclln•, Nilo Peçnnhn, Stl Freil·c, A!cindo 
Guanabara, Bet•nardo Monteiro, Alfredo Ellis, llrancisco Gly
cet•io, Adolpho Gondo, A. Azeredo, Gene.roso M·arques. 
Hercilio Luz e Abdon Baplistll (31). 

E' lida, posta em discussiio o sem debate approva.cta a 
noto. da sessão anterior. 

O Sr. 1' Secretario di\ conta do seguinte 

EXPEDlElNTE 

Officios: 
Um do Sr. Ministro do. Justica, trnnsmittindo o. mansa

som com que o Sr. Presidente da Thc.pub!ion restitue dous 
.dos uulogrnphos da rosoluçüo •dn Congt·esso Nacional, •snnccto
nada, que abre ao referido ministerio o cJ•odilo extmordinario 

.· .~ · . 
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elo 30 :-1~7$080, pum pagamento da lancha a vapor destinada 
no serviço da Tnopectoria de Snudc dos Portos no Estado da 
Bahia. - Archive-se um dos autogrnphos e communique-se 
á Camarn, remeLtendo-se-lho o outro. 

Outro do Sr. Ministro das Relações Exteriores, transmit
tindo n mensagem com que o SI'. Presidente da Itepublic~ 
submeite á npprovaçüo do Senado o neto pel·O qual remove 
o enviado extrnordinario e mini.stro plenipotencinrio Sr. Al
fredo de Barros Aloreira da ]Qgnçíto do Bruzil no Japão e na 
China para a na Bo!gica e Suecin. - A' Commissão de Con
stituição e Diplomacia. 

O Sr. 3" Secretario (servindo da 2") deçlnra que não hu 
pareceres. 

O Sr. Alencar Guimarães - Sr. Presidente, •anuuncia-se 
para brc.vos dias a chegada a esta Capital do •eminente esta
dista americano Sr. Thoodoro Ro.asev·elt, que ainda, ha pouco, 
eom brilho extrnordinario, exerceu o .alto posto de Presidenta 
da Republica dos Estados-Unido; da 'America elo Norte, 
elesonvoiYendo a sua nccüo .de Lu! modo qu~ o seu nome 
transpor. as fronl.eirn,s .do seu paiz para ser consagrado. como 
um nome nnivcrsa.lmenle conhecido, deixando traoo~ de admi
nistração ~ue o proclamaram, entre os vivos, como um do~ 
mais nolavcis republicanos do mundo. 

Ropubl i cu irmií, que foi 11eber nas insliluiçõos america
nas inspirações pnm o estab~IEcimento do regimen que ndo
plt\mos, não é pos·~ivcl que ono Brazil seja indifferente a 
viagem desse grande estndi>Ln r, que, muito menos, o Sen:J;do 
du Republica deixe que nporto ás nossas pingas tão distincto 
cidndiio sem lhe pnestar ns homenagens devidru~ no seu alio 
merecimento. 

Membro da Qommissão di! Diplomacia do Senado, venho 
~o!Jcil.nr do V. Ex., Sr. PreR·idcnf.c, que se digne nomear uma 
Commiosüo incumbida de preslnr a esse grande cid·ndão as 
homenagens· desta Cntln do Parlamento Brnzileiro. 

O Sr. Presidente - Os sen!JOres que approvnm o reque
t·imcuto foJ•mu Indo pelo Sr. Senador Alencar G;uimarães 
qucü1am Ievnntnr-•SC(. (Pausa.) 

Fói npprovado. 
Nomeio membros dn Commlssüo que deve dar n.s bons

vindas no Sr. Theodoro Roosevelt os Srs .. Senndore·> Men
des do Almeida•, Alencar Guimarães, Alcindo Guunnbnrn, Nilo 
Peçanha e Felippe Schmidt, · 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente - Nl'io havendo numero para ns vo
tações oonsLnntes dn ordem do dia, pnssn-se ú mnteria etll 
di·scussüo, 

I 

[ 

1: 
I 

I 
I. 
I' 

I • .. 



11 

• 11 

I , 

-· 
SE~SÃ.O EM iS DE OU'I'UBRU DE 11013 i07 

Cl!li:AÇ,\0 DO ARCI-IIVO JUDICIARIO NACIONAL 

1.' discussão do pr•o.iecto do Senado n. 20. de 1013, 
•cl'eando, nu Capital da Republica, o Archivo Judiciurio Na
cioiml com o pessoal que cnumem e fixando os rcspecllvos 
vencimentos. 

Adiada a votação. 

PREMIO DE VIAGEM AO BACHAJ\EL PEI,AG!O AJ,VARES LOBO 

2" discussão da proposição da Camnra dos DeJlutados 
n. 31, de 1013, autorizando o President~ da Republica a 
abrir, pelo Min.isterio da Justiça e Ner;ocios Intel'iores, o C['e
dito de 4:200$, ouro, pam pagamento do premio de viagem 
conf.c.rido no bacharel Pelar;io Alvares Lobo. 

Adiada a votação. 

CI\EJJI1'0 DE 2: itü0$000 AO MINlS'l'llRIO DO LN~'ERIOR 

2" discussão da proposir;ão da Camara dos Deputados 
n. 36, de 1!ll3, autorizando o Presidente da Republica a 

. abrir, pelo Jllinisterio do Interior, o credito de 2 :ltüO$, pum 
pagamento no Dr. Diouysio Bentos, inspector do estabele
cimento de alienados no J~s.tado do Pará. 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo n tratar, vou le
vantar a sessão. 

Desig-no para ordem do dia dn seguinte: 
Votar.ão, cm 2" disc:ussão, dn proposição da Camarn dos 

Deputados n. 55, ele J!)J2, que torna extensivas ú Caixa Cen
Lt·ul de Auxílios da Repartição Gol'l\1 dos 'l'elebTnphos as dis
posições constantes dn lei n. 2. -125, de 25 de outubro de '190\l 
(r:om pw•cccr contrario da Co-mmissü.o ele Pinanças); 

Votitt!ÜO, em 2' discussão, dn proposição da Cnmnra dos 
Deputados n. J, de 1!JJ 1, que releva dn prcscript)fto cm quo 
irwot'l'I!U .roaquim ;rosé de Sour.n, ex-clwfo do deposito da J~s
trnda do Fct•ro Central do Brar.il, para o fim de poder conti
uunJ.' a conlt·ibuir para o montepio dos l'unreionnrJOs publieos, 
pag·us us quotas ntr·usadas (com Jlarccer contmrio da Com
misslio da .Finanças); 

Votação, cm 2' di~cussüo, dn proposição da Cnmura dos 
D~putnclos n. 19, do 10!3, nutori~nnd~ o P:·csidente dn Repu
blica n nur;montar o quadt•o dos iunccronnrros dos Correios dn 
Republicn do acctlrdo com a demonsLJoncão nppensa à mensn
r;em do ·JS de dor.embro de 1912, podendo nbrir o credito de 
1. 685 :715$ pnrn, l}ttondcr rr despezn decorrente com esse nu
glr!enJ.o no e,;;ercJClO de 1.013 (t•mn parecer contrm·-io da Com
uussuo de F-manças) ; 
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Votação, cm 2" diseus~üo, da proposição da Cnmnrn dos 
Deputados n. 37, do '1013, nulo1·iznndo o ProsidenLo dn Repu~ 
blicn n abrir, pelo Minislerio da Fazenda, o c1·cdilo do 400:000$, 
supplemcnlnr á verba 5" - JnneLivos, pensionistas o bonol'i~ 
cinri·os do montepio- do ui'L. '107 da lei n. 2.738, de 1t de 
jnneiJ'O de 'IOJ:J (co·m 1mrr:r:m• {aiJm•avd da Cmnmi.w1o rlr: Fi~ 
1wnças) ; 

Votnçiio cm 2" discussão, da PI'Oposição da Cnmaru dos 
Deputado~ n. 31, de J!ll3, autorizando o Presidente dn Repu~ 
blica a nbl'it•, pelo Minislel'io da Fnzenda, o Cl'cdito. de 7:200$, 
supplemenlnr :í verba ~· - 'l'hesouro Na~ional - Pnrn o.c~or
rer ao pngnmenlo dn diffe1•encu dos vonctmenLos dos sohmln
dores dn Procuradoria da Republica (com )Jarecer {avo1•avel 
da Commisscio de Finanças) ; 

V·otação, em 2" discussão, do projecto do Senado n. HJ, 
de J 0'13, autorizando o Presidente da Republica a coneeder li~ 
conca, po1· um nnno, sem vencimentos, no Dr. João Neri, inspe~ 

• cLor sanilario da Directoria Gel•al de Sande Publica, pni'Il 
tratar dos seus intet•esses onde lhe convier (o{{crecirlo pela 
Commissrlo de Finanças); 

Votação, cm 1" discussão, do projecto do Senado n. 20, 
de 1913, crenndo na Capital da Republica o Al'chivo .Tudicin~ 
rio Naeionnl com o pessoal que enumera e fixando os respe~ 
ctivos vencimentos (of{erecitlo pelo S1•. Wal{rcdo Leal e ou~ 
tros); _ 

Vatncüo, em 2" discussão, da pt·oposiçüo da Cnmara dos 
Deputados n. 3:1, de :10'13, autorizando o Presidente da Repu~ 
hlica a abri1·, pelo Ministcpio da .Tusticn o Negocias Intm·i~~ 
res, o ~~·odito ele 4 :200$, om;o, pa1·n pagamento do premio de 
viagem eonfcl'ido ao bnchnrel PelaA'io Alvares Lobo (com pa~ 
reccr favomvel da Commi.~.Hio r/e Finanças); 

Votação, cm 2" discussão, da pl'nposi~•fio da Camm·n dos 
Deputados n. 30, de :1913, autorizando o Presidente da Repu~ 
blica a abrir, pelo Ministerio do Jnterior, o credito de 2:1,00$, 
para pagamento no Dt•. Dionysio Bentos. inspeetOI' do estabe
lecimento de alienados no Estado do Par:\ (com parecer (avo
ravel ela Commissão ele Finanças ) • 

Levnntn-sc n sessão :\s 2 horas. 

134' SESSÃO, EM 20 DE OUTUBRO DE 1913 

PRES!DENC!A DO SR. Pll\'HE!RO MACHADO, V!CE-PRESlDENTil 

A' ·J h()rn dn l.nrde, presente numero legnl, abre-se n 
sessão, n. fJUC concorrem ns S1·s. Pinheif'O Mnchndo, l~·Ct'I'OÍI'n 
Chaves, Arau,io Góes, Pedro Bor~es, Gabriel Salgado, J.auro 
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Sodró, Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Pires Fer·t·eira, 
Tavares de Lyra, Antonio de Sour.n, Walfredo Leal, Gonçal
ves Fcr·rcira, Ruymuudo de Mkandu, Guilhe~;~uc Campos, Oli
veiru Valladão, Luiz Vianua, Bernard-ino Monteiro, Nilo Pe
çauha, Bucno do Paiva, Bct·nardo Monteiro, Leopoldo do Bu
lhões, Braz Almrntes, Josó Murtinho, Alencar Guimarães, 
Fc!ippc Shmidt c Abdon BapLista (27). 

Deixam de comparecer com causa justificada os S1·s, 
Mcl.cllo, Silverio Nery, 'l'eJ'fé, At·thur Lemos, Indio do Brnzi!, 
José Euzebio, Urbano Santos, Gervasio Passos, l'rancisco Sú, 
'J'homnx Accioly, Cunha Pedrosa, EpiLucio Pessoa, Sigismundo 
Gtinçalvcs, Ribeir·o de Brito, Gomos Ribeiro Coelho e Cam
po~. José l\Iurcclliuo, lluy Barbosa, llloniz J:'reirc, Joiio Luiz 
Alves, Lourenço Baptista, Francisco PoJ·tella, Stí Freire, Au
gisto de Vasconcellos, Alcindo Guanabara, Feliciano Penna, 
Allredo Ellis, :t<r·ancisco Glycerio, Adolpho Gordo, Gonzaga 
Jaymc, A. Azcrcdn, Generoso Mm·ques, Xavier da Silva, Her
ci!io Luz e Viclorino Monteiro (35). 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, approvadu a 
acta da sessão anterior. _ 

O Sr. i" Secretario dít conta ·do seguinte 

EXPEDJENTE 

Ol'J'icios: 
Um do Sr. 'i" Secretario ciu Oumara do& Deputados, re

mettendo a seguinte proposição: 

N. 52 - 1!l13 

O Congr•esso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Pre-sidente da Republica autorizado 

a nbl'ir, pelo M ini"terio da ]~azend•n, o cred1ito extraordinario 
nn importunei a de 8 :flo\9$651, pura occorrer no pagamento dos 
vencimentos, do H de mure~ do corrente nnno a 3-1 de do
r.embro vindouro, no J" ,;,5eriptur.ario da Alfandega, dest.a Ca
pital Joaquim Augusto l'l'oir•e, rev.el'tido a,o quadro dos func
r:ioun.r·io.s pelo rJeerelo lt•~;isl~ti·•o n. 2.7JG, d•~· 31 de del!embro 
do 1!112, e ndc!itlo ú All'nndt•gn, por d~cr·eto de -12 ue JDUl'ÇO 
ultimo; revogadas as tdispo.síçõe~ om cotüt·at·io. 

Cnmat•u dos Dopulauos, 17 de outubt•o do 1013. - Saúino 
Barroso, Pre•o,ideule.-/lan! tlc Jioracs Vciya, l" Secr•·vn.rio in
terino. - AlJ'r•edo Octavio ti" .Uavianicr, 2" Sect•t•::trio in
terino. - A' Commis.siio de Finanças. 

Outt•o ·d•u mesma procodencia, restituindo um dos nuto
graphos dns resolucões do Congresso Nacional, sanccionnctas, 
gue concede licílnça no llnchnrel Mnnoel Durval, substit),ltQ 
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do ,iuiz fcdernl no Esl.ndo dn Bahia o considcrnndo no posl.o 
rio :!" Lcttmüo n rcform•a. do s;;t·gonlo ajudante reformado do 
Exercito Alfredo Candido Moreira. -Archive-so. 

Um do Sr. J\lmistt·o dn Marinha·, lransmiLlindo 11 mensa
gem com que •O 'Sr. Presidente <ln Republica presta informa
ções ao Senado sobre o projecto que munclu considora;r como 
ele embarque, purn os ofl'icines dn Armada o tempo decorri:do 
onli'G .o elecrolo n. !l.Hü, de 20 de março de 1012 o o elo 
n. 10.734, de 12 do agosto do 1013 c dá outras provideneias. 
-A' Commissão do F inanr;as. 

Um do Sr·. Mini·stro da Vi'noão, tr·ansmittindo a men
sagem com crua o Sr. Presidente di1 [\epublica rostil;ue dous 
dos uutographos da rosoluoüo do Congresso Nacional, ~anccio
nada, que concede um anno de licença, c:om ordenudo, a Be
nigno de Souza Goulnrl, fiel de thesoureiro da Administração 
dos Corr·eios do Estado do Rio de Janeiro. - Archive-so um 
dos aut<igraphos c communique-so á Camura, remettendo-~e 
lhe o outro . 

. Convite da directoria do Instituto Historieo e Googra
phico Brnzileiro para a sessão solemnc que. so realizará no dhi 
:li do corrente, t\s O hol'ns da noite, commemorativa do 75" 
anniver·sario ;d:u sua fundação <• inauguração do novo edjficio 
destinado para sua .séde. - Inteiradd. -O Sr. 2' Secretario dec!ar.~ que não ha pareceres. 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES 

O Sr. Presidente Constando n ordem do dia exclusi-
\'ftmonte de volnr;ões c nfío l1nvendo numero, vou levantar a 
sessão. 

Designo pura ordem do dia •da seguinte: 
Votação, em 2" discussão, d·a. proposição da Cumnrn dos 

Deputados n. 55, de 1012, que torna extensivas á Caixa Cen
l.rn.l de Auxílios dn Repartição Geral dos Telegruphos as dis
posir)ões conslnntes da loi n. 2.125, ;de 25 do outubro de. 100\l 
(com parat:er· contrm•io da Comrnissão de Finança.1); 

Volncão, em 2" discussão, d·n proposição da Cnmm•a dos 
Deputados n. '1, de 1011, que releva da prescripç;io em que · 
incorreu .T.o•nqnim Jos1) de Souza, ex-chefe de deposito dn Es
Lrndn ele Ferro Central do Brnril, pn:rn o fim de poder conl,i
nunr n contribuir Jmrn o montcpio dos funccionnrios publicos, 
pagas ns quotns all"nzadns (com par•ecer contrario da Com-
mr:ssão ela Finanças) ; · 

Votação, em 2' discussão, dn proposição dn Cnmnrn dos 
De]mtudos n, 19, d~ 1013, atllorir.nndo o Presidente da Re
publica a augmc.nt!l:r o quadro Idos funccionarios dos Correios 
da Republica de accôrd.o com u demonstração nppensa á men-

I 
1: .. 
I' 
• 

o \ 



SESSÃO EM lP DI> 0U1'UBR0 DE 1! 013 H! 

sagcm de 18 de dezembro de ·!012, podendo abrir o crcdilo de 
1 .. G85 :715$ p·nra allender· á de,pcz·a decorrcnue com esse nu
gmento no excrcicio de '1013 (com JlW'ecer contrario da Corn
rn'issão de Finanças) ; 

Votaç;1o, em 2' di,ocu.-,;io, d·a proposiçllo da Gamara dos 
Deputa rios n. 37, do I a I :J, auLol'i.znndo o Presidente da Repu
blica a abri1•, pelo M in i;.tcrio da Fazenda, o cr·cdiLo de 
400:000$, supplemcntm· ft verba 5" - Inaetivos, pensionistas 
e bcne:fici·arios do montcpio- do n1·L. 107 ,rJa lei lJJ. 2.738, de 
.\ de janeiro de 1!H3 (com J;oreccr {wvol'avcl da Comrwissão 
de FinançM) ; 

Votação, em 2" di.se1.1ssüo, da proposição da Cama1·a Jos 
Deputados n. 34, de 'lü'i:{, aut.oJ•izando o Presidente da Repu
blica a ·abrir, pelo Ministcrio da Fazenda, o cr.edito de 
i :200$, supplcmentnr ú verba G' do Thesouro Nacional-para 
occorrer ao pug~mcnto da cl.íl'fcrcnça dos vencimentos dos 
~olicitarlorcs da Procmadorin da Republica (com parecer fa
v·orttvet da. Comrn:issão de Finanças); 

Vol'aQÜO, em 2" .discussão do proJecto do Senado n. 19, 
de 1!H3, autoriznnd.o o Pre81dnnLe da Republica a conceder li
cença, por um anno, ,sem vcneirnllntos, 'ao Dr. João Neri, inspe
ctor sunitario da Directoria Geral de Saude Publica, pura 
tratar de seus interesses onde lhe convier (offerecido pela 
Cornmissão· de Finanças); 

Votaç[to, em 'i" discussão, do proJecto ido Serrado n. 20, 
do 1913, crenndo, na Capital da Republica, o Archivo Judicia
rio Nacional com o pessoal que enumera e fixando os respe
ctivos vencimentos (o{{c1'ecitlo wlo Sr. Wal{redo Leal e 
•mtros) ; · 

VoLacão, om :!11 discussão, dn proposicão da Cnmnrn dos 
Depulaclo.l n. 31, do 10·1:1. antom.anclo o Presiclentr, da Repu
blica u abril•, pelo ~Iinistorio 1da .Tustiça c Negocias. Interio
res, ·o credito de 4:200$, ouro, para pag-amento do premio da 
viagem conferido no bacll'Jrel Pola~:io Alvarc·& Lobo (com pa-
1'ecer {avoravel da Commisstio de Finanças); 

Votação, em 2" disrmssilo, ela proposição da Gamara dos 
Deput,aclos n. 3G, do J !lJ ~1. nuloriznndo o Presi,dente ela. Repu
blica a abrir, pelo i\linisl.orio do Tntt•rior, o crcclito de 2 :"GO.~, 
para pu~amenLo ao Dr. Dionysio Denl.e~. inspector do estubo
locimenlo ele alienados uo Estndo elo Parti (com parecer (avo
mvel àa Co1nrnissáo de Finanças), 

Levanta-se n sessão tis ~ horas. 
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12il" SESS.tO, EM 21 DE OU'l'UBRO DE 1913 

PllllSIO!l:>CIA DO SI\, PJNH!lll\0 1L\CHADO, VJGJl-Pl\ilSIDEl"'l'~; 

A' 1 !Jo.ra da tarde, preseute uumero leg·nl, a!Jr·c-~c a 
sessão, a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, l!'erroira 
Clluves, Amu,io Góes, Pedro Borges, 'l'eí~'é, Gabriel Salgado, 
Arthur Lemos, José Euzebio, Urbano Santos, Mendes de Al
mc1idu, Hibci!·o Goncnlves, Pires Ferreir!l., Francisco St\, 'l'n
vnrcs de Lyra, Antonio de Souza, Gonçalves Ferreit·a, Ray
mundo de Miranda, Guilherme Campos, Oliveira Vnlladüo, 
Luir. Vianna, Bernardino Monteiro, Nilo Pecn.nha·, Augusto 
Vnsconccllos, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Peliciano 
Penna, Alfredo Ellis, Leopoldil de Bulhões, J3paz Abrantes, 
Gonr.agn. Jayme, José l\lurLinbo, Xavier da Silva, Alencar 
GOJimuriies, l<elippe Schmidt e Victorino Monteiro (35). 

Deixam de comparecer com causa ,iusti-fic::ula os Srs. llle
tello, Silverio NcJ·y, Indio do .Brazil, Lauro Sodré, Gervasio 
Puôsos, 'l'homaz Acoioly, Cunlm Pedrosa, Walfrodo Leal, Epi
tacio l'essoa, Sigismundo Gonçalves, Hiboiro do Brito, Gomes 
llibeiro, Coelho o Campos, José 1\larcellino, Ruy Bm·bosa, Mo
uiz l<'roire, João Lu ir. Alves, Lourenço Baptista, l<'ranoisco 
l'ortella, Sá Fre.ire, Alcindo Guann.bu.ra, Francisco Glycerio, 
Adolpho Gordo, A. Azerodo, Generoso Marques, Hercilio Luz e 
Abdon Baptista (27) . 

E' lida, posta em discussão e, sem debate, appi·ovnda a 
ao ta da sessão anterior. 

O Sr. 1" Secretario dú conta do seguinte 

EXPEDIENfrE 

Ofl'iuio tio Sr. 1" Secretario da Camara dos Deputados, 
remettendo a seguinte pl'oposiçiío: 

N. 53- 1013 

O Cous·resso Nacional resolve: 
A1·tigo trnico. Pirm nul.oriznclo o Pl'osidentc da llcpuhlicn, 

JlOl' inl.er·rnedio elo Ministcrio dns llelnçüos Exl.ol'iorcs, n a.bl'i.t·. 
urn nJ•edito ~upplomentar ele 200:000*, om·o, t\ verba '10", 
«Ajudns elo custo,, do nrt. 23 da lei n. 2.738, elo 4 do ,janeiro 
do'l!H3; J'evo:;adns as disposições em contJ•nrio. 

Cnmnm dos Deputados, 20 do outubro de HH3. - Sabino 
Rat'l'oso Ju.nior, .Prosielcnte.-tlrJionio Shncão do.v Santos Leal, 
1" Sccrotnrio. - Raul ci:e .lloraas Vciaa, 2" Socrctn.rio. 
A' Commissão de Fituwcns. 

O Sr ... 2" Secretario cl.eclaru que niio ha parecerj!s, 

i 
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O Sr. Mendes de Almeida - Sr. Presiden~e. a Commissão 
nomeada por V. Ex. para l'cnrcsentar o Senado, no recebimento 
do eminente cidadão Sr. 'l'lleodor Hoosevoll, ex-l'r•esidentc, 
dos Estados Unidos da Ameriea do Norte, cumpriu o seu devct·, 
,indo ao, Arsenal de Marinlm assistir• ao desembarque do illustru 
.::stadista, e acompanhando-o até ,o palacio Guanabara, onde 
c,stú hospedado. S. Ex. declarou que acceitava. desvanecido o 
agradecia a distincciío feita t'1 sua pessoa pelo 'Senado Brazi
leiro. 

ORDEM DO DIA 

Volacão, cm 2' discussão, da proposir.,ão da Gamara dos 
Deputados n. 55, de 1012, que torna extensivas ti Caixa Cen
tral de Auxilias da Reparlit•ão Geral dos 'l'clegraphos as clis
posições constantes •da J,ei n. 2. 125, de 25 de outubro do 'l!JOD. 

Rejeitada; vae ser devolvida ú Camartt dos Deputados. 
Votação, em 2' discussiío, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 1, de 1911, que r•elevtt dtt prescripcüo em que 
incor·reu Joaquim .rosé de Souza,, ex-chefe de deposito da Es
trada de Ferro Central do Brazil, para o fim de poder conti
nuar a contribuir para o montepio dos funccionarios publicas, 
pagas as quotas atl'azadas. 

RcjeiLada; vae ser clevolvida ú Camara dos Deputados. 
Votncão, em 2' rliscussão, dn proposicüo da Gamara dos 

Deputados n. 10, da 1013, autorizando o Presidente da Repu
blic~ a augmentar o quadro dos funccionarios dos Correios da 
Itcpublica, de accÔl'clo com a demonstrac;ão appcnsa ú mensa
gem de 18 de dezembro do 1012, podendo abrir o credito de 
1.G85 :745$ para attonder tí despeza decorrente com esse au
gmento no exercício de 1013. 

Rej,eitada; vnc ser devolvida ú Cama!'a dos Deputados. 
Votação, {lm 2• discussão, da proposil)ão da Gamara dos 

Deputados n. :J7, de 1 DJ 3, autorizando o Pr•esidente da Repu
blica a abrir, pelo Jllinisterio d:t Fazenda, o credito de 
400 :000$, supplemenlar tt vcr·ba 5' - Inactivos, pensionistas 
o beneficiarias do montcpio - do art. 1.07 da lei n. 2.738, de 
4 de ,janeiro de 1Dl3. 

Approvadn. 

O Sr. Raymundo de Miranda (Jlcla ordem) l'CfiUer o o 
St'nndo concedo cli;pon.sa ele inlcrsticio para a 3" discuo>üo. 

Votncão, cm 2'1 discuss;io, da pr•oposid'ío da Cnmnra dos 
Deputados n. 3.1, dt) IOI:J, autor·izando n Pr·esidente da Repu
blica a abrir•, pelo Minister•io du Fazenda. o cr·odito do 
'i :200$, supplomontnr ú verba G''- Thesouro Nacional - para 
occorJ·er ao pag-amento dn dit'J'cr·encn dos vencimentol> dos 
solicil.ndorcs dn Procuradoria da llepublica . 

.:\J1Pl'OVUdn. , ....... _, . ... • . , :.~· . ·- i ··•r,!~. 
Vol. vrr s 
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O Sr. Pires Ferreira (pela 111·dern) requm· •e o Senado con
eede disp.ensa do interstício para a 3' discussão. 

Votação, ·cm 2' discussão, do proJecto do Senado n. 1?, 
de i!l13, autorizando o Presidente da Repnblica_a conçcc!cr li
cença, por um anno, sem vencimentos, ao Dr .. Toa o N c~·1, mspc
ctor sanitario da Directoria Geral de Sande Publlca, para 
tratar de seus interesses onde lhe convier. 

Approvada. 

O Sr. Eusehio · (JJcla. o1'clcm) requer c o Senado con
cede disp.ensa do interstício pa1•a a 3' discussão. 

Votação, em i' discussão, do pro,icclo do Senado n. 20, 
de 1913, crcando na Capital da Republica o Archivo Judicia
ri·O Nacional com o pessoal que enumera o fixando os respe-
ctivos vencimentos. · 

Rej·eitado. 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) requer verificação da 
votncão. 

Procedendo-se á nova votação, verifica-se ter sido rejei
tado ·O projecto. 

Votação, cm 2' discussão, da proposic;ão da Camara dos 
Deputados n. 3J, de 1913, autorizando o Presidente da Rcpu
blicm u abrir, pelo Ministerio da Justiça c NegocJios Interio
r~s. o ec·cdito de IJ :200$, Olll'O, para pagamento elo premio de 
VIagem conferido no bacharel Pelagio Alvat·cs Lobo. 

Approvada. 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
D~putados n. 36, do 1913, autorizando o Presidente da Repu
blwa a abrir, pelo Ministerio do Interior, o ,credito de 2:460$ 
para pagamento ao Dr. Dionysio Bentos, inspector do estabe
lecimento de alienados no Estado do Pará. 

Approvada. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, vou le
.vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. ,37, de 1913, autoriz!llndo o Presidente da Republica a 
abr1r, pelo Ministerio da Fazenda, o credito de IJOO :000$, 
S\IPPlomentar :í. verba 5', ~Inactivos, pensionistas e beneficia
r1qs do montepio ~. do art. 107 da lei n. 2.838, de 4 de .ia
neJro de 1913 (com parecer favoravel da Commissao de Fi
nanças); 

3' discussíio da proposição da Camara dos Deputados 
n .. 34, de '1913, autorizando o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Mi·nisterio da Fazenda, o credito de 7 :200$, sup
I!lementar á :v.erba 6', <c: Thesouro Nacional;), para occorrer ao 

i 
l 
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pagamento da differenoa dos vencimentos dos solicitadores da 
Procuradoria da Hepublica (com parecei' favoravct da Com
missão dJe Finanças) ; 

(!• discussão do projecto do Senado n. lU, de 1913, au
tol'izando o Presidente da Jlepublica u couccder Jicenca, por 
um unno, sem voncimenlos, ao Dr. João Ncry, inspector sa
nitu!'io da Directoria Geral de Suude Publica, para tratar de 
seus interesses, onde lho convier (oj'(arecido pela Uommüsão 
de Finanças) ; 

Discussão uníca do parecer da Commíssão de Obras Pu
blicas n. 465, de 1912, opiMndo que seja indeferido o l·eque
rimenlo em que Lourenço da Silva o Oliveira e James Waitz 
solícitmn concessão, por 90 a·nnos, para cons truccão, uso e goso 
de uma estrada de ferro de um metro entre trilhos, que, par
tindo porto de Cabralia, vá terminar na cidade do J!'or
mosà, no planalto de Goyaz (com parece1• da de Finanças, opi-
nando do mesmo modo); · 

. 2' discussão da proposfcão da. Gamara dos Deputados 
o. 92, de 1908, quo autoriza o Presidente da Republica a 
cobrar a taxa fíxa de ~ 2 de Lodo o navio que demandar us 
portos da União, para receber ordens e seguir viagem, a,;sim 
como todos os que arribarem (com parecei' cont1'ario da Com-. 
missão de Finanças) • 

Levanta-se a sessão ás 2 horas e iO minutos. 

130" SESSÃO, EM 22 DE OU~rUBRO DE 19!3 

A' t hor[l da tarde, pt•esente numero legal, abre-se a sessão, 
~ que concorrem os St·s. Ferl'eira . Chaves, Ara.ujo Góes,· 
Pedro Borges, Gabriel Salgado, Laura Sodré, Urbano San
tos, Mendes de Almeida, Ribeiro Gonçalves, Pires Ferreira, 
Tavares de Lym, Antonio de Souza, Walfredo Leal, Si
gismundo Goncnlvcs, Gonoalves Ferreira, Rnymundo de 
Miranda, Gomes Ribcit·o, Guilherme Campos, João Luiz 
Alves, Bueno do Paiva, Bornardo Monteiro, Feliciano 
Ponna, AU'redo Ellis, Leopoldo do Bulhões, Braz Abran
tes, José i\!m•tinho, Xavier da Silva, Alencar Guimarães, Fe
Jippo Schmidt, Abdon Baptista e Victorino Monteiro (30) • 

. Deixam do comparecer com causa ,iustiJ'icada os 
Srs. P inhciro Machado, Metcllo, Silvcrio Nery, ~l~effé, Arthm· 
Lemos, rn,lio do Brazil, :rosú Euzcbio, Got·vnsio .Passus, Fmn
ciscn S:l, ~l'homaz Aeoioly, Cunha Pcrlrosa, J~pilucio l'ossoa, 
flibciro uc B!'itto, Coelho o Cnmpos, Oliveim Vnlladão, Jos6 
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1\'lurcellino, Uuy Barbosa, Luiz Viannu, Bernardino 1\lonLeil·o, 
1\Ioniz Freire, Lourcnco BupLisLa, F1·uncisco PorLclla, Nilo Pe~ 
çanha, Sá Fr.circ, Augusto de Vasconcellos, Alcindo Gu:ma~ 
bara, Francisco Glycerio, Adolpho Gordo, Gonzaga Jaymc, 
A. Azeredo, Generoso Marque~, Hcrcilio Luz c Abdon Ba~ 
pLista (32). 

E' lida, posta .cm discussão o sem debate approvuda a 
acLa da sessão anterior. 

O Sr. 2" Secretario (sc1'vindo de ·I") declilro. que UÜ() ha 
expediente. 

O Sr. 3" Secretario (sc/"Vindo da 2') procede ;i leitura dos 
seguintes · · · 

PARECERES 

N. iliO - 1!H3 

A Commissão de Constituição c Diplomacia, tendo cstu~ 
'dado o véto opposto pelo Prefeito do Districto Federnl ú rc~ 
·solução do Conselho Municipal que concede seis mezes de li~ 
c onça, com Lodos os vencimen los, para tratnmcnto de saude, 
uo !'isca·! da Supcdntcndencia do Serviço da Limpeza Publica 
e Par·Licular Vicente Pedro dos fieis Cabral, c concordando 
com as razões do mesmo, é de parecer que o Senado lhe dó o 
seu assentimento. 
. Sala das Commissões, 21 de oulu!JJ•o de 1013. - F'. Jllcn~ 
dcs de Almeida, Pr.esideute. - Alcnca1' Gtl'ima1'ücs. - Josá 
Eu;cbio. 

-
MOTIVOS DO <tVÉTO) 

S1·s. Senadores - Não posso dar o meu assentimento á 
:rcsolu1;ão do Conselho Municipal que autoriza o Prei'eilo n 
conceder, mediante u condição que estabelece, seis mezes de. 
licen~a, com todos os vencimentos, para tratamento do saudo, 
uo l'iscnl da SuperinLendcncia do SCl'Vico da Limpeza Pu~ 
blica c Particular Vicente Pedro dos. Ucis Cabral, pelos mo~ 
tivos que pn~so a expl\r: 

A lei n. 7liü, de ;, de sel.r.mbJ•o do 1 nno, no seu m·l .. 7", 
cstnhl'ir.cc que n licl!l!f;a podida p.ot· molcslirt .iusLificndn. 
pndel':'t sot• ':on,:edir.la nl1í seis mczcs com o Ol'dcnndo, pot· 
mais li'r•s mc~ns em eonl.inunr.iio da nrimciJ•n, I!O!ll a me~ 
tad''' dn rmlrnndo ,. fiO!' mais oui.J·o;; l.rcs, com um ler1;0 do 

I 
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oudcnado, c a de n. GG, do 'IG de janeiro de iS!l~, no seu 
nrt. 2' dispõe que cm easo nenllum serú concedida licen~a: 
com gratificn(:ão de cxercicio. 

Ora, a rrsolur;ão inelusa viola os dispositivos rlas leis 
m.unicipncs cil.adas, sendo, portanto, contraria aos inter
esses do Dislriclo Federal, incidindo nns disposições do art. 2~ 
da Consolidação das J,cis Fedcrnes sobre a organização mu
nicipal deste Districto. 

O ·Senado :Federal resolverá, com a sua costumada sa-< 
bedorin, sobre os fundamentos do meu neto. 

Rio de .Taneiro, 3 de julho de 1013. -General Bento Ri-: 
beb·o Cameiro Monteiro. " 

- .. 
RI~SOLUÇ;i/o DO CONSET,UO MUNICIPAL E (VÉTO~ N, 7, DE 1913, 

A QUE SE REFEUE O l'AfiECEfi SUl'fiA 

O Conselho Municipal resolve: 
Art. J.' Fica o Pr·efeito autorizado a conceder no fiscal 

da Supcrintcndcncia do Serviço de Limpeza Publica e Parti., 
culnr Vicente Pedro dos Reis Cnhral seis mczos de Jiccnca, 
com lodos os vencimentos, pam tratar de sua saudc, obser~ 
vado, porém, o disposto no nrt. D" do decreto legislativo 
n. 7GG, de lt de setembro de '1 DOO. 

Art. 2.' Revogam-se as disposicõcs cm contrario. 
Districto Frdcral, 27 de ,iunho de 1013. - G. Osm'io dê 

Almeida, Presidente. -Albe1•ico Pires de ,]foraes, 1" Sccre .. 
ta rio. - ltfanoel Ror11'i(lues Alves, 2" Secretario. 
-A· imprimir. 

N,. 150-1913 

A Commiss:1o de Constitu iç:io c Diplomacia, tendo estu'
dndo o 1!éto opposto pelo prefeito do Districto Federal t'i: 
r,fsoluçúo do Conselho Municipal que concede seis mczes 
de licença, com todos os veneimcntos, t\ professora nd,iunta 
de i" classe D. Alzira Emília Macedo de Castro para trata!" 
de sun snudc, c concordando com as razões do mesmo, ê 
de parecer que se,ia approvndo, 

Snln dns Commissões, 21 de outubro do '1913. - F.lolendci 
tlt• Alm.cida, Presidente. Jos6 Eusebio. - .<1lenca.1• Gui-
marães. . .• · • ···-
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MOTIVOS DO «VÉTO) 

Srs. Senadores - A presente resolução di) Conselho 
1\l.unicipal que autoriza o Prefeito a conceder, mediante a 
·condição que estabelece, seis mezes do liconca, com todos os 
vencimentos, t\ professora adjtmta de 1' classo D. Alzira 
Emilia Macedo do Castro, para tratar de sua saude, é con
traria nos interesses do Districto, por violar disposições das 
leis ns. Ou e 766, de IG de janeiro de 1894 e de 4 de· setembro 
de 1900, que prohibem a concessão de licenca com a grati
ficação de exerci cio. 

Muitas são as licenças concedidas pelo Poder Executivo 
a funccionarios municipaes para tratamento de saude, na 
fórma da lei, isto é, com pel'da daquella gratificação, e taes 
licencas são concedidas depois do competente exame feito 
por uma commissão de medicas da Prefeitura encarregada 
de dar parecer sobN o estado do doente e a durar)ão prova
vel da moleslia, conforme prceeitúa o art. 9' da citada lei 
n. 766, de 1900. 

A presente resolução autoriza a. concessão de licença 
a uma professora, com todos os vencimentos. deixando-a em 
situacão bem diversa dos demais funccionarios. que perdem 
uma parte dos seus vencimentos quando tambem licen
ciados. 

Nos termos do art. 24 da Consolidação das Leis Federaes 
sobre a organização do Districto Federal, opponho vrfto á 
presente resolndio e entrego t\ sabedoria do Senl\dO Federal o 
,julgamento do ineu acto. 

Distrioto Federal, 5 de junho de 1913. - General Bento 
Ribeiro Cameiro Monteiro. 

-
m:SOLUÇÃO DO CONS!li.HO Mtr.'ICI!'AL E «VÉTOI> N. 8, DE 1913, 

A QUE SE 1\EF'ERE O l'AI\ECEI\ SU!'M 

O Conselho Municipal resolve: 

Art. L' Fica o Prefeito autol'izndo n conceder seis mezes 
de licença, com todos os vencimentos, 11 professora adjunta 
de 1' clnsso D. Alzira Emilin Macedo do Castro para tratar 
do sua saudo .onde lhe convier, observado, porém, o dis
posto no art. g• do decreto legislativo n. 766, de 4 de se
tembro do 1900. 

Art. 2.' Revogam-se ns disposições em conlrarj.o, 
Districto .Federal, 30 de junho de 1913. - G. Osorio de 

Alme·ida, Pl'csidcntc. - ,Ua1•ico Pires de ;1loraes, 1' Secre
tario. - Manoel Rodri(Jues Alves, 2' Secretario, 

• 
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onm::.t lJu nu 

CREDl'rO DE 4.00:000$ AO M!N!STEI\10 DA FAZENDA 

3' discussão da proposicüo da Camara dos Deputados 
n. 37, de 1913, autorizando o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Mini~terio da Fazenda, o credito de !tOO :000$, 
supplemcntar tí. verba 5', «<nactivos, pensionistas e beneficia
rios do montcpio), do art. 107 da lei n. 2. 738, de '' de j•a
neJrn de 1013, 

Adiada a votação. 

CllEDITO DE 7 :200$ AO l\!INIS'rERIO DA FAZENDA 

3' discussão da propo~icüo da Camara dos Deputados 
n. 34, de '!913, autorizando o Presidente da Republica a 
abrir, pelo Minis! crio da Fazenda, o credito de 7 :200$, sup
plemcntnr á verba G", •Thesouro Nacional), para occorrer ao 
pagamento da dirrerenoa dos vencimentos dos solicitadores da 
l>rocuradoria da Republica. 

Adiada a votação. 

LICENÇA AO DR. JOÃO NERI 

3' discussão do proJecto do Senado n. 19, de 1913, au
torizando o Presidente da Republica a conceder licença, por 
um anno, sem vencimentos, ao Dr. João Neri, inspector sa
nitario da Directoria Geral de Saude Publica, para tratar de 
seus interesses onde lhe convier. 

Adiada :t votacüo. 

CONCESSÃO DE UMA ESTRADA DE FF.RRO DE CABRALIA Á 
FORl'dOBA 

Discussão unica do parece!' dn Commissão de Obras Publi
cas n. 465, de 19'12, opinando que se,ia indeferido o requerimento 
em que Loll!'enr;o dn Silva o Oliveira e Jo.mes Waitz solici
tam concessão, ]10r 90 annos, para construcçüo, uso e goso de 
urna estmda de ferro de um metro entre trilhos que, par
tindo do porto de Cabralia, vá terminar na cidade do For
mosa, no planalto de Goynz. 

Adiada n votação. 

T,\XA DE f: 2 AOS NAVIOS QUE DEMANDAREM OS PORTOS 
NACIONAES 

2" discmsiio dn provostcuo da Camnrn dos Deputados 
n., 92, do i !lOS, que autoriza o Presidente da Republica n 
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co]Jrm· n taxa fixa ele B 2 de iodo o navio que demandar os por
lati Lia União pm·a rcec!Jer O!'dCnti e seg·uir viagem, assim como 
ciG lodos os que nt•ribat·crn, 

\'cm ti .\lcR:t, é lida, u.poi.nda c posta ,iuntamrnte em· 
discussão eom a proposir;lio a seguinte 

EMENDA 

· ao art. 1.' - Accrescentc-se: 

«Nenhum vnpor ter:\ as regalias de paquete nos portos 
do J3J·azil sem que csl.cja munido dos apparelhos do telcgm-. 
pllia sem J'io, ern perfeito estado de i'unccionamcnto. 

Sala das scssü·cs, 22 de outubro de 1!H3, - Mandas de 
Aluwlda. · 

Suspensa a discussão, afim de ser ouvida a Commissãci. 
de Finnncns sobro a emenda apresentada. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, volt 
Jevnntnr n sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votacão, cm 3• discussão, da pr.oposi(•ão da Camara dos 

Deputados n. 37, de 1013, autorizando o Presidente da Rc-. 
publiea a abrir, pelo 1\linisterio da Fazenda, o credito de 
HJO :000$, supplemcntur ú verba 5", «<nactivos, pensi-onistas e 
bencJ'iciarios do montcpio~, elo nrt. 107 da lei n. 2. 738, de 
.j de ,janeiro de 1 D13 (com J1a1'ecer {avm·avel da Cornrn·issão 
da Finanças) ; 

Votncão, em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 3-1, de '10J3. autorizando o Presidente da Re~ 
publ'icn n abrir, pelo Ministcrio dn Fazenda, o credito de 
7 :200$, supplcmentnr tl verba G", 4Thcsour-o Nacional~, para 
oceoJ·rcr no pagamento da difl'erenca dos 'vencimentos dos 
solicitadores da l'rocuradorin da Republica (corn pm•eeer fa
·vo1·avel da Cornrwissão da Finanças) ; 

Votação, cm 3" discussão, do projecto do Senado n. 19, 
de 1013, autorizando o Presi·dcnte da Republica a conceder. 
liccncn; por um anno, sem vencimentos, ao Dr. .Toüo Nori, 
inspector sanil.nrio da Directoria Geral de Sande ·Publica, 
para tr·ntar de seus intnmnscs onde lhe convier (of(arccido pela 
Comnâssüo de Finanças); 

Votn~ão, cm discussão unirm, do parecer da Commissão 
de Obras Publicas n. -IGG, de HH2, opinando que seja inde
ferido o J•equcrimonl.o um que Lourent•o da Silva c Oliveira 
o J'ames Wail.x solieil.nm eonecssão, por 00 mmos, para con
strueção, llSD ~ goso de uma estrad!l çle J'crro do um· meLrCI 

I 
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'cnlt·o kilhos que, partindo elo porto do Cubruliu, ;v(L termi
nar na cidade do J..'ormosa, no planallo do Goyaz (com ]JU
·rl•ccr dct de Pinatt(!as orrinanrJ.n do mesmo modo) • 

Lr.vnnla-sr. a Sl!S~fío i'lA 2 horas. 

1.37' SESSIO, EM 23 DE OUTUBRO DE 1!H3 

PRES!DENO!A DO. SR, PlliHEIRO lLtO:ElADO, VICE·PRES!DENTE 

A' t hora da tardo, presento numero legal, abre-s~ a sos
são, a qun concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Aruu,JO Gôos, 
Pcdt·o lJor·gcs, Gabriel Salgado, Urbano Santos, Mondes de Al
meida, Ribeiro Gorwalvos, Pires Ferreira, •ravuros de Lyra,
Antonio de Sou1.a. W'nlfrcdo Leal, Sigismundo Gonc.alves, Gon-. 
~'alvos Ferreira, Ribeiro dl.l Brito, Raymundo do 1\llrandu, Go~ 
mes nibciro, Guilherme Campos, Coelho e Campos, Oliveira 
Valladão, Lui7. Vinnna, Bet·nardino Monteiro, .Toão Luiz Alves, 
Augusto de Vasconcollos, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro,. 
Feliciano Pe.nnu, Alfredo l~!lis, Braz Abrantes, Gonzaga Jayme, 

, .J'oRé MurLinho, Xavier da Silva, Alencar Guimarães, Felippe 
Sehmidt, Ahdoa Baptista o Victorino Monteiro (3-i). 

Deixam do comparece!' com causa justificada os Srs. Fer
roirn Chaves, Metcllo, Silvcrio Nory, Toffé, Arthur Lemos, 
Tndio do DI'rt7.il. Lnuro Sodré, José guzebio, Gervasio Passos, 
Franeiseo S:i, Thomaz Accioly, Cunha Pedrosa, Epitacio Pes
soa, Ribeiro rlo Brito, .Tosé Marcellino, Ruy Barbosa, Moniz 
Frcii·c, Lourenço Baptista, Francisco Portelln, Nilo Pecanha,. 
Sü Freire, Alcindo Guanabara, Francisco Glycerio, Adolpho 
Gordo, Leopoldo do Bulhões, A. Azeredo, Generoso Marques 
c I:Iercilio Lu7. (28) . 

E' lida, posta cm discussão o, som debato, npprovndo. a 
neta dn s~ssi'io anterior. · 

O Sr. 2' Secretario (servindo de ·/•)',. dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Roqucrimcnf.os: 

Um elo Sr. Eduardo Luiz Franco de Sá, collector dns ren .. 
das foderacs, no município de Cantngnl!o, no Estado do Rio 
de .tnnc~J·o, solicitando um anno de licença, em prorognção, 
pm·n f.rnlnmcnto do saude. -A' Commissão de Financns. 

OuL1•o d~ T"oja. Mnr,onicn Sete do Setembro, do Estado de 
s,. Paulo, soltcitando que na lei orçamentaria futura se,ia con
S!i::nnda. uma Vllt'bn do 30:000$, como auxilio 1\s oito escolas 
lll!hl~ms grn~uiJ.ns qun mnn(,ím Jluqunlle Estado. - A' Com"' 
!111ssao de Fmn.n('US, 
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o' Sr. 3" Secretario (servindo de .2'), procede n leitura do 
seguinte 

PARECEI\ 

N. 151 - 1913 

Abrelina Bu~no Pires da Rocha, esposa .do alferes rcfor, 
ma do do Exerciter João V iii alba. da Rocha Pinto, internado 
no HospifJÍ() Nneional de Alienados, pede que a. reforma do 
seu inarido seja mclbornda, cm nttenoão aos bons c !cace 
scr·viços por· cJle prestados á Patria, ·COm especialidade no~ 
sertões do Estado da Bahia, na campanha contra os i'anatico~ 
de Canudos, merecendo por isso francos elogios pela sua 
couducta nas dii'J'ercntcs commissõcs de que foi incumbido 
pelos seus inferiores e chefe. 

Attcndcndo a que as allcgações da supp!icantc toem con
firmação nos documentos por elln apresentados c tambem na 
ordem do di:t do Exercito, referida cm uma dol!as; c, final•· 
mel1tc que prccurio continúa a ser o estado de saudc do allu
dido ofl'icial, cu.ia reforma, por não ter ú dcl'icicntc cllo attin
gido os annos da lei, que lhe garantia o soldo integru! de sua 
patente, a Commissão de Marinha c Guerra é de parecer que ' 
a supplicanlc está nos casos de ser attcndida, por isso apre
senta tL consideração do Senado o seguinte pro.ieelo de lei 
que podo seja appr.ovado: 

P!\OJECTO 

N. 21- i9i3 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo uníco. O alferes Joiío Villalba dn Rocha Pinto 

perceberá da data da presento lei o soldo integral do sua pa
tente, de nccôrdo com a lei que 'Vigorava no tempo de sua 
reforma; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissúcs, 22 de outubro de 1013. - Pires 
Fe1·reü•a, Presidente. - Gabriel Salgado, Relator. - Fclippe 
Sch111 iilt.- A' Com missão do Finnncas. 

ORDEM DO DIA 

Votncllo, em 3' discussão, da pl'oposiçüo dn Cnmara dos 
Deputados n. 37, de 1013, autorizando o Presidente dn Re
püblicn a abrir, pelo Ministcrio dn Fn?.enda, o crúdito de 
400:000$, supplementnr á vcr·bu 5", •Inactivos, pensionistas e 
beneficiurios do inontepio,, do art. 107 da lei n. 2. 738, dn 
4 do .innciro de 1U13. 

Approvnda; vae sm· submettida á suncc!io. 

I 
I 

I 
I 
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Votação, cm 3' discussão, da pro [Hlsir;üo da C amam dos 
Deputados n. 31,, de 1013, autorizando o Presidente da He
publica a abrir, pelo Ministcrio da Fazenda, o credito de 
7 :200$, supplemcnlar ú verba 0', ~Thesomo Nacional>, para 
occorrer ao pagamento da diffcrença dos vencimentos dos 
solicitadores da Procuradoria da Hcpubliea. 

úpprovadn; vue ser su!Jmettida ú Rancção. 
Votação, cm 3' discussão, da. projecto do Senado n. 10, 

de !0!3, autorizando o Presidente da llcpublica a coneedcr 
licen(•a, por um anno, sem vencimentos, ao Dr •• Tofto Ncri, 
inspector snnilario da Directoria Geral de Saudo Publica, 
para tratar de seus interesses onde lhe convier. 

Approvado; vae ú Commissão de lledacr;ão. 
Votação, cm discussão unica, do parecer da Commissão 

de Obras Publicas n. 405, de 1012, opinando que seja inde
ferido o requerimento cm que Lourcn(•O da Silva c Oliveira 
e James Waitz solicitam concessão, pot• 00 annos, para con
strucçüo, uso e goso de uma estrada oc !'erro de um metro 
entre trilhos que, partindo do porto de Cabralia, vá termi
nar !lU cidade de Formosa, no planalto de Goyaz. 

Approvado. 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) - V. Ex:. póde me 
informar, Sr. Presidente, si a concessão que faz objecto do 
presente parece!' trás o nus para a Fazenda Nacional ? 

O Sn. PI\ESIDENTE- O que a Mesa póde informal' a V. Ex. 
é que as Commissões de Obras Publicas e de Finanças inter
puzeram parecer contrario a esse reque!'imento. 

O Sn. PmEs 'FilRREil\A- Neste caso, peço a V. Ex., Sr. 
Presidente, que mande consignar em acta que votei contm a 
l'esolucão das Commissões, por não poder comprehendcr que 
em um paiz como o nosso, que possue zonas ex:tonsi ·~>imas, 
não dispondo de communicacões, se indefira um requerimento 
cm o qual se solicita do CongresRo o direito de construit· 
.uma estrada, sem nenhum onus para ·o Estado. 

O Sr. Presidente- V. E:-c. na fórm[l do Regimento, 
:-nandnrt\ !Í Mesa por escripto o seu requerimento. 

Vem ú 1\!lesn c é lida a seguinte 

DECLARAÇÃO 

Declaro que nilo nego o meu voto u estradas de ferro sem 
onus para a Fnenda Nacional. E por isso votei a tavor do 
requerimento dos Srs. Lou1•cnco da Silva o Oliveira e .Tumcs 
:Wuilz. 

Sala ·d!ls sessúes, 23 rle outubro do 1013. - Pims Ferreira. 
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O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou !e"' 
vnnlnr n s.essão. 

Designo· para ordem do dia da .segtunte: 
?" rlis.cussão da .Proposição d;t Camnm dos ,Depufad~s, 

n. 2·1, de 1013, autorizando o. l'i.'CSI.dcntc dn. ncpuhlwa n ahm\ 
pelo 1\linistcrio do Jntcl'ior, o crcdiLo de !li :03ii$~8!l, pam. 
pagamento. ao capitão da Brigada. Policial Arlindo l'in.to de 
Almeida, em virtude de sentença .indiciaria. (co·rn 2Jareccr {a-. 
1JOJ•avcl da Com.m.issúo de Ji'úwnoas) ; 

~' discussão da ·PrOJ}OSição da Cnmara dos Deputados, 
n. 38, de 1013, autorizando o Presidente da Thepuhlica n. con
ccd·CI' um anno de licença, sem vencimentos, .ao D1·. Sebastiwo 
Mascarenhas Barroso, inspector sanitario· da Directoria Geral 
de Sande Publica, para gosal-n .onde lhe convier (com parece'/". 
(avoravcl da Com.mi.sstio de Fi nano as) ; ' 

2' discusswo ·do pro,iccto do Senado, n. 35, de 1007, nu• 
toPiznndo o Presidente da Republica a .concede·r t~o coron!C'l 
João Carneiro de !llendonça, salvo os direitos de terceiros, 
uma subvenciio até 30:000$, para o estabelecimento do, nn
\eg:ação do rio Paracatü até tL foz do rio da Prata, passando 
pelo poo~·to de Burity, •c pelo rio P.!'.e,to al.ó ando possa ser na
vegado (o(fc1'ccido pela CO?nrn:issüo de ObJ'as PnbUcas c com 
)lm•cccr cont1•ario da de Finanças.). 

Levanta-se a ·sessão (L 1 hora c 50 minutos. 

138' SESSÃO, EM 24 DE OUTUBRO DE 1013 

PDES!DENCJA DO sn. PINllEinO M.~Cl!l:ADO, V!Cil-PRilS!DilNIJ'Jl 

A' 1. hom da tnrd1e, presrm.te numero Jegnl, abre-se 'UI 
sf.'ssüo, a que concoroem os Srs. Pinheiro Machado, Arau,jo 
G6es, l'edro Borge~, 1\f.etello, Gabrie·l Salgado, Utrbano SantOs; 
1\ibeiro Gonçn.lves, Pires Ferreira, Tavares de Lyrn, Antonio 
rir. Souza, \Valfr.ed() Leal, Gonçalves Fe.~reirn, Raymundo ·dê 
>firnndn1 Gomos Ribci•ro, Bernardino Monbciro, Augusto dll 
Vnsconccllos, Buono de Pnivn, Be:rnnr.do Monteiro, Feliciano 
Ptmnn, Al:f'redcr El11is, Leopoldo. do Bulhõcs, Brnz Abrantes; 
Gonzaga Jaymc, José Murtinho c l'elippc Schmidt (24 ). 

Deixam do comparecer com causa ,iustiJ'ica.ct:a, os Srs. 
Ft)!'l'r.irn Chaves, Silvm·io Nery, Te:f'ft\, Art1111r J"emo~. Indio 
rlo Brazil, Lnnro Sodr11, Josó Et17.!ehio, M~ndes de Almeida, 
Ge~vasio Passos, Francisco S:\, Thoma1. Accioly, Cunha Pe
drosa, Epil:acio Pesson, Sigismnndo Gonçalves, .Ril?eiro da 
Bl'ii.Lo, GniJ.Il•erme Cnmpo.s, Coelho c Campos, Ollvctrn Vai~ 
ludfitY, .Tos!\ Mat•ccllino, Ruy Bnrbosn., Luiz Vin:nnu, Moniz 

I 
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Proke, Jofto J.uiz Al'l'e;, J~owrenço J3~ptista, Francisco Por
tclla, Nilo Peçanha, Stt Freire, Alcindo Guanabara1 F.:·.nn· 
cfsco Glycerio, Adolpho Gordo, A.. Azeredo, Generoso l\liarques, 
Xavier da Silva, Alonca.r· Guimarães, llercilio Luz, Abdon Ba
lll.islu c Victorino l\lontei.:·o (38 ) • 

E' lida, posl;a cm discussão o sem debuto approvada a 
:neta da sessão anterior. 

O Sr. 2" Secretario 
suinLc 

(servbtdo de .f') dá conta do se-

EXPEDIEN'.rE 

'l'ologmmma do St·. J. do Souza l\lonteiro, presidente do 
Congresso Legisl•ativo do Estudo do Espirita Santo, commu
nicando a eleição da ll!cso. que tem do presidir aos trabalhos 
do r.e'l'c~·ido Congresso, que Joi installado no dia 22 do cor
renLc. - Inteirado. 

O Sr. 3" Secretario (se1'vindo da ,2•) procedo~ á leitura 
(los seguintes ·. ·· '·' · ~ '" ''"' , ,, ··l.·..ul.:. .. ~,1 1_'tt$0.i 

PADECERES 

N. Hi2- 1913 

A' Commissão de Finanças fo.j presente a proposição da 
Camut·a dos Deputados n. H7, de 1912, regulando a conta
gem de unLiguidade dos primeiros tenentes medicas pro
vindos da classe dos medicas ad,iuntos em virLude d01 de
creto n. 7.667, de, 18 de novembro de 1909, 

A Commissão de Marinha e Guerra, esLudando em pri
meiro Jogar o nssumpto, inlerpoz o seguinte parecer, coaLrario 
á proposição : . 

«A proposição n. H7, do !912, foi elaborada em virtude 
de allegaçües erradas, como se vê da exposição de mo.tivos c 
conside1•anâa da Commissão do Marinha e Guerm dn Camara 
publicados no Dim•io do Cou(J1'esso de 10 de novembro de 
1012, como passamos a demonstrar. 

Antes, [lOl'ém, precisamos del'inir a validado e legalidade 
do decreLo n. 7 .üü7, de 18 de novembro de 1909. 

Esse decreto .ó nullo, pol'quc o Poder Executivo não tinha 
autm·i?.ação para promulgai-o, principalm"-ntc tendo como 
ob,ieclivo o de J'ovognt• disposições de lei em vigor, decre
tado 11rlo Poder .LcgiRlativo, compotonto; portanto, dP,de que 
o rcl'eJ•i<lo dcct•eto é insuhsisl.entc, siio nullos todos os actos que 
deli e emanam. 

E' ee!'l.o ~uc as pntnnlcs dos Jll'imeiros tenentes nomeados 
~tu virtude tlnlln 11iio foJ'ilnl cassadas üpús a (!eeisiio do Su-
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pt·emo él'l'ilmnal 1\lililar, com a qual se conformou o Sr. Plle
sidenle da llepublica (Boletim do Exercito n. 122 de 5 do 
maio de 1011). ' 

Isto foi e é simplesmente poJ·quc os ol'J'iciacs ei'J'ectivos 
cm gcml só podem perdet· suas patentes cm virtude de sen
tença de mais de deus unnos por crime de qualquer cspecic; 
en trel.anlo, o Governo, conformando-se com o pure!)cr do 
Supremo 'J'ribunal 1\!ililar, fez o que a lei lhe facultava
ags-t·egou-os, sem contarem antiguidade do referido posto até 
que lhes locasse a vez do promoção regular. · 

Não é verdade que os mcuicos nd.iunlos contem seu tempo 
de sot·vi<;o para anliguidade do posto, pois sómcnto BOntam 
esse tempo dcpo1s do nomeados cfieclivos, preenchidas as 
formalidades legues, exclusivamente para ser computado 
quando se reformam ou, em caso do fallccimenlo, para as quó
tas de meio soldo que c.ouberom aos seus herdeiros; portanto, 
a allog;ação do interessado sobre este ponto nüo assenta na 
verdade nem em lei alguma. 

E' verdade que o obslaculo da idade, de accôrdo com o 
art. 3" do regulamento approvad() pelo decreto n. 6. 972 -
maxima de 30 mmos. que allcgou o interessado, dcsappareceu 
cm virtude do decreto n. 7. üfi'/, mas, sendo este decreto in
subsistente, como .iú demonstrúmos, é fóra de duvida que só 
po1· este meio i!legal poderia set• posta á margem a exigencia 
contida no citado art. 3" do regulamento approvado pcJ.or de
creto n. 0.072, de 1908, que não podia ser revogado por dis
posi<,ão de um decreto do Executivo que ú ,iuridica c consti
tuciÓnalmento nullo, como ,jú dissemos, tanto mais contendo 
disposições do retroactividade com prejuízo de direitos adqUI
ridos por terceiros. 

Si não fosse a publicacão do decreto n. 7 .607, inconsti
tucional c nullo, e si cm dezembro do 1909 estivesse em 
vigor·a excepção estabelecida pelo art. 3• d() decreto n. 6.972, 
então insubsistente po!' jú ter sido feito o concurso e no
mea<·iio dos segundos tenentes medicas, os beneficiados pol' 
aquÓllc decreto só poderiam ser nomeados em dezembro de 
1 uoo segundos tenentes medicas, por ser este o primeiro posto 
do corpo medico mililar, e como jú .encontrariam neste posto, 
desde julho do mesmo anno, os 2:1. medicas segundos tenentes 
que fizeram concurso, os beneficiados por .esta proposição, 
que são os mesmos do decreto n. 7. 067, ficariam mais mo
dernos que aquelles, pois el'nm medicas civis e assim se 
conservariam até janeiro de 1010, quando tivessem de ser pro
movidos a primeiros tenentes por effeito da lei n. 2.232, que 
extinguiu os postos de segundos tenentes, e ainda ·assim con
tinuariam mais modernos. 

A reclama~ão dos 21 medicas .officiaos prejudicados com 
a presente proposição, caso fosse clla approvada, foi feita 
pelos meios lcgaos o cm tempo opportuuo, como se v8 da 
consulta do Supremo 'l'ribunul Militar, que, em sua quasi tota~ . ' ' . 
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!idade, assim decidiu cm prol delles e com esta decisão se 
conformou o Poder ExecuLivo, havendo naquelle tribunal um 
só voto divergente cm favor de tal pretençiio. 

Pelo Almanack Militar, verifica-se que todos os benefi
ciados pelo decreto n. 7. liG7 c pelo presente projecto estavam 
impedidos de entrar para o quadro eJ'l'cctivo pot• excesso de 
idade, tanto assim que dous delles já foram compulsados o 
outros em breve attingirão a idade para essa especic de reforma 
o que vem onerar os cofres publicos sem vantagem algumá 
compensadora. · 

Accrcsce que, si a presente proposição J'or convertida 
em lei, assistirá aos 2'1 primcit·os tenentes medicas preju
dicados o direito de rccm·so pura o Poder Judiciaria, que 
indubiluvclmcnte lhes durá ganho do causa, onerando o The
souro com dospozas in,iustil'icaveis, das quaes, sem duvida, 
caber{, toda responsabilidade ao Poder Legislativo, que tem 
exactamente o dever de zelat· pela economiÜdoà cofres pu
blicas. 

Sim, porque si for convertida em lei a a!ludida pro
posiçwo, ficará uggr·egado, tendo antes satisfeito todas tis 
formalidades legues, dentre os 2'1 primeiros tenentes medicas 
nomeados, um numcM equivalente aos beneficiados por esta 
PI'Oposicão, os quaos serão promovidos ao pos!Jo, de capitão, 
fazendo-se, portanto, duas despezas, c quando o Poder Judi
ciaria se pl\Cmunciar de ·novo em favor dos prejudicados que 
toem concurso, condição essencial para admissão no corpo 
medico militar, aquellcs ficarão aggt·egados, augmcntando as
sim as despezus, sem vantagem alguma para os serviços nem 
para o Estudo. 

Convem notar que, si os beneficiados pela presente pro
posição ,julgam a sua causa um direito firmado em lei, o 
caminho a seguir seria um recurso ao Poder Judiciari'o' e não 
ao Legislativo, tanto mais quanto os outros assim procede
ram e obtiveram sentença a favor dos seus direitos, como 
se v8 do accórdão publicado no Boletim do Exercito n. 122, 
de 5 de maio de 11911. 

A vista do e:~o1JOSto, a Commissão: 

Considerando que a proposicüo em estudo nfio se bnsea 
cm principio de lei e de direito; 

Considerando quo o decrcúo que nomeou os beneficiados 
por esta proposição ó nullo, juriclicn e constitucionalmente, 
pelas razões acima expostas; 

Considot•anclo que a referida proposição, sendo approvada, 
traz desde a data da iuelusüo clcllos no Exercito onus para os 
eot'rus J!Ublieos, quo opporLuuumentu ~erii.o· uggmvauos por 
.outros ainda mais injustificnveis; . _ ·-' 
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Considerando que a proposição cí inconstilucional pü!' 
feri!• direiLos adquiridos: 

E' de pal'ccm· que sc,ia rcj·eitada, 
Sala das Commissúes, 8 do outubro de 1013. - Pires 

Jo'c1'1'cira, Presidente. - Galwicl Salgado, llelaLo·r. - Fclippc 
Schrnidt."» 

Esta Commissão, concordando com os fundamentos deste, 
'6 de parecer que a prl)posicão seja regeitada. 

Sala das Cl)mmissücs, 23 de outubro de 1913. -Feliciano 
Penna, Presidente. - Victorino Monteiro, RelaLo·r. - Urbano 
Santos. - João Luiz Alves. - L. de Bulhúcs. - Siaismurulo 
Gonçalves. - 1'avm·cs de Lyra. 

PHOPOSJÇ,\0 DA CAII!Af\A DOS DEPUTADOS N, '1117, DE 1012, A ·QUE 
SE HEFE!\E O PA!IECEf\ SUP!\A 

O Congresso Nacional resl)lve: 
:Art. i. • Os primeirl)s tenentes medicas proviondos da classe 

dl)s medicas adjuntos em virtude do decreto n. 7. 007, de 18 do 
novembro de 1009, BDntarão antiguidade do praça e de postl) 
para todos os effcitos da data do 13 do dezembro de 1009, 
quando passaram a pertencer ao quadro cffectivo do Corpo 
de Saude do Exercito. 

Art. 2." Revogam-se as disposições cm contrario. 
Camara dos Deputados, 20 de novembro de 1012. - Sa

bino Barroso Junior, Presidente - Antonio Simeão dos San
tos Leal, 1" Secretario. - Rau.l de Moracs Vciaa, 2' Secretario. 

N. :153-:1.9:1.3 

A pl'Oposicão da Gamara dos D'oputados, n. 42, dosto anno, 
autoriza a abertura, pelo i\linistcrio da Viac;ilo, do credito de 
GO :000$, pam occorrer Cts despczas com os trabalhos proli
minrurcs concernentes aos estudos da Estmda do Ferro do 
Piqueto a Ita;iubá. 

A Commissüo de Financas, considerando· que o creditl) cm 
questão, sdUcitado em mensagem de 4 de ,junho ultimo, tem 
por fim occorrer a despczas com sct•vicos iniciados c reali
zados cm virtude do art. 02 da lei n. 2.738, de 4 de janeiro 
do corrente anuo, que rcvigorcu o dispositivo do urt. 51 da 
lei n. 2.•5,.\.ft, de '' de ,ianciro de 1012, é de parecer que seja 
approvada a proposição. 

Sala das Commissúcs, 23 de outubro de •1 013. - F'eli
ciano Penna, Pt•esidente, vencido. - P1'a1lc'Íseo Sri, Jloclator. -
João Lui: Alvc.ç, -L. de Bul/uics, vencido.- V'ictorino 
Montcú•o, vencido. - Siy'ismum/o Gonçalves. - Tavares da 
1Lyra. . ...... l ••. •• ~. 
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PllDPOSIÇ,\0 D.\ CN.\IARA IJOS DEPU'l'ADOS, N • .\2, DE 1013, A QUE 
SE J<EFEI\E O PAilJlCEll SUPI\A 

O Congresso Nacional resolve: 
i\rtigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado 

a abril•, por inlormedio do Ministerio da Viat;ão e Ob'l·as Pu
blicas, o credito de GO :000$, desLinado ás despezas com os tra
ballios prelimiimr·es concernentes aos estudos da Estrada do 
l<ori'O de Piquete a Ilajubú; revogadas as disr>osit;ões cm con
trario. 

Camara dos Deputados, 13 do outubro de 1013. -Sa
hlno Barroso Jnn'io1·, PI·csidentc. -Antonio Sirncüo dos San
tos Leal, l" Secretario. -llau.l de Jloraes Vciua, 2' Secretario, 
-A imprimir. 

N, 154-1013 

A proposição da Camara dos Depu lados n. 43, do cor
rente anno, aut01•iza a abertura, pelo Ministerio da Marinha, 
do credito de 'l. ü5G :~77$51 3, supp1ementar !\ verba 25'- Re
consLrucção do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro - do 
nrL. 2ü da lei n. 2. 738, de 4 de janeiro de 1913. 

A Commissão de Finanças, considerando que o credito em 
questão foi solicitado por mensagem que vem acompanhada 
da exposição de motivos da necessidade da abertura do refe
rido credito, é de parecer que se,ia approvada a proposicão, 

Sala das Commissões, 23 do outubro de Hll3. -Feliciano 
Pcnna, Presidente. - João Lui: Alves, Relator. - Urbana 
Santos. - Tavares de L um. - Vir.to1•ino ;llontC'i1'0. - Si
aisrnundo Gonçalves. - L. de B1tlhõcs, 

PllOPOSJÇ,\0 DA C,\:-.1,\M DOS DEPUTADOS N, !o3, DE 1013, A QUEJ 
SE REPERE O PARECER SUPllA 

O Congresso Nacional resolve: 
At•ligo unico. Fica o Presidente dn Hepublicn autm•i1.ndo 

a abrir, pelo Ministerio da Mnrinhn, o credito, na importuncia 
de 1 . ô5ô :Oi7$513, supplemenlar· á verba 25' - ReconsLrucçiio 
do Al'sennl de Marinha do Rio de .Taneiro - do art. 20 da lei 
n. 2.i38, de 4 de janeiro de 1013; revogadas as disposicões 
cm contrario. 

Cnmarn dos Deputados, 13 de oulubi'O do 1913. - Sa
bino Bm·roso .Tunior, Presidente. - t\ntouio Simetio dos San
tos Leal, I" Secretario. -Raul de Moraes Vciaa, 2" Secretario. 
-A' imprimir •. 

N. 155-1013 

.Foi prcsrmlc :\ Commissão de Finnncas ~. proposicão <la 
Camni'a dos Dcpulndos n. 53, deslu anno, autorizando u aber-

Yol. 'VII • 9 
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tum pelo lllinistcrio do l~xl.criot•, do ct•cdito supplcmcntnr do 
2110 :'ouo$, ouro, ú verbo. 10" - .-\,judas de custo - do arL, 23 
do. "lei n. 2. 738, de 1 de janeiro do corrente anuo. 

'l'rato.ndo-sc de um credito soliciL!tdo por mensagem do 
Sr. Presidente da ltcpublica cm virtude do uma exposição do 
motivos nnncxa ao mesmo documento, cm que o illusLt·c Sr. 
Ministro das Hcluçõcs Exteriores Justifica o excesso dns dcs
per.as que foram realizadas no corrente anno por aquclla verba, 
é a Commissão de parecer que seja approvuda a proposição. 

Sala das Commissücs, 23 de ·outubro de 1012. -Feliciano 
l'anna, Presidente. - U1'bano Santos, Helntor. - João Lu1• 
Mve-', -L. de Bu.lftúes. - Victo·rino Montcb·o. - 1'a-varcs 
de Lyra. - Francisco Sri. - Siaisrnundo Gon(•alvcs. 

Pl\OPOSIÇÁO DA CAMA!1.\ DOS DllPll'l'ADOS N, 53, Dll 1013, A QUll SE 
ll!Wl~llB O PA!IllC!m SUPI!A 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo. unico. Pico. •autorizado o Presidente da ficpublicn, 

por intermodio do Ministcrio das Hclnçõcs Exteriores, a abrir 
um credito supplcmcntar de 200:000$, ouro, tí verba 10' 
-Ajudas de custo -do art. 23 da lei n. 2.738, de 1 de janeiro 
llc 1013; revogadas as disposições cm contrario. 

Camal'n dos Deputados, 20 de ouLubro de 1013. - Sabinn 
Barroso Jwl'ior, Presidente. - Antonio Süncão dos Santos 
Leal. 1" Secretario. -Raul da ,uoraes Vr:iaa, 2' Secretario, -

A' . . . - Imprimir .. : . , . :· . ,_. .. : ........ "f.: .. ~ 

OHDEl\I DO DIA 

CI\EDI'l'O DE 01 :035$280 AO ~!INJS'l'llllfO DO JN'J'lm!On 

2' discussão da proposição d:t Crunam dos Deputados 
n. 24, do 1013, autol'iznndo· o Prcsidcnt~o da Thepublica a abl'ir, 
pelo Ministcrio do Interior, o cl'cdilo de 01 :035$280, para 
pagamento' ao capitíto da Brigado. Policial Arlindo Pinlo <!o 
Almeida cm virtude de sentença judiciaria. 

Adiada u votnc.fio. 

J,!CE:o!Ç,\ AO DI\. SEBAS'J'IÃO ~!ASC1\lllmHAS B,\fillOSO · • 

2• discussão da proposição do, Camarn elos Deputados 
n. 38, do '1013, autorizando o Presidente rln. Thepublica n con
cl'Clcr um anno de licença, sem vencimentos, ao Dr. Scbastmo 
~fnscnronllns Bntoroso, inspoetor snnital'io da Directoria Geral 
de Saudc Pnblien, para gosal-a onde lhe convier. 

Adiada a votação. -
• 

. ., 
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2" discussiw do pro,icelCl do Senado n. 3ü, de 1007, au
torizando o Presidente da Jtepublica a eonccclcL' ao· ooronfrl 
João Carneiro de Alenclonca, salvo os dir.citos de terceiros, 
t.mn subvonç:io alrí :JO :000$ pal'a o cstabclcuimcnlCl ela na
vcgnr.:io do rio Parncatú nlé a t:oz elo rio ela Prata, passando 
pelo 'j}orLo do Burity, •c !}elo rio l'rclo atú onde possa ser na
vegado. 

Adiada a vola~.i1o •. 

O Sr. Presidente - Nada lllais havendo a tl'lttar, vou 
le\'antal' u. :-;1~.-;sfio. 

Vt!:'3igno {lill'1L ordt'lll do Ui a da seguint~~: 

Yol.nç:lo, P/11 !:!'' di:·wus~rio, da pl'oposit.:fio da CtHnnra dos 
DBputadnR 11. !!.l, de l!li:J, aul.nrizando o Jh·esidPIII.e da lli!pll
!Jiicu a a!JJ•ir, pelo Miuisl.rJI'io do lnledor, o eredito ue 
H I. :O:Iri$28~1, lHtl'i\ pagamento an eapittw da. Bri~ada Polidal 
AJ•Iindo Pinto do J\!111oida nn1 Yil'i.UfJo de ~cnl.ont;a ,iudieiarill 
(cotn llnrcccr faVONrvel da Cummissãu de Finanças); 

VoLnt.üo, em 2/' disc.ussüo, da }lt'Oposi~.ão da Camara dos 
Drpulados n. 38, do HH3, nul.oriznndo o l'rcsidenlo dn nepu
h!icn n. conceder um nnno elo licença, sem vencimentos, ao 
D1•. Schnstiiio Masca!'cnhns J~arroso, inspectO\' sanilario da 
Direcloda Gornl de Saudo Publica, para gosnl-n onde IIJC con
vier (com tJarcccr (aum·avcl da Comm.lssao de Finanças); 

Volar;:io, cm 2" discussão, do projecto {!o Senado n. 35, 
de 1D07, autorizando o Presidente da llcpublica n. conceder no 
coronel João Carneiro do Mendonça, salvo •OS direitos do ter
coiros, uma subvenção nltí 30:000.$ pura o cslaholccimenf.o 
da navegn~;.ão liO rio Paracalú attl a ftí~ do rio da Pt·al.a, pas
sando pelo po!'lo do Buril)', o pelo rio Preto nl.rí onde posstl 
SOl' nnvegnclo (of(crccirlo jlclrt Com.miss1ío da Obras P1túlicas 
c com Jlal'cccr contrnrio da de Finanças). 

Le\'nnla-so :a sessão {L 1 hora o iíO minutos. 

130" SESS10, EM 25 DE OU'fUJ31l0 DE 1DJ3 
,• 

PllESWE:>ICI.\ DO Sll. Pl:>llml!lO ~1.\Cl!.\PO. \'ICE-PHESIDENTII 

A' :I hom da tarde, pL·esento numero legal nb!·c-so n· 
sessão, n que eoncor·r·om os Sr·s. I'inlwiJ•o Mnchndo, Arnu i o 
G(Jcs, Pedro Bor~es, Mel.ollo, Gabriel Sn lgndo, Lnuro SorJJ:,;, 
Ul'llllno Snnl.os, ~lendcs do AlmoirJn, ll.ibriro Gonr;nlvos, Pires 
FeiTOii•n, ~l~avnJ·os do Lyrn, Antonio do Snuzn, Wali'J'('(Io Leal, 
Sigismundo Gonr;alvos, Hnymundo do ~lirnndn. Guilhormo 
Campos, Oliveira Vallndüo, Lüiz Vianua, Bcrnurdiuo Mon-



H2 l.NNAI!:S DO SENADO 

t~il·.o •. João Luiz Alvo~. Bucno de l'nivn, Bernardo Monlcit•o, 
1-cltcJano Penna, Leopoldo de Bulltücs, Brnz Ahr·antcs, Uon
zaga Jayme, JostÍ i\lm·Liuho, Xavier da Silva, Felivpe Schmidt 
c Abdon Baptista (30), 

. Deixam. de comparecer com causa justificada os St•s, Fcr
reu·a Chaves, Silverio Nery, 'l'eJ'fé, Arthur Lemos, Indio do 
Dt·azil, José Euzebio, Gervusio Passos, Francisco Sú, 'l'homaz 
A~ci«?IY, Cunh!t Pedrosa, EJliLacio Pc~soa, Gonçalves Fe,l'l'eir·a, 
Rtbell'o de Brtlo, Gomes lltbeit·o, Coelho e Campos, ;Jose Mar
cellino, Huy Barbosa, 1\loniz !<reire, Lourenc;o Baptista, Fran
cisco Pot•telln, Nilo Pecnnha, Sá Freire, Augusto de Vascon
cellos, Alcindo Guanabara, AIJ'redo Ellis, .l!'raneisc:o Glycerio, 
Adolpho Gordo, A. Azeredo, Generoso 1\!urques, Alencar Gui
marães, Hercilio Luz e Victorino Monteiro (32). 

E' lida, posta cm discussão o sem debato a[lpt·ovadu a 
acta da sessão anterior. 

O Sr. 2". Secretario (servindo da /") declara q.ue nito hu 
expediente. 

O Sr. s• Secretario (servindo de 2•) declam que nüo !ta 
pareceres. 

O Sr. Raymundo de Miranda (') - Sr. PJ•csidentc, o 
Congresso Nacional cí o rccut•so que os povos affligidos encon
tram, neste paiz, para clamar contt·a a injustiça c attcntados 
que supp01•tam. 

O dia 2!J de setembro foi, na minha terra, um verdadeiro 
dia de agonia, em que o Governador do Estado, na sua devoção 
de receber os conselhos m;\os contm a organização eonstilu
cional do Estado e da llcpublica, publicou uma stíl'ie de de
CJ'elos, cada !JUal mais tl'isle c mais humilhante para os cre-
ditas da administração publiea. . 

.Tú ti conhecido o decreto que supprimiu as scct·elarms 
da Camm·a c do Senado cslnduacs, assim como o clcct·eto pos
tet·ior, que revogou o primeiro, acompanhado de outras Lan- . 
tas inconslilucionalidndcs, conforme ,iú demonstrei cm discur
so nnlcriol'. 

Em seguida, o Oovornndot· do Estado, que so mostra pro
tector da industria, acnhn de dar um golpe mortal no pr~
g!'esso dessa mesma indusl.l'ia e nn lavoum elo Rsl.nc.Jo. b:u
xando_nada mais nada menos, Sr. l't·csidcntc, um rlccrct.o 
p;ravando de O % o imposto ele cxportac.i'io dos JH'oduclos das 
J'nbJ·it:as de leeido do Estado. 

ÜI'n, desdu o momento 0111 quP I.ISI.n~ J'alll'illns sintntn ~1s 
seus pt'(lducios sobt't1t!nt•t·t~~;ndns 1n1 t'XPOI'I.a1;ão, agg>l'nv:Hios 
a O 'i'•, não porlc~l'i'io mnis -r·nmpr.I.it• r:om n~ mlll'ns J'nlwit:as 
do outl'os E~tados, cuJos pJ·ncluelos são metlns so!H't!cnl't'e
gados, ficando os :;t•antles cnpitacs nlli nppliendos, completa
:inenlc dcpJ•eciados c a pl'odncçfio antliqui Indo. 

•• 
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!'io Estudo de A}u::;ôas, uão liU pat·a quem appcllar, por
que o ::;ovcrnador· " pr·e~a. por· sua ve~. daqucllcs que não 
Leem n menor· JHl<;fio do que seja udminislra<'ão publica nem 
da lealdade poli liea de um partido, e que condu~em o gover
nador, que, aliírs, sc,ja dito de passagem, cm homenagem ú. 
vor·clade, não Lem o senso ,iuridico nceessario c nem o conheci
mento sui'Jir:icntc dos ncgoeios publieos, é incontestnvelmcn
l.o pr·e~n. repilo, de individuas que lhe exploram alguma cousa. 
mais do que a perseguição. 

Es~c homqm, o Governador· de Alag-ôas, jámais deveria 
te1' sahrdo do commnndo do seu batalhão, onde mantinha sua. 
viela homada, sendo muito estimado, para servir de instru
mento na alta adminisll'ação do pai~, dirigindo um dos Es
tados onde se tem exposto :i irrisão publica e aos azares dos 
eommcntal'ios publicas, creando adias c resentimentos . 

. Este golpe, dado na industria de A!agôas, não tem quali
ficativos. As fabricas impor·tam os ingredientes necessarios 
])ara O fabrico dO panno, do madnpolan, das meias e OUtrOS 
tcddos. Esses ingredientes importados, taes como as tintas, 
gommas e muitos outros indispensavcis para o fabrico, pagam 
direitos c, depois rlh preparados os productos de tecelagem, 
pesam nel!es 30 a <lO %. 

A malicia dos pseudo amigos do honrado Sr. coronel 
Clocloaldo da Fonseca, na faina de sacrificar gradualmente o 
!;'Overno de S, Ex., vac ao extremo do mandar· pro\'Ocar gré
vcs e perturbações da ordem, entr·c milhares de operarias, sob 
o pretexto do diminuição do horas de tr[lba!ho e augmento 
de salal'io. 1 

E' o esforço dos demolidores das administrações, em 
busca das tJosições goveenamentaes, rcali~ada sob a influen
eia da ambi<;ão desmedida que não lhes pormitte perceber 
QUe o menos prejudicado <i o govm·nador a quem pretendem 
impopulat·i~nr·, depreciar c afnRlnr·; o Estado, seu credito, a 
f'or'Luna particular· é que vão desapparceendo. 

A diminuição da industria pro!(t•cssiva e o retrahimento 
dos capitaes que procuravam confiantes a movimentação in
dustria I cm Alag-ôas até o per•ioclo do .~alvate1•io ostentar-se
hão fatalmente, deante da attitude revolucionaria e impatrio
tic; dos dirig entes dn politica, que, absorvendo n confinnca 
ou •a credulidade do governador, incitam oR operarias n exigcn
cias, que fa~cm mais pelo receio dos referidos dirigentes o 
seus mandatarias, que pela intenção propria, porquanto, ~lém 
do hom Rala rio, quando h a trabnlh·o prorogado o snlar10 ó 
duplo. 

Nestas conclicõe~ cu levo no conhecimento do pniz como 
PRi:\ scnclo gowl'!1nclo o Estado de Alngons, c.omo al!i Sll' nt
lf'nln conl.r·n o diroilo, contra n. liber·dacle e até contra o pro
gÍ'csso do Estado, quando esses r'eprcsont.nnt.rs do ,çalvaterio 
r'Vnlaram o podc,r, com n missão de salvar o Estado da queda, 
'lltt ruina o da deprecinçfio financeira. 

Mns nüo tica IQ.l\i Q trnbulho contr11o o Governador, 
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A proroslit"J, rlc,de que me ar·lro na f.l'ihunn 11ara lnvrnr 
a J.nr;rr pr·ole,I.·J conlm r•,se nel.o que !.nulo nsplr;oxia o rl"sen
, .. t!iVJlllenfo do Jltell .l~stndo, Jn:wndo-.o J•of.roogl'afhll', YBlll no 
en.•o um suclln que li ho.ie no Cnrr•Jio da Nau/ui, que r! nqui 
or·gfio do parlid<J siluncionisln de Alag-oas: 

«Nãrl ú exacto que· o Dr· . .Fcmandcs Lima, actual 
Y.ico-Gowrnador do Aln~oas, tenha necei/.nda o earg-o 
d~ procurador· ger·:tl do J~slado, jmrn qu·c J:ai recenlc
mrnlo n,;mcndo, 

J~s/.irndo aqucllo polilíco no exercício do uma fun
.c,•ão elecf.ivn, não poderia de fór·ma alguma nlmndonnr 
rPOr oulr·u essa 1'uncr;<10, no desempenho da qual ,; o dc
JK•sílarío da confiança dos seus amig-os, que o acom
)l<Jnham ha iS annos em /.adas as vicissiLudos do ps-
tz·ucismo, · 

A escolha do seu nome pnra procuradoz• gemi do 
Estado deve scz· considerada uma múr·a corlezia do 
Cnvornnaur de Alago.as, (~orl.czia que, inl'eli~mcnlro, nllo 
pócle .ser.· torrospondidn pelo Dr. Fernandes Lima, eom 
a acccil.ncfío· do Jogar.• 

Nito temos uada qu-e YN com a nomcacito ou não nomen
cüo do Dr·. Fernandes Lima pam pr·ocw·ndor· gemi do Estado. 
E' .para nôs lnm!Jem complel.amcnic indiffcrcnlc quo S. S. 
teul1a •ou não ar:coil.ado n r.orte:.ta, na plrrnso {]o Co;•rclo da 
Manhã, do GaYcmndoz· do Estado. Agor.1, o que não nos é in
dW:cren [.c c não pôde passar· sem uma z·cct.iJ'wnuilo é qu.e S. S. 
:nlío Len!Ja aecêdudo essa eorl·ozin porque esl(t no dosompcn!JO 
de uma funcoãll clecLiva. 

Não ú vcrdnde. Eslcmc. 
· O Dr. ló'cz·nanclcs .Lima, ex-Víoc-Govornndor do Estado 

drJ A lagoas pcr·deu ,o J1Jandnlo por' se l.cr ausontndo elo· ]~~Ludo, 
~em Jieonr;n do Congrosso, " cm tulltt occnsifw cm que a sua 
amcncia se aoecntunva de um modo, elur·o, pn;;itivo, ín~uo
.sl.íonnw;J, J10I'0tmnl.o o Congr·t~:;so do Esi>Jdo nimla "J con~i
\i,~~i n. t!llJ soss1jos pJ·opm•nl.oJ·ins. A se;.;sfiá oJ'din:u .. ia rlesiA! annn 
•1.indn nfto Joi insl.nllnda por· Jnll.n do gar1nnLias a uma das 
Cn~ns do Congrc·sso .ou n ambas, porque o pnr·Lido sil.u.neio
llbln, rttw Hl;andJnz·cou o· holll'ado Sr·, Clocloaldo da Fonseca, 
quer olmgar o~ membms do Congresso do Estudo a roconlw
r~er individuas que não for·am eleitos, J'm·cnndo-os a isso ma
ta!ialmenlc com n carmngagcm de policincs disi'Hl'(•aclos o da 
gr.arda civil, qu~· por lz't se formou ullimnmclll.e, 

Diz o mt. ~O, § 21 da Consl.il.ui(•ão de A lagoas: 
•Conrpol.e no Congr·csso enncoclor· ou nc;:mr I iconcn 

no Gov~rnnclüi' o tnü Vi~:e-Goyol'llndor· p1nr·11 snhlr·c.m 
rio l.t•z·z·il.rH·io elo Esl.ndo,,,) 

i'iün precisa discussão, não ú caso ele inl•'!'jlrelncüo n 
conclusão clcst:\ dísposir•ão eousl.ilucionnl, quo determina quo 
o Governador· c o VicÓ-GO\'·cr·mH!nt• niw su podom ausrnln·r· 
do Esl.ndo sr.•m Jll'é\'iu liccncn elo Congr·csso, u !.nulo é este o 

I 
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principio, CJ!IO· ,n, Conslil.uit;fio uo J)l'Ofil'io Estnuq aliT'e, apenas, 
uma úXt!ep,cuo rnra. o Govtn•mtdOJ', P.Jlt mn t.m~.o e,:.;pecial, c é 
li que c~ta coue.relomdo no nrl. lH, que n~':i:;iJn so in:;crevc: 

«0 Governador não poderll, sob pena do pc;·da do 
cargo, nuscnl.ar-sc· elo · tcrrilorio do Esl.ndo, sem li
ecru;n elo Congr·,essq, ,Quando reunido; •excepto por mo
l.r.vo urgente c .Jl)S,trfrcndo; c ncsl.c ca~o pnssnr•ú o ext!l'
err.io no. .:.cu lcgrtuno subslitut.o.> 

Essa excepção ela Constituição, no cnso de não cstur rc
u.Jido o Gongrcsr,o ·cm sessiio ordinnrin, que aprovciln. ao Go
vernnuor, de modo algum aproveita ao Vicc-Govcmaclor, quo 
não púde auscntnt·-se do tcl'rilol'io do Estado sem prévia 
lh:cnça. E n interprotaçúo do § 21, do art. 10 da ConstiLuit;ão, 
é wmpiGtuda d·~ modo clnr·o o indisculivcl pela Constitui~üo 
da nepul!lica, qunnclo determina no nrt. 15 : 

• O Pr·csidenl.e e o V ice-Presidente da Ttepublien 
niio poderão snhir do tcL·rilorio nacional sem pcr·mis
.são do Congresso, sob pena ele per·dcL' ·O cargo.> 

Pcrguntn-;;c ngora: qual -o poder compel)ente para clc
CJ•etnL· n perda do cargo ele Presidente c Vice-Presidcnte cl:1 
ll~public~.? 

Sondo a Conslituigúo omissa nesse ponto, é claro que a 
opinmo llos ,iurrslas c consl.itueionalistns só ptíclc ser cstn: o 
Ctlngr·csso Nncionnl, por·quc é ·esse o p-oder que apura c reco
nhece n &!eiçfiQ do Presidente c \'ice-Presidente ela Jlcpubl iea 
c que lhes dú posse . 

.ParLicnlnrizcmo.s o .c.nso do Estac!Q ele Alagons. 
O poder competente pam decretar a perda do cargo do 

Governador e V ice-Governador deve ser aqucllc que n1iurn 
n cleir.ãQ c reconhece n um c a outr·o desse~ :l'uncei.on:u·ios: 
porl.anto, o S~nndo do Estado. 

Noto na~ entrelinhas deste suclto do Co1'1'cio tia Manha 
que não tí sinccm o J'nnclamcnto allcgado. 

A politica do Estado de Alagoas, na facção ,dcrnocratica, 
e que pomposamente se chrlsmou de Partido 'Dcmoc1'ata 
situncionista, não :;ira cm torno elo Governador, mas d:L 
pessoa do Dr. 'Fernandes Limn, ex-Vicc-Gowrnf;ldor. O 
Governador do Estado, aDo que pnrccc, Sr. Presidente, é a IIi 
vma figura rcpucliadu pelos seus pseudos cor·rcligionarios, 
tendo nntes afastado Lodos os 'politicas da ouLra parciali
dade, o .Pnrlido Republicano• Conservador, que, salvo a sus
pcinfio que mo possa SCL' inheL·enlc, é nlli conslitui'do por 
tros qunrtns partes dos habilanl.os c do clcilm'ndo do Estado. 
O l'nrlido Dcmom•ntn, entretanto, nndu mnis t) de quo um 
ngL•upamento trnnsilorio. · 

A polilicn tl feita ali i cm torno do ex-Vice-Gover·naur.::-, 
DI'. Fer·nnnclcs Limn. Cntln um timbra cm colloent· a indivi
rlunlidndc honmda que, nesta hora má, concretiza o cargo 
de Governado!' do Eslnclo, cm um isolnmenLo cr•oscmlle, cm unm 
cdiosidndc o impopulnriclado cndn vez maiores, afim de quo v 
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dcposilm·io do Govcf•no csl.nduul, cumpi'll n pi'omcssn, quo 
dizrm lhes foi aRseg-urnda, de reuuneiar o Governo alguns 
dins apcls a JlOR~c. entl·cgando a supl.'ema S'CRLiio polit.iea o 
nllminisli•aliva no DI·. Fel'nandcs Lima. 
. ~las,. agora é tarde, o homem ,hí perdeu o mandato, não 
o ma1s V1ce-Governador. 
. Quando ouli·ns provas não existissem para n confil•mação 

ao quo venho afl'irmnndo, não p1•ecisava mais, Sr. Pr·csi
dente - e •O Senado esl.ít vendo - do que a natureza doH 
actos adminisl,l'a!ivos, publicados com a responsabilidade legal 
c moral do Governador do Estado, o honrado Sr. cor·onol 
Clodonldo da Fonseca . 

• Ttí siio conhecidos os netos anteriores, mas refiro-mo 
nos mais modernos, do dia 20 de março ultimo, cm denntc. 

Vejamos o que diz o decreto n. ü77, de 20 de setembro 
ultimo: 

~o Go.vernador do Estado, l.endo em vista o que 
lhe requereu o t• esc!'iplumi•io. do Thosouro, Josfl 
'rheotonio Simões do Souza c considerando que o re
querente, conforme a infoi·maflÍÍO da 1 • secção da Con
tadoria do Thesouro, conta de cffectivo exercício, no~ 
cargos de amanuouse da Hygionc l'ublica, 2" escriptu
rario do 'l'hesouro, 1" da Recebedoria Central c t• do 
Thesour.o, 1 O annos, quatro mezes c 19 dias; 

Considerando que o supplicantc segundo se dcpre
hende dos document.os que annoxou ú. sun ,petiçãO\ 
eontn ainda cm diversos cargos, quer do Estado, quer 
da União, seis annos, CJUalro mezes e 13 dias; 

Considerando que, reunidas essas parccllas, conta 
o pelicionario actualmente mais de 25 annos do cf
fectivo exereicío; 

Considerando que, confo1·me se evidencia do laudo 
do inspec1;ão do saudc, dos mcdicos deslignados, na 
fôrma da lei, .o. petieional'io se acha incapaz de con
l.inuar no cxercicío de seu ca1•go; 

Resolve mandar que se lhe expe1;a titulo d.e apo
sentndoz•ia, do accór'do com o art. 2" da lei n. 723, 
de 17 de maio do 187ü.~ 

01•a, a Conslituicüo do Estado nunca permittiu ao Go
vórnadOI' semelhante 'attribuieiio. 

Eslnlue o ai·t. 19, ~ 13, da Constitui~ão: 

«Comp·etc ao Congresso: 
§ 13. Crear c supprimii' empregos c PI\OVER sob1•c 

as apo.•entadorias dos actuaes (uncdonarios pitbl'icos, 
as quaes sil se1•üo r.oncetlitlas no ·caso de ·invalidez NO 
SERVl(lO DO ESTADO,~ • 

Porlnnlo, a Constituição não só impõe a competoncla 
oxclusivn do Congresso, no1 caso, como. PI10hibo cli!prossn-

., 
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mente n eonlagem do tempo de scrvir;os csll'an!Jos ao Es
tado . 

E os JlWudlo amigos do Govcrnnclol' insinuando-o a. ar
rogar-se d11 Congresso, chamando .a si nHribuicõcs perfeita
mente lcgislal.ivns, conduzirnm-n'o n decretar a •upos•entn
doria, eontando, pam isso, o tempo de scr·viços estranhos ao 
Estado, para pcrl'azct• assim 2G annos, quando não hn !e i cm 
Alaguns que pcrmilta 111. aposcnladot•in, mesma pot• invalirl'cr., 
com 25 nnno.s. 

Pal'll isto, quem escreveu o decreto, valeu-se ela lei n. i:'!tl, 
de '17 ci;, maio ,rJc 187G, lei provincil1l, c .iá incxisltcnte, 

Al'gumcnta proficientemente o Correio da Tarde, de 
Maceió, cle.lfibrnnclo a questão: 

•0. ml. 2" dn lei cif.ada pelo Go,·ernador de Ala
gôns dtz: 

•0.~ empreg-ados provinciaes que con,larem trinta 
annos de cffectivo exct·cicio, poderão ser a.poosentndos 
com todo o ordenado, •c com a wwte dellc corres
pondente a dons l.erc;os se tiverem mnnos de trinta o 
mais de vinLe. e cinco. Fórn destes dou~· casos nenhum 
emprngndo poderá ser aposcntndd.» 

Ora, este dispositiYo ,h\ foi rcvogn,rJo pelo nrt. 4", 
1ia resoiucão n. 438, de '13 de ,iunho de '1005 que dispõe:, 

· •Podcrãtl tnmbcm ser aposentados com os venci
mentos integraes o.s empreg-ados publicas do Estndo. 
quo contarem mais de 33 (trinta c trc.s.) ·nnnos de ser
viços, p.restndos em :rJiverso.s cargos, liquidado esse 
tempo pelo 'rhcsouro do ACCÜRDO COM AS LEIS EM 
VIOOR.». 

E ahi fica, pnr·n que o publico admire, como em 
nm só neto o Governador do Ai'ngüas {era il.u.plamcnte 
a Gonslilu'irão do Estado, cita leis tcvoa.ada.~ e ainda 
consarvn ·no seu loow· mn. sacJ•ctm•lo que 1'Cdiae 1t1n 
rnon.•tro desta nílht.?'c:.a, pa!'n. figurar nas nossas col
leccões dte. letis.» 

Mas, o dia 20 ·d'e março ultimo ~oi um dos gnandes dia·~ 
de triumphos dos am:iaos do honrndo coronel Clodonldo con
t.J·n n pe!'manencin d~ S. Ex. no Governo do ~.undo. 

Impingir~nm a S. Ex. mnis um decreto de. concoss•ão com 
todas ns i.sençõcs de :d'ircil.os, cm favor de D. Isabe.l Lnuritl 
Case li. 

Sr. Pre.sidenl'o, rleanl.o disto ,e, á vista clist.o, um secre~a.
rio de Estado, ou quem quer que se,in com n rcs.ponsnbili
dndo dess~. seocr.e.tnrio que redige um decreto monstro como csto, 
sú póde SN' considornclo ou um imbecíl ou de mú fé, do nccOr
<lo com seus coJ•religionnJ•ios agindo contra a roputnciío· do 
Governo. · 

OI'U, n ConsLituicüo, no nrt. Hl § 22 diz que corn)Jcte ao 
Conrrrc.;-so r.onccder prívilca'ios que tendam ao dcscnvolv·i~ 
manto r:omut.cl•clal, hu/nstrial c aa.ricola do Estado, 
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Tcmos, podnnlo, oult•o nllenLndo consliLneional, pnrlido 
do outt·n r.;ccrolnrül .. Pcf'gunLn-se: csso homem é ou não Pl'osa 
diJ politicas Llo m{t fó? Pot·quc a vct•clado ú que o St·. cot·oncl 
Clodonldo ela Fonseca, não tem compotoneia ndministrnLiva, 
nunca soube o que era a ndminisLt•nção; não tom no~'ão ,iuricli
ca das eou.sus; sempre o invut·invclmontc se consns·t·ou no com
mando rio sou batalhão. 

O Sn. "\nAu.ro Gógs- Ytí por ahi, CJuo vno bom. 

O Sn. JlADrU:-ino DE MtnANDA - HabiLuou-sc · cxelusivu
mcnto n essa vida, :\ sua profissão, n ·quo sempre se entregou, 
o no~ta historia toda do hol'Oo politico, é um liamem comvlc
tnmcntc novo. 

· Apczar de advoJ•sm·io do S. Ex., não sou adversa rio srs
tomatico, a ponto ele negar a ve!•clacle, quando ella começa a 
ser evidontc. 

S. Ex. é vicLimn de outros, quo procuram compromcLtol-o. 
F. é muito .iuslo quo isto aconteca. pot·que S. Ex. enLrou pat':l 
o Estado dtl Alagoas pelo bruco daqucllos que tanto cn:wva
lharam o provocaram n rclirncla do seu vonOl'nnclo, hom•nuo o 
digno pae c que eram inimigos do suu J'amilin. S. Ex. não po
dia esperar outm cousa, c isto inesmo disse cu aqui no Senado, 
l1a ·quasi dous annos. 

A posicão do honrado Sr. Clodoalclo da Fonseca clcntl'O 
r.Io pul'lido democt•atn que Q apoia, faz-me lcmbt·nr a situacão 
<.lo jucarú c da onoa. 

As pessoas que habitam os tcl'!'itorios onde vivem estes 
anim:ws, sabem quo a onc.n, qunndo quer att'nvcssnt• um rjo, 
uiva na mnt•:;om para que os ,iaenrús se urasLcm; mas quando 
c:oincido oneontrar um deoses amphibios na pruin, comü('a a 
comcl-fJ vivo, poln cauda. O jnonrú fica espcmndo quo a onça 
volto no dia seguinte parn continuar u dovrwnl-o, o si algu,)m 
t••nla wlit·ut· o ,jacaré, ello luela, balo-se eom heroismo o 
mat.n, si pór.le, a peswa que o quer salvar, c fica OSJII!I'IIndo 
quu o seu ma:;neLizndor venha nenbar de dovorn!-o. 

Assim com G Sr. cor·onel Clodoaldo. Quando nlguem pro~ 
cura afastai-o das gnl'l'llS dnquellcs que cstüo enxovalhando 
a sua roputaç;ão, S. Ex. rovolta-so porque ó um prisioneiro, 
l·slt\ manieLnclo, csppm quo u sua anca o ncnbo de doYorar. 
A sua unca. é o pm·tido democrata, chcfiudo 11clo St·. l'ornnndos 
Lima. 

S1· . .Prcsiclonte, cu prcl.cndia Lnmllcm coinmunicur ao puiz, 
wun 8cirio do nttontndos hor•t•ot•osos, quo so estão dando na 
lol'l'U nlngoann: saques, nssassina!Jos c violoncius inqualil'ica~ 
veis; mns, como é mou syslomu nüo prenclot· a ntlonciio !H'O
cwsn do Senado, pOI' muito tempo, nem esgotar u hot•a do ox
pcdionl.c, clcd~·o cssn communicncão pm•n otlLt·n oecnsião, J'o
>ervando-me para discutir com umplil.udc a ,iurisprudoncia 
c conslilueionnlidnclo cln prorwiu inconslitucionnlidndc do go
\'ot·no elo pt·Gpt•io St·, cOI'Onol Clodoaldo ela Fonseca, qunnd~, 
oppoJ•lunnmcntc a Commissüo do Constiluiciío c Justiça LiVfJr 

\ ,. 
i 

• • 

f 

. . I 
.I 
I 

. 

I 
' 

1' 
' 



, 

SESS:ÍO E;>.! 27 DE OUTUDnO DF. 1!H ~ 130 

de so pronunciar·, em vista das info:·mnoões, que, si nintla 
não c hugaram, devem cst:H' cru caminho, (Muito uem. ,u·aito 
úcm.) 

Of\DEM DO DIA 

\'O'J'AÇÚ!lS 

O Sr. Presidente - Constando a ordem do dia exclusiva
mente do vota~ües c não havendo numero, vou Icvantat· a 
sossüo. 

Designo pm·n ordem do dia da seguinte: 
Votação, cm 2' discussão, da proposição da Camnra dos 

Deputados n. !.!1, de 1013, autorizando o Presidente da Hupu
blica a nbl'ir, pelo Minislcrio do Interior, o cr·edi lo de 
!l! :035$280, para pagamento no capitão da Bt·igada J'olicial 
Arlindo l'inlo de Almeida em virtude de scnten~n judiciar·ia 
(1:0111 parecer {avoravel da Commisslio de Pinan~as); 

Votncão, em 2" discussão, da proposioão da Cnmam dos 
Deputados n. 38, de 1013, autorizando o Presidente da HeJlu
blica u conceder um anuo de licerH;a, sem voncimentos, ao Dr. 
Sebastião Mnscui·enhas Barroso, inspector snnitat·io da Dire
ctoria Geral de Saude Publica, para gosal-a onde lhe convier 
(corn parecer {avoravel da CoumLisstio de Pinart('as); 

Votncão, em 2" discussão, do projecto do Senado n. 35, 
de 1007, auto1·iznndo o Prcsidonto da Hepublica a concecler no 
coronel :roão Carneiro de Mendonça, salvo os direitos de ter·
cciros, uma subvcnr;ão nlé 30:000$, pam o cslnbelccimento 
du mlvegtwão do rio Panwatú ulé ti fúz do rio l't·nr.a, pa~
sando pelo' parlo de Burity, ·C pelo rio Prelo até onde possa 
ser· nnvegndo (offerecido Jlcla Commisslio de Obras l'rtblicas 
a t:011! Jllli'CCCI' coutmrio drt de Pi11anças); 

2" discussão da pr·oposil;iio da Cnmat·n dos Depulad.os 
n. -12, du 1UJ:J, autorizando o l'residenlo da nepublica n nbrn·, 
por iutermodio do Ministcr·io da Viação c Obms Publicas, 
o credito do üO :000$, destinado ús despezas com os trabalhos 
preliminnr·cs concernenlos aos estudos da Estrada de l~crro 
t!e Piquete a Ilnjubú (com parecer {avoravcl da Commisstio 
de Finanças). 

Lcvnntn-sc a scssiío tis 2 horas. 

J.iO' SESS:W, EM 27 DE OUTUI3fi0 DE 1013 

PRESIDEl\'C'i.\ DO. Sll. Pil\'I!EIRO ~!.\CU.\DO, YICE·PRES!DEl\'TE 

A' 1 hora da tnr·dc, pt·eseute numm·o lc:;al, abr·e-s~ a ses
afio, a que corwot•r•cm os St·s. Pinlreiro Machndo, Ferreira 
Cl1nvcs, Al'nu,io Gúos, Poeira Borges, TeJ'J'ú, Gnbriol Snlr;ndo, 
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Lnuro SodJ't\ .ros'l Euxellio, Ment!Ps de Almeida, 11ibcit•o Gon
~:a!vcs, !'it·es J•'e!'l'(!il'tl, rfi\\'HI't1S de LyL·a, Anlonio de Souza, 
Wu!J'J•edo Leal, ::;ir;ismundo UülHJalvcs, Hnymuudo de Mit•undu, 
Gomes nibci!'ü, Guilllenno Campos, Oliveit·a Yallndão, Luiz 
Viannn, Bcrnat·dino ~lonl.ciJ•o, .lo:io Luix AlvPs, Nilo Poçanha, 
Bucno do Paiva, Bcrnnl'do Monl.cit·o, Ji'clieiuno Penna, Al
fredo 1~/lis, J.o'J'aueiseo U/yecl'io, LcOJlOido de Bulhõcs, Bmr. 
Aht·anl.cs, Gonza:;a .layme, .los'' Mta·l.inho, Xavim· da Silva, 
Alencnt• GuinHH'iics, Pelippc Sehmidl. e Homilio l~uz (3ü). 

Deixam de eompat•eect· com enu;;a ,iusl.il'icada os Srs. Mc
tello, Sihwio Net·y, Arlhur Lemos, Indio do J3ruxil, Urbano 
Sanl.os, Get·vasio Passos, .Ft·mwiseo Si'r, 'J:homnz Accioly, Cunha 
Pcdl'osa, llpil.acio Pessoa, Gon(:nlvcs lo'ct·r·oiJ·n, Ribcil'o de Bl'iío, 
Coelho c Cnmpos, .Tosé Mn.t.•colliuo, Huy Bnrbosn, i\Ioníx FI'Circ, 
I,om·cnço llnplisln, Jo'rnnciseo .Pol'lclla, S:\ Frcir·o, Augusto 
do Vasconccllos, Alcindo Gunnnhnrn, Adolpho Gor·do, A. Azare
do, Gr.ncr·oso Mnrqucs, ,\!Jclon Bnptisla e Yicl.ol'ino 1\Ion
t.cir·o (2ül. 

E' lida, posta cm cliswssiw e, sem dchnlc, npprol.'ada a 
nela da sessão anterior, 

O Sr. i" Secretario dcelara IJUO niio h a cxpcdicnLc. 

O Sr. 2" Secretario procede ú lcíluru do seguinte 

PAHECJm 

N. 15G- 1013 

fledacelio final do wojer:to do S"nado n . .J.?, de 1.?13, auto1'i
zàndo a wnr.cssr1o rle um. rtrmo de licença. sem 1Jcnc'i1ncn
tos, ao Dr. João Jl'eri, 'insJlrJctor sanitario da Directoria 

Oeml de Saudc PuúUea 

O Congresso Nacional decreta: 
Al'tigo unico. E' o Poder Executivo autoriz()l:lo a con

ccdoJ• um anno de liconcn, sem vr.ncimenl.os, no Dr .. Toão Nez·i, 
inspeelor snnil.nr·io da Dircclor•ia GeJ>al de Snude Puhlicn, 
pnl':t lPalnl' de seus inl.r.t·csscs, onde .iulgat• conveniente; re
vogadas as disposições cm conlmrio. 

Sala das Commissões, 27 de outubro de 1013. - 1Val{recfo 
Leal. - Oliuclra Valladão, 

Fica soln•e a mesa pnrn ser discutido nn scssiío seguinte, 
depois de publicado no Dia·,•io do Conaresso. 

O Sr. Feliciano Penna (') - SI'. Prcsirlcnlc, i'Ccohemos 
l.ionl.r.m do Esl.ndo de 1\linn.s Gct·nrs n doiOf·osa. nol.icia do fnl
lecimr.nto elo nosso dislinelo pnlt·ieio, St·. Dr. Hm11•ique Snlles. 

( •) Este discurso não foi reyisto poJo orador,, 
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O Senado n;1rJ vt!de set· Íll\li.I'J'ut·enlr) <10 pnssnmento de um 
homem de tão altas clisLitwcüu,;. O Ur. Hetlt'iquc Su!IL•s pcr
cot'I'f.!U, cm um Jong'O pcl'ioLlo, LoLla::; as etapas da ''il.la pu
!Jli0a, cxcrecndo senJ(H'IJ eom o mais uoluwl destaque as nHlis 
elevadas vos it~üos. 

J)ut·nule alguns nnuos, foi elle de(lulado pt·ovincial, no 
J~sLado de l\linas; 1nai8 lnnle, pot· divm·sas \'CUJ::i, f~m lllversas 
Jcgislalurns, foi dcputmJo ;;uJ.·al, e niuda, 1nnis tarde, no re
gímen t·cpublienno, l.JCJJLttnuo fcdeJ·al. 

l\'o regimea monnreltieo cllc levo a ltom·a de pt•esidit· o 
listado ele Alag<)as. . 

.Foi Lambem o Dr. Hrmriquc Snilcs um ,iur·isconsulto dis
linclo c Jculc da Faculdndc de Direito de Helio Horizonte. 

Assim, ú eom o mais pr·oJ'undo rwznr que, Lmzcndo csla 
noticia no Senado, me animo a pedir a V. Ex. que consulte 
u esta cor·por·ação si consente que seja 0onsi:;nado na acta 
um voto de peznr· por esse iul'austo aconlod!llento. (Muil'o 
bem; muito bem.) 

Approvado uunnimemcnle. 

O Sr. Raymundo de Miranda (')-Sr. Presidente, o pro
cedimento inqualil'icni'Oi, nos dias que correm, que vae Lendo 
a politica situacionisla. do meu Estado, obriga minll'n insis
tencia na tribuna pal'll lcvanlat• mais um protesto vehemente 
contra os nltenlados que se estão pmlicando, forçando os hon
rados operarioo das Jabrieas de tecidos do meu Estado IÍ 
gréve, r\ insu!Jor·dinaçüo, ao ufaslamenlo do trabalho. 

E' sabido que essas grúvos uüo sfio o resultado de espon
tanea dclibcrnr.'üo desses oporarios; süo, antes, a insinuação· 
clns autoridades policiacs o chei'Óles locaês no municir)iü du 
Santa Lur.ia do l'íol'Le, .no meu Estado, llm obediencln í•s 
ordens transmillidus da Capital. 

Ainda h ontem a imrH·onstt publicou o seguinte telegramma: 

« ,\ gróve dos operar i os da .F'abricn do Rio J,argo 
Leve repercussão na Pabrica do Tecidos da Cachoeira, 
cu.ios operarias adherit·run no movimento dos seus 
companheiros elo llio Lm·go, exiginilo a diminuirão 
das Jrm·ns de lt'nhnlho e uugmenLo de snlar•ios). 

1~' o trabollw lwbilirlo.l'n dos clemo!ic!ores do progresso, 
elo desenvoil'illlPJllo industrial claquclla Lr.rrn; isso os incom
moc!n; ei!Ps srnlrm a ne,,.•ssidndn do ludo asphyxial', de im
pccl ir o desdolmmwn lo da a c t.i I' idade nnqueiJ,• departamento 
1la Fr.deJ•ncão, pnt·qtw ns J'abl'icas de Lrcidos contam mill1nt•es 
de oprmr•ios r disl!·ihur.m divicJ,•ntios vantaJosos. Sou insus
peito JHll'll :l'allar nrRto ponto, se,in-nw lidl.o n!JJ•ir um pnrcn
thrsis -não ou dit·eclot• nem accionista elo nenllll111a dessas 
J'nllricns. 

(') Eslo di.Mtr·.;o Hfio J'ol rel'islo nela orador, 
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Mas é preciso ,que o Senado, o B1•azil inteiro, todas as 
classes ~onscrvadoras snib11m que os dirigentes dn .Politica 
de ATagõas chummn a si a missão até do desorganizar o tra
balho iudustrial, crue !Jnnlo tem acreditado c utlra•hido os 
capilaes ]>ara a terra alagoana. 

Lavrado este ,wotesl.o, declarado com tocht solemnidado 
quem são os responsavcis poJ• esta dcsaggt•egáção, passuc·ei a 
oulro assum[llo com rclaçlio lambem ao Estado de Alngôas. 
Antes, porém, de eontinuut• a J•egislt·ar a série de violcncias 
c attentudos c até de saques que ali i se tem praticado, se,ia-me 
lidtn aprcc.iar c, ao mesmo tempo, rcstallelm~er a verdade 
solH·e uma pNJUIJIIll intriga que, de algum~t l'ÔJ'ma, me l'cz 
JH'aiWI', IIÜO pelO SOU a:iSll111Tf1/,0, D1U8 flÜ!'fJUC Y(I.ÍO f!UP, JtU SCSI)ÚO 
do suiJimdo ulLimo, cu eumrH·i bem o meu dever, e tanLu 
assim, que it•t•ilei lmslautc os rrwus advec•sm·ioR. 

Quando me rcl'er•i ao '!JOJJ rado Sr·. rCot•onel Clodoalt!o c ao 
tl·a!Jallto de perfídia com que o rmvolvcm os seus eorreli
giounrios ou pscudos amigos, ·eonduzindo-o ú }lratie•a de actos 
quo o llumiJ.IJUm, que o recomlllcndam mal vcmnLc a opinião 
nacional, que o tomam odioso, cu disse que S. Ex. ,jwmais 
dcrcria ler a!Jandonudo a sua vid·;t milita~ no commando do 
sou batalhão, onde vivia a sua vida ho.!)rada c, cm gero!, 
estimado por todos, sem aLtr·nhi!· odios nem .rc.sentimentos 
em torno do seu nome rcspeilavel. Dahi, par·a o que foi pu
hlicado em um snclto de um jornal, vac uma grande dil'fc
!'cnca. 

Vejamos. 
Diz ,( Epoca: 
« St·. nuymundo de ll!knnda occupou lwntcm a tribuna 

do "Senado numa ·furia incontida contra o- Governador ·de 
Alagôas, Sr. Coronel Clodoaldo da Fonseca~. 

Não 'ú exacto. A simples leitura do meu discut·so, puilli
cado no Dt:ario do Conarcsso, sem a prévia revisão, 1í a prova 
t'\'idente que mo não deixei le\'31' }lar odios nem por furia 
r.onl.ida, nem incontida, conl!·n o Govcl'!mdot• de Alagôns. 
;\peuas lamentei, como lanwnlo c continuo a lamuntnr, a si
tua~ão PJ'Ccal'ia em que S. Bx. se deixou colloctn• por aqucllcs 
que pt•ocm·am ou se esl'orr;am, pot• todos os modos, para dcpro
cial-o, conduzindo-o tU assignar decl·ctos inconst.itucionncs, 
absurdos, quo o tornn1•ão tr·istcmentc mcmoruvel nos annacs 
da llistol'ia politico-udmin istmLiva deste pu ir.. ( Contlnuando.) 

«E o Sr. naymundo, concluindo o seu dostampatorio 
contm o Coronel Clodoaldo d(t ~'onscca, foi muito além do um 
ataque ao actual Governador de A!agôas; l'esumiu numa 
phrnso os seus impropcl'ios contra uma classe inteira, quando, 
do St·. Clodoaldo, disso finnlmento que o homem ora um 
mi lilfrJ' ~. 

Eu niío sei quando foi •que disse isto. Eu disso o que se 
!ti no meu diseuJ•so o ó pelo que posso snr rcsponsaveJ, sem 
rruo com isso pretenda rlar sntisfacção, mns simplcsmento rcsf.n
lH:lccc< ti vcrclndc, o quo cu disse foi que .Q G(!roncl PlodQ.[lldq 

• 
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tia Fonseca não tem. eompctcncia administmtil!a, nunca sonhe 
o que era administrar.ão, não tem nor.íio jtwidica das coisas 
e sempre invm·iavelmi:ntc se con.1aamtt ao comnuuulo do sctt 
batalhão. 

Entro o que ·nl'l'iz•moi c o que rabiscou nlgum dos meus 
nrlversal'ios na poliUca de ldagõns na l!.'tJOW, pois acredito que 
os redactores .desse Jornal não Unham motivos rmra viz· tflO 
J'uz:ibundos contm mim, Jm uma grande difl'erença. •)lilitares 
conh~.-;o, ou ainda vivos ou .iü dosapparcc.idos, •que além •. da 
Clll'I'ca·a a que se consagz·aram não deixaram nunca do dcdzcat' 
tnmbem o seu tempo, as suas aptidões e os seus talentos a 
outros estudos. i\lilíLtll·os existiram o existem com abundante 
comp1Jteneia adminisíralira o outros do não menos oompc~ 
tcneia ,jurídica. i\lilHares existem vcrdadoíros ·estadistas c 
nü~ (lOdcmos contal-os entro nós nicsmos, homens de oapaoi~ 
dado que se rccommcndazn n:io só como militares, mas como 
[HJlítícos, ,iut·istas, adminisll·adoz·es o até magistrados. 

Quanto ao Cot•onel Clodonldo da Fonseca, o que cu disse 
Ic:i rruc :s. Ex. som pro se consagrou á sua vida rigosoramcnto 
mílitnt·, no commnndo do seu batathão, c não é sabido que 
S. Ex. se tenha dado a estudos de ndministt'a(•ão, de litlcrn
tut·a, de jurisprudcncia ou de qualquer outt•o ramo do con•he
cimenlo estranho i\ sua especialidade, ú teclmica da sua pro
fissão. 

Disse mais no meu discurso que S. Ex. habituon-sc 
e:cclusivamentc a essa ·oida, d )n•nfissão a que sam.p1'1/ se cn
treaou, c nessa historia toda o heróc politico é um homem 
complctmnente novo. 

Não me consta c, !lOt' mais que eu tenha indagado, ninguczn 
mo afJ'irmou nem declat·ou que o atonz·udo St·. Col'Oncl Clil
doa!do da Fonseca, antes de set• seduzido parr. o Govcmo das 
Alagóas, tivesse se envoh•ido cm política. 

Nunea pt·ctcndcu sor Deputado, nunca Jlt'eLcndeu se1• Prc~ 
sídento ou Oovcrzrndor elo Estado, nem nunca no Governo do 
Mat·eclzal Doodoro, seu illuslro tio, procurou intervit• nos nego~ 
dos da politiea ou da adminístz·Miio. 

Portanto, qunnclo o quízerum Jísonjeut· ''!.('lll esta plzantasía 
do lte.r6e poliUeo, S. l~x., para se suhir bem, . tinha ncces~ 
sidade do cercar-se do homens bom intencionados o Que cm 
bóa íntcncílo tam!Jcm o quizesscm para Oovet•nador do Ala
góas. 

O B•·nsil ú fiepublica Jzn mais do 20 annos, o nunca nerihum 
·desses patrlotas se lembrou do nome hont•ado do Sr. Cot'onel 
Clodoaldo, nem pat•a Govel'nndor, nem para Deputado ou Se
nador, JHlzn paz·n Deputado estadual, nem p0ra conselheiro mu
Iticípnl no Estado elo c\·lngóas. •Só ultimnmonLo quando veio 11 
ondn ou o crclono do salvalel'io, é que se lembraram do S. Ex., 
e ou sol que S. Ex. relutou bastante pura ncccitur esta pre
bcnda, quo lho v ao sendo tíio dolorosa. 

Por~nnlo, Sr. Presidente, ou nílo sei •que fundamentos 
possa ter o' sztclto quo algum dos meus adversarias rins Ala· 
0üns conseguiu rmJJli~Ul' nu l!.'poca; em todo cu~o, ·repiLo, SC!'.YO 

• 
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para me convencer de que andei bem, tanto assim, que vieram 
J'urilJJJndos sobr·c mim. A' al'J'irma~ão do arLieu)ista a quo me 
refiro, opvorrho as clcclam~ües c as afl'irrnaçues ele um outro 
jornal, tamJJem essencialmente insuspeito it minha pessoa c 
ü politica •a que pertenço: ,() O /1/!]Jarcial. 

O IntiJU1'cial não di~ nada disto. Publicando o resumo do 
meu discurso, registra, entre outras allcgações, que cu disse 
que o Sr. Uoroncl Clodoaldo da Fonseca é um .iacaré e a po
litica •a onça •que o vae devorando. (Jitel'cnws salval-o c S. E:c. 
se J•cvolla. 
.• . nesumo assim o que ar·ticulei c discuLí uã sess~o de 25 
deste mez: 

POLI1'1CA DE ,\LAGÔAS 

O Sr. llaynmudo de Jli'randa a{{Ü'rn.u, tia triúmw 
do Senado, que o Sr. Clodoaulo 6 u:m jacaré JlOlitico 
c o seu Jlltl'tülo a onça que o vae devorando. 

«O Sr. naymundo de ·~líranda, houtem na hora do 
expediente do Senado, pediu a pulavrn para mais uma 
vez tratar dos acontecimentos poliLicos do Estado do 
Alagôas. 

S. Ex. levou ao conlweimcnto do Senado que o 
:Sr. Clodoaldo da Fonseca acaba de dar um golpe mor~nl 
no progresso da industria c da lavoura desse Estado, 
baixando um decreto que grava de !l o/o o imposto de 
exporva·r;ão dos productos das fabricas de tecidos do 
"\:lagôas. 

10 Estado de ·Aiagôas, ponderou S. Ex., é um dos 
mais ricos cm fabricas desse gencro. 

Ora, as mercadorias dessas fabricas, sendo sobre
carregadas com o imposto de exporta~ão de mais de 
D %, não podem competir com as de outras fabricas 
de outros Estados, muito menos sobrecarregadas. 

Em seguida S. Ex. se occupou de um suclto do 
Co1•raio da Manhã, que diz que o Sr. Fernandes Lima, 
nciual Vi cc-Governador do Estado de "\,Jagôns, não pódc 
acceitar o cargo de procur·ador geral do Estudo, para 
<Juc J'oi recentemente nomeado, porque esse politico, 
aetualmenle se acha investido de func~fio electiva. 

Na opinião ,iuridicrn do orador, o Sr. tl"ernandcs 
Lima, desde :que se r·eLirou do tm·r·itorio do Estado, 
sem licença do Congresso, foi destituído do cargo de 
Vice-Presidcnl.c do Estado. 

Depois, ·S. Ex. ainda provou que o Sr. ICiodoaldo, 
pela ConsLituiciio do Estado e pela Constituição 
Fcder·al, não póde decretar aposentudor·ias, como tem 
:!'oito, e muito menos eonceder pr•ivilegios quo tendam 
ao drsenvolvimcnlo ~ommcrcial, industrial c agricola 
do Esludo. 



' " 

• 

,! 

., . 

SEH~,io E.\1 ~i ll~ OU'l'UDllD 1m 101:1 

gssns nLLrilmiçõcs, o!Jscrvou S. Ex. são rnern
mmcntc da compctcncia do Poder Legislativo. 

S. Ex. terminou o seu discurso, declarando CJUC ·a 
potii~üo do Sr. ClorJoaldo, doutro do Partido Democrata 
que o apoia, fa~ lembmr as lulas do jacaré c da onoa. 

A onca, quando quer atravessar um rio, uiva, na 
JIIUL"gem, JJara que os jacarés se afastem. 

Si os cnconlt·a, eomc-os vivos pela cauda, aos bo
cadinhos. 

O Jacaré fica ü sua dispositão, dons, trcs o mais 
dias. Si algucm o tenta salvar, c!lc atac'a c resiste. 

O •Sr. Clodoaldo, concluiu o Sr. naymundo, é um 
.iumwé politico; o seu partido a anca que o vac devo
mudo. Quct•cmos s·alval-o, c S. Ex. se t·cvolta. 

l'o:<so ainda invocar clll muu auxilio na domonstmção 
que venho fazendo para dissip-ação das aleivosias geradas [leio 
rancor dos com!Jatcntcs que scutcm descobertas suas bátc
rias, os resumos do Jornal do ()ommercio c d'O Pa·i;, que rc
~~m: ! 

O Sr. ltaumwulo da Miranda combateu o decreto 
elo Govemador de 1A!ngüas augmentando de !l o/o o 
imposto de exportação das fab!'icas ele tecidos estabe
lecidas no Estado, o que vem a aggrnvar sobremodo a 
iudustria al!i, cm bcncl'icio dos concorrentes dos 
outros Estados da Uuião . 

. o orador commcnlou esse golpe dado tí industria 
a!agoana pulo Sr. Coronel C!odoaldo da Fonseca e 
procurou demonstrar o quanto de malcl'icios tem cn
liido sobt·e ·Aiaguas desde que alli governa o Sr. co~ 
rouel Clodoaldo da Fonse~a. que, muito bom homem; 
não d•:via nunca ler deixado o commaudo do seu 
batalhão, onde vivia honrada e pacatmncntc. 

S. Ex. passou a Lrabar da politica estadual, des
mcut.inelo algumas noticias publicadas por jornncs 
elcsln •Capital sympathicos no Coronel Clodouldo, a 
rcspcilo dessa po!iticn. Atacou os ultimas netos do 
Gol'e!'llaelot• concedendo aposentadorias c dando con~ 
cessões contra disposi<;õos constitucionnos, assignando 
do CI'UZ ncJui!lo que lhe dito. Diz o orador quo Justo 
1é quo isto uconteca, porque o Sr. Coronel Clodoaldo 
da Fonseca entrou parn o Estado do A!aguas pelos 
!.11·a~.os daque!lcs quo de li1 expulsaram o seu vcne~ 
rando pac. (Jomal do Commercio.) 

POLI'l'IC;\ DI~ ALAOÔAS 

«O Sr. naymundo do Wrnndn Li•ntou da politica 
do seu Estudo, evidenciando os •netos impaLl'iol.icos do 
Coronel Clodonldo, attl o ponto do taxar· agora um 
imposto de ·!l % sobt•o o prodncto da~ ofuhl'icas de 
tecidos ost.uduuos que l'ur exportado.» (D'O Paiz.), 

l'ol, VIl 10 
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llo•,fnl"''''"ida •:::;:;illl a \'el'(iaue, porque eu Len:Jw por hu
l>iln " i;lu do •lm longos am:os não deixar sem resposta a 
iuLrign por mais J'uLil que rmrcca, sinão o Lcmpo nccessario 

'· pura c~utcsLal-a, o nuLos quo •a insinua~ão v:í, u I.JoetJU pequena, 
seu: a lciLura do meu discurso, assumindo pi'OJJOI'~ucs, porque 
ncsLa lcrt·u Jm o possimo hui.JiLo de so uccusar o individuo 
auLcs de se couhccor o que ollc escreveu ou pronunciou, vou 
desde jil, dando 'lls cxplicu~ões ucccssarius, collocamlo a quesLüo 
nos seus verdadcü·os Lct·mos, clissipaudo quacsqucr nuvens 
,quo JlOrveulum Joossam app_at•cc~t·, c doclarunclo eom Loda. a 
Jrunquczn, ccrlo de quo ass1m Sll'VO melhor a •nunh•u l'íl_~rm, 
1l·ra[a·1•indu sa1: militarista a sar ai'V'ilü·ta com os dernoc1•atas 
ela ,llauüos. · 

r.umcnLo, Sr. P,residentc, que pot•ludor do um nome glo
rioso, como ú o Sr. Coronel Clodoaldo da l!"onsccu, csLej a nu 
terra de seus avós o de seus paes a compromeLLer uma tra
.dicão honrosa, unLregando-sc ú vontade perl'ida c mal inLcn
ciouudu dos inimigos de sua J'amilia, que procuram inuLilizal-o 
de vez no Governo do J~slado, ul'im de podct• fazer a escala 
'dessu .Governo, escalada que já imaginavam estar realizadu. 
: O partido siluacionisLa do Eslaclo; Sr. l'J'CsiclcnLc, nada 
mais tem i'cilo do que obl'igar um holllcrn honrado, incontcs
tavelmonLc digno de considcracüo c ao mesmo lcmpo de 
commiseranüo anlc a siluacüo cm que se collocou o honrndo 
Sr. Coroncí Clodoaldo, a Lodu sorLc de desvarios, ao ponto de 
negar al<J' cumprimento (t sua pal•avra empenhada. 

'l'ouo o mundo sui.Jc, não ha ninguem que ignoro que o 
IJOlll'Udo Sr. Clodouldo, Governador do IA!aguas, i'ez-sc rcprc
seuLat·· uu Convcn~üo do ·Partido llepublicano Conservador· na 
l'euniüo para escollta dos candidatos aos cargos de Pt•csidentc 
o Vico-PrcsidonLo da llepublica por dois Deputados, por urJucllo 
Estudo. Nningucm Lambem ignora 'CJUc .esses reprcsenLanLes 
.volarurn aqui do accurdo com o Par.lido llcpublicai10 Conscr
.vador, assir,;nut•am u acta e o umniJ'csLo apresentando· os nomes 
illusLl'CS dos ::irs. Drs. Werwosláo oBraz e Urbuuo ::iuntos, rcspe
'ctivamonLo caudidalos aos cargos do l'rcsidcnlc o Vicc-Presi-
.dontc da Republica. · 1 

· Pois bem, posso iul'ormar ao Senado que os pscudo amigos 
do Governador de Alagõus tôm induzido S. Ex., c S. Ex. so tem 
.deixado arrasLár por ellcs, a Lclegraphar a todos os muni
cípios c enviar curLas ofl'iciues aos delegados de policia e aos 
intendentes ou úquclles que os representam rccommcndando 
a candidatura do não menos digno cidadão o Sr .. Senador pela 
l.Jahia conselheiro Ruy iJ3arbosa. · 

Ora, 11iio ó pelo mal que este J'acLo possa J!l'Oduzir, porque ú 
$abido quo o Partido Democrata do Alugóus não dispõe de 113 
do eloilorudo do meu Estado, mas 6 pela fcioão moral que o 
fucLo assumo, ol'l'ercccndo ao Govemndor do meu Estudo umu 
siLuacão dit'J'icil, bom dcsagraduvel o quo não ú compativcl nem 
,QO!ll o seu passado, nem com as suas tradições, · · 

·. 
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Concluo u.qui Uti UJinlmti obsul'VUiiÜC~ tlu Uw,ie, rosorvan
do-wu pat·a cw outro .iil• llomonstrar o LJUu llu uu.ormal o 
llot'l'ivul aimlc su está passando na(Juelln ter!,a, (Muüo bem; 
rnwito bem,). L... - · -· · 

OJlDElv! DO DIA 

Vuta"ão, cu1 ::l' discussão, da proposil;ão da Cumam · dos 
Deputados, u. :!1, do 10 la, autorizando o l'rcsidento 11a fiepu
b!ica a aiJrir pelo Ministul'io do Interior, o cJ•odilo do réis 
01 :03ii$:!H!l, JlUl'U paga!Ucnto ao. Capitão da B•·igad!L :t:'o!ic\ul 
~\rlindo Pinto do Almctda, om vu'Lude de sentença JUdJC!Ul'Ja, 

Appl'Ovada. 
Volacão, cm ::!" discussão, lia proposiciío da Gamara dos 

Deputados, u. 38, do 101'3, autorizando o l'resicleuLc da ficpu
blica a eoncodcr um unuo do Jiconr;u, son1 vencimentos, ao 
D1·. ScJJUstião Muticarotlhus :Barroso, inspector sanitat•io da Di
reuloriu Geral do Suudc l'ublica, pura gozai-a onde lhe con
yicr. 

Approvada. 
V o tacão, !!III 2' dj;cussão,, uo vrojecLo do . :,ieuudo, n, :J5, 

do 1U07, autorizando o Prcstdento da fiepubhca a concede!' 
ao Coronel João Carneiro de 1Mendonca, salvo os direitos de 
tcrceit•os, urna sullvonl)ão utó 30 :OOO:j;, paru o estabelecimento 
da rmvcga~ão do rio l'at•ucatCt aLô ú foz da l'J•ata, passando 
pelo porto do Burity e pelo l'io Preto atu onde v.ossa ser 
rtuvc:;udo. 

1\ejcilado. 

~ltlml'l'O Dll Gü: 000$ P,\IIA gg'J'UDOS DA ES'!'IIADA Dll b'JlllllO Dll 
l?!QUE:~E A !TAJUBÁ 

2" disnussfiu da prorJOsiciío du Cutuat•u dos DO!JUtados, n .. \;í, 
de 1U1:J, autorizando o tPrcsidento da Republica a abrir, por 
inLcrmedio do IMinisterio da Viacüo e .Obras Publicas, o credito 
de GO :OOO:j\, destinado ils despezns ·com os trabalhos prelimi
nat•es concernentes aos estudos da Estrada de Ferro de Piquete 
p. Itajubá., 

. O Sr, Feliciano P~nna (') -Sr. Preside!! to, pot• U!DU das 
le18 do orr:amcnto, fo1 o .Governo du llepubhca autor1zado a 
mundar· construjr a Estrada de Ferro do Piquete a Itajubú. 
J\ uutoriza,cão foi dada cm lermos positivos, mas esqueceu-se 
o legislador do indicar a rubt•ion do onde devia sahir a quantia 
destinada a esse melhoramento. 
· l'or uma clossus abcrJ•uçüos quo so incrustaram no nosso 
systuum ou na nossa pratica J'inuncoiru, o Governo tem enlon
·liclo CJ\10 fica autorizado a. ab1.:,ir os creditas necessarios pura 
pumpruncnto dessas autot'IZJQocs, sem verba especial no or-

,(') Este diseurso não i'oi revisto pelo orador, 
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(::nnen lo, ~reando-se .desta maneim urnm segunda ser i o do 
d<'S!WY.a, quando a pt'inwim seria não aoha muilas vozes os 
J'C~ursos nccessarios do 'l'hcsouro para a sua roalizaçlio, Em 
Lodo o caso, admillida a legitimidade deste processo, devo 
l,f'HWI' ao Senado wnhecimenlo do quo ocoorrcu um rclacão 
ao pi'o.ieclo que agora cntM cm discussão. • 

O Governo abriu um credito do IJO contos pnrn acudir ás 
dcspczas com os estudos desta ostruda proj cotada. 'l'ondo ido 
o cf·cdito ao 1'ribunal do Contas, este recusou-lhe o seu registro, 
allogaudo que os estudos desta oslmdu :Wt estavam feitos 
antes della ter sido decretada, c que, por consoquoncia, ·não ora 
passivo! que o Govcmo esLivesse ubi·indo credito para pagar 
uma dcspoza, que provavelmente ,iú dcv1n oslni' liquidada. O 
Govel'llo então 1'ez uma auwude houoraule, mandou dizer ao 
'l'ri/Junal de Contas qne j•.i não se tmtavu de estudos, mas do 
/.i•ahulhos pJ•oliminares pum essa estrada, uomo sejam ti'Uba/ltos 
do looa<;üo, etc. Mas, não sei por que o Governo não esperou 
nova solucão do tribunal, o PI'o1'eriu recorrer ao Poder Lcgis
laLivo. Foi então que apparcccu, por mensagem na C amara, o 
pedido do GO conLos para as dcspczas com os trabalhos preli
minares "COncernentes ú Estrada de Ferro de Piquete a Ilaju]Jú, 

Vindo este projecto ao conhecimento da Conunissão do Fi-· 
·nun<;.as desta Casa, esta, pot• uma maioria occasional do c1uatro 
votos wntra tl'cs, rosolvcu dar parecer fuvoravel, 

O Sn. JoXo LUIZ ALVES- Occnsj,onal, não. 
O Sn. FllLICIANO PENNA -Era uma maioria de occnsJao,· 
O Sn. JoXo Lu1z Ar-VES- Quando se diz maioria de oc-

easião, suppõc-so que os ausentes são contrarias; mas, nesta 
"aso, a maioria poiloria ser maior de quatro contra ti·cs. 

O Sn. Fllf,ICIANO PENNA- Os votos dos ausentes são dcsco
ulwddos. Eu não os conheço. 

Ora, Sr. Presidente, dos trcs membros divergentes, fui cu 
um rlcllcs; o, como ropJ•cscntantc do Estado de illinus Geracs, 
ao qual esta estrada l:: tcrossa, julgo-me na o!Jrigação de dar 
aqui os motivos por que mo assignci vencido. Eu deveria, 
talvez, na occusiito, ter logo Juntado ú minha assignatum um 
voto om sepamdo. Mus, como na Commissüo não pude fazei-o, 
por uccumulo do scrvico, resolvi apresentai-o ho,ic, para quo 
V. Ex. mundo publicai-o cm seguida ás palavJ•us que pronun
ciei nesta momento. 

E' este o meu voto: 
«O Senado pódo imaginar com que pe7.ar deixei de 

rccommondur ú sua approvncão o projecto ora om dis
cussão, que autoriza a abertura do um et•cdito do GO 
contos para os trabalhos proliminurcs da estrada do 
I' erro de Itn,iuM no Piquete. 

1'ratn-sc do uma estrada que interessa a uma certa 
zona do Minas, Estudo que tenho a honm do rcprosontnJ:, 
nesta Casa, o só essa circumstunciu seria sufl'iciont0 pura 
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que cu acolhesse o proJecto com franca sympathia, si 
não militassem cm outro sentido razões de grande valia . 

Não desconheço que n construcofio desta estrada est:\ 
fmmnlmenlc recommcndndn cm uma das ·nossas leis; 
não desconheço que, infelizmente, .it\ o Govel'ono chamou 
concurt·cnles pum a sua conslrucçüo. Mas a verdade que 
se impõe 6 que dar inicio a uma obra euslosissimn, ma
nifeslnmenlc adinvel, no momento de uma I)Jlgustia l'í
nanccirn c do uma déúacle cconomica como ainda não 
tivemos iguacs, é um acto que vac arcando pela lou
cura. 

A estrada de que se trata vae ler a uma cidade .i t\ 
servida por viacão ferrou. Bastaria essa considct·acão 
pam demonstrar sua desnecessidade. Eu rnc limitarei a 
dizer que ó inteiramente adiavel. 

Bem sei que este proJecto não autoriza a abertum de 
creditas para a conslruccão pt•opriamente, mas aulot·iza 
parn os trabalhos preliminares, o que quer dizet· para o 
com eco de execução. 

Demais, si cstrJ annuncinda a concurrencia, é bem de 
ver que a inl(}ncfio do Governo é atacar lodo o serviço.» 

0 Srt. LEOPOLDO DE TIULHÜES- Consta que já está sus
pensa. 

O Sn. BUENO DE PAIVA -l\lns ó uma estrada autorizada 
por lei. 

O Sn. FELICI.~No PENNA- Não se trata de mvogar n lei; 
trata-se do adiar n sua execução. 

~Essa obra, por avaliação dos competentes, irá nlém de 
20.000:000~ú00 ... » 

0 Sn. BUENO DE PAIVA-Oito mil contos. 
O Sn. FI~I.ICIANO !PENNA- , .. dndo que. não hnJin sur

presas, tão r~ommuns em set·vir.:os da admittistl'ae:1o puhlir!a, 
quo ei(}Vom no dobro essa qunntin. O png-nmcnlo, é cort.o, set·:\ 
feito cm apolices dn divida nncionnl. 

Essa -cireumstnncin, poróm, não diminue sensivelmente os 
onus do compromisso, a inconvcniencia dn dcspezn (}, ncimn de 
ludo, a sun inopporlunidado. Os (}ncnrg.os derivados do paga
mento cm apoliccs .iá montam a somma nlel'l'ndot'll, que cott
lrihuc podcJ•osamonte pnm a dcsvnlorizncão dos titulas emill.idos 
n granel c vendidos com descontos formidnvois pot• emprei
teiros premidos poln necessidade de ohtct•om dinheiro n qual
quer Jlrcoo. Niio devemos esquecer, nlóm disso, que vi o te mil 
npoliccs r·opt•csGnlnm um Juro nnnunl de mil contos pagos cm 
clin!toit•o elo contado. 

A situação actual de nossas finnnçns não comporta des
JlOzns outt•ns nlr;m dns in!torontos n sorvi,•os .iá crendos, im
prescindivois c absolutnmcnlo inndiuveis. » 

0 Sn. LEOPOWO DE BULIIÜES- ApoindQ, 
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O Sn. FEJ,ICIANO PllNNA- Isso se diz dinrinment.e, em todo~ 
os long, mns .forc.a é reeonllecer que sem nenhuma sinceJ•idndo. 

O Sn. nmEino GoNçALVES- Muito bem. 
O Sn. FEUCIANO PENNA- Ao contrario, o que se observà 

por parte elos poderes publicos IJ a indifferonca o a contumncin 
na pratica dos csban.iamenl.os o dospordicio, o n tal ponto que 
dão a impressão do um vasto conluio para a liquidação do 
pafz. -

:E:ntrolanto, a quadra reclama medidas das que se ·chamam 
de salvacão publica, o para estas devemos todos contribuir com 
o melhor do nosso osforco e do nosso desprendimento. 

O Sn. BUENO DE PAIVA- E comecnmos com· estes 00 :,QOO.$ ,, 
Esquecemos dinriamonte outros esbanjamentos o vamos snlvár. 
o paiz com esta economia. 

O Sn. FELICIANO PENNA -O meu rocei o não é por estes' 
sessenta contos, mas pelos vinte mil que vem atrás dolles. 

O Sn. •BUENO DE PAIVA-A estrada foi orcada em oito mil' 
contos. · 

O Sn. FELTCI,INO PENNA- V. Ex. bem snl1o o que são 
essas avaliações. 

O Sn. BuENO DE PAIVA- Despezns extrnordinarins, som lei 
qno as autor•ir.o, estão se fazendo todos os dias sem o protesto 
do V. Ex. 

O Sn. FEI.ICTANO PENNA- Ao contrario, com o mou pro-: 
tosto vehementc. 

«A época é de sacrifícios, de economias rndicnes, de córtcS 
profundos cm toáns ns dospozns quo não se.inm nbsolutnmentõ 
imprcscindivcis. E' nccessario que o Governo so muna do 
energia sufficiente para dar anca a essa incontnvel multidão do 
parasitas de todas as categorias c denominações, que por meio 
de processos condemnavois consegue absorver, cm pura perda 
pm•a n Nacfio, o melJJOr da renda publica. 

Cumpre apagar definitivamente essa noção tilo orronea 
quão genornliznrln de c(tlB o Thesouro ó logradouro publico, no 
qual uma gpnndc pnrlo do :I' c I ir. os so eevn :\ custa· do suor dn 
!lnr·to que moureJa parn lhes proporcionar os gosos da opulennin, 

E' neoessario que do Congresso pat·ta o exemplo. Não lho 
ficaria o direito do advertir o Poder Executivo, si lha seguisse 
ns pégndas o com ollo collabornsse na empror.a do domolicfio o 
no dosntino dos osban.iamentos. 

A nesnoiío desta •Credito é um sorvico que o Senado pro
slat••í no Govm•uo; ó um conselho quo lho dá pnrn susrcndcr 
ou nnnullnr n oonourroncia nnnunoiada .• T1í não diS'o que so.in 
oRse um noto do prudencin; ô antes do tudo um acto do bom 
sonso. , 
. Estou convencido do t'fUC, si fosso oonsult.ndo o Vico-P••csi
dcnto da ncpublica, quo tem sua residonoin na cidndo benofi
cindn por cssn estrada, equilibrado como é, S. Ei. aconsolhnri!l 
o adiamento desta obra pnra tempos de mnis folga .. • . 

., ' 

' . 



'sms~ÃO EM 27 DE OUTUBRO DE 191S !51 

0 SR. LEDPOr.DO DE BULiiÕES- Com toda a certeza,· 
0 SR. FELICIANO PENNA- :E' provavel mesmo que S. Ex.; 

deseJasse que esse melhoramento fosse realizado durante sua 
presidcncia, qullindo talvez a situação financc!'ira tenha perdido 
o caracter do gravidade deante da qual, actualmente, toda n 
Naçfio so acha upovoracla. 

Eu não tenho autoridade para aconselhar ..• 
0 SR. RIBEIRO GONÇALVES- Não apoiado. 

· O Sn. FELICIANO PENNA- ••• a ninguem, quanto mais a 
homens experimentados o sinceros patriotas como são os mem
bros desta aususta corporacão. Cumpra cada um o seu dever 
como julgar mais acertado. ·: 

Tenho procurado cumprir o meu, de modo consciencioso, 
julgando que é um acto de elementar honestidade corresponder 
á honrosa confiança do Senado, dizendo-lhe sempre a verdade 
e indicando nos pareceres Q caminho que reputo mais acer
tado. 

Já não cuido hoje sinão do salvar minha responsabilidade 
pessoal e agora mais do que nunca procuro tor.nar bem saliento 
esse proposito. 

Si, no caso presente, devo-me lastimar de não poder con
correr para uma obra que interessa o Estado do Minas, por 
outt·a parte devo folgar do que essa mesma circumstancia valha 
para manifestar o desprendimento e serenidade com que so
topõc o interesse regional, posto que rcspeitavel, ás exigoncias 
determinadas por uma crise ameaçadora do verdadeira des
graça <nacional. 

Eis o meu voto. Espero cm Deus que <nunca mo ha de 
· accusar a consciencia de um dcslise voluntario ou intencional, 
que affecta a sever'idade no trato de dinheiros ou negocias su
j citas 6. minha apreciação. · 
· Este pont<l. de vista me obriga a desgostos como o quo 
neste momento experimento, votando contra um projecto quo 
tende a beneficiar o Estndo de Minas, mas estou certo de quo 
alli mesmo acharei quem me níio negue seu applauso. (Mu.ito 
bem]) • . 

O Sr. Pires Ferreira (•) -Sr. Presidente, não ha muitos 
dins tivemos do votar nqui uma proposição concedendo uma 
estrada de forro de Cabralia a um outro ponto da Republica. 

A proposicíio não mereceu a approvacão dn Commissão de 
Finanças, porque, segundo a sua opinião, essa cstrndn ncnrre
tava onus. Entretanto, Sr. Presidente, o requerente pedia 
apenns a concessão; mns a Commissão, sempre cautelosa, disse 
que nem isso era conveniente no momento, isto 6, que não era 
conveniente que capitaes estrangeil·os fossem empregados na 
construccão de estradas de ferro. 

Causa-mi admirnoão ver n Commissão de Finnncns dtlr 
parecer em poucos clins, sobro um mesmo nssumpto, quQ o 

( •) Este discurso nüo foi revisto pelo orador. 

. ·" 

·.• • .. 
' .... , 

'i 
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honrado Senador por !\finas acaba do declarar ser oneroso nos 
cofres publicos neste momento tão angustioso, tíio prement9 
como disse S. Ex. 
· Nossa mesma occasiüo declarei que niio negaria meu voto 
para construcçõos do estradas do ferro, mas querer votar a 
favor dn oonstrucciio do uma estrada de forro; contrnria,ndo os 
desejos do Estado de Minas Geraos, representado aqui poJo 
'Presidente da Commissüo de Finanças, ó que me ó impossível. 

Niio desejo que nquclles que me ouviram dir.cr que não 
negaria meu voto ti constt'Ucçil.o de cst!'lldns de ferro sU]lponharn 
que por outros motivos qunesqucr Q faço agot·a. Nego o meu 
.'voto apenas dcnnto das palavras do illustro Senador pelo Es
tado do Minas. S. Ex. foi de uma abncgaciio de tal ordem que 
cu digo que aquelles que veern um S. Ex. um ospirito com
bativo contm tudo c contra todos devem respeitai-o nesto 
momento. 

Eu não cornprehendo como a Commissiio do Finanças, 
que negou hontem concessão para a construcção dc·uma estrada 
de ferro sem onus algum, hoje concede para a do urna estrada 
'de ferro regional .20 mil contos de ré is. 

Era o que ou tinha a dizer. 

o Sr. Tavares de Lyra ( ·) - Sr. Presidente, embora nito 
tenha sido eu o relator do parecer ora cm debate,',. 

O Sn. JOÃQ LUJz ALVES-Infelizmente ausente. 
O Sn. TAVARES DE LYM- ... infelizmente ausente, cum

pro, om todo o caso, Q dever de explicar no Senado ns razões 
.pelas quaes a maioria da Commissão divergiu do ponto cm que 
se oollcoou o honrado Senador por Minas Gcrncs. 
· Acho que a deolaracão de voto de S. Ex. é inconsequente 
c poço permissão a S. Ex. para fazer esta doclaracão: não se 
tratou, .corno não se trata, na occasião de revogar ou 'nüo n 
autorizaciio que o Governo tem. 

O Sn. FJlT,IC!AND PENNA dtl um aparto. 
O Sn. TAVARES DE LYM-l\las V. Ex. disso quo a ro,ieiciio 

do credito importaria na annullaçiio da construcciio da estrada. 
Não ha til!. · 

Este credito so destina a pagar estudos de Jocacüo j ú 
foi tos. • 

E' despeza que o Governo cstú legalmente autorizado a 
fn?.cr desde o exercício de HHO. 

Foi para isso quo o Governo pediu o crediLo. 
Não se tratou na occasiiio de se sabor si a estrada era ou 

não conveniente, si era ou não va,ntajosa. 
:Esta discussão virá a seu tempo c S. Ex. mesmo pQderú 

'dar testemunho do quo na occasião om quo so discutiu este 
parecer no seio da Commissüo incidcntcmento tmtou-se do ns
~umpto. 

.(') Esta discurso n~o foi rovisto pelo orador. 

' 

t • 
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• Presente o illustre relator, o Sr. Francisco Só, foi cln 
opinii1o que se aguardasse a discussão do orçamento da Viação, 
i{Uando era Ópportuno' ontão se tratar delle . 
· Nesse momento S. Ex. disse c f)rovou que o ·credito se 
destinava a pagar uma despeza j(t feita, para a qual o Governo 
obtivera autorização legal. 

O Sn. FEr.rcrANO PENNA -1Si era legal, porque o Tribunal 
de Contas negou o registro? 

O SR. TAVARES DE LYnA- V. Ex., se bem me lembro, pre
sente no seio da Commissão de Finanças, ha de recordar-se do 
que a primeira lei de orçamento de i9i0 dava apenas autori
zação, mas na de !OU, por isso mesmo que o Tribunal do 
:Contas já ·tionha impugnado o registro, o Congresso teve o 
cuidado de dizer que o Governo abriria o credito para o paga
mento da despeza. 

Quer dizer que a despcza tinha sido legal. 
Não discuto se o Governo· podia ou não autorizar a fazer 

estes estudos. Se regular ou irregularmente feitos, o Governo 
tem do pagai-os, porque o dispositivo da lei do orçamento cm 
visor estabelece quo o Governo abrirá o credito para o seu 
pagamento. 

O SR. LIDPODO DE ·BúurõEs- Abrirá nos termos da lei, 
' ouvindo o Tribunal do Contas. 

O SR. TAV,InES Illl LYM- Sr. Presidente, o honrado Sc
mador por 1\finas podertí dar á Casa o testemunho de que todos 
os seus companheiros da. Commissão de Orcamento, compene
trados das suas graves responsabilidades no momento que atra
vessamos, convencidos de que deante da situncão torturante c 
martyrizanto om quo nos deparamos, sendo neccssario corlnt· 
ll cortar fundo, toem procurado com o maior critcrio c com o 
maior zelo desempenhar-se dos seus deveres, examinando cuicln
dosamcntc todos os nssumptos su,icitos t\ sua apreciação. 

Agora. o que não é Tcgulnr ú dcixat' de pagat• dcspcr.as !c-
• galmcnte feitas, sob o fundamento de que ó preciso dar no paiz 
n impressão do quo estamos agindo no sentido de cortar, mas 
simplesmente do cortar, som procurar sabor se a losalidadc 
dessas dcspozas obt•iga o poder publico hoj o ou ama.nhã a fazer 
o respectivo pagamento, 

Sr. Presidente, peco desculpa a V. Ex. o no Senado se 
roubei alguns momentos do sua attcncüo, apenas para dizer, na 
nuscncia do rolrltor, os motivos por quo cu o os meus oollogas 
da maioria da Commissão subscrevemos o parecer favoravel a 
'osso credito, que foi pedido em mensagem do Poder Executivo. 
;(Multo bem.; muito bcrn.) 

o Sr. Presidente- Se ninguem mnis quizor usar da pa
lavra, cncer·ro a discussão, (Pausa.) Eslo!í cnccrrndn. Vac-so 
11rocedor á votacüo. 

o Sr. Francisco Glyoerio (pela ordem)- Sr. Presidente, 
qunndo v, Ex. onoorr,ou n disoussüo ou e~tnvn interrogn,ndo so 
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havia numero para votnciio, porque nfio estudei n questão, por 
ter sido forcado n ausentar-mo desta Capital. 

Acabo de ouvir, com a attenci'ío que me merece sempro, o 
que disse o nobre Presidente da Commissíio do Finanças. So 
realmente houve sómente umn autorização para a construcciio 
da estrada e não houve autoriz11cão parn a abertura do crediLo 
respectivo, o Governo não agiu legalmente; mas o 'l!Obro Se~ 
nadar pelo Rio Grande do Norte acaba do nos affirmar catego~ 
ricamente que subsequente ú autorização do Poder Legislativo 
110uve o acto autorizando a abertura do credito. · 

O Sn. JoXo LUJz ALvEs- Não autorizou, ordenou. 
0 Sn. TAVARES DE LYM -Leia V. E~~:. a Lei Orçamentaria, 

que lá encontrará o dispositivo. 
O SR. LllOPOLDO DE BULHÕES- O Governo não podia or

denar dospezns sem primeiramente abrir os ·creditas, onos termos. 
da lei, ouvido o Tribunal de Contas. · 

0 SR. FRANCISCO GtYé:ER!O-Pois bem. V, Ex. me per
doar;\ quo volte a osclnrocer este ponto, que dependo do juizo 
ou da informncão do nobre Senador pelo Rio Grande do Norte. 
S. Ex. affirma ·categoricamente que !10uvc imtorir.acão para a 
abertura do credito, Neste caso o· Governo nr;iu legalmente 
fazendo a despeza. · ... ; 

Agora, diz o honrado Senador por Goyar.... · 
O SR. FELICIANO PENNA- O Governo devia primeiro nhrh.' 

o credito para depois far.er n despeza. 
0 SR. FRANCISCO GLYCEn!O- Nfio ha duvida que O Go

vo~no commetteu uma irregularidade. 
O Sn, TAVAnr~s Pli: LYRA- Que o Congresso encampou dnndQ 

n segunda nutorizr.ciio para a abertura do credito. 
O Sn. FRANCISCO GI,YCER!O-Achamo-nos, portanto, nesta 

RitnaO{io: a do uma dnspozn feita mediante auf.orizncã.a do Poder. 
J,cgislativo. 

O Sn. SrolsMUNoo GoNÇALVES- Mediante determinacüo do 
Poder Legislativo. . 

O SR. Fn.INCISCO GLYC!lmo- O Governo, no que parece, 
nã.o procedeu regulnrmonto, porque devia insistir perante o 
Tribunal de Contas pelo registro dn despe?.n, o si o tribunal so 
rcousnsse, devia insistir nindn na fórmn ,da lei. Mas isto não · 
implica responsabilidade para o Governo, ou antes não implica·· 
o rcconhecimenf.o do que o Governo ngirn illogalmonto. 

O que parece é que o Governo no envez do Insistir pomn.to 
o Tribunal de Contas, preferiu pedir directamonLc o credito no 
Congresso. Mas esta irrogulariclndo pódo sor perfcitamenLo sa
nadn pelo voto do CongrcsRo, dnnrlo no Governo a nntorlzncão 
que lhe il solicitada. 

O Sn. Joi(o Lurz ALvica- E' isto mesmo que constn !ln 
mcnsugom do Governo. · '· 

' . 
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0 SR, FRANCISCO GLYO!lRIO- Núo li essa mensagem, por• 
que fui apanhado de surpreza. 

0 SR. LEOPOLDO DE J3ULHÕES-Si V. Ex. approvnr a au
torização pnrll a aberturll de credito •necossnrio aos estudos 
preliminares, compromette-sc a dar os credilos que forem nc
ccssarios p11ra a construcoão dll estradll. 

0 SR. FMNO!SCO Gr, YCERIO :--- Não, senhor, 
O SR. JoÃo LUIZ A.Lvlls- A estrada fica estudada, e não sé 

a'mttnda construir. ., 
O SR. FMNCIBCO Gr,ymmro- Perfeitamente. A dcfezn dé 

GO :000$ não se póde referir sinão aos estudos preliminares.J 
UMA Voz-A concurrencia já está aberta. 

. 0 SR. JOÃO LUIZ ALVES-Foi aberta, do facto; mas j(L Sri 
nchn suspcnsll por neto do Sr. Ministro dll Viação. . 

0 SR. FMNCIBCO GLYC!lRIO- Portanto, pelo voto do Con• 
grosso ficam perfeilamonto resalvndos os oscrupulos do nobre 
Senador por Goyaz, isto é, fica claramente est!lbelecido que o~ 

. Congresso vota a autorizac.ão para abertura do credito neces
snrio á solução da dcspez11 feita com os estudos preliminares, 
não autorizando, entretanto, a construccão da estrada cm vista 
do est11do prccnrio das nossas finanças, cabendo ao Govel'no 
snspendcr qunesquer obras relativas a essa estrada ... 

O SR. JoÃo J_,mz Af,vEs- E a outras. 
O Sn. FMNCISCO GLYCERIO- ... assim como a suspender 

quaosqucr outras obras que se prendam a outras estradas. 
Nestas condicões, voto pelo .credito. · 
Approvada a proposicüo. 
O Sr. Presidente- Nnda mais havendo a t.rntal', vou le-

vnntnr a sessüo. · 
:Designo para ordem do dia da sessão seguinte: 
2' discussiio da proposiciio dn Camnra dos Deputados, 

n. 43, de 1913, autorizando o Presidente da nopublica a abrir, 
pelo Ministerio da Marinha, o credito, nn importancin dn réis 
1. G5Q :077~513, supplomentnr ú verba 25'- neconstruce.ilo do 
Arsenal do Mnrinbn do Rio do ,Janeiro- do art. 2ü da IÔi l!lU
mel'o 2. 738, de 4 ele .ianoiro do 1913 (nom pm•ccm• (tn!01'n.1!0l da 
Cornm.i.lsáo de Finanças); · 

Discussão unicn do v~to do prefeito do Districto Fodoral 
n. 7, do 1913, ;\ resolução do Conselho Municipal que concedo 
sois me1.es elo licnnca, com todos os vencimentos, a Vicont.c 
Podro dos Reis Cabral, fiscal da Suporintendencia dn Limpozll 
Publica, pa1•a t.rntamento de saudo (norn Jlal'OCC'I' ftn>01'twcl tia 
Cmnm'isstio de Cnnslitu.içáo c D·iplomacia) ; 

Discussão unica do vfito do prefeito do Districto Fedcrnl <t 
resotucüo do Conselho Municipal que concede seis mezcs de ll• 
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cencn, com todos os vencimentos, a D. Alzira Emilin de Macedo 
Castro, professora ad,iunctn de i' classe, para tratamento do 
snude (com parecer {avoravcl da Commissúo de Constituição c 
JJiplomacia); 

3' discussão da proposicíio da Cnmarn dos Deputados, 
n. 31, de 1013, autorizando o Presidente da Republica a abril', 
pelo Ministerio da Justicn o Nogocios Interiores, o credito do 
.4:200$, ouro, e para pagamento do premio de viagem conferido 
no bacbnrol Polagio Alvares J-obo (com para()er {avoravcl da 
Commissão da Finanças) ; 

3' discussão da proposicão da Camnra dos Deputados, 
n. 30, do 1013, autorizando o Presidente da Republica n abril•, 
pelo Ministerio do Interior, o credito de 2:400$, para pagamento 
no Dr. Dionysio Dentes, inspector do estabelecimento de alic
lll!ldos no Estado do Pará (com parcccr (a?J01'avcl da Commissão 
'de Finanças); 

Levanta-se a sessão ús 2 horas o 40 minutos. 

141• SESSXO, EM 28 DE OUTUBRO DE 1913 

.PRESIDENC!A DO SU, PINI!F.lRO MACHADO, VICE-PUESID!lN'J'E 

·' 'A' 1 hora da tnrde, presento numoro legal, abre-se .a 
sessão a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, Arau,Jo 
(lócs, Pedro Borges, Metello, G'abriol Salgado, Mondes de Al
meida, Ribeiro Goncalves, F·rancisco S:\, Tavares de Lyrn, An
tonio de Souza, Cunha Pedrosa, Walfredo J,eal,• ~oncalvcs 
Ferreira, Raymundo de 1\Urnnda, Gomes Ribeiro, Guillwrme 
Campos, Luiz Vianna, Bernardino 1\fontoiro, .João Luiz Alves, 
Nilo Pccanha. Alcindo Guanabara, Bucno do Paiva, Bernardo 
illfontoiro, Feliciano Pennn. Alfredo Elis, Francisco Glycorio, 
Brnz Abrantes, Gonzngn Jayme, .Tos•í 1\furl.inho, Xnvim· dn 
Silva, Alencar Guimarães, Felippe Sohmidf., Hcroilio Lu?., 
:Abdon Bnptistn c Victorino Monteiro (3G) • 

• Dcixnm de compnToccr com ·causa ,justificada os Srs. Fer-
reira Chnves, Silverio Ncry, Toff6, Arthur •T-emos, Indio do 
Brazil, .Lauro .Sodró, ,Tosó Euscbio, Urbano Santos, Gervasio 
Passos, Pires Ferreira, Thomaz Accioly, Epitacio Pessoa, Si
gismundo Gonc.alvcs, Hiboiro do Brito, Coelho o Campos, Oli
veira Vnlladfio, .Tosó 1\farcellino, Ruy Barbosa. Moniz Freire, 
Lourenço Baptista, Francisco Portolln, St\ FroiTc, Aufl'Usto do 
.vasconccilos, Adolpho Cl'ordo, Leopoldo do Bulhõcs, A. Azo
rodo o Generoso 1\farfluos (20) , 

E' lida,. posta cm discussão c,, som debato, npprovndn 11 
nota da sossüo nntorlor, · 
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O Sr. 2' Secretario ,(servindo da ·/") declara que núo h a 
oxpodionto. 

O Sr. 3' Secretario [servindo da .2") dechira que não ba 
Dnrccores. .. ~; 

E' novnmonte lida, posta cm discussão unica c appro
vuda som debate a rodac1;ão l'inal do tll'ojccto do Senado n. 19, 
do 19·13, que concedo um anno do licença, sem vencimentos, 
ao Dr·. João Nori, inspector sanitario da Dil;cctoria Geral do 
Suudo, par· a Lr'atO:r do seus interesses. 

ORDEM DO DIA 

RECONSTnUCÇÃO DO AnSENAJ, DE MAJliNHA DO lliO DE J'ANEII\0 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados nu
mero 43, de 1913, autorizando o Presidente da ficpublicn a abrir, 
pelo 1\linístodo da Marinha, o credito na irilpoJ·tancia de rúis 
1, G5G :077~513, supplcmcntar á verba 2·5.'' -1\cconstrucção do 
Arsenal de Marinha do !tio de Janeiro- do art. 2G da lei 
n. 2. 738, de 4 de janeiro de 1!l13, 

Approvadu. 

O Sr, João Luiz Alves (pela ordem) rcquOL' c o Senado 
concede dispensa do interstício para a 3" discussão. 

LICENÇA A VICENTE PEDRO DOS DEIS CABML 

Discussão unica do váto do prefeito do Districto Federal 
n. 7, de ·Hl13, 1á resolução do Conselho Municipal que concede 
seis mezes do Jicencn, com todos os ven·cimontos, a Vicente 
Pedro dos Ilcís Cabral, !'iscai da Supel'intendencia da Limpeza 
Publica, para tratamento de saúde. 

Approvudo, vae ser devolvido no prefeito, 

LICENÇA A D. ALZIII.1 lDMILlA DE MACEDO C,\S'fRO . 

Discussão unicn do vúto do prefeito do Districto Federal 
n, 8, do i!H3, á resolução do Conselho Municipal que concede 
seis mezes de licencu, ilom todos os vencimentos, a D. Alzira 
Emiliu do 1\lacodo Castro, profossol'a adjunta do 1' classe, 
para tratamento de saúde. 

Approvndo; vne soL' devolvido no prefoito. 

Pnlilr.IIO D& VIAGEM AO BACl!AnllL PIJ:L,\010 ALVARES LODO 

3" discussão da proposição da Cnmnrn dos Depu lados 
n. 31, de 1013, autorizando o Presidonte da Hepublioa a abrir, 
pelo Ministerío da Justicu o Negocies Intoriores, o ·credito dq 
4:200$, ouro, pura pagamento do premio do viagem conferido 
no baollat•ol Polagio Alval'es Lobo, 

Approvada; vae set· submottida ú sanccilo, 
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CRilDITO DE 2; 460$ AO MINISTEI\10 DO IN'rEI\IOn 
_.1 .·• '. 

'3• discussão da proposicão da Gamara--dos Doputados, n. 3ü, 
do 1013, autorizando o Presidente da Hopublica a abrir, pelo 
•n!inistcl'io do Interior, o credito do 2 :'•üO$, para pagamento ao 
Dr. Dionysio llentes, inspector do estabelecimento de alienados 
no Estado do Pará. · 

Approvada i vao sct· submcttida á sanccão . 
. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar vou' le
;vantar a sessão, 

Designo pam ordem do dia da seguinte: 
3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, nu

mero 43, do 1013, autori~ando o !'residente dallepublica a abriL·, 
poJo Ministerio da l\1arinha, o Ql•odito Jlla impowtancia. de 
.1. G5ü :077$513, supplemontar á verba 25" -·RcconsLruccão do 
!Arsenal de l\larinha do Rio do Janeiro,..... do art. 20 da !ui 
n. 2. 738, de 4 do janeü·o do 1913 (corn parecer {avorawl da 
C0'/11'1/IÍssão de. Finanças) i 

2" discussão da proposicão du Gamara dos Deputados, nu
mero 147, do 1012, que manda contar a antiguidade de pracas o 
de posto, para todos os erl'eitos, da data do 13 do dezcmbt•o do 
1J 00\l, aos primciros-tononlcs mcdicos provindos da clussc dos 
medicas ndjunctos, cm virtude do decreto n. 7, üü7, de 18 do 
novomliro do 1000 (com par•cccrcs contrw•ios das Corwmissücs 
#c Marinha c Guerra c de Finanças) ; 

• 2• discussão da proposição da Cnmaru dos. Deputados, uu
mero 53, do 10:13, uutorizado o Presidente da Rcpublicu a nbrir, 
pelo Ministerio das Relacõcs Exteriores, o credito supplo
mentar do 200 :·(}()0$, ouro, á verba 10"- A(iudas de custo
do art. 23 du lei n. 2.738, do 4 do junciro do 1013 (com pa
recer {uvom·vcl da Commissão de Finanças) •. 

Levanta-se a sessão á i horu o 50 minutos. 

142' SESSÃO, EM 20 DE OUTUBRO DE 1013 

PI\ESID!i:NC!A DO 81\. PINHEII\0 MACHADO, V!Cll-PI\I!SIDEN~'Il 

r· 
A' i •horu du turde, presento numero legal, ulirc-se a 

Gcssão a que concorrem os Srs. Pinheiro Machado, lcorreil·a 
Chuvcs, t\!rauj o Góos, Pedro Borges, Mctello, Gabriel Salgado, 
J,uuro Sodró, Mondes do Almeidu, Pit·es Forrcil·a, Fmncisco Sú, 
.'!'avaros de Lyrn, Antonio de Souzn, Cunhn Pcdt•osa, Walfrcdo 
Leal, Goncalvcs Fc~reira, Rnymundo do 1\firunda, Gomos Ri
beiro, Coelho o Cumpos, Oliveira Vnlladão, Luiz Vianna, Bcr
~.ardino Monl.ciro, B.ucno do l'niva, B~i·nurdl) Monteiro, F.eliciano 

I 
.. 
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·Penna, Alfredo EJ!is, l!'L·ancisco Glycel'iu, Leopoldo de Bul!Jües, 
Gou~aga Jayme, Xavier da Silva, Alonc~~:r Guímariíes, llercilío 
Luz e Víetoríno Monteiro (32). 

Deixam de compaL·ecor, com causa j ustirír:ada, os Srs. Sil
.vol'io Nory, Te1'fé, Arthur Lemos, Indio do Brazíl, Josú Eu
xo!Jio, UL·JJauo Santos llíbcü·o üoncalves Gorvasio Passos, 
.l'Jwmaz Accioly, Epitucío Pessoa, Sígismu'ndo Gonçalves, Ili
bcii·o do Brito, Guilltcrmo GamrlOsl Josú l\Iarcclliuo, fluy 
Barbosa, Muniz F1·eirc, João Luiz A vos, Lourenco Baptbta, 
l!"~raneisco Portella, Nilo l'ccanha, Sá lo'reiro, Augusto Vascon
oollos, Alcindó Guanabara, Adolpho Gordo, Braz Abrantes, 
A. Azoredo, José .Murlinho, Generoso Marques, I•'elippe.Schmidt 
o Abdon Baptista (30). 

· E' lida, posta em discussuo o, sem debate, approvada a 
acta da sessão anterior, . 

O Sr. 1" Secretario dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Ofiicios: 
Um do Sr. ·MinisLL·o da Viacão, transmittindo a mensagem 

com quo o Sr. l'rcsidento da Uopu!J!ica restituo dous dos au
tographos da resolucúo do Cong·rcsso Nacional, sanocionada, 
quo concedo um nnno do !icenca, com 213 da respectiva diaria, 
·a Vicente Ferreira, trabalhado!' da Estrada do Forro Contra! 
do Brazil.- Archive-se um dos autographos e communique-sc 
á Cam!lra, L'Omcttcndo-se-lhe o outro. 

Outro do Sr. Vida! flamos, governadl)r do Estado de Santa 
Catharína, offercccndo um exemplar impresso da nwnsagcm 
que enviou ao Congresso Representativo do Estado, po1· occa
sião da installacão dos seus trabalhos. -Inteirado, 

Ouko do Sr. J. FoL'L'eira l'assos L essa, vico-presidonto do 
Senado do Alagôas, prestp.ndo informações ácerca do decreto do 
govomador do ·refoL·ido Estado, que supprimiu as secretaria; 
da Camara e· do Senado. - A' Commissiio de Constituição e 
Diplomacia. 

O 2• Secretario procedo á leitura dos seguintes 

- PAUECERES 

N. iil7- :!913 

A Commissiío do Constiiuicüo o Diplomacia, tendo estu
dado us razões do wto do Prefeito do Districto lledorul ú ro
solucüo do Conselho Municipal que concedo ju!Jilaciío ú pro
!essoi'a elementar D. Luiza Basto do Lira e Oliveira e estando . . . - --- --··· --··· -- .. --··----~- --
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de accôrdo com o pensamento do Pr~feilo, ó do parecer que 
o Senado devo manter o veto. 

Sala das Commi:;sõcs, 21 do outubro do 1013.- Mondes da 
lllmaitla, Presidente. - F. 1tlencar Guimarães. · 

MOTIVOS DO VÉTO 

Srs. Sonàdorcs - Não posso dar o meu nssenLimcnLo ;í 
J'osolucão do Conselho Municipal CJUo autoriza o Prefeito a 
eonccdor j ullilacão, nas condições que estallolccc, á professora 
elcmontal' D. Luiza Basto do Lira o Oliveira, por ser contra-
ria aos interesses do Distrioto Federal. . · 

Elia tem por fim a dispensa do tempo qua fa!La úquella 
professora para a jubilacão, com todos os vancimontos. 

'l'ol'nada lei a resolução inclusa, será a escola, nos termos • 
do artigo !53 do decl'eto n. 838, do 20 do oululJl'o _de 1011, 
LmnsfoJ•mada om primaria, ficando os coJ'l'es municipacs one
l'ados com o pagamento dos vencimentos do deus professores, 
um que ó jubilado e outro que ir{t occupaJ• a cadeira com ma
iores vantagens que as que percebe a actual docente. 

J;l em 1" do outubro do unno findo, neguei ·sanccão a igual 
J•csol ucão do Conselho, autorizando concessão de jubilação a 
Lodos os pr·ofcssorcs elementares .. Si nnquclln época não me
receu a resolução o meu assentimento, npczm· do se vestir com 
a apparoncin do uma medida gcnorica, sem camclcr possoal, 
nmis se impõe agora n rejeição do mou assentimento, visto 
tr•ntur-sc, sem duvida, do um caso cm que só está cm jogo o 
interesso privudo da professora. 

As razõos que apresentei ao Senado Federal, cm i" do ou
t.ub,•o do 1012, foram approvadas cm sessão de 2ü do mesmo 
mez, 

O Senado Pcdcral, cm sua ulta snbcdoriu, resolverá se 
devo prevalecer a inclusa resolução do Conselho. 

nio de Janeiro, 10 de maio de 1013. - General Bento Ri
beiro Carneiro Monteiro. 

' 
llESOLUQÁO DO CONSELHO MUNICIPAL E VÉTO N. 4 DE 1013 A QUE 

Sll REFERE O PARECER SUPful 

O Conselho Municipal resolvo: 
Art. 1.' l'icn o Prefeito autorizado n, do conformidade com 

,.,. o disposto cm o nrt. J" do dcel'cto logislnlivo n. üH, do 30 
do novembro de 1808, o nos termos do m·t. 2' do clccJ•cto lc
;:islnlivo n. üü7, do 10 de ab1•il do ·1890, conccclcr· 1\ professora 
olcmontm· D. Lui~n Busto do Lim o Oliveira jubilação com os 
vencimentos dn tubcllu anterior no decreto legislativo n. 1, 338, 
de 2!J de agosto do i911, 

l 
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I 
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ArL. 2." nevo;;am-se as disposic;ões em conlt·ario. 
Districto Federal, 5 de maio de 1013. - G. O:orio de 

Almeida, Presídenle.- Alberico Dias de Jlforaes, l' Secretario. 
- Salvador P. Pontes, 2" Secretado. 

N. ·15:' - 1913 

A Commissão de Constiluic;ão e Diplomacia, estudando as 
ruzões que lévaram o Prefeito do DisLl'icto l'ederal a negar 
sauc~;ão á resolução do Conselho Municipal autorizando a 
conceder seis mczes de licenc;a, com o ordenado, para trata
mento de saude, no amanuensc da Directoria Geral do 
Instrucção Publica João Victor fiegazzi, é de parecer que o 
Senado deve manter o mesmo véto. 

Sala das Commissõcs, 21 de outubro de 1013. - F. Men
des ele Almeida, Presidente. - Alenca1• Guimarães. 

li!OTIVOS DO VÉTO 

Srs. Senadot•es. - A Consolidação das Leis Pcderaes sobr.o 
a orgunizac;üo municipal do Districlo li'edet·al estabelc no ar
tigo 12, § ""· que ao Conselho Municipal incumbe cregulat• as 
condições de nomeação, suspensão, aposentadoria e outras dos 
empregados de todas as repartições municipaes» o no nt'ligo 
27, que ao PJ·efeilo compete «nomear, suspendet•, licenciar ou 
dcmittir os funccionarios não electivos do município, exce
ptuados os da Secretaria do Conselho, c observadas as garan
tias definidas. em lei• (§ 6'). 

A lei municipal n. 766, de .\ do setembro de 1000, dispõe: 
«Art. 1. • Os funccionarios municipaes, excepto os da Se

cretarüt do Conselho lllunicipal, ficam, no tocante tis con
dições de nomeação, remoção, licenças, suspensão, demissão 
c aposentadoria, sujeitos <Is disposicoões desta lei. 

Art. 7.' Os funccionarios podem sct• licenciados pelo 
Prefeito. 

§ 1." A liccncoa pedida por molcstia justificada poderá 
ser concedida até seis mczes com o ordenado, por mais it•cs, 
em continuar.;1o da pl'imeira, com a metade do ordenado, c por 
mais outros 'trcs, com um terco do ordenado>. 

O Prefeito, cm vista das (!isposir.ües de leis transcriptas, 
não necessita de autm•izaçüo especiaf do Conselho para con
ceder sois mezes de licença, com o m·dcnado, no amanuenso 
João Victor ncgnzzi, para tratamento de sua snude. 

Si o funccionario cm questão se acha enfermo, necessi
tando do !icencn, bnstn rcqucrcl-n no Prefeito c ser submcttido 
a exame da commissão modica, de que traia o m·t. o• da cilada <; 
lei n. 7üü, de 1 de setembro do 1000, pura que obtenha essa 
licença. 

A presento resolução incido, Jlortnnto, nas disposioiics do 
nl't. 2·1 rla citada Consolidur.ão das Leis Fcdernes sobro a 

Vol. VIl 1l 
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ol'ganiza~iio municipal do Districlo Federal, pelo que opponho
l!Je vdto. 

O Senado Federal resolveJ·ü como lhe parecer acertado. 
Rio de J'aneiro, 30 do setembro do i9i3. - General Banto 

lli1Jci1·o Canneiro ,uonte·iro. 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL E VÉTO N. iO DE 1913, A QUil 
SE REFERE O PARECilR SUP~\ 

O Conselho nfunieipnl resolve: 
Art. 1." Fica o Prefeito autorizado a conceder seis mezes 

de licença, com o ordenado, no amanuonso dn Directoria Geral 
de Instrucção João Victor Regnzzi, parn tratar de sua sande, 
onde lhe convier, observado, porém, o disposto no nrt. 9" do 
decreto legislativo n. 766, de J de setembro de i 000. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
Districto Federal, 26 de setembro de l0t3. - G. Ozorio 

de Almeida, Presidente. -Alberico Dias da Mor·acs, i" Secre
tario. - lllanoel Rodrioues Alves, 2• Sécrotario. 

OruDEM DO DIA 

RECONSTRUCÇÃO DO ARSENAL DE MARINHA DO RIO DE JANEIRO . 
2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 

n. 43, de 1913, autorizando o Presidente da Republica a abrir, 
pelo J\Iin:istel'io da 1\lurinha, o credito na ihrportancia de 
1. 656:077$513, supplementar á verba 25'- Rcconstruccüo do 
:Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro- do ar~. 26 da lei 
n. 2.738, de 4 de janeiro de 1913. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente- Não havendo numero no recinto, vou 
mandar proceder ã chamada. 

Procedendo-se ú chamada, verifica-se a ausencia do Sr. 
Bueno de Paiva. '· . "'' tj 

O Sr. Presidente -Responderam á chamada apenas 3f 
Srs. Senadores. Não ha nume·ro; fica adiada a votação. 

CONCESSÃO DE FAVORES AOS MEDICOS DO EXERCITO 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 147, de 1912, que manda contar a antiguidade de praca e 

" de posto, para todos os effeitos, da data de 13 de dezembro de 
1909. aos primeiros-tenentes medicos provindos da classe dos 
medicas nd,iunctos, cm virtude do decreto n .. 7. 667, de :!8 de 
novembro de 1909. ' 
L. Adiada a votação. 

I 
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t 
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CRED!1'0 DE 200:000$, OURO, AO MlNISl'ERIO DO EX'l'EIUOII 

2" discussão da proposicão da Gamara dos Deputados, 
n. ·ú3, de 1913, aulorixando o Presidente da Hcpublica a abrir, 
pelo Minislerio das rtcluvõc,; Exlcr·iorcs, o CI:erlilo supple
menlar de 200:000$, oUl'o, ú verba 10"-Aiudas de custo
do nrt. 23 da lei n. 2. 738, de o\ de janeiro do 1913. 

Adiada a votação. 

O Sr, Presidente- Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão. 

tDesigno para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em 3' discussão, da proposicão da Gamara dos 

Deputados, n. <13, de 1Dl3, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir, pelo Ministerio da Marinha, o credito, na im
porlnncia do 1. (i,úü :Oi7$G 13, supplemcnlar á verba 25'- Re
constt·ucção do Arsenal de l\larinha do Rio de Janeiro- do 
art. 26 da lei n. 2.738, de 4 de janeiro de 1913 (com parece~ 
(avoravcl da Commissilo de Finanças; 

Votar::iio, em 2' discussão, da pronosi~ão da Gamara dos 
Deputados, n. H7, de !Di2, que manda contar a antiguidade 
de praça c de posto, para todos os cffeitos, da data de 13 de 
dezembro de 1909, aos primeiros-tenentes medicas provindos 
da classe dos medicas ad,junctos, em virtude do decreto n. 7.667, 
de iS de novembro de 1009 (com pm·eceres contrarias das Com• 
missões de 11farinha e Guerra e de Finanças); . 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 53, de 1913, autorizando o Presidente da Repu
blica, a abrir, pelo Ministerio das Relações Exteriores, o cre
díto supplementar de 200:000$, ouro, ú verba 10'- Ajudas 
de .custo-do art. 23 da lei n. 2.738, de 4 de janeiro de 
19113 (com parecer favoravel da Comrnissáo de Finanças). 

Levanta-se a sessão ás 2 horns. 

1113' SESSií.O, EM 30 DE OUTUBllO DE Hl13 

l'llllSIIl~NC!A DO Slt, PIN'l!EillO MAC!ItiOO, VICE-l>lli~SIDEN'rm 

A' 1 hol'u. da tnrdlü·, pre~ento numero legal, abre-se a 
sossã10, a que concorrem os Srs. Pínhejro Machado, Ferreira 
Chaves, Pedro Borl;'cs, Metello, Teffé, Gabriel Salgado, Laura 
Sodré, ,Tosé Euzebio, Mendes de Almeida, Ribeiro Goncalves, 
Pires Ferreira, Francisco Sá, Tavores de Lyra, Antonio de 
Souza, Cunhn Pedrosa, Wnlfredo Lenl, Goncnlves Ferreira, 
Rnymundo ele Miranda, Gomes Rioeiro. Guilh·erme Campos, 
Bernardino Monteiro, João Luiz Alves, Bueno de Paiva~ Ber.., 
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nm·do Mouleiro, Feliciano Peuna, Alfredo Ellis, Francisoo 
Glycerio, Braz Abrantes·, Gonzaga Ja.ym.r., José 1\lurtinho, Xa
vier ·da Silva, Alencar Guimar.fles, l:lorcilio Luz e Victor i no 
Monteiro (34). 

Deixam .de cornpal'ecer com causa justificada ·os Sru;\ Arau
jo Góes, Silverio Nery, Avlhur Lemos, Indio do Brazil, Urbano 
Santos Gervasio Pn~sos, Thornaz Accioly, Epitacio Pessoa Si
gismundo GonçD;lves•, Ribeiro de Brito, Coelho c Campos·,' Oli
veira Valladüo, Josó l\Inrcellino, Ruy Barbosa, Luiz Vinnna 
illoniz Freire, J"ourenco Baptista, Francisco Portella, N'ilo' 
l>cçanha, Sá Freire, Augusto do Vasconcellos, Alcindo Gua
naba!la, Adolpho() Gordo, J"eopoldo de Bulhões, A. Azeredo, Ge
neroso Marques, FeJippe. SIJhmid·v .IJ• Abdon Baptista (28) . 

.. 
E' lidn, pos•la em di~cus.~ão o sem dehate approvada a 

acta da sessão anterio·r. 

O Sr. 1' Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

O!'l'icio do Sr. 1\Iin•isLro da Agricull.ura, l.ransmiHindo a 
mensagem com quo o S1·. Presidente da Republica restituo 
dous ctos wutographos d11 J.1<S·olução do Congresso N.acional, 
sanccionada, que abre ~r.,Jtlito de 200:000$ para (lttender aos 
]'agam.;ntos da con.strucciíll da estrada de .~oda.gem apropriada 
~o trul'lJgo de ·automovei·3, no Rio Grande do Sul, ligando a 
x'scoln Pra.tica de Parlo Alegre ao Posto Zootcchnico .de Via
mão..- Archive-se um . rios :nutograplws o communiquc-so á 
Carna.ra, rcmettendo-so-lhe o outro. 

O Sr. 3' Secretario (scrv·indo de .2°) procede á leitura dos 
.seguintes 

PARECERES 

N. 159-1913 

Em petição di·rigida no Senado Federal, o cidadão An
tonio Joaquim P()reira do Mnttos requereu que o Congresso 
Nacional tornasse extensivos aos que exerceram funccões de 
enfermeiros nos hospitacs c enfermn·rins de campanha por 
occnsião da guerra contra o Pm•nguay os hene;ficios da lei 
n. 1.8G7, do 13 de agosto de 1907. E' certo que esta nela dos 
poderes publicas da Nação J'oi. o cumprimento de urna pro- · 
messu o o pagamento do umn divida conLrnhidn para com os 
que, nus horas em que estavam cm ·risco a inlegr·idude e os 
destinos da Patria, cxpuzeram n vida cm dc!'csu da mais nobre 
das causas. 

Dar.! o o pJ•imci !'O pní'í'O, não tardou o Congresso a comple
tar u obra feita o, inspirados nos sentimentos da justiça, nt-
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t.enelcu aos J•eclamos que lhe chegaram, mandando, por de
creto n. 2.281, de 28 de dezembro de HHO, que os cid3:d~os 
que, ·como medicas, phal'illaceuLicos, estudantes de rnediCma 
ou de pharmaeia ou praticas de pharmacia, tivessem prestado 
serviços prol'issionaes nas enfermarias c hospitaes durante a 
campanha gosnssem dos J'avorcs concedidos por uquella lei do 
13 de agosto nos que tinham como voluntarios servido nus 
forcas em operações. 

Allcga o pcticionm·io que riscos iguacs correram os q~e 
nos hospitacs de sangue serviram como enfermeiros, sacri-
ficando a suude e expondo a vida. . 

A' Commissão de Marinha e Guerra parece de justiça que 
o Senado defira o requerimento, e, attendendo ás razões nello 
expostas, approve o projecto que vac a seguir: 

PROJECTO 

N. 22-'1913 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unieo. Fica extensiva aos que serviram no theatro 

da guerra contra o Puraguay como enfermeiros nos hospitacs 
ou enfermarias, de nccôrdo com as exh:encias ela lei n. 2.281, 
ele 28 de novembro de 1916, a concessão de bcnc!icios e van
tagens constantes da lei n. 1.867, de 13 de agosto do 1907; 
revogadas as disposições em contrario. 

Rio, 29 de outubro de 1913. -Pires Ferreira, Presidente. 
- Lauro Sodré, Relator. -Gabriel Sal{Jado. -A' Commissão 
de Finanças. · 

N. 160-1913 

O proJecto n. ii, elo t·oto, do Senado, autoriza o Governo n· 
commissionar annua1mente oito medicas militares, do Exercito 
e da Armada, para acompanharem, em suas grandes manobras, 
os exercitas e as-esquadras da Inglaterra, Franca e Allemanhn. 

E' sabido que, cm commissões de estatutos, tem· o Governo 
enviado 1\ Europa, para o fim de upcr'feiçonrcm os seus co
nhecimentos espeeiaC'!;, varias medicas pertencl:lntes· aos corpos 
de snude do exercito e da Armada nacionaes. 

Essa boa re,::rn continítn em vigor, quer quanto 1\ Marinha, 
quer quanto o Exercito, consoante autorizaciio dada no Poder 
Executivo nos artigos 27 e 2!l da lei de 4 do .inneiro de 1013. 

Assim sendo, niío parece tí Commissiío do Marinha e G•uerrn 
que deva ser adoptada a providencia constante do proJecto, 
sob n f6rma que nelle se indica, não havendo razão, ao sou ver, 
pura que o Senado dô sua approvnçiio no referido projecto. 

Sala das Commissües, 20 de outubro do 1913. -Pires 
Ferrei1•a, Presidente. -Lauro Soth•é, Rlelator. -Gabr·icl Sal• 
gado. -'A' l'ommissão do l~inancns. 
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N. 161 - 1913 

' A' Oommissão do MnrinlH:t o Guorm foi prosenf.G o pro-
jecto, ap1·esentado no Senado, creando um corpo de picadore1 rw Exercito e dispondo sobre a sua organização. 

Não desconhece a Commissüo a importancia dos serviços 
que cabem aos que exercem essa profissão, util e uecessaria, 
concorrendo pura que hos corpos montados não faltem os ele
mentos indispensavcis parn garantia do exilo da sua acção, 
tiio importante e dependente essencialmente do pe1•feito conile
cimonto da arte de equitação. 

E, embora, de accórdo com alguns dos parecoJ•es das auto
l'idndcs superiores, qu.c disseram sob!'e o nssumpto, se saiba 
que em boa parte pnrn os felizes resultados de que se acaba 
do fallar pódcm contribuir os que pro.fessnm essa m·tc da pi
caria, niio parece ú Commissão opportuno nem conveniente que 
soja dada ao conjunto dos picadoras a organização cm corpo 
nos termos constàntes do projecto. 

A recente lei do reorganização do Exercito, de 4 de ,janeiro 
de 1908, que creou novos serviços, em seu art. 120 tratou dos 
picadores o dispoz .sobre a sua distribuição pelos corpos, dando 
a esses se~"'ontuarios garantias o vantagens. Taes vantagens e 
garantias p6dem ser de outra ordem, melhoradas as c,ondicões 
que a lei cr·eou para os que desempenham no Exercito as fun
ccões de picadores; mas ú Commissüo de 1\larinha e Gucr·ra não 
'parece conveniente adoptar-se a providencia consignada no 
projecto sujeito ao seu estudo . 

. Sala das Commissões, 29 de outubro de 1913.- Pires Fer-
1'1!ira, Presidente. - Lanro Sodré, Relator. - Gabriel Sa.l[J«.dn. 

N. 162 - 1913 

A proposição .da Camnrn dos Deputados de 18 de de
zct:Jl?ro de 1911, sob n. 21 D. reorganizando o ensino m'í!itar, · 
su,)CJtlt no exame e estudo do Senado Federal, soffr·eu varü1s 
rriodificnoões, offcrccidas. e adoptadas algumas emendas: 

Ass1m emondndn, fo1 essn proposição remettida ú Camar,'l 
dos Deputados nos so .de dezembro de 1911. A o de ,iulbo dp 
1912. voltavn esse pro,1r.cto no Senado, por não terem !ogradp 
nppi·ovnc,fio na outJ·a Cnmrirn rlo Congresso Nacional !orlas ns 
~mondas que nol!c hnvinm sido introduzidas. 

· .Ru,ieit.o· de 11oyo o .nssu.mpLo no ostudo da Commissfio de 
Mnl'llll!a o Gucri'U n iO de ,Julho rle 1!l12, o untes que o fosse 
ao ~xnme dn Commissão de Finnnons, resolveu o Congt•esso 
NaciOnal. POI' emendn i!Presentndn I) O Senado tí lo i !I· 2. 738, 
U!'l. 2D, letLrn n. que ficasse o Pl'Csidonto dn fiepublwn auto
r.lzndo a rco!'g-aniznr, sem nngment.o de despe1.n, o ensino mi~ 
)ll.nl', de accôl'r]o com ns bases n disposir•1es fundamentnes 
eonstantes da l'c)'cr·idn lei, do !, de ,janei!·o rio CPI'rcnLo· unno. 

O Pocloi· Exeeul.ivo, prcoccupndo com dat· ~o ensino militar 
nova organir.n(;fio, dou-so pr·essn om usai' r!n nntori1.nçií.o q1ro 
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lho ·conferiu o Congresso Nacional c promulgou o decreto nu
mero i O. 1. 08, do 30 de abril de 1913, npprovando os regula
mentos por que hoJe se estão J•egcndo os institutos militares 
do ensino. 

A vista do exposto, parece :'t Commissão de Marinha e 
Guerra que núo ha couvcniencia nem opp01'Lunid~de em 
npprovar o proJecto do que se trata. Sendo, entretanto, neces
snrio que lenh:t elle na ouLt•a Camnrn Legislativa o destino 
que ol!a entender dever lhe dar, a Commissão de Marinha e 
Guerra ú de parecer que para a!li seJa remeltido, depois que 
o Senado tiver dado nova approvaoão l\s emendas que não 
haviam sido adoptadas na Gamara dos Deputados, conforme 
pensa a Commissüo de seu dever acc.aselhar. 

Sala das Commissões, 29 d& outubro de 1013. - Pires 
Ferre-ira, Presidente. - Lauro Sodré, Relator. - Gabriel Sal
aado, 

EMENDAS DO SENADO, REJEITADAS PELA CAMARA DOS DEPUTADOS, 
,1.,. PUOPOSIÇÃO N, 128, DE 19H, A QUE SE REFERE O PARECEI\ 
SUPRA 

Ao nrt. 1 ', lettra b, diga-se: 
Tres co!legios militares: um nesta Capital, um no Ceará 

ou Maranhão, outro em Porto Alegre ou Rio Pardo. 
Ao mesmo artigo, lettra p, supprima-se. . 
Ao mesmo artig-o, base 3', n. VIII, onde se diz «conter 

mais do 30 dias), elisa-se «conter mais de 60), O mais 
como está. 

Ao al't, 3', substitua-se o § 1' pelos seguintes: · 
§ Pnra as vagas de professores que se derem, em virtude 

da presento rofórmn, nos institutos de ensino militar actual
mento oxistent~s. serão nomeados os adjuntos dos mesmos es
tabelecimento~. respeitada sempre a ordem de antiguidade nas 
::especLivas secções e cursos. 

§ Caso o Governo não julgue conveniente preencher as 
cadeiras creadas no Collegio Militar da Capital Fe~eral por 
professores em clisponibi!idade, deverá para esse f1m npro
veitm· nas mesmas adjuntos do referido instituto tirados, em 
numero igual, de ambÓs os cursos, respeitada, quanto possível, 
n respectiva ordem de antiguidade. 

Ao art. 3", n. 2, supprima-se. 
E' igualmente Jidl), posto em discussão, que se encerra 

sem debate, ficando adin.da n votação por falta de numero, o 
seguinte 

PARECEI\ 

N. 163- 1913 

Ao Senado foi apresentado n 18 de· dezembro de 1901 
um proJ ect.o determinando que o auditor de Guorrn, do 2• di-

' 
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Rl:i'ir:ln militar J.i\'csso os mesmos vencimentos ·c vantagens 
que tecm os auditor·cs de Marinha o Guerra du capital da Jle
pu!Jlicn. 

Scmolhnnlc a esse, c!'n nprcscntndo nu Camnra dos Depu
tados, cm 22 de agosto de 1003, um proJecto tornando exten
sivas nos auditores de Guerra do 1 ", 2", 3", 5" c 7" districtos 
militares as vantagens do dcm·eto n. 82:1, de 27 de dezembro 
.do :100•1. A esse orl'erecou a Commissão de Marinha e Guerra 
da Camnm um projecto substitu l.ivo, que, sendo nlli n.ppro
vado constitue a proposicão n. 110, de :1004, remcttidn para. 
o Senado a :13 de outubro desse anno. 

Em longo parecer, sob n. 251, de :12 do navembro do 1906, 
a Commissão de Mnrinh·n· o Guerra do Senado ol'!'creceu uma 

· série de emendas :i proposição d-w Camara, sobro a qual opi
nou igualmente a Commissão do Finanças. 

Su.icif.a :'t dclihernção desta Casa. do Congresso Nacional 
a iS de novembro, e lendo .sido llprcsentadas novas emendas, 
voltou a pi·oposiciio ás mitos das duas Gommissões, que sobre 
ellas deram seus pareceres em data. de 17 o 20 do dezembro. 

Appr·ovada em 2" discussão com muitas emenda~, foi' 
ainda cmrmdndn, cm 3". Ex-vi do art. 144 do Hegimento, sus
pensa a,disrmssão, voltou ainda uma vez a proposição no seio 
da Commissão de Marinho. o Guerra, para, dizer. 

A Commissão de Mm·inha c Guerra sente, como todos 
sonl.em; a necessidade de uma organização da ,iustica militar da 
Republica. Não o fez a lei recente que deu nova organização 
ao Exercito Nacional. Na Gamam dos Deputados, onde essa 
lei foi discutida, u Commissão de. marinha e Guerra·, empe
nhada como toda gente cm que tivesse no Congresso prompt.o 
andamento o pro,iecto de reorganização militar, opinou para 
que constituísse pro,iecto á parte a emenda alli apresentada 
<I ando as Jmscs do Uln'[L organizaçito nova da justiça militar .. 

Tsso é entre nós uma aspimção antiga, que o Imperio não 
logrou realizar o que a. Republica não pôde executar, sendo 
de todos conlwcidas as lacunas c deficiencias desse ramo tão 
importante do serviços publicas. ' 

Paroee l.cr agot•n chegado o momento do ser Rntisfcit.n 
tlmn tão pnlpiLn.nt.o nocossi-d:ulo. Tncs ·os intuitos dos que pro
moveram o bom ·nndnmenl.o do pro,iccto n. 200, de 1011, que 
reor·ganizn n ,iusl.ica militar da Republicn, .iít approvndo na 
Cnmnm ·dos Deputados c ora su,ieiLo ao estudo da Commis
são de .Justiça c Logislncão do Senado. A essa Commissão, 
como subsidio pnrn os estudos que tem .om mãos, devem ser 
rcmettidos esse pro.iccto o mnis documentos que lhes vfio 
nnne:ws. Assim parece :\ Commissão do Marinha e Guerrn· 
que o Senado dove decidir. 

S11la das Commissões, 20 de outubro do 1ÍH3, - Pires 
Ferreira, Prosidonto. - Laura Sodré, Relator. - Gabriel Sal-
ando, · 

(I 1 



[ SESSÃO llM :lO DE OU'rUBUO DE '1013 

. O Sr. Raymundo de Miranda (") - Sr. Presidente, não 
pensava cm occupat• ho.ic a tr·ibuna do Senado sobre as oecm·~ 
l'cncins e anot•maliclallcs em que pel'mancec o Estudo de Aln~ 
soaf.l. . . .. . . 

Sempt•e que ô esl.n_n mmll~ mt~nc~o, sou n 1sto forcado 
pm· provocação dos orgao~ do sJtuucJOmsmo de Alugous nesta 
Capital. . 

Os ,im•naos do honlem publicaram o scgumto tclcgrammn 
da Agrmcia Americana: 

' « ncaliwu~se ho,ie uma reunião dos procet•es do 
Partido Republicano Conservador na casa de residencia 
do coronel Paes Pinto.», 

Achei este telogramma muito hOmoopathieo, c por isto, 
me· dit·igi pura o Estado, indagando se realmente o correspon~ 
dento· da Agcnci:t Amcl'ieana havia tclogrnphado nesses ter~ 
mos. · 

Recebi resposta ai'firmativa Quanto á primeira parte o 
negativa cm outro sentido, isto é, que o telegramma dizia 
muil.o mais. . 

Bis o que publicou o Jornal do B!'a:U, cm avulso o pro~ 
cedente de seu correspondente .especial e era a segunda parto 
do tclcgramma· da Americana: 

«Macci6, 28. - Devido á reunião do Partido nc
pulblicano Conservador, em casa do coronel Pacs Pinto, 
o Govcmador, cm pessOa, acompanhado do secretario 
do Interior, do commandnnte da Policia e grande nu
mero de guardas civis, vciu examinar o quintal da 
chacnra, no intuito de provocar o panico entre a fn
milin do coronel Paos Pinto,,, 

O Senado eomprehende que nem eu nem qualquer outro 
roproscntante de Alagoas, da maioria da representacito filiada 
ao Pn rtido Republicano Conservador, nem um de n6s, temos 
o menor p1•azer• cm atacar c censurar os actos praticados pelo 
Governador· do Estado. . 

Niío nos é nada ngradavel registrar o procedimento quo 
vno Lendo o Governador do Alagoas, impulsionado por seus 
Of'iginnes nmil;os, incansavoís cm oll."]lol~o no t•idiculo, aos 
commonl.nrios o :'t ecnsm·a de toda a' população. 

Que gnranf.ias podem SOl' apercebidas em favor dns cl:tS~ 
ses conservadores c dn familin .nlagoann, deanto dn attitude 
que o Chefe do Executivo, n primeira autoridade· do Estado, 
assumo, pondo~sn á frento de guardas civis lade:ndos pelo com~ 
mandante de Policin o Secretario) do Interior, n invadir os 
quintnos do~ domicilias rios wdvcrsnrios, como meio de inti
midar U· reuniiio pnrticulnr, intima, dos amigos de umn pareia~ 
lidnde politica? 

E' o cumulo! Ni~o hn, Sr. Presidente, noticia de que om 
Pnir. nonhum do mundo onde const~ quo oxisl!a civilizncão, niio 

(') Este discurso niio foi revisto pelo orndqr, 
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hu no!icin tle que cm Estado algum desta Federação, ou mosmG 
no regímen dec,uhido, o chefe d.o Executivo, ou uma autoridade 
nas Mndir,ões do Governador elo Estado, houvesse procedido 
por estn fórma. 

Eu não sei até onl:le e"te ngl'upamento democruLico das 
~1\.lagtius, que absorve e obsecn o Covernador do Estudo, pre
tende levar a individualidade llonrndn o respeitada do coronel 
CJodoaldo da F·onsecu, expondo-o c compromettend\0-o pum 
apressar n retirada de S. Ex., afim de que possam acambarcar 
o poder. 

E' l•umentavell Não é minha intencão outra sinão, uccen~ 
tuan•do este procedimento, igual a outros anteriores, deixar 
bem clnl'o, de um modo inequívoco, que no Estado das Ala
gOas o regímen constitucional ó um.n ficcão, as garantias nos 
direitos assegurados a todos os cidodlíos brozileiros süo phan
tasias que a situ.açüo despreza corno 0ousns inutcis c impres
taveis, no momento que nqucllrtJ terra infeliz vne nlirnvessnndo; 

Dito isto, estabelecida. a questiw nestes te!'mos, a minha 
prescn(.ln. na· tribuna ó provocada por um editorial do Cor~·eio 
da Manhã de hoje, sob UJ seguinte ep1grnphe: 

( POLI'J'!CA DO N0!\1'E- ES'J'AfiÁ PAnA HAVllll1 EM M-A-
GÓAS; UMA DUJII-JD,\Dll DP. CAMA!l\S?) . 

A isto respondo eu nntecipacinmente, que ...:... NÃO. 

4:1\!ACEió, 2!l do corrente. - Chegaram inesperada
mente a esta capital, vindos dos municipios oncle resi
dem, os Senadores estaduaes fil.iudos no partido do 
Sr. Euclydes Malta. Estes Senadores, na época con•sti
tucional do funccionnmento do Congresso, em abril ul
timo, deixar.nm de reunir-se, nüo fazendo o reconheci
mento de poderes pelo quo a Camnra dos Deputados 
se viu impo·ssibilitackL de comecnr os trabalhos legisla
tivos, que, peln Constit;u.icõo, devem ser iniciados üm 
sossiio conjunta das duns 1'usus do Parlamento Esta
dual. Agora, passado o prazo do (unacionamcnto do 
Conurasso, o sem convocaçJo do Governador, os Sena
dores partid·nrios do Sr. Euclydes Malta· querem consti
tuir cl1andestinamentc o Senado, ten'do a intencão de 
formar a dualidade de Cnm~rus. Os referidos Senadores 
m·rombm·arn. o edificio do f:'''nndo, e dello sub~rahiram 
livros e demais papeis, reunindo-se na ca.sn de rcsiden
cin de um amigo politico.» 

O t:exto deste telegmmma é n .,uu proprin contestncão. Este 
telegrammn nüo estt\ publicado integralmente. O que foi re
cebido pelo· Correio da Manha, do sou correspondente especi!!l 
em Maceió, o Sr. Dr. Manoel Moreiro, um dos auxiliares do 
Governador do Estudo o dos nculadoros das víolencias que vuo 
praticando no Estado o Governador: o trecho relativo no Dr. 
I<ernandes Lima está omittido, e não me recordo dtl expres
são -- ar~·ombararn, e sim - abriram - nlém de outros en
xertos e omissões que encontrei. 

I 
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~.'alvez o Senado se admire de eu afí'irmnr que uüo esl:i 
fiel a publiClacão. do Lolegrnmmn do corrcspon'dcnlo cspeci.al 
do Corr•eio da Manhã. 

E' simples n explicacüo. Honl.em, chegando cu ;\ Cama!•a 
afim d.e procurar um dos meus rollcg~s. ao passar pelo re~ 
cmto, cm frente no Jogar reserV'ndo ú Jmpr·cnsa, l'ui chamado 
pelq Dr. Costa nego. Acudi com prazer ú sun S?licitacão. S. S. 
ent.uo dobrou bnstnnto um telegr:.mmn que t.mlln nas mãos 
deixando wpenns, nn segunda folha, duas linhas percebíveis; 
paro. eu ler. 

I. i. 
Dizi.nm e lias que aiJsolutame'!lta o Dr. Fernandes Lima 

não acceitaria mais a sua nomeação para o lanar da procura
do?· neml do Estado. 

Depois disse-lhe: - Que tenho eu com isso? 
Já declarei no Senado e por l.odn a parte quo esse caso de 

nomeação ou não nomcnçilo do Dr. Fernandes Lima, de accci
tacão ou não ncceitação do cargo, que alit\s solicitou, é para. 
nós uma questão completamente mdifferente, porque o Jogar 
está vago e S. S. possue os reqnõsitos le:;nes pnra. descmp.e
nhal-•o. Portanto, n censura des:Je neto escapa á nossa acção, 
porque não fazemos systemnticarnrnte opposição, procedemos 
sempre de boa. fé. 

Si é só para Wr isto, para qut' mf. chamou? 
.Perguntou-mo nind·ll o Dr. Go~ta. nego: não snbe do 

roais nndn '/ Respondi-lho: ,absolutamente nfio, -sei de mais 
nada. Healmenlr. não sabiú. Pois entií•o, l'epHcou S. S., saiba 
quo se cstt\ prépamndo n clualidad.e, dn Cama.ra dos Deputados 
Estad.unl. Estou reproduzindo com a maio~ fidelidade, tex
tmthnentc, 0 que se passCiu, arim de que e•sLa exposição se,in 
a contestaçiio das referonr,in~ do urnn supposto, rrportngem 
que serviu do comm~nt.ario á publicação desse t.e!egramma do 
C01·re'io da M anhtí. 

nospondi 11inda: não sei de nada. 
Então, perguntou-me S. S., nfro snbe de nada soh1·o n 

chm!iclade da Cnmnrn? 
ne~pandi que igno~nvu Desdobrou S. S, o mesmo t.r

leg-rmnma e teve para flummigo a gentileza de pe!'mitUr a 
su:1 lcitnrn. Li o. tclcg-rantma. que dizia mais o.u menos o 
quo ·se eontern na puli!ic.ação feita pelo COI'l'Cio da Manhü, 
mas l.enho qunsi certeza do que nello núo S(" usava da ex-· 
J>r·essfio - armmbarnm - o ~im - nbri:•am, 'O tnmbem so 
i'nzia roJ'crencia ai) Dr. J?,rnandes Lima, o quo núo so cn
con,t.ra na nol.icin do Co1'rdo. 

E' fucil a confirmncão do quo digo ou· u contestncão do 
que declu.ro. Bnstu n oxhihiçü,o, na prop~in red·ncoüo do 
Correio da Mrmlui, .do or·iginnl desse t.olegrummn, 

Simulnndo roportngctr., como r!iRso, o Dr. Costa Rego, 
flll eommen,l.ario hnbiJOJ'!nl.o inveridico, Mfir•mn no Cm·ra'io 
lio Manha. tor· p~ocnrado ouvir, hontem, sobro ossos :l'nclo·s o 
Senador· Hmymundo do ~Urandu, oncontranclo-o nn Clnmnrn, 
<"m eom]l'nnhiu rlo Depnt.nde> EnRobio rio Anrh·a.dc., 
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Não 1l exacto. S. S. r,quiyocou-so; com~QIJ's:tvn commigo 
r.obre o assumpl.o, a nunca menos do Wtls '10 a Hi mit!ul.os, 
quando se ·r,pproximou Ü'il nós o referido meu· compnnhoh·o 
de roprosentacão. «Dopo.i3 do ·expormos os l'nctos a que ai
ludo o loJegr.ammn do co~rospond'cnle do Correio áa Manhã, 
disse-nos S. Ex .. : «Não J•ac~b·i ainda comm.u.nicação nenhuma 
a 1'CS]Jaito do que se acaba rla relatar,. · 

Rienlm(!)l•to, (conl.immudo 11 lor) : «Seguiu pn.rn D Norl.o 
outro dia o nosso chofo Sr. Dr•. EucJyclos Mnll.n, quo ,i:'t me 
l.ori-n. trlcgt•nphndo ~o nlg•Jmn cousa do anorma.J ·ll•Ouvcsso cm 
i\llflCBió:o. 

Não (, nbsolutnmento vordnd.:~. Na paJocst~a nfto se fallou 
no Dr. Euclydes Malta, r.cm o Dr· .. Gosta Rego, que' eu• per
cebosso, nem o orador. }'ullou·s~ exclusivnmento sobre o 
:rssumpto do tclegrnmmn .• 

(C::ml.inuundo a lrll': « .•• devo dcelarnr-lhe - re:Corin
do-so a mim - que consider·avn remalmdu tolice n du•nJ<idade 
de Cnmm•a,. 

Não usei de•s.La cxpres·sfw; disso I'Bspondondo á obsorva
~·iio ou pomioracfi.o do Dr·. Cosl.a Rego, eoneordci com S. S. 
em que a dunrlidade não aprovoil;nva á politica, porquanto 
~ts .uttribuicões oonstitucionlles cab~m ao Senado c não ú Ga
mam dos Dcpuvados que lt' existo, a qunl, embora reconhe
cida tumultuariamente, fôra al.ó .do seu proprio Regimento, 
ú a Camar•a, de contmbandç. qu·o lt\ existo. Foi isso o qule cu 
disse .. 

'(Lil) «Emborru constituída tumuJtuariamenbo a: 
C'amnrn dos Doputado·s quo lá existe é legla} •.• , 

Niio disse que essa r. amara ó legal. Disse que era uma 
Gamam .reconhecida tumultuariamente, contra a fórma con
slitucionnl, cont.r•n o se!u prop.rio Regimental mas era umn 
Camn.r:t, .cmJJorn da contrabando •. 

(Lê) « ••• e tem uma situação de facto insophis
mavol, poj.s .itl se c••rrespondeu com o Governador do 

Estado». • 
T~mbem não me r~cor·do so disso isso, mns acredito quo 

niio, porque ~YAI.ava conversando som m•J•ilirc JWrwJc, corto do 
quo o Dr·. Costn Rogo eslava cm pnlesLr'n, som outro intuito 
c sem inten~iio de ul.iliza~ ü vontade a manifestação dnquello 
com quem cntrelinh•n essa palestra. 

Em rel-ação, porém, no Dr·. Euclydes l\!nltn, ropito, não 
JJOJ.tvc ·nbsolutnmonte a P.lenor· rol'or·oncia. 

(Londo ainda.) «0 Depu tndo Eusebio ode Andrade, 
que sé .nchnvn ao nosso Indo, niio o~n. da mosmn opi
nião . .Ptwn elle, n legnlidn.de das Cnmnruos dos .De
putados de A!ngCm.s é uma questão quo n.indn póde so~· 
discuJ;idn. ~ 

I 
., 

·" 
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. O que se refere ao Oit.·a.dor não é fiei, ó uma adaptação 
forcada ús convenicncias rmrLidarias do inLcHigcnte jorna
lista, polil.ico cm Alngóns, a,rregimenLado no agrupamento do 
cx-vice 1Govcrnndor Dr. Femando Lima. 

~precioemos o criterio d() telegramma. 
Nelle •Se lê que, caso soja I'Clfil a reunião do Scn.ado, com 

J•isco das proprias vidas das Srs. Senadores, para o ,reconhe
cimento do Le[•ço c insbal!ltçilo d:11 sessão ordinaria, ha ille
galidnde 1CI inconstitucionlLliu«dc nesse ··acto. 

Nãv ha; porque o Congresso, diz a Constituicffio de Alugôas 
no •art •. s•: 

«0 Congresso no dia 15 de abril, rcunir-so-ha na 
Capital, independente de convocação, salvo se uma lei 
ordinaria designar outro dia.> 

Mas, porque o Congresso tem um dia determinado pÚra a 
sua reunião, independente de convocação extraordinuria, não 
~e segua dahi que, pela circumstancia de falta de numero de 
seus membros, não seja retardada a installacão para o funccio
namento da sessão ordinaria. 

Isto é elementar e dispensa commentarios, estudos o di-
vagações. · 

Os pscudos amigos do Governador de Alagous não se far
tam de procurar compromettel-o por todos os modos, e assim 
se encontra no tal telegramma o seguinte : 

«Agora, passado o praso do funccionamento do 
Congresso ••. ~ 

Ora, o Congresso tem uma época para se reunir; mas, das
do que não haja numero legal c que as sessões preparatorias 
não tenham occorrido convenientemente, só •Se· póde installar 
dentro do anno quando houver numero legal. 

Mas, diz ainda: ... esgotado o praso do funccionamento e 
sem con·vocação do GovernadO!'. 

Ora, Sr. Presidente, onde se vac procurar n attribuicüo 
para o Governador do Estado convocar o Congresso, que só po
deria ser para uma sessão extraordinaria, quando .eJie está 
ainda ·em sessão preparutoria para o funccionamento da sessão 
ordinaria ? ! 

O Sn. VICTomNo MoN~'Emo dá um aparte. 
0 Sn. RAYMUNDO MIRANDA- Muito bem. Aproveito O apar

te de V. Ex. porque o Congresso, funccionando ainda em ses
são proparatoria pura a instnllncão da sessãQ ordinaria, os 
psoudos amigos do Governador telegrupham dizendo que o 
CongJ•osso nüo se p\ldin reunir porque o Governador não o con
vocou. 

De· duns uma. Figuremos a hypothoso simplesmente pura 
Supponhnmos que o Congresso nüo podia mais so reunir; 

niio tinha havido sessão ordinnrin. Quo acontecia Acontecia 
que o governo ficaria sem as lois do meio, sem a lei da receita 
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o da despezn, da receita principalmente. Qual era a altitude 
do Governador nesta liypotltesc ? A de convocar o Congresso 
o:dmorclinarimnente, desde que não se pudesse reunir mais 
om ·sessão ordinarin, afim do que esse Congresso lho fornecesse 
as leis necessa!"ias para a sua administração constitucional ou 
cons ti tu c i onaliza da. 

Não o fazendo, revelava-se um dictador, revelava-se como 
se estt\ revelando, um governo que não quer Congresso, que não 
quer limites i\s suas attribuicões, avocando a si todas as attri
buicõcs legislativas, executivas e judiciarias, plena dictadura 
no regimon que se diz constitucional. 

Nestas condições, a unica Justificativa que os dcmocrntae 
do Alagoas procuram para o Governador do Estado é sobre
modo compromettedora. 

Si o Senado do Estadb se rcunil• em numero legal para o 
reconhecimento dos seus membros, officiando em seguida ao 
Governador do !Estado e ao Presidente da Camara, tendo esta 
lambem numero legal parn o funccionamento da sessão ordi
naria, si tal occorresse ainda estaria em tempo, porque restam 
2 mezcs no anno para a scssíio ordinaria e o exercício seguin~o 
seria iniciado com a lei da receita e u da despeza, com as leis 
de meios na fór"ma da Constituição, sem outra anormalidade, 
tanto mais quanto o artigo o• estatue: •Cada leaislatura 
dm·ará dotts annos e as sessões ordinarias dous me:ses, podendo 
o Oonaresso ser }J1"m•oaado, adiado ou convocado extraordina
riamente.~ 

O que a Constituição não fixa, nem o poderia fixar sem 
se transformar em livro 5' dns Ordenações do Reino, ó o dia 
om que o Congresso devo encerrar as suas sessões, porquanto 
tendo elle de funccionar dous mezes, a sessão ordinaria será 
contada da data de sua sessiio solemne de abertura. 

Collo·cada assim a questão nos seus verdadeiros termos, 
accentuada a anomalia e o desvario em que se acha infeliz
mente a administração do meu Estado, pois que ó sabido que o 
Governador, ladeado por um commundnnte de policia, por um , 
secretario do Interior, guardas civis, avoca u si a tarefa inglo
ria de andar pelo interior das chacnrns dos seus adversarias, 
nada resta accrescentnr, Sr. Presidente, lastimando apenas que 
S. Ex. tomasse a si a tarefa que de direito o de facto cabo a 
agentes de policia. 

Si S. Ex. teve semelhante procedimento, nüo estou longe ele 
acreditar que assim agiu insinuado, estimulado pelos seus 
amiaos que tanto o explo·rnm, tanto o expõem ·aos commentn
ríos da opinião publicri sensnta do paiz. 

E• o que tinha a dizer hoje. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Alfredo Ellis - Sr .. Presidente, parece-me que fal
tam tombem poucos minutos pura torminaçüo da hora do ex-
pediente. . 

O SR. PRESIDENTE- Fnltnm ainda dez minutos. V. Ex., 
porém, poderá requerer, ao fim desse prazo, meia hora de pro-
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rogru;üo ou ficar inscripto pura o expediente da sessão de 
amanhã. Já ha numero para as votaoões. 

O S11. A.LI·'IIImo ELLIS - Vou fazer o possível, Sr. Presi
dente, para ver si, dentro de~se pequeno espaço do tempo, po
derei produzir as consJdoracoes que mo forçaram a occupar u 
tribuna. 

Antes de encetai-as, tendo em vistu os telegrammas alar
mantes sobre a eleição quo deve estar se procedendo a esta 
hora no Estudo que tenho a honra de representar nesta Casa, 
formulo, daqui, como velho republicano, o desejo do qu~:, no 
Estado de S. Paulo, não so maculem as urnas com derrama
mento de sangue. 

Nu situação dolorosa que a Republica atravess[(j seria real
mente de efl'eito i'atidico, funesto o éco, no estrangeiro, de 
uma violencia ol'ficial, para impedir a manifestação das ur
nas. 

Hu poucos dias, Li vemos aqu.i, na C a pi tal Federal, um 
exemplo tristíssimo: vimos- o ofJ'icialismo do p•artido que 
V. Ex., Sr. Presidente, representa como chefe ·supremo, es
tancando a fonte, u origem do syslema representativo. 

Parece que ha, realmente, um proposito de levar o povo 
á descrenca: elle em nada inf~ue, em nada concorre para o re
gímen democratico. 

Estou certo e convencido de que o actual Vice-Presidentc 
do Estado de S. Paulo, com a elevaoão de vistas e correccüo 
do seu procedimento, se opporá a esse desastre, que os tele
grammas (lnnunciam. 

A opinião do eleitorado de Santos continúu positivamente 
contraria ao elemento official que procura perturbai-a, com 
o intuito de adquirir o brilho que lhe falta para occupar um· 
Jogar de membro da commissüo directora do partido. 

Feitas estas considerações, vou entrar no assumpto que, 
propriamente, me trouxe á tribuna. 

Chamou-me a [ltlençüo um suelto d'O Irnpm·cial, de hoje, 
a proposito da S. Paulo Railway. 

Vou !el-o, embora tenha a convicção do que os honrados 
Senadores ,iá o conhecem, por se tratar de um nssumpto de 
vital importancia e muita gravidade. 

O suelto ·a que me refiro é o seguinte:. 
«A S. Paulo Railway. 
Parecia que, dada a aggravacão da nossa situação finru!l!

ceira, o Governo teria afastado das suas cogit.acões tudo quan
to pudesse representar augmento de despezas, sobrecarga de 
compromissos do 'fhesouro o, de qualquer modo, novas res
ponsabilidades u nugme,n~n,r os compromissos que só consegui
remos honrar com suct'JfJcJo o adoptando como norma absoluta 
e rigorosa economia. 

Entretanto, sabemos quo o projecto de encnmpacüo da São 
Paulo Rnilwuy niio foi posto ele lado, como aconselhttvn a mais 
plementar prudencia, mesmo em circumstancias normues.. , , 

' 
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Insistem por essa !t•ansacciio pertinazes interessados, o 
o Governo parece que não se sente do animo a arredar a pro
tcn~ão com uma recusa formal c del'iniLiva. 

Na penultima conferencia de despacho, ao que nos infor
mam, o Sr. Barbosa Goncalves, Ministro da Viacüo, voltou a 
propõt· a cncampaçüo daquella estrada. 

Nessa reincidencia ha alguma dil'ferenca no aspecto da 
transaccão. Quando, no com eco do anuo, i'i~cram-so as pri
meiras demarchcs para a encampucão, o preço seria de 13 mi
lhões estorlinos, c, uma vez incorporada ú propriedade nacio
nal, aquella cstmdu seria arrendada ú propt•ia companhia quo 
a possuo e explora actualmente. 

Pela nova fórmula, o pi·eco da oncampação seria do 14 
milhões, o não se trata do arrendamento, mas de incorporar 
n S. Paulo Railway ú administraeüo da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil. • 

A nossa informação accrcscenta que a proposta ou .sug
gestüo do Sr.· Barbosa Gonçalves não foi bem acolhida pelos 
seus collegas, tendo sido combatida pelo Sr. 1\linistro da Fa-
zenda. · 

E' curioso o confronto •entre o que so faz ou que se tenta 
fazer aqui e o que se manda dizer pelos jornaes da Europa 
que se está fazendo.) · 

No ultimo numero da revista Las Annales vem um artigo 
cm que se lê este helio topico : 

«0 Brazil, depois de ter semeado largamente para me
lhor colher, entrou resolutamente no caminho das economias, 
sem, todavia, negligcgciar, bem entendido, de proseguir, cm 
passo mais medido, a . valorização rnethodica dos seus re
cursos. 

Os resultados deste novo prograrnma não se fizeram es
perar, e desde jú so annuncin que as provisões para o orca
monto do 1014 asseguram um excedente do receitas de cerca 
de !5 milhões de francos. As medidas tomadas neste orca
monto !'oram cncrgicas. Decidiu-se reduzir ao minimo os tra
balhos novos c, alúm disso, pagai-os cm dinheiro, cm vc~ do 
ti tu los de renda. 

Este espirita de prudencia c de economia, inspirado, cm 
grande parte pelos sabios conselheiros da casa Rothschild, do 
Londres, que se tinha encarregado do ultimo cmprcstimo, so 
tem feito sentir ena todos ·OS capitulos oronmentarios. 

O Brnzil, entre outras medidas, acaba do renunciar, arni
gnvelmontc, a recober dos dous tl1•eadnouohts que havia en
Mmmcndudo, ha tempo, e de vender o outro 11 BrãBrctnnhn .. 
Isto representa urna economia de '14.0 milhões, algarismo ro
rondo.) 

Não é isto o que so está fazendo, mas isso ó o que se devia 
faZ C!', 

O programma de prudonoia, economia, fisonlizncão, rodu
cuão de compromissos .c nbstcnção ubsolutu de . novos cncm•
gos é o unico que honestamente devia ser -adoptado. Ninguell'\ 

.~.: 

I 
I 
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dirá, cnlrclanlo, que a encamnacüo da S. Paulo Hailway posso. 
ser nelle comprehendida. · 

Sr. l'rcsidcnLe, ·buslou o enunciado deste desproposito 
pm·a que a alma se me cuhisse aos pés, em um verdadeiro as
sombro, crenlo do quo semelhante proposta não podia partir 
de ccrcbro equilibmdo c são. · 

V. Ex., Sr. Presidente, é testemunha do alto conceito que 
sempre fi~. desta tl'ibuna, dos mcritos, da honestidade, do ca
racter do nobre c honr·ndo Ministro da Viação. 

Justam.cnl.e por ter manifestado sempre esta opinião, Sr. 
Presidente, cxtranho que S •.Ex., depois dos csélnrccimentos 
que tr·ouxc desta tribuna, ao Senado, no dia 24 ou 25 de abril, 
sobr·c esta questão, ainda viesse S. Ex. reviver uma proposta 
que, nuqucllu época, ,jú pr·ctcndia fazer, não sobro H, mas so
br•e 13 milhões esterlinos. 

A JH'imcir·a proposta, Sr. Presidente, de cncampação da 
S. Paulo Railwny, versava sobre um syndicato que se llnvin 
for·maúiJ, cujos rcprcscnlantcs são so Srs. Sandr·es c W. Boul
ton, da firma Boulton & Brothcrs, importantes banqueiros em 
Londres, offerccendo ao Governo 12. milhões. O Govrcno ar
rendaria IIO syndicato a e8trada pot• 60 annos, c .o pagamento 
do,s 12. milhões deveria ser feito cm títulos emittidos pelo Go
vel'llo, ti t•Jlos esses que não ven~qriam ,juros c .seriam amor
tir-ados e resgatados pelo proprioi syndicato com a parte que 
caberia ao, Governo, c que seria de H! "I" sobre a renda liquida. 
Compromettia-sc mais a emprestar ao Governo, para suas ne
cessidades actuacs, quatro milhões de libras, emittidas ao par, 
com o juro de 5 "I", c· dat• immediatnmente, como gat·antia do 
conlrac'to, a caução do um milhão de libras. · 

O contracto da S. Paulo Railway termina cm 1927. Por
tao lo, daqui a 14 annos, si o Governo quizct· cncampal-a, tcrú. 
que pagar uma somma que produr.n l'Cnda igual á média da 
roncJ,a liqu,ida. dos ulLimos cinco a.nnos que antcceúorem a 1927, 
estipulando-se o ,juro mínimo de 7"1". Dizia o syndicato que 
cm natur·al quo a renda da estr·adu, cm 1927, fosse muito maim• 
que a actual, Lendo pot• isso o Governo que pagm· uquclle nono 
quantia superior ú que pagaria bojo. · 

. Isso não ó v.ordadc. Accresco que ha duas concessões, uma 
da Mogynna c outra da Sorocabana, para o prolongamento de 
suas •eskadns a Santos .. Ape~ur do enorme dcsonvolvimcnt(• 
que so nota dia a dia no Estado de S. Paulo, desenvolvimento ' 
CJUC as linhas da S. Pattlo-Rio Grande c da Noroeste tendem a 
augmcntar, tornando o porto do Santos o escoadouró natural 
dos productos das r.ouas atravessadas por essas estradas, , 
pódo-se gnrnntir que, havendo pelo monos a construcçiio de 
uma das linhas- a da Mogynnn, por e..'i:emplo,- se resentir!i 
com cO'rLc~a a renda da S. Paulo Railway, 

O facto da Mogyana ter tentado levantar capital inglcz 
para a construct•ão c ter encontrado difficuldade explica-se 
por toram os prtncipnns banqueiros inglczes em suas cnrtci
;rns titulas dn S. Paulo llailway, ~Ias n mesma difi'iculdndo 

~.w u 
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, nriu ~JIIt:mllr·nr·in. a ~log-yuna si tivesse Lentado lovanlar cm 
J.'r·;rn·~a " eapil.ul ueecssurio Jlnl'U levur as suas linhas até 
!;ao to:-~. • 

«0 nn!,'ocio uborlou devido. ú intorvr;nção elo tet•coi~·~.s, 
quo qrr,r·i;tm l'ar.ct· do Ulll uogocJO sem margens para bomJJ~ 
eu,üns uma negociata, O capital inicial da companhia era dê 
2 milhões do libras elevado cm 1896 a 4 milh5es.~ 

Sr. Presidente, essas informacões constam da llcvi~la 
Comma1·aial a Financeira. Levantam cllus, pelo menos, uma 
ponta do véo sobre esse arranjo,. que inLet·essados fizeram ao 
Governo sob a capa de encampacão, cumprindo notar-se qno 
esses negocistas não tratavam de interesses do Estado de São 
Paulo nem dos da União, mas apenas dos seus. 

E' facto notavel ·que toda a negociata, todtt a patota, 
quando preparada e arranjada, não morre, como bem disse ha 
poucos dias um dislincto co!Jega nosso. I'm·eco uma ospeew 
de cacada do l'aposa. Lovantudn a raposa olla so occulla, para 
tempos depois reapparecer; Occultando-so novnnwnte, ora 
aqm, ora. alli, sem que a cac!Jormda consiga apanhai-a, acaba 
entrando no gallinheiro. E' o que se dú, Sr. Presidente, quasi 
sempre com essas patotas, e o caso da encampa~ão da lnglcza 
niio passa de uma patota. 

O Sr. Presidente - Lembro ao !Jourado SenadO!' que estll 
finda a hora do expediente. 

• 

O Sr. Alfredo Ellis - Sr. Presidente, peco a -V. Ex. que 1 
'consurlte a Ousa sobre se consente na proroglli;ão do expedientQ 
por mais meia hora. · 

Consultado, o Senado approva o requerimento do Sr. AI.., 
~·redo Ellis. • 

· .• o Sr. Alfredo l:llis (conUnuan!lo)- Quul o interess.e da 
,umao em encnmpar a S. Paulo Jla·1tway? Essa estrada e um 
modelo do administração. Si a Uniiío quizesse incorporal~u á 
1Central do Brazil prejudicaria extraordinariamcmtc a S. Paulo 
Jlailway,. tornando-lhe extensivas a desordem, a anarchia e a 
;ruína que se notam naquello proprio nacional. 

Para. auferir lucros ? Si o fizesse, como ,iú disse, pro,iudi
caria extraordinariamente os productores do meu Estado, 
conforme vou demonstrar. 

A S.· Paulo Railway obteve a sua concessão ilo GOverJi!i 
ifmperial, em 26 de abril de 1850, do conformidade com a lei 
n. 641, de junho de 1852. A linha actual tom i39 kilometros, 
!):tcepcão feita do ramal de Bragantina. 

Seu capital é o ~eguinte: 
Linha simples: :e 2.050.000. Accrescimo de 1802 a 1895: 

;E 233.000. Obras de duplicacão e oocessorios: :e 3.318.171. Ma
ter_ial movei: 2 53.767. Construccão de obras novas, autoriza
das pelo Governo Feder!!!: :e 383.856. Somml! toLa!: :e 6.638.802. 
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ConsLruccão de obras novas: t 383.856, 'dani:lo a somma: 
total da linha antiga,com a duplicação da nova ±: 6.638.802. 

Ahi está o custo da estrada, custo reconhecido pelo Go-
vel'Oo Federal. · . · 

A proposta actual, que, segundo consta, foi feita pelo Mi
uistr·o da Viacão no ultimo despacho, ó do H milhões esterli
nos, quantia u~ta, Sr. l'resídente, quo, ao cambio actual, r·e-. 
presenta a somma eolossal de 210 mil conto::~ em nossa moeda, 
trazendo encargos cor·r·espondentes a H mil contos do juros au
nuaes. 

Sr .. Pr·esidente, qual seria o resultado immedialo da oncam
pacão da S. l'aulo Ra'ilwau pelo Governo Federal, com esta ox ... 
LJ.'aot•dinario o estupendo accrescimo de. capital ? 

Será Qbliterar a ultima esperança de uma reduccão de ta
xas, porque, si .a Companhia Ingleza, com o capital de seis mi
lhões o 600 mil libras, até hoje, não reduziu as suas taxas, cm 
virtude do acor·oscimo <lu do excesso de dividendos, que espo
ranca pódo restat• ao productor, quando esse capil.a.l de se.is 
milhões o üOO mil libras esterlinas fosse augmentado para 14 
milhões? ·i 

Não haverü mais esperancas, Sr. Presidente, do uma ru
<.hw•;fw de taxa, J•educc;üo es·sa que oBstado du ::;, Paulo espem 
com anaia o sol'freguidrt<J, acompanhando o desenvolvimento 
do l.rafego da Ingleza,certo do C/Uo, avolumando-se esse trafego, 
mais proxirno se torna o lempo em que a estrada. vor-se-lJa 
J'orcmda, por um exce~Sü de lucro, a uma rcducnão de taxas. 

·A proposilo, St·. Presidenta, cumpro notar que, até hoje, 
no no~so puiz ainda não se fez uma reduccão de ta.'WS cm VJr-. 
Ludo do excessos do lucros ou de dividendos. 

"~ Joi instituiu a fiscalização das estradas de ferr·o justa.; 
monto para obrigar as suas directorias a attenderem ao in
l.m·esse. publico, reduzindo taxas, quando os dividendos exce-. 
dessem do 12 olo duratltc dous annos consecutivos. 

O que ó fado, porém, Sr. llr·csidonte, é que jámais as taxas 
ou us Lorifas soJ'freram rcducoão om vil'tude desse dispositivo, 
Não existe fisculizncüo, o Governo não cogita absolutamente do' 
protoget• u produccão nacional. Eis a razão pela qual não s~ 
uugmonta. a nossa producciio, a nossa exportacüo. Raros são· 
os productos que podem supportar as tremendas taxas cobra-. 
tlt1s palas estradas do ferro. :. 

Ainda hontem, St·. P!•esidento, no Jornal do Comntel'c'io, Umi 
distincto patrício meu, o Sr. Pinto Serpa, publicou um estudo: 
de grande valor sobre as estradas de ferre., fazendo confronto 
rJa pequena kilomctragem que nós temos em relação á nossa 
(!roa, comparando-a com a de que dispõe a Uopublica Argon
t.ina, os Estados Unidos c outros puizos. Mas, Sr. Presidente" 
as nossas estrados do i'erro, assim como ossns olJt·as imporLaJ!
tes de co.rncter pubJi.co, são construídas no regímen .dos pt•J.
vilegi<Js. Nilo cogitam absolutamcnto do inm·cmontar, de fo
mentar a T,~roduccão. '!'endo uma ronda certa, nenhum interesso 
toem as dtrectorins de estradas do forro em baixar as suas ta
l•ifns pura augmcntur a producçüo, Com m!l_nor tt'abalho, ellas 
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lct•m n ronda que serve, estabelecem ns tarifas c, naturalmente, 
n;. dividendos sobem e excedem da taxa·. determinada por lei. 
Elias l.eern mil modos do bur•lm· o dispositivo legal, e os fiscnes, 
por seu tur·no, bons mocos quo são, não tratam absolut,amcntc 
de zelar o inf,er.esse publico, porquo clles,. correspondendo-;o 
com o Governo, si porventura ·encontrassem exigcucias da 
parle dos ministros, executariam, ao passo que enconh·ando 
benovolencia da parte do Governo não tratam nem cügitnm 
de se collocar mal perant~ as directorias. 

O que é facto, S!', Pl'et~idcnte, é que mesmo a Ingl•ewa: que 
é o escoadouro de toda a produccão não só de S. Paulo, como 
de todas as estnadas que convergem pam Saptos, nunca re
duziu ta:riJ'ns em virtude de excessos do divid•clndos. Basta este 
~nunoindo pm·<~o revolta:· a lodo cidadão que tem um >atomo 
de civJosmo c do patriolismD. T.r·ata.-8e do esmagar o produ
ctor, do sugar o maximo, c, quando a t•cnda é estupenda, ox
traordinaria, vem a ordem da dit·ectoria do Londres: «Gastem 
dinheiro, •gastem, pm·a não se t'eduzir taxas, para não se re
duzir tarifas. > . · 

E' o .regímen do privilegio. 
Nos outros paizos ha o regimon da convut·rcncial c dahi 

o progresso, a ga1•antia que tem o p•roductor., 
E' realmel1tc revol~ante, Sr·, .Presidente, que omquanto nos 

Estados Unidas •a.s cst!·adas do ferro diio renda, dão lucro o 
distribuem dividendos cobrando 10 :a• 15 •réis por tonelada l•i
Jomof.rioa, no BmzH se pague a bagatoHa de 210 t•éis f 

Como é possível plt•ogrodir o paiz se o appnrolho de tt·nns
porte, .a.Qu·cllo que. é o indico.do para enou.!·ta.t• .as distancias, 
ó o sou maior· inimigo ? São comJ)anl!Das do estradas d·er fori'O 
gananciosas que, para não reduzirem ~axas o ta.rifas, csban
.iam 11 renda, não incidindo assim no dispositivo le!l'al que 
impõe a diminuicão do ta:-.as c. tarifas quando uma csll!'ada, 
durante dous annos consecutivos, distribuir 12 % de ·divi-
:dcndoo. · 

Pensa V .. Ex. que cu• nw refiro s6 t\ Inglcz•a ? Absoluta
monto niio. 

Ainda no diil 22 do maio ultimo n Companhia Paulista 
'de Estrada~ de Forro publ·icou o seu t•elator·io, c, segundo 
essa poon officinl, n recei~a bruta d:l! companhia ciUI'anto o 
nnno passado attingiu a 30.957 :4!l3$, a maim• reco i ta veri
ficada até ho,ie, ·Oieva:nrdo-sc ·a d:Cispeza do U.3G4 :717$, hn
:vendo um saldo de 16.592:722$, saldo este que, ó!'ounido ao 
do anno anterior monta a 21.196:232$ •. A companhia vno 
.distribui!• em dividendo 9. 600:000$, ú rnziio do 12 %. 

B11stn, Sr·. Pvesidcnte, .este llnuncindo: a compnnll ia vno 
tlistribuir• 9,600:000$ correspondentes a 12 % do capital, desse 
coloberrimo capital augmcntado. Entretanto, a ·companhia ar
recadou 'um saldo liquido de 10.592:000$000, 

Níio ó evidente que essa companhia devia reduzir suas. 
tlfrifas ? · 

' 
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Sabe, p'orém, V. Ex. o que olla !e?. ? Em vez de diminuit• 
· suas Larifa•s O:ugmentou 11 taxa rclntiva a adubos eh imicos; 

cu posso nffirmar que cssn tnxa foi nugmcnLada por•quc fY!'O
sen temente estou pagando mais · do que pagava. no :tnno 
anterior. 

Tsto quer dize~. Sr. Presidente, que ess!l estrada de ferro,. 
qu·c devia ser um appa.rclho de progresso, tot~na-se um em-< 
baraco, porque ninguem co.ntestará que< mercadorias existem 
que niio pódcm supportnr as taxas e as tarifas que essa com
panhia está cobrando .. 

E' o grande mal, Sr., Presidente, é o S'rnnde desastre. As 
companhia.s no regímen dos privilegias vivem suSTando as 
.classes productoras, sendo certo que o productor quasi ne
nhum lucro tem como compensação dos grandes c <~'tl~aor-' 
dinrur•ios esforços que desenvolve. 

A não ser por exemplo, no. meu Estado, o café, nenhuma] 
outra mercadoria, nenhum outro producto poderí1 5upportnl' 
l':·ctrs dcscommunacs, ta:xns •c!Stupendas c inverosímeis, ficando 
assim impossibilitados os· seus produ1Jtores de enviai-as aos 
mo!•cndos eslJ·nngeiros c expol-as á concurl'encia de similat•es 
d(; outros pai?.N. 

Nn Republica Argentina pagam-se vinte a vinte e cincci 
réis por t.onel~tdoa kilometriC:t, cmqunnto no BraziJ. se paga Q 
dreuplo .. Por que ? 

P·orqu:0 lá hn fisca.Jizncão, ha o .regímen da concu~rcncia: 
e aqui impera o •regímen do privilegio, da indolcncia, •h•n ver ... 
dndei.ra passividade criminosa do Governo. 

Não seria molho~ que o actual Ministro da Viação, •Cm lo-< 
gar de ll'atar de e·ncampar uma estrada de ferro que ó um mo
delo pnrn incorporn.l-a ú gnngDena da Central, mandasse que 
1'iscnes fiscalizassem ·US rendas .dessas cmp~czas, que sugam ·O 
p•t·oduclo nacional ? 

Nilo seria melhor que S. Ex., cm Jogar de cogitar do 
est~ngar ,,quilló qua estú direito, se contentasse em endireitar. 
nquillo que cstr\ torto ? 

Por que S. Ex. não lança suas vistas para o descalabro 
dn EsLraüa de Ferro Oe111trnl ? Niio representa essa empreza o 
hnrometro da nossa situação politica, t'innnceira c economica ~ 
Não é p~eciso mni.s n'ada. No •nt;nn .de duplica·r a linha para 
t.ranspor·tnr o que não existe, gasta-se sem verba, sem au
tori?.açiio. Tanto que V. E:x., Presidente do Senado, niio é 
capaz do dizer quanto se estú ga<l~nndo na Estrada do Fcot'rD 
Centr·.al do Brar.il e de onde snh:~ a importnncia pn·ra a dupli
cacão da linhn .. 

Hlttvi.n uma VG~ba do cinco mil contos para o prolonga
mcnLo dn c,gtrndn do ferro, de Piropi.'irn em dinnt~ E' bem pos
sível que, em. face dn sem corimonin·qu•eJ•t•einn n.n adminisf.t,nçiio 
dnquclla ·e.st;nndln, esse credito de cinco mil contos jti tenha 
sido consumido nn duplicuçii•o çla linhq, 

' 
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Acred.ito, Sr. Prasidonte, na l10nradez, no ca~nctor do 
nobre Ministro da Viaciío, mns .receio muito que asun 
molle cm pedra durn tanto bate até que fure. S. Ex. quo 
se acnulelr eonlwn ·c~~n. proposta :da encampaciio da S. Paulo 
nnilwny. 

Se nüo quizrir determina~ uma fiscalizacüo rigorosa, uma 
tomada do contas para obter uma reduccão de taxas que nos 
deixe cm pnz com ns nossas difficuldndes, ns nos.sas taxas, ns 
nossas tarifas altas, porque, quando mais nada, ainda teremos 
uma estrmlra dl1 ferro com uma adminis~racüo modrelo, ·ao pns·so 
que s·e quizer eneampnl-.n, além .do triplica~ o onpit,nl, lerinmos 
talvez, a estrada interrompida. 

Sr., Presidente, muitns •outr.as observações soare este as
immpto, ainda pretendia fnr.er, torna,ndo-ns extensivws mesmo 
{L actual situação do café; o tempo, porém, escasseia o sou 
fo~cado ,~ não requerer noVla prorogacão, tanto mais quanto 
.v .. EJC . .iú mo avisou de que lm numero pnru votar n ordem 
ao dia. 

D~:ixan!lo, porém, a tribuno, tomo· a li!lclldndc do im•plOo!'ar 
M Sr. Ministro da Viração f~~tr. favor cst,c obsequio: de não 
tratar de um assumpto , que vne nffecla~ profundamente os 
intere:sses do Estado de S. Paulo. Que nos deixo em pnz, 
Sr. Pwesidente. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem:)' 

o Sr. Victorino Monteiro (• )' - Sr. Presidente, vnnho.
apenns, dir.er duas pnlnvrns, SOD a profunda impressão dn.1 
considet·ncões quer acaba de fnr.er o honrado Senador por São 
Paulo. · 

Tão apavorante é n noticia constante do stwlto lido aqui 
POI' S. Ex. que qunsi tomo a responsabilidade do nffirmar nfio 
lwver nella nenhum fundo do verdade. 

E' provnvQl aue, em um momento de escnssr.r. do nssumtltn, 
tenha algum J•cdnctor dPSSr'· orgão de publici!lndr. lnn~•ado miío 
desse com o intuito de dar nos seus leitores uma noticia do 
sensação, pulllicando sPmclhnnto novidade. que muito rlrve 
revoltar o Senado, c o pai~ inteiro, sobretudo agora, com· 
ns informações que ncnbn ele fornecer n est.n Cnsn o honrado· 
Senador por· S. Pnu lo. • 

O!'n, si o cuslo dn ostrndn, como ncnbn de nffirmnr S. Ex. 
foi de seis milhões o 000 mil eont.os, não 1l possivnl que um 
J•cpresentant.c do PodoJ' .ExcJJUtivo, um ministro do E~tndo, 
qun está no dever de dofnndcJ• ns intf1J•osscs do pniz, sc,ia n 
primeiJ'O n propot• nmn mrdidn. tfin ab~tmln o impal.rioticn. 
qual a do uma onenmpnção dcssn natumzn. 

E' sabido que todos os Ol'Cnmentos d1!stas oqJt•ns süo 
submotLidos 1í nprccincüo do Governo, c si\ depois de nppro
vnclos rl que s1io Jovndos ti conta do cnpitnl. 

(•) Este discurso nwo foi revisto pelo o•rndor. 

I 
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Este ó o pt•ocesso normal estabelecido. Portanto, todo c 
qun I quer JWOjeclo ele encampaçüo devo ser baseado nesses or
~.mnentos, provinmenlc npprovados pelo Governo. 

Mns, SJ•. Presiclentr., não ú possível que seja verdadeira 
110tioin tiio alarmante, principalmente no mome!lto qu.c atr~
vessnmos, cm que os entendidos em assumptos fmnncCJros dJ
~rm sr..~ do uma crise tremenda. Affirmo que o Ministro da 
Viação: ~cioso como <l dos interesses dos cofres publicas, n~o 
podia pretender praticar um acto desta nature~a. que constJ
tuit·ia um verdadeiro crime. Al•ím disto, o honrado Senador 
pot• S. Paulo acaba do estranhar que o illustre Ministro dti 
Fn~enda tivesse silenciado sobre o assumpto. Não tem rn
~ão, S. Ex., pois até o proprio ,jornnl declarou que ellr. se 
hnNia oppost.o formalmente á encnmpnção. 

0 Sn, .'\LFIIEDO ELúS __;_ E' verdade. 
O Sn. VrcTomNo MoNTEIRo - Emqunnto estiver na nasta 

ela Fazenrln um homem da estatura moral, do patriotismo 
c COJ.'l'ecçüo do Sr. Rivadavin Corr<oa, podemos dormir tran
f!llillos, que nada ser;\ feilo de encontro aos interesses úo 
pnir.. (Apoiados.) 

- Impressionou-me tambem a ,iusta revolta do honrado Se
nador, quo receia, dada esta encampncão, e subsistindo o re
gímen que se acaba de dar ás tarifas, .iamnis possam ser elln.> 
diminuídas. Mns este facto, por S. Ex. apresentado, vem le
gitimar a encampaoüo, porque ns tarifas seriam menores. 

Tem o honrado Senador por S. Paulo toda a razão t!m 
se nlnrmnr e em procurar defender os interesses do seu Es
tado; pnrcce-mo porém, que S. Ex. pó de ficar trnnquilln, 
pois'' impossivel que so,ia verdadeiro o ,~uelto n· quo se roferr. 
O Sr·. Presidente da Republica, patriota como é, niío poderá 
,inmn is dnr o sru assenti monto n uma idén t.:io monstruosa. 

Posso affirmnr n S. Eii:. que os interesses do paiz, ns~im 
como os interesses do Estado do S. Paulo, .ficarão perfeitamentn 
doJ'0.ndidos com n ndministrnoão modelo quo tom n companhia, 
como S. Ex. acabou de demonstrar, n qunl, por seu Indo, lm 
do procurnt' <JoncoJ•J•cr pnJ·n o desenvolvimento do Estado rruo 
lho. tem dndo a gnnhnr nmn colossal f01•tuna. (Muito bem; 
?1/.ll't.lo l!,l!m,) 

ORDEM DO DIA 

. E' nnnuncinda n vol.nc.itl(), cm 3" discussiiç, ldlt> propsic~o 
dn Cnmnrn rios Dr.pntnrlos n. 1,3, dr. :l013, 11\UtorJznnd'o o PJ'fes:J
don·Lc rln ncnnhlien n nhl'il', poJo Minist.orio dru Marinha, o 
c~edito. nn imporl:anein de. 1, OGG :077$!)]3, supplementar rt 
vel'bn !.!il" - Reconst.J•ucc.iio do An•.onnl de Mnrinhn do, Rio do 
Janeiro- do arl. 2G 1d'n l0i n. 2. 738, de 4 do jnnoiro de 1913. 
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O Sr. Presidente - Não hnvcndo numero no recinto parà 
ns votações coll!Stnntes da ordem do dia, vou manda~ proceder 
a chamada•. 
. Procedendo-se. á chamada, verifica-se n nuscncin dos Srs. 

Pires Ferreira, 'l\1fl'é, Anlonio ct·o Souzn, Wnlfrod·a Leal e 
Cunh·n Pedrosa (5). · 

O Sr, Presidente - Responderam á chamada apenas 29 
Srs •. Senadores; não ha numero. Fica ndinda a votação. 

Nada mais havendo 11• tratar vou levantar a sessão. 
Designo para ordem ·do din. ela seguinte: 
Votaciin, cm discussão unica, do parecer da Commissüo 

de Marinha c Guerra n. !63, de 19!3, solicitando :t• remessa 
:i de Finanç~s da proposição da Gamara dos Deputados n. HO, 
de 1904, afim de estudai-a con,juntamente com n, que reorga
niza a Justicn Militar. 

Votacüo, cm 3• discussão, da proposição da Camnrn dos 
Deputados n. 43, do 1013, autorizando o Presidente dn Repu-. 
blica n abrir, pelo Minislerio da 1\larinha, o credito, nn im~ 
JlOt·lanci·n. de 1. G5G :077$5!3, supplementnr á verba 25' - Ro
const.ruccíio do Arsenal do Marinha do Rio de Janeiro - do 
nrt. 26 da lei n. 2.738, de 4 de jnne·iro de 1013 (com iJarece1' 
favoravcl da Com.míssão de Finanças); · 

Votação, em 2" discus'süo, da proposição .cJn 'camara dos 
Deputados n. 117, de 1912, que manda contar n antiguidade 
de pr·acn o de posto, para lodos os effeitos, da data de 13 de 
dezembro de 1909, oos primciros-tenen'tes medicas provindos 
da classe dos medicas adjuntos, em virtude do decreto numero 
7 .GG7, de 18 de novembro de 1900 (com pareceres contrarias 
rins Commissúes de Mm•inha c Gnerra c da Financ.as); 

Votação, om 2' discussão, da proposição <J.n, Gamara dos 
Deputados n. 53, de 1913, autorizando o Presidente da Ropu
blicn: a abrir, pelo Ministerio das Relações Exteriores, o cre
dito supplcmentnr de 200:000$, ouro, !l verba !O• - !\Judns 
rJe custo - do nrt. ~3 <ln lei n. 2. 738, ·do 4 de janeiro de 
1!113 (com pa1•acm• {avoravel d'a Commissáo da Finangas); · 

3' discussão dn proposioão dn Cnmnrn dos Deputados 
n. 38, do 1 9·13, autorizando o Presidente dn Republica a eon
nodor um nnno de liconçn, sem vencimentos, no Dr. Sebnstiúo 
Mnsenrenllns Barroso, inspector sauitnrio dn, Directoria Go~ 
rnl elo Snudo Publica, pnrn gosnl-n onde lhe convict• (com 
2Ja1•r.cm• {cmoraval da Com.missáo de Financas); 

3' discussão dn proposicfio àa Camnrn dos Deputados 
n. 42, ele 1013, n,ulol'iznndo o l'resideulo dn Ropuhlicn n. 
nhril', por inler·mcdio do Ministorio dn Vint•ilo n Ob1•ns Pu
lllicus, O Cl'CdiLO elO 00 ;000~,' dcatinado IÍS despO~US COm O~ 
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trnbnll!os Pl'Ciímínnrcs r.oncrl'nontr~ nos estudos dn E'l.rnd::. 
de Ferro do Piquete o, !Ln,iuh(, ·(com wm:ccl' {avorrmd d(c 
Comudsstlo de Ji'inanças), 

Lovanln-so a sessão ás 3 horas c 10 minutos. 

144' SESSÃO, EM 31 DE OUTUBRO DE 1013 

PRESIDENCIA VO SR. FERREIRA CHAVES, t• SECRETARIO, E PINHEIRO 
M.\CI!ADO, VICE-PRESIDENT!l 

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessn·o, 
a que concot·rem os Srs. Pinheiro Machado, Ferreira Chaves, 
Araujo Góes, Pedro •Borges, Mctello, Tefl'é, Gabriel Snlga,jo, 
José Euzebio, Urbano Santos, Mendes do Almeida, Ribeiro 
Gonoalves, Pires Ferreira, Fràncisco Sú, Tavares de Lyrn, 
Antonio de Souza, Cunha Pedrosa, Walfredo Leal, Sigismundo 
Goncalvcs, Gonçalves Ferreira, Haymundo do 1\liranda, Gumes 
Ribeiro, Guilherme Campos, Oliveira Valladão, Luiz Viaonn, 
Bernardino Monteiro, 1\!oniz Freire, João Luiz Alves, Augusto 
de Vasconcellos, Bucno de Paiva, Bernardo i\'Iontciro, Feliciano 
Penona, Alfredo Ellis, Francisco Glyeerio, Bt·az Abrantes, Gotl
zaga Jaymc, José Murtinho, Xavier da Silva, Alencar Guimarãc~, 
Felippe Scllmidt, Hcrcilio Luz c Abdon Baptista ( ltO) • 

Deixam do comparecer com causa ,justificada os Srs. Sil
vcrio Ncry, Arthur Lemos, Indio do Brazil, Laura Sodré, Get·
vasio Passos, Tbomaz Accioly, Epitacio Pessoa, Rilímro do 
Bt•itto, Coelho c Campos, José i\Iarcellino, Ruy Barbosa, Luu
l'enr;o Baptista, Fl'ancisco Por·tella, Nilo Pccanha, Sá Freire, 
Aloindo Guanabara, Adolpho Gordo, Leopoldo de J3ulhões, A., 
Azercdo, Generoso Marques o Victorino Monteiro (22). 

E' lida, posta em· discussão e, sem debate, approvad:~., :~ 
acta da sessão anterior. · , . 

O Sr. 2" Secretario (servindo de 1•r dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

OffiCIOS: 

Um do Sr, l\li'nistro das Relacões E:derioros, trnnsmittindCI 
a mensagem, com que o Sr, Presidente da Republica reslitUtl 
do_us dos nutog'!'nphos dn rr.soltu;üo do CottA't'csso Na.rJional, snn
ocJOnadu, que approva o texto du' convenção entre o Bruzil c a 
Republica Ot•icnlnl do Uruguay, nssignadu nesta Capilul·a 7 do 
mnio do 1013, moclil'icando; no nt·royo s. i\li<g~cl, u front~il·a 



·estnbeleilldn pelo tratado de 15 de maio de '!852 ·e niicórdo de 
22 de abril de !853. -Archive-se um dos autcgrapbos e com
munique-se ú Gommissiio, remcttendo-so-lhe o outro. 

Outro do Sr. Ministro da Vincão e Obras Publicas, Lrrtns
inittindo a mensagem com que o Sr. Presidente da Republir.n 
resf.itnc dous dos nutographos da resolução do Congresso Na-
oional, sanccionadn, que concede no engenheiro Justino Nor.• .• 
bert, ou ú cmpreza quri organizar, privilegio por 70 annos, 
.para a consl.rucção de uma estrada de ferro, entre Gunratin
gueun. c Parnty-mirim.- Archíve-se um dos autographos e 
r,ommuniquc-sc á Gamara, remettcndo-se-lhe o outro. 

Outr<J do Sr. prefeito do Districto Federal, remettendo 
a mensagem com que submette á consideração do Senado as 
razões que o levaram a negar sancção á resolução do Conselho 
·Municipal, rtue manda contar, de accOrdo com o art. 7' do 
'decreto legislativo n. 067, de 19 de abril de 1899, mas-sómente 
para <JS cffeitos da aposentadoria, o tempo de serviço que men
ciona ao Dr. Ernani Carlos de Menezes Pinto, commissario de , 
·Ifygiene e Assistcncia Publica. -A' Commissão de Constituição 
'o Diplomacia. 

O Sr. 3' Secretario (rervindo de 2') proaeele t\ leitura· dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 164-1913 

· Foi presente r\ Commissão de Finnncas. pnrn cmittir pn
rcoor, o pro.icato n. 21, do corr.mf.c nnno, offcrecido neln Com
mi•ssiio ele Marinbn o Gtl·t•rra, dotm·minancll> que o alferes João 
Villnlbn dn Roclm Pinto ]lercebcr:'t o soldo intmgrnl do snn 
pa tcntr~. elo nccôrdo cn.m n lei que vigorava no tempo elo sun 
reforma. . 

Estm. Commirssão, examinando ClS documentos. offorecidos 
jlcln esposa do nlfel'es .Toüo Villalhn, nfilo encontrou nellcs· um 
motivo. frxccpcionnl qurr .iust.ificnsse n medida propostn 
poln GommirsBão de Mnrinbn o Guerrlll. Si o GongrostiO Nacional 
:rosso nttender n todos os que solicir~mn melhoria de. reforma, 
pefns mesmas mzúes invocadas nu poLir;iio, f.iio cedo não ces
saria o ,iOrro dessa c;inistrn torneira de fn'l'ores• pcssoaes que 
n;:;grnvnm, cndn vez mnis, n dospczn pub!iell~ '', 

ln porque t.cnbn n Commi~são rd'e Finunc.as do!iberaelo 
não ·conceder mais fnveros rlrssn r.spccié. sinitn cm caso dn 
mnior oxcnpcinnn!iclnd(•, rí elo pnrocor quo se,in l'<'!Ícit.ndo o 
Jli'O.i eot.o. • , 

Snln dn.~ Cnmnüs~õrs, 30 do outuhl'O rlo ·t 013. - Fcl'iainnn 
J>enna. Pr·osidonto. -· 1'iatorino Jlfrm.l'eii•o. Relator. - Fran
C'isuo Stl.- .Toão Lui: Alves. -L. de /3rrlhüas. - F. Glyac1''ÍO. 
,.... TavaJ'Cs de Ly1•a. 

' 



.. )3EBSÃO llM 31 Oll OUTUllM nr. 101.1 !87 

·l>ARECEI\ DA COMM!SSi(o DE MA!Ul'IHA ll OUERR.I, :-1., ·I 51, DE ·I 0 I~. 
E PROJECTO DO SF.NADO N. 2·1, J)E J9t:J, A QTJil ~ll lllWF.III·: 
O p,\RECER SUPRA 

· · í\brelinn Bueno Pires 1d'a Rochn, esp.osn do nlfcrcs rcfor
Í1lndo ·do Exercito João Villnlhn dn Rocha PinVo, internado 
no Hospício Nacional de Alienados, p•ede que n 11eformn de 
seu marido sc,jn melhorada, cm nt:tencão nos bons c leaes 
;serviços por cllo pre•sf.ndos :\ Pntrin, com cspecialidnde nos 
s.;:rtões elo Estnld'o da Bahia, na campanha contra os fanrutico~ 
de Canudos, mle11ecendo por isso J'rancos elogi•os ple.Ja sun 
conductn nas di fferenl.es commis:sões de que foi incumbido 
pelos seus superiores e chefe. 

Abl.endendo a que as allegacões dru supplicnntc toem con
fil·maoão nos documentos por ella apresentados c l:ambem na 
ordem do di':t do Excrcilxl, referida em uma dcllas; e, final
monto que PI'e·cnrio conUnún n ~er o e,,,tado de saude do allu
dido official, cu,ia reforma, por não ter 1ello nttingido os 
annos dÍt lei, que lho gnmn·tia o soldo inVegraJ de sua patente, 
a Commi.ssão rJ,r., Mnrinhn o Guerra é de parecer que a suppli
canl,e esM nos· casos de ser attendida; por isso apresenta á 
consideração 'd'o Senado o soguinte projecto de lei, que pede 
sr-j a approvado : 

PROJECTO 

N. 21 - 1913 

O Congresso Nacional resolve: 
:Artigo unic(), o· alferes João Villalba dn Rocha Pinto 

perceber:\ dn data da presente lei o soldo integrnl de ,sua pa
~ento, de nccordo com a lei, que vigorava no tempo ld'e sua 
l'eformn; I'evogadns as di·~posições ·em contrario. 

Sala das Commissües, 22 de outubro de 1913. - Pires 
Fwreira, Presidente. - Galn'iel Saloado, RelaVor. - Ji'elippe 
Sclimidt 

N' •. 105 -1'913 

Foi presente ú Commissiio de Finan(.lns a proposição dn 
Cnmarn dos Deput~dos. n. 201. do 1012, relevando da pre
scripçúo om que incorreu o ex-opr,rnrio do extincto Arsenal 
do Mm•inhn do Pernambuco Honorio Xavier dn Costa, pn.m 
rocebeJ•, desde n dnl.n da extínccüo do mesmo m•sonnl, o mon
l.opio corJ•espondenl.c no sou snlnrío nnquollc tempo. 

A· Com missão do Finanças, em fnco dos compromissos ns
snmidos pela Nnçiio, pot· nm Indo, o eonsidcrnndo, JlOI' outro. 
que n proposicüo não eonsulf.n, aos inLcrr.ssos publicas, porque 
nella se trnln ele relcvnmenbo de prescripciío em que incorreu 
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nquello o:t-opõrnrio, por niio haver se h'nbilitn'd<l· iim' aC\'idQ 
tempo, é do pn.rccor quo sc,in rejeitada n proposicii<l. 

Snln das Commissões, 30 de <lutubro do 1913. -Feliciano 
Pamw, l'rcsidento. - L. de Bulhües, Relator. -Francisco Sá: 
- Tavares de Ly1•a. - F. Glyceiro. - Victoríno Monteiro. -; 
João Lui: .4lvas. 

' PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 201, DE 1912, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
Artigo unico. Pica ·t•e!evndn a prescripção cm que poss3 

ter 'incorrido o ex-operaria do oxtincto Arsenal de Marinh3 
do Pernambuco Honorio Xavier dw Gosta, para que receba; 
desde a data <ln extinociio do mesmo arsenn.J, o montepio cor
respondente no seu salario nnquello tempo·, nccrescido de uma: 
tm·ca parte do mesmo sn,lario, nn conformidade do art. 12, 
letlra c, do decz•eto que regulou a lei n. 127, do 29 de novombrCl 
de 1892; revogadas as disposições em contrario. 

Camnra dos Deputados, 16 do dezembro de 1!H2. - Sa-. 
bino Barroso Jmrior, Presidente. - Jlanl de Moraes Veiaa; 
1• Secretario intel'ino. - Juvenal Lamartine da Faria, 2• Se ... 
cretario interino 

N. 166-1913 

A Commissão de Finanças examinou n proposição vinda: 
da Camura dos Deputados autorizando o Presidente da no-· 
publica a abrir, pelo Ministerio das Relações Exteriores, o ' 
credi'l:o .especial de 500:000$, sendo 350 :000$' destinados á 
ncquisiçiío da bibliothecn e de todos os valiosos ob,icctos de 
arte que peJ·tenceram no bnrfio do Rio :Branco, e 150:000$ 
para occorrer n todas as despezas feitas com os seus funerncs, 
o é do parecct· que a mesma so,in npprovndn. 

A hibliolheca c os objectos de arte foram . avaliados 
nnquelln sommn de 350:000$ pelos Srs. Dr. José Carlos 
Rodrigues e Dr. Carlos Amcrico dos Santos; o n despczn dos 
funcraes é demonstrada pelas contas da Santa Casa do 1\lise
rioordia desta Capital, o por outros documentos fornecidos 
pela Secretaria das Relações Exteriores. ' 

· Snla das Com missões, 30 de outubro de 19'13. - Franci.1c11. 
Glyac1'io, Presidente interino c Relutar. - João Lttiz Alves, 
- L. de Bttlltües. - Tavares de Lyra. - Francisco 84. 
PliOPOSI().~O DA CJIMARA DOS DEPUT.\DOB N. 237, DE 1913, A QUFJ 

SE RllF!lllll O PARECER SUI>IIA 

O Olngt•csso Nacional resolve: 
Al'tigo uuico. E' o .Presidente da Uopublica autorir.ado n 

~)Jrir1 pelo MinisLcriQ das Relncõea ll:xtcl'iQt'es, o ~recuto es~ 
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pccinl de 500 :OOOif:, sendo 350:000$ desLinados ít acquisiçfto 
da bibliotheca c de todos os vai i os os ob.icclos de arte quu 
pertenceram ao barão do fiio-Rranco c J 50 :000$ para satis
fazer a todas as despezas feitas com os seus funeraes; revo
gadas as disposi~ões cm contrario. 

Camara dos Deputados, 25 de dtJzcmbro de .! 912. -
Sabino Barroso Junü11', Presidente. - .1ntmdo Simeão dos 
Santos Leal, 1" Secretario. - /laul de Moraes Veiga, 2• Se
prctnrio 

N .. 167-1013 

Si for adoptada por esta Cnmat•a a proposicão n. 28, deste 
·anno, da outra Casa do Congresso, regulando os vencimentos 
dos medicas c phat·maceutieos ad,iuntos do Exercito, a desper.a 
publica, segundo os calculos feitos peJo chefe da 2' secção da 
li' Divisão do Depal'iameuto da Guerra na informar;ão prestada 
ao respectivo Minislt•o a quem esta Commissão solicitou es
clarecimentos a respeito do mesmo projecto, ficará aggt•avada do 
mais 200:700$ annuaes. 1 

Basta esta affirmação para que a Commissão de Finanças 
não recommonde a adop~ão do mesmo projecto, maxime, na 
presento situnt•ão om que o dever do Congresso Nacional rí 
cuidat• das nossas J'inant•ns, votando medidas de ordem oco
nomica, procurando, emfim, por todos os meios ·evitar que os 
coft•os publicas fiquem mais sobrecarregados com despozas que 
interessem a individuas ou classes que, pdt· patt·iotismo, devem 
esperar occasiüo mais propicia para conseguirem o c]ue de
sejam. 

Presentemente tudo que não seja em beneficio do paiz ú 
inopportuno. Por estes fundamentos é a Commissão dn Fi
nnni•ns do pnt•ocet· que seja reJeitada a pt•oposil.'ão, sum desco
nhecer, entt•ctanto, os bons sm•vi~os que toem pl'Cstado os mo
dicas o pharmacouticos adjuntos do J~xercilo. 

Sala das Commissúos, 30 de outubro do 1013. - Peliciano 
Penna, Presidente.- VictorhlO Moutd7'0, nela to!', - Ji'I'UIICiScO 
GlucCl•io. - Prancisco Sá. - 2'avarcs da Lyra. - L. de Bu
lhõas. - João Lui: Alves. 

PROPOSIOÃO DA· CAMARA DOS DEPUTADOS, N. 28, DE i!) 13, A QUE SE 
IUlFERE O PARECEI\ SUPRA 

O CongJ•esso Nncionnl decrotn :: 
At·!. 1." Os actunes medicas o pharmnceuticos adjuntos do 

Exercito perceberão os seguintes vencimentos, cOJ'l'Cspondcnlcs 
nos postos: 

Do 2• tenente, quando contarem de um até 10 nnnos de 
sorvico; 

,Do 1• tenente, quando contarem do 10 ató 20 annos de 
Slll'V!CO; 
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De caJlilão, quando contarem de 20 ató 30 nnnos do 
SCL'Vl(;O; 

Do ma,iOI', fJUUndo uontarem mais de 30 annos !lo sot•viço. 
Art. 2." O dit•eiLo 1\ aposentadoria c no monlepio pam as 

suas J'amilias lhos serí~ mantido, sendo a aposcnLudot'ia regu
lada pela lei "geral das aposentadorias c o montopio pela lei 
fl'eral do Exercito . 

. Art. 3." O Govomo abrit·:l os urediLos necessarios para a 
oxeuuçilo deste m·edilo, 

Art. 1." Hevogam-so as disposições cm contrario, 
Camnra dos Deputados, li de setembro de 1 O 13. - Sabino 

Ba1'I'Oso Jnnior, Prcsidonto. - Raul de Moraes Veiaa, 1" Se
'Jrelario intel'ino. - Alfredo Octavio Mavionic1', 2' Secretario 
interino 

N. :1.68-:1.913 

' 
A Commissão do Finanças tendo 'examinado a proposkão 

da Gamara dos DeputadoE n. 52, r!o 1~13, que autoriza :ru abor
tara, pelo Ministorio da Fazenda, . do crediLo extraordinario 
de 8: 040$G51, pum 00correr n.ao pagamento do vencimentos, de 
1 1t de marr.o do corrente anno a 31 . de dooombro vindouro, 

· no i" rJscríp,turnrio da Alfandega desta Capital Joaquim Au-. 
gusto Freire, é de parecer que clla se,ia ar-provada. 

O credito cm questão t'oi solicitado em mensagem de 28 
de maio ultimo. pelo S1•. President~: da Hepubica, em .. virtude' 
da exposição de mot.ivos abaixç. trnnscrípta .. 

Sala das Commissik'IS•, 30 de outubt•o de 1013, - FeUciano 
Pmma, Presidente. - L, de Bulhóes, HCllntor. - Francisco 
Sá. - F. Glyccrio, - Tavares de Lvra. - Victorino Montei!·o. 
-João 'Lui:; A.lvcs. 

Exposiçãc de moti·vo a que se 1'e(crc o 1lU'I'eCc1' supra 

S1·. Presidente da Rcpublic.n - Pelo decreto legislativo 
n. 2.71G, de 31 de de·zembro pt•oximo findo, 1'oi manda.do re-. 
verter ao quadro do~ funccionnl•ios de Fazenda o ex-i' es
cripturario da Alfandega desta Ca.pital .Joaquim Augusto 
l?reirc, sem vantagens pecuniarins quan!Lo no tempo. durante 
o qual esteve nfnstndo do cargo, 

Esse decreto, ent,retanto, nenhuma nutoritOlQÜO confOJ'O 
ao Poder Executivo pum abertura do credito neccss11rio ao 
pag-amento daqu'C;Jle funccionnrio, quo foi addido á alfnndegtl 
ret<erida por decreto do 12 de marco ultimo, tendo tomado 
posse e entrado cm exorcicio a 14 do m~:smo müz. Desta data 
ató 31 elo dezembro vindouro .cabem 110 referido ·!• escriptu~ 
!'ario addido os vencimentos na. impol'tancia. do 8:049$654, 
8egundo o v.nJor officinl da quota e respectivo ·ordenado, lo~ 
lados nn vigente lei orcnmentari·a. : · " 
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, l'orna-se necossario, pois, que o Governo seja au·lOI"izado 
a abrir o credito da mencionada quantia de 8 :!l-19$654, para 
OCCO!'l'Cr aO pagamento de que 80 trata, 

Nesse sentido pc.c.o vos dignais de providenciar. 
Ilio d~ Janoiro, 28 de maio d'c :1013. - Rivadaviu da Cun/Lu 

co-rrê a. I j 1 
.;., I oU 

i'llOPOS!ÇÃO DA t.;,\~J.\IIA DOS IJ!ll~U'l'ADOS N, 52, IJ!l 101::1, A QUE SE 
ltEI~BH.E O PA!tEClm SUPil.A 
' 

O Congresso Ntwional resolvo: 
Arligo unico. li'ica o l'L•esidenlc da !lepublica aulol'izado 

a a!Jrir pelo Ministel'io !la Fazenda, o c~edilo extr.aordinario 
na impÓ•L·tuncin de 8: !l4!l$GGiJ, para occO!'l'et· ao pagamento dos 
vencimentos, do J.í de JnarGO do corrente nono a 31 de de
zembt•o vindouro, no 1" •oscripl.urario da Al1andes·a desta Ca
pii,al Joaquim Augusto F!·oirc, l'Cvul'i,ido ao qundt•o dos l'un
ccionarios peJo de~r·eto legislativo n. 2. 71ü, de 31 do dezembro 
de 10:12, c addido ú Alfandega, ·JlOL' decreto de 12 do marco. 
ultimo; revogadas Ul'i Llisposicôes ~JJU conL1m:rio. 

Cumur'a dos Devuiludos, Lí du ouLubJ•o de !!ll:J. - Sabino 
Barroso Junlor, Presidente. - Jlaul de Mo1•a,es Vai(Ja, 1' Se-. 
. cr0ta!'iO inbcrino. - Al/1•edo Octavio Mavi{lnicr, 2" Secretario. 

N. 169 - 1913 

Ao Congt·csso Niwional I'e(JuerrJU Arlt•iano Motello, a,iuclante 
da Jnspectol•ia do :5ei·vi<;o elo ProLec~ftO aos lnclios, um anno 
de licenca, som vencimentos, para tratar de seus interesses. 
A Cnmara dos Srs. Deputndos lh'o deferiu pela proposicão. 
11. 51, deste anno. 

Da petição ,iunta ao requerimento, consta .iá haver aquello 
funccionario obtido, desde 20 d11 maio de 1911, por meio do 
portarias successivns, além de uma licença de tres mezes, para 
tratamento de saúde, mais um anno sem vencimento algum. 

Estando assim satisfeito o disposto no art. '•" da lei 
n. 2.75ô, de :10 de ,janeiro de 1!l13, a Commissão do Finnnr;us 
pensa que a proposicão deve ser approvnda. 

Sala das Commissões, 30 de outubro de -1913. - Fali dano 
I'anna, Presidenta. - Francisco Sá, Relator. - F. GlycaJ•io. -
João Luiz Alves; - Tavares de Lyra. - Victorino Monteiro. -
L. de Bulhões. 

l'ROPOS!ÇÃO DA CA~!ARA DQS DEPU'rADOS, N, 51, DE 1013 A QUE SEl 
REFERE O PAREOim SUPRA 

O Congresso Nacional msolve: 
Artigo unico. E' o Presidente da Hepublica autorizado a. 

Q.Oncº.d9!: a .Adrhmo M,tlt~llo, ajud!lnte da Insp_ecto1·ia do Ser., 
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v'ico ele Pl'ol.ecção nos Tndios c Loculizaçiio dos 1'mbalhndorcs 
Naeionnes, nu J~;l.udo de lllal.l.o Grosso, um anno de licença; sem 
vcncinwntos, a contar de :!5 de maio de HH3, para tratar de 
seus intct·osscs; revogadas as dispo~ições em conLrat•io. 

Gamara dos Deputados, 13. do outubro de 1!l13. - Sablno 
Barroso Ju.uio1·, Pres-idente. - Anton·io Simcã.o dos Santos Leal, 
1" Sec:·etario.- llaul de 11loracs l'ciua, 2'-SQcrcturio. 

Q!Ullll\1 DO Dl1~ -
Volar;ão, cm discussão unica, do· t}at'Clccr d11 Gommissão 

de ~1-ariulm e Uucl'ra, n. Hi3, de 11H3, solkilnndo a remessa 
{L de Fitmncas d<l pl'oposicão da Gamm·a dos Depuk1dos, n. 110, 
de 1 !lO.\, aJ'irm dle osLudal-a eonjunciamonl'e com a qu_, 1'001'
ganiza a .ruslica 1\liliL!u·. 

AppJ·ovado. 
Vol.açflo, tl!ll 3" -discussão, da pi'Oposicão da Gamara dos 

Depul.n;cl.os, n: 43, doe 1!H3, au'Lol'izund'o o Prcsi'denLo da lle-· 
publica a aüt·it·, pelo ~linis'Let•io da Ma!'inhn, o crodi:l{), na im
por·~<tnci<i. ode u;r,o :077$\H3·, su,pplemenlm· ÍL wdm 2G" -
llt"'JonsL!'ucoiio -do At<senal do Mu.l'inha do Hio do Janeiro - do 
at•L. :!G ·da l:ci •n. 2.738, de 4 de ,ian(lko de 1!l13; 

"\!fl'JWCWU:d1tl; vne sor submcHida ú sarucoão. 
V~>tncão, 'C'IIJ 2" disr:ussüo, da proposição da Gamara dos 

Dopu:lados n. 147, de !!H~. que manda. contar. a an•Ligniuade de 
pt·acil e ·de .posl.o, para todos •Oti c11'oil os, da da lu de ·13 ct:c- de
~t·m'lli'O de -Jnoo, nos p·t·imoiros-Lenc-nles modicas ;pt·ovindos ela 
clm;;~e do·s nwdi·cos !l'cl,juntos, cm virllude .do decroLo numet•o 
7.007, de JS de novemib'l'O de 1!l09; · 

HejeH:adn·; v·a:.; ser dlcvolvidn {L Crumnra dos Dcpu'lados. · 
VoLncrw, em 2' disouss;i.o, da pr~>posif;iio da Oamma dos 

Doputndos, n. G::l, do 1013, aU'Lot·iztmdo o l'l'csidcnlc da ltepu
blica a nbdt•, p-elo Minisllet•io ·das llclncücs Exloriircs, o cm
dilo su:p'JJI!•enmn~n'l' do 200:000$, o-uro, á vm•bn 10~ - Ajudas 
de cuslo - do ur•t .. 23 da lei n. 2.738, do 4 <lo janeiro dlc· 1!l13; 

.<\:pprovada, 

O Sr. Pires Ferreim (pela ordem) requer o o Senado 
concede dispc:nsa do inlorsticio para que a prOiposk•üó :possa 
ser inclui-da. rm ot'<IQm do di~ da sessão soguin~o. 

LICE!'IÇ.\ AO llR. 61\DASTI.\o BARROSO 

3" discussão da pt'opo>küo du Cumara dos DopuLnclos 
n. 38, do ·lü13, autorizando o P!'üsid-ento da Uepuhlicu a con
çcder 1m1 anno do Jiccnca, >cm vencimentos, ao Dr. Sebastião 

'1\tascnrr.nhns Barroso, inspet:Lor• sunilurio da ·Directoria Ge
l·al do Saude Publico, para gosnl-a ando lho convier, 
: . Approvt~dn; vnc sct: subtnQtLiàa á s~n.cçii() •. . . 

'' • 
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CREDITO p,\RA PAOAMI~N'I'OS DOS 'I'RABM,HOS .PR!lLIMINARES DA 
ESTil.IDA IlE I'Imi\0 PIQUE1'll A I'fAJUDÁ 

3' discussão da proposiciio da Camara dos Deputados 
n. ·12, dti 1!H3, autorizando o Presidente da Republica a .abrir, 
por inllwmedio do Ministerio da Viação e Obras Publicas, o 
cr·cdito de fiO :000$, destinarto 1\s despezas com os trabalhos 
preliminares concernentes nos estudos da Estrada de Ferro 
de Piquete a Itajubá. 

Approvada; vae ser submettida á sanccão. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
3' discussão da prop!Jsícão da Camara dos Deputados 

n. 53, rle 1913, autorizando o .Prcs·idente da Republica a abrir, 
pelo Mmisterio das Relações ExteJ·iores, o credito supplemen
tar de 200:000$, ow·o, á verba 10'- Ajudas de custo- do 
art. 23 da lei n. 2. 738, de .; de janeiro de 1913 (com pare

. <'er fa·voravcl da Commissrio de Finanças); 

Dismrssão unica do véto do Prefeito do Districto Federal 
n, 4, Je 1913, á resolução do Conselho Municipal que concede 
JUbilação á pro~essorn elem~ntnr D. Luiza Basto de Lira e 
Oliveil·n, mediante as cnndicõcs que estab0lece (com parecer 
{avol'at'r.l da Com missão de Gonstituiçtio e Diplomacia) ; 

Di~cüssão unicn do véto do Prefeito do Districto Fed€ral 
n. 10, de '1913, á resolução t.lo Conselho Municipal que con
cede seis mezes de licenca, com o ordenado, a João Victor Re
gazzi, nmanuensc da Directoria Geral de Instrucção Publica, 
purn ti·alamento de saude '.corn parecer {avoravel da Com
missão de Constituição c Diplomacia) • 

Le~nnta-se a sessão t\s 2 hovns e 10 minutos. 

FIM 'DO I:!ETIMO VOLUME 
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